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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n^/fq £ /2015/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria o Senhor
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo
Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

MMA/iBAMA/SEDE - PROTOCOLO
Documento -Tipo: UXi /Vq
N9. 02001.0 247^5_yÇoiT^

Recebido em: 14/12/2015ecebido em: 14/12

^.Assinatura

Brasília, lj ^ de dezembro de 2015

Assunto: BR-230/PA - Atendimento ao relatório IBAMA (Tema Socioeconomia), referente
à vistoria realizada entre junho a julho de 2015.

Anexo: 1-) Ofício n° 9809/2015-15 COTRA/IBAMA
2-) Memorando n° 2465/2015/CGPERT/DIR
3-) Instrução de Serviços/DG n° 01 de 27/01/2015
4-) Guia Prático Programa Nacional de Segurança e Sinalização Rodoviária - BR

LEGAL

5-) Ofício n° 882/2014/CGMAB/DPP
6-) Cartan° 123/2015/A - Consórcio Ambiental BR 230/422/PA
7) Ofício n° 1663/2015/CGMAB/DPP

Senhor Coordenador Geral

1. Em resposta ao Ofício 9809/2015-15 COTRA/IBAMA de 02/09/2015, que versa
sobre as considerações e solicitações explicitadas por técnicos do IBAMA acerca da vistoria
realizada na rodovia BR 230/PA (km 0,00 ao km 984,00), entre junho ajulho do ano vigente,
informamos a respeito do tema Socioeconomia oseguinte:

Em relação à"necessidade da manutenção da sinalização, além da possibilidade
de se utilizarem outros materiais para aconfecção deplacas (tipo de material, dimensões, entre
outros), ou até aalteração nas normas relativas àsinalização rodoviária, provisória ou não ", a
Coordenação Geral de Operações Rodoviárias - CGPERT/DIR/DNIT informa, por meio do
Memorando n° 2465/2015/CGPERT/DIR de 23/10/2015, que conforme oArt. 4o da Instrução de
Serviços/DG n° 01 de 27/01/2015, todos os projetos a serem desenvolvidos pelo DNIT nos
empreendimentos de implantação e pavimentação, duplicação, adequação de capacidade e
restauração devem seguir as diretrizes de dimensionamento e as especificações de materiais
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DNIT
constantes no Guia Prático do Programa BR LEGAL, visando àuniformidade de padrão de
sinalização nas rodovias federais.

3. Que oItem 07 do referido Guia, oqual aborda otema Dimensionamentos (página
22), determina que todos os Projetos deverão levar em consideração os normativos da ABNT, as
especificações enormas do DNIT, oCódigo de Trânsito Brasileiro, os Manuais Brasileiros de
Sinalização de Trânsito - CONTRAN, assim como todas as diretrizes contidas no próprio Guia.
Portanto, toda e qualquer mudança em relação ao dimensionamento, tipo de material a ser
utilizado na Sinalização da BR 230/PA ou até aalteração das normas relativas à sinalização
rodoviária, provisória ou não, solicitada pelos técnicos desse IBAMA, não éde competência
exclusiva deste DNIT, tendo que passar pela aprovação de outros entes eestâncias.

4. Em relação à"implantação dos dispositivos necessários, de modo areduzir o
risco de ocorrência de acidentes com pedestres devido àfutura ampliação da velocidade
decorrente da pavimentação da rodovia'', informamos que tal tema foi questionado por esse
IBAMA por meio da Condicionante 2.6.1 da LI n° 825/2011 (Retificada em 0808/2013) e
respondido por meio do Ofício n° 882/2014/CGMAB/DPP de 15/05/2014, conforme documento
anexo.

5. Quanto ao Balneário Curuaúna I, no qual foi solicitado pelos técnicos do IBAMA
"a elaboração, apresentação eexecução imediata de Projeto pelo Programa de Educação
Ambiental (PEA), considerando aexecução de estudos dos visitantes edos responsáveis do local,
identificação do (s) seu(s) perfil (is), de modo aorientar oadequado desenho do projeto,... para
evitar os potenciais impactos àfauna decorrentes da presença do balneáriojustamente em local
de importante passagem de fauna", informamos, conforme descrito na Carta n° 123/2015-
Consórcio Ambiental BR 230/422/PA de 29/10/2015, que a Gestão Ambiental, também
responsável pela execução do (PEA), não identifica, mediante asituação em que se encontra o
balneário em questão, anecessidade de se elaborar um projeto específico para olocal, tendo em
vista que se trata de uma propriedade particular, com instalações fora dos limites da faixa de
domínio da rodovia, fato este que exime oDNIT de qualquer responsabilidade sobre otema.

6. No entanto, ainda que oposicionamento do Órgão Licenciador seja aelaboração
do Projeto, torna-se necessário oIBAMA informar qual oreal objetivo efinalidade do Projeto,
bem como os indicativos dos resultados esperados. Essas informações são imprescindíveis para
que se possa apresentar adocumentação solicitada por esse Instituto.
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7. Há que ressaltar ainda o posicionamento técnico em relação ao tema, emitido pela

equipe do Consórcio Hollus/MRS, responsável pela execução do Programa de Fauna na BR

230/PA, no qual foi registrado na Carta n° 123/2015-Consórcio Ambiental BR 230/422/PA,

conforme descrito a seguir:

" ...esse local possivelmente é uma rota utilizada por animais para acessar manchas de

vegetação do lado oposto da rodovia. "

" O IBAMA propôs que fossemfeitas cercas em todo o trecho entre as pontes Curuauna I e

Curuauna II, aproximadamente 500m de cercaspara direcionar os animais até as pontes para

então realizarem a travessia, porém o Consórcio Hollus/MRS alertou que um cercamento, com

tais dimensões, poderia intensificar ainda mais o efeito barreira, causado pela implantação da

rodovia e queno local do balneário as cercaspossivelmente seriamconstantemente danificadas

pelos usuários do local e que ofato inviabilizariam as mesmas, além de que cercas nesse local

poderiam tambémfacilitara captura e a caça de animaisqueficassem confinadas no local."

"...Portanto, nesse caso específico que a melhor medida seria a implantação de redutores de

velocidade, poisassim os animais nãoficariam obrigados a realizarem a travessia só sob aponte

e, quando houvesse acúmulo depessoas no local, os animais poderiam utilizar outros pontos de

pista para fazer a travessia. "

8. Destemodo, em substituição à elaboração, apresentação e execuçãodo Projeto, o

DNIT sugere a realização de campanhas de conscientização com a população que utiliza o

balneário, a ser executada pela equipe do (PEA), abordando temas alusivos à fauna e a sua

preservação, a coleta seletiva do lixo, disposição adequada dos resíduos sólidos, dentre outros.

9. Em relação à "....solicitação da moradora residente na agrovila Novo Jardim,

acerca do acesso ao local (-03°51 '43.45", -54°04'58.18"), a qual, segundo relato de campo,

após o início das obrasfoi prejudicado, não tendo sido adotada medida corretiva...", este DNIT

informa que o acesso ao qual a moradora se refere está contido no projeto executivo do trecho e

será implantado quando as obras de pavimentação tiverem início naquele local, sendo executado

dentro das especificações técnicas previstas, conforme estabelece as normas de segurança e de

projeto.

10. Informa-se ainda, que o canal de ouvidoria deste DNIT é o setor adequado para

tratarde questões destanatureza, tendoem vistaque o assuntoem tela,após ser registrado, deverá

ser encaminhado para o setor e equipe responsáveis pelo assunto.
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11. Quanto à "disposição irregular de resíduos sólidos na faixa de domínio" e a

solicitação ao DNIT para "... buscar identificar aproximadamente a origem de tais resíduos e
executar o PEA conforme previsto pela IN IBAMA n° 02/2012 de modo a compreender as causas

de tal irregularidade epropor soluções concretas, buscando o envolvimento eengajamento das
comunidades locais", informamos que as atividades propostas pelos técnicos do IBAMA não

são de competência única e exclusiva deste DNIT, sendo esta compartilhada com a Polícia

Rodoviária Federal.

12. Cabe ressaltar que a Gestão Ambiental, por meio do Programa de Educação

Ambiental (PEA) e do Programa de Comunicação Social (PCS) realiza ações nos povoados/vilas,

nas áreas urbanas e nos canteiros de obras, visando conscientizar a população local e os

trabalhadores da construção rodoviária a descartarem os resíduos sólidos apenas nos locais em

que são permitidos.

13. Somente no ano de 2015, as equipes do PEA e do PCS trabalharam o tema em

comento nos seguintes locais, datas e públicos:

11/02/2015- Palestra sobre "Gerenciamento de Resíduos Sólidos" para
produtores rurais em Marabá/PA;

15/06/2015- Dinâmica sobre "Resíduos Sólidos" com alunos das escolas
municipais de Brasil Novo/PA;

17/06/2015- Blitz educativasobre "Resíduos Sólidos" com usuários da rodovia
em Brasil Novo/PA;

18/06, 23/06 e 24/06/2015- Palestra sobre "Boas Práticas para o andamento das
obras" com ênfase para gerenciamento de resíduos sólidos para oscolaboradores
das construtoras em Placas/Itupiranga/Pacajá, respectivamente;

11/09/2015- Blitz educativa sobre "Resíduos Sólidos" com usuários da rodovia
em Altamira/PA;

11/11/2015- Dinâmica de"Quiz Ambiental" com perguntas sobre resíduos
sólidos para osalunos das escolas municipais deNovo Repartimento/PA.

Além do Seminário "Gestão Ambiental no ambiente escolar" para professores
executado nos mesesde fevereiro a novembro que envolve a temática.

14. Enfatiza-se ainda que durante as atividades de capacitação/conscientização sobre

o tema é informado que o lançamento indevido de lixo ou qualquer outro tipo de resíduo na
rodovia ou nas margens écrime previsto no Código de Trânsito Brasileiro, Art. N° 172, passível

de ser fiscalizado pelos agentes públicos responsáveis.
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15. Em relação ao afirmado no relatório de vistoria, "Tendo em vistajá se observar

expansão urbanadesordenada potencialmente motivadapela pavimentação da BR230, deve ser

imediatamente dado inicio à implementação das medidas necessáriaspara suporte à elaboração

ou atualização do Plano Diretor do município de Uruará e dos demais

municípios conforme definido pelo Atr. 41 §1° da Lei n" 10.257/2001 e pela Resolução

ConCidadesn"22/2006. ", informamos que os 17 (dezessete) municípios lindeiros à BR 230/PA

foram consultados por este DNIT com o propósito de levantar a informação sobre a necessidade

de ser elaborado ou atualizado o seu respectivo Plano Diretor

16. Mediante essa informação, o DNIT iniciou o processo de elaboração do Termo de

Referência, que atualmente se encontra em fase de contratação, de empresa técnica especializada

para execução da atividade em comento, conforme já foi informado nos dois últimos relatórios

semestrais de Gestão Ambiental, entregues por este DNIT ao IBAMA.

17. Quanto à solicitação feita para este DNIT apresentar " a relação das entidades

locais identificadas no mapeamento realizado para a execução do PCS e do PEA e as entidades

representativas/lideranças ele deve ser organizado e apresentado ao IBAMA em 60 dias.

", informamos que tais informações foram encaminhadas ao IBAMA por meio do Ofício n°

1663/2015/CGMAB/DPP de 29/09/2015, em anexo.

18. Em relação a incluir "...nas ações do PEA visitas à obra, com apresentação

prática sobre seu planejamento, execução e cuidados ambientais. ", informamos que tais

solicitações já são executadas desde janeiro de 2013, quando então foram iniciadas as atividades

do PEA e do PCS na BR 230/PA, pelo Consórcio Ambiental BR 230/422/PA, conforme pode ser

verificado nos relatórios semestrais já entregues por este DNIT ao IBAMA.

19. Quanto à ampliação da equipe do PEA e do PCS, foi ressaltado, conforme o

relatório de vistoria IBAMA, o seguinte: "Para que as ações do PEA e do PCS possam ser

executadas coma qualidade e extensão espacial de quenecessitam, a equipe deveser ampliada.

Não é viável esperar que a equipe atual, composta por três técnicos (sendo um o coordenador

dogrupo), consiga realizar mais do que atualmente já vem realizando Supõe-se que a equipe

deveria ser no mínimo três vezes maior do que é hoje " informamos que o DNIT está

avaliando a possibilidade de acrescentar novos técnicos à equipe do PEA e PCS, conforme

enfatiza a solicitação, considerando no entanto, as exigências legais do Contrato vigente e a

disponibilidade orçamentária do órgão.
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20. Todavia, ressaltamos que a composição das equipes atuais existentes nos

Programas supracitados contempla um número maior do que o afirmado no relatório e estão
atendendo a contento as atividadespropostas no Programa BásicoAmbiental (PBA).

21. Em relação ao uso do canal de comunicação entre os usuários da rodovia e a

Gestão Ambiental, foi citado o seguinte: "Devem ser buscadas formas de fomentar o uso do

canal de comunicação pela sociedade. Sua criação e divulgação não devem ser encaradas como

mera formalidade a ser cumprida por exigência do IBAMA, mas deve ser buscada sua
efetividade. ". Informamos que a Gestão Ambiental, conforme informado nos relatórios

semestrais jáentregues por este DNIT, disponibiliza diversos canais de comunicação aos usuários

da rodovia, visando promover a interação destes com a Gestora Ambiental. Estes canais são

informados por meio de cartazes e panfletos fixados e distribuídos nas sedes dos municípios e

nas vilas ao longo darodovia. São eles: Número de telefones dos escritórios da Gestão Ambiental

nos municípios de Brasília (61-3315 6048), Marabá (94-3012 1950), Altamira (93-3315 5843) e

Rurópolis (93-3543 1087); site (www.br.230pa.com.pa); Fan Page/Facebook (Gestão-

Ambiental-BR-230422-PA), Twitter (@gestaoAmb230pa).

22. Há também as Caixas de Sugestão, disponibilizadas dentro das balsas que fazem

a travessia do rio Xingu, entre os municípios de Vitorio de Xingu e Senador José Porfírio, no

Restaurante da Gaúcha (Placas/PA) e na Lanchonete do Sr. Antônio (VilaCajazeira).

23. Todos os dados estatísticos em relação aos Canais de Comunicação supracitados,

tais como n° de pessoas que acessam os canais, n° de questionamentos, n° de respostas, tempo de

resposta, local de origem do questionamento, dentre outros, estão disponibilizados nos relatórios

semestrais entregues a esse Órgão Ambiental.

24. Em relação ao "Impacto decorrente da potencial perda da fonte de renda dos

comércios no entorno da travessia de balsa pelo rio Xingu para que sejam apresentadas

propostas de mitigação/compensação do impacto, reorientando a economia local de maneira
efetiva eparticipativa. "Informamos, que a Coordenação de Desapropriação e Reassentamento

(CDR) deste DNIT está a frente do processo licitatório para a contratação do Programa de
Desapropriação e Reassentamento para a rodovia BR 230/PA, conforme disposto no Edital

Pregão 0327/15-00.

25. Por meio deste Programa serão realizados os estudos necessários inerentes ao

caso, bem como sugeridas as propostas de mitigação/compensação, visando reorientar a
R(REGIÃO NORTEC015VBR 230-PA 50600 005794 2004-49\OF1CION271 Oficio BR230-PA Encaminha resposta_consideraçoes Ibama vistoriajunho

julho_SocioeconomiaJBAMA 09-11-2015 docx
Lya Mayer Ramal 4942

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br



DNIT
economia local, principalmente daqueles que serão diretamente afetados com o processo de

desapropriação.

26. Quanto à poeira em suspensão, o relatório de vistoria IBAMA ressalta que "nos

lotes em obras ouainda não atacados, o empreendedor deve esclarecer por que a situação está

dessa forma, tendo em vista que há medidas previstas para evitar tal ocorrência. Caso esteja

havendo omissão, medidas coatoras cabíveis devem ser tomadas. ". Informamos que, conforme

o Programa Ambiental de Construção (PAC) elaborado para a rodovia BR 230/PA e aprovado

por esse IBAMA, está prevista a aspersão de água somente onde há frentes de obras, situação

esta verificada in loco durante a realização da vistoria técnica do IBAMA ao trecho.

27. Assimsendo, ficaeste DNITimpossibilitado de atendera referidasolicitação para

os demais segmentos do trecho, onde ainda não ocorreram aberturas de frente de obras. Ressalta-

se ainda que os Lotes a serem pavimentados ao longo da Rodovia variam entre 83.0km a 150,0

km de extensão, distância esta que dificulta a atuação diária das construtoras para executar a

referida ação.

28. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Coord

ra Patrícia Prado Lobo

dora Geral de Meio Ambiente
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Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
Coordenação-Geral de Operações Rodoviárias
Memorando n°lHVb /2015/CGPERT/DIR

CG^ERT/DIR/DNTT»!
Código Swq^iwe?

4r»UÍLÍ^

Brasília-DF, -í^de outubro de 2015.

À Diretoria de Infraestrutura Rodoviária.

Assunto: BR-230/PA - Encaminha considerações do IBAMA da vistoria realizada em junho-
julho 2015.

Referência: Memorando n° 1359/2015/CGMAB/DPP.

Sr. Diretor,

1. Reportamo-nos ao Memorando n° 1359/2015/CGMAB/DPP, através do qual a

Coordenação de Meio Ambiente solicita a CGPERT informar sobre as normas que tratam sobre

confecção de placas de sinalização (material, dimensões, entre outros), para esclarecimento ao

IBAMA;

2. Assim, considerando o despacho retro da COSEENTR, com o qual concordo e aprovo

encaminho o presente a essa Diretoria para conhecimento e providencias.

Atenciosamente,

Eng.°
Coordenad

re Castro Fernandes

de Operações Rodoviárias

Diretório de Inffoesírutora Rodoviório/ONÍT
Recebido mJtá/jQjj5 àsJÜiHÓ
Por:

U'CoordeiUK»tKÍeSegurinca\AlmrJ>eípichoJ'JVONh?J015\;oiS 1910 Onenuc&n SINALIZAÇÃO BR210 PA.BR-LEGA1. don



EM BRANCO



DNIT b

À Coordenação-Geral de Operações Rodoviárias

Assunto: BR-230/PA - Encaminha considerações do IBAMA da vistoria realizada em junho-
julho 2015.

Referência: Memorando n° 1359/2015/CGMAB/DPP.

1. Trata o presente de encaminhamento para conhecimento e providências, o Oficio n°

02001.009809/2015-15 COTRA/IBAMA de 02/09/2015, o qual versa sobre considerações do

IBAMA acerca da vistoria realizada ao empreendimento entre 29 de junho a 03 de julho;

2. Quanto ao documento, a Coordenação de Meio Ambiente solicita a CGPERT informar

sobre as normas que tratam sobre confecção de placas de sinalização (material, dimensões, entre

outros), para esclarecimento ao IBAMA dos pontos levantados por este órgão;

3. Também, no item 3. do memorando encaminhado, solicita informar sobre a legislação

vigente, e quanto ao uso de novos materiais referentes a sinalização vertical;

4. Ainda, no item 4. do supra citado memorando ressalta a necessidade de informação a

respeito de dispositivos que deverão ser instalados nos povoados e áreas urbanas ao longo da

Rodovia BR-230/PA, com o intuito de reduzir acidentes com pedestres;

5. A este respeito cumpre-nos informar que conforme a Instrução de Serviço/DG n° 01

de 27/01/2015, em anexo, o Art. 4odetermina que os projetos a serem desenvolvidos no DNIT dos

empreendimentos de implantação e pavimentação, duplicação, adequação de capacidade e

restauração sigam as diretrizes de dimensionamento e as especificações de materiais constantes no

Guia Prático do Programa BR-LEGAL, visando a uniformidade de padrão de sinalização nas

rodovias federais;

6. A Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Projetos fez reuniões com a CGPERT a

partirda publicação da I. S. supra,e foi orientada referente a análise e desenvolvimento de Projetos

de Sinalização e Segurança Viária nos padrões do Programa BR-LEGAL; _

0.

\
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7. Cabe esclarecer inicialmente que os Projetos referentes ao Programa BR-LEGAL

desenvolvidos nesta CGPERT tem características voltadas à sinalização e segurança viária de

rodovias que se encontram em operação e, portanto, tem particularidades ligeiramente diferentes

dos projetos cujo objeto tratam de duplicação ou implantação rodoviária;

8. Caberá, quando da análise e desenvolvimento de Projetos de Sinalização e Segurança

Viária que tratem de duplicação ou implantação rodoviária, considerar a utilização dos itens

referentes a Dimensionamentos, Especificações de Materiais e Soluções Obrigatórias. Estes

temas encontram-se, via de regra, no item 7. FASE 04 - DIMENSIONAMENTOS, do Guia

Prático do Programa Nacional de Segurança e Sinalização Rodoviária - BR-LEGAL;

9. Ainda, cabe esclarecer que no que se refere às fases para elaboração de projeto esta

Coordenação entende que as devidas proporções e peculiaridades de cada projeto devem ser

resguardadas;

10. Quanto a Pré-Análise do trecho, o programa BR LEGAL contempla a necessidade de

identificação de elementos de projeto, índice de acidentes, pólos geradores de tráfego,

comportamento do motorista, condições meteorológica, futuras melhorias, deficiências gerais e

projetos pré-existentes, e, embora o item não se aplique aos projetos de duplicação ou implantação,

uma vez que os critérios foram estabelecidos com foco nas rodovias existentes e em operação,

recomenda-se que sejam utilizados os dados e procedimentos praticados pela CGDESP, cabe

salientar que o material anexado referente ao unifilar com localização das áreas urbanas ao longo

da BR-230/PA, e o Levantamento de Vilas e Comunidades são instrumentos que vem ao encontro

do conceito do Programa BR-LEGAL, importantíssimos para a confecção do Projeto Executivo

de Sinalização e Segurança da Rodovia;

11. Também, para os projetos de duplicação ou implantação não é necessária a realização

de inventário, e/ ou identificação de classe homogênea da rodovia, sendo estes para

empreendimentos novos, recomendando-se que sejam utilizados os dados e procedimentos já

praticados pela CGDESP.

12. Quanto aos procedimentos praticados quanto aos dados de contagem de tráfego

existentes utilizados pela CGDESP, cabe informar que estes são suficientes para caracterização da

rodovia, podendo ser mantidos.

UCccrden«c»odeSegur«rKa\ADM\Dtipicho»JVONE\2015'.20l5 19 10 OncMafâtl SINALIZAÇÃO BR 230 PA BR LEGAL docx
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13. Quanto aos dispositivos de contenção viária, temos a esclarecer que o Programa BR-

LEGAL não incluiu barreiras rígidas de concreto (New Jersey), por questões de concepção do

programa, todavia, acreditamos que, nos projetos de duplicação ou implantação rodoviária, os

dispositivos de contenção viária do tipo barreiras rígidas e defensas metálicas devem ser objeto de

atenção especial no que se refere a previsão de implantação, tendo em vista se tratar de itens de

extrema importância quanto a segurança dos usuários da rodovia.

14. As sinalizações das rodovias assim como os dispositivos de segurança estão

intimamente relacionadas à segurança dos usuários e devem atender às disposições contidas no

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e nas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -

CONTRAN;

15. Cabe esclarecer que os Projetos de Sinalização e Segurança Rodoviárias

confeccionados de acordo com os critérios do Programa BR-LEGAL considera os Manuais de

Sinalização do CONTRAN, os Manuais de Sinalização do DNIT, o CTB e suas resoluções e as

Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

16. Assim, esperamos ter esclarecido as dúvidas e orientado quanto ao desenvolvimento

de Projetos de Sinalização e Segurança Viária, para a Rodovia BR-230/PA, de acordo com os

padrões atuais do DNIT;

17. O Guia Prático, as especificações Técnicas e I.S. do Programa BR-LEGAL,

encontram-se disponíveis no sitio eletrônico do DNIT,

http://www.dnit.gov.br/rodovias/operacoes-rodoviarias/programa-br-legal

Atenciosamente,

[UWJill
Eng." IvoníT"í?ataV,na Simõel Hoffmann
Analista em Infraestrutura de Transportes

Brasília-DF, f9 de outubro de 2015.

Ibuu» cL. GajOju^o fr\^0
Eng." Lucas de Araújo Boto

Coordenador de Segurança e Engenharia de Trânsito

U^CoOTrlerracKKiIS<<^lf«nca\AD^Ii^clp«cllo '̂JVONE^2OI5^0l5 19lO.OncMacon SINALIZAÇÀO BR 2J0_PA BR-LEGAL docx
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MINISTÉRIO DOSTRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
* * *.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇ0/DGNo0f DE tí DE Jft^i^O DE 2015.
'< ' ' . ' ' • •. •

' Dispõe sobre o Guia Prático do Programa Nacional de
Segurança e Sinalização Rodoviária - BR-LEGALe dá
outras providências.

N - O DBRETOR-GERAL INTERINO DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe
conferem oartigo 21, inciso III çParágrafo único, da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada ,
pelo Decreto n? 5765, dè 27 de abril de 2006, publicado no D.O:U de 28/04/2006, eo artigo 124,
e Parágrafo único, do Regimento Interno do DNIT, aprovado pela Resolução n" 10, de 31 de .
Janeiro de 2007, do Conselho de Administração, publicada no D.O.U de 26/02/2007, e Resolução
n° 18, de 21 de janeiro de 2015, do Conselho de Administração, publicada no D.Q.U de
22/0Í/2015, e tendo emvista o constante no Processo n°50600.074864/20l4-8I,resolve:

Art. 1* APROVAR o Guia Prático do Programa Nacional .de Segurança e
Sinalização Rodoviária - BR-LEGAL*. , •'

Art V ESTABELECER critérios e procedimentos técnicp-administrativos
padrão, no âmbito do Programa BR-LÉGÁL, através do Guia Prático.

(

. • Ari 3° DETERMINAR a Coòrdenação-Geral de Operações Rodoviárias do .
DNIT que mantenha o.Guia Prático 'atualizado.e publicado no sitio do DNIT, e, que promova a
divulgação do documento junto das Superintendências Regionais nos estados e demais áreas do
DNITque fera interação com o Programa BR-LEGAL.

Parágrafo único. Alteraçõesno documento para mantè-io atualizado deverão ser
autorizadas pela Diretoria de Infraestrutura Rodoviária do DNIT.

Art 4° DETERMINAR que os projetos a serem desenvolvidos no DNIT dos
empreendimentos de implantação e pavimentáçlo, duplicação, adequação de capacidade e

»restauração sigam as diretrizes dedimensionamento eas especificações demateriais constantes jio
Guia Prático do Programa"BR-LEGAL, visando a uniformidade-de padrão de sinalização nas
Rodovias Federais. . ..

•

Art; 5* Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de' sua publicação,
.revogando todas as disposições em contrário ao disposto no Guia Prático do Programa Nacional' •
deSegurança e Sinalização Rodoviária - BR-LEGAL.

Púttlcadò no A^ i

• \ . ^^ AD,

Matr. 202-0
i .

LTON CARDOSO DIAS
líerino'

-\
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DNIT
Diretoriade Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°J(L(- V2015/CGMAB/DPP

Brasilia.A/7 de setembro de 2015/';./V-'<-<.,
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILICVIBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília. DF

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
Documento - Tino: olÇa'^

jN° 02001.0190/^/2015..
Recebido em:29/09/2015

A 22 ssinatura

Assunto: BR-230/PA - Encaminha a relação das entidades locais identificadas no
mapeamento realizado para execução do PEA/PCS solicitadas
no relatório de vistoria do IBAMA.

Anexo: Carta n" 107/2015-Consórcio Ambiental BR 230/422/PA

Senhor Coordenador Geral

1. Em atendimento ao solicitado no Ofício n° 02001.009809/2015-15

COTRA/IBAMA. encaminhamos anexa a Carta n° 107/2015-Consórcio Ambiental BR

230/422/PA de 21/08/2015 com a relação das entidades locais atendidas pelos Programas de

Educação Ambiental e Comunicação Social.

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

ara'Patrícia'Padro Lobo
adora Geral de Meio Ambiente

R'RF(iUO_vomFMi<BK UWA ''-.»> US*M M11.B iiiii lir ;•< of.c•. üK 31 • i' \ Uoid irliiitimittnnn lim »nl»l«.h • •r.r.fiiUi fl v i>i •- IBAMA 23

LysMBycl
d:

| SAN - Setor Autarquias Ncrte •Quadra 3 • lote A
Edifício Núcleo dos Transportes • Fone. (61) 3315-1000

I CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF -www.dnil.gov.br



CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/4Z2/PA*
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, Edifício Vera Cruz, 3" andar

Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048

Brasília - DF

Carta N° 107/2015-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

Brasília, 21 de setembro de 2015

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral de Meio Ambiente - CGMAB

Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

Assunto: Encaminha relação das entidades locais identificadas no mapeamento
realizado para execução do PEA/PCS solicitadas no Relatório de
Vistoria do IBAMA.

Contrato: PP-508/2011.

Anexos: Cópia impressa da lista das entidades locais atendidas pelos Programas
de Educação Ambiental e Comunicação Social.

Prezada Coordenadora,

Em atendimento ao solicitado no Ofício N° 0.2001.009809/2015-15

COTRA/IBAMA de 03/09/2015, que apresenta o Relatório de Vistoria do IBAMA,

encaminhamos a relação das entidades locais identificadas no mapeamento realizado

para a execução do PEA e do PCS. Solicitamos o encaminhamento desta

documentação ao IBAMA.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente,

ti

Cristiane/de Mello Sampaio
Coordenadora Setorial

Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

,astec ®~ DNKY

Recebido no Apoio de
CGMAB QPP/DNIT

Hora: ffc>
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, Edifício Vera Cruz, 3* andar

Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048
Brasília-OF

Carta N° 123/2015-Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

Brasília, 29 de outubro de 2015<

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo
Coordenadora-Geral de Meio Ambiente - CGMAB

Diretoria de Planejamento e Pesquisa - DPP
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

.

Assunto: BR-230/PA. Encaminhamentos acerca das ações que poderão ser
realizadas no rio Curuauna I em resposta ao solicitado no relatório
de vistoria enviado pelo IBAMA no Ofício N^ 0.2001.009809/2015-15
COTRA/IBAMA de 03/09/2015.

Prezada Coordenadora,

O Consórcio Ambiental apresenta, neste documento, os encaminhamentos

que deverão ser dados pela CGMAB, especificamente em atendimento à

demanda relativa ao item sobre o rio Curuauna I:

Recebido no Apoio de
CGMAB/DPP/DN1T
Ertg_/_{QJS
Hora:_T^QlQD
CS:-"

"Deve ser elaborado projeto do PEA voltado ao Balneário Curuauna
I, em prazo de 45 dias, e então deve ser imediatamente iniciada sua
execução. Caso ainda não tenha sido realizado, deve ser feito
estudo dos visitantes e dos responsáveis pelo local, para
identificação do(s) seu(s) perfil/is, de modo a orientar o adequado
desenho do projeto, a ser elaborado conforme a IN Ibama n°
02/2012, visando a apropriação pública das informações
pertinentes, a produção de conhecimentos que permitam o
posicionamento responsável e qualificado dos atores envolvidos e a
participação e mobilização desses grupos para evitar os potenciais
impactos à fauna decorrentes da presença do balneário justamente
em local de importante passagem de fauna."

®

A equipe da Gestão Ambiental informa que, quanto ao Curuauna I, que não

há a necessidade de se elaborar um projeto, pois se trata de uma propriedade

particular, e que suas instalações, à exceção das cercas, estão fora dos limites da

faixa de domínio da rodovia, eximindo o DNIT de qualquer responsabilidade sobre

o tema em questão.

Além disso, na solicitação feita pelo IBAMA, não foi esclarecido o real

objetivo desse projeto e nem que função terá realmente. Dessa maneira, caso

seja realmente necessária a elaboração desse projeto, o IBAMA deverá

encaminhar umjgrmo de referência onde_estejam contidos os objetivos e o que
deye_ser_abordado, para que o documento possa atender exatamente as

exigências que o órgão requer.

A equipe do Consórcio Hollus/MRS, que executa o Programa de Proteção à

Fauna, informou, por meio de e-mail, que:

M& Atm. <S-
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230/422/PA
Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco A, Edifício Vera Cru*. 3" andar

Cep: 70304-913 Telefone (61) 3315-6048
Brasília-OF

Realmente essa ponte está localizada em um corredor estrutural bem definido. Esse local
possivelmente é uma rota utilizada por animais para acessar as manchas de vegetação do
lado opostos da rodovia. A Hollus e o DNITpropuseram que fossem feitas reconformações
no terreno sob a futura ponte, de forma que possibilitasse a travessia de animais até
mesmo de grande porte corporal e também mecanismo redutores de velocidade ao longo
do fragmento, de forma que os animais pudessem cruzar com segurança tanto sob quanto
sobre a pista para acessar as manchas de vegetação do outro lado da rodovia.

O IBAMA propôs que fossem feitas cercas em todo o trecho entre as pontes Curuauna I e
Curuauna II aproximadamente 500 m de cercas para direcionar os animais até as pontes
para então realizarem a travessia, porém o consócio Hollus-MRS alertou que um
cercamento, com tais dimensões, poderia intensificar ainda mais o efeito barreira causado
pela implantação da rodovia e que no local do balneário as cercas possivelmente seriam
constantemente danificadas pelos usuários do local e que o fato inviabilizaria as mesmas,
além de que cercas nesse local poderiam também facilitar a captura e a caça de animais
que ficassem confinadas no local. Portanto, nesse caso específico que a melhor medida
seria redutores de velocidade, pois assim os animais não ficariam obrigados a realizarem a
travessia só sob a ponte e, quanto houvesse acúmulo de pessoas no local, os animais
poderiam utilizar outros pontos da pista para fazer a travessia.

O IBAMA ficou de avaliar a possibilidade de exigir ou não o cercamento do local. No entanto
no relatório da vistoria não foi feito nenhum comentário ou exigência específica para esse
local.

Sendo assim, em substituição à elaboração do projeto, o Consórcio

Ambiental sugere a realização de uma campanha de conscientização com a

população que utiliza o local para a recreação. Vale lembrar que este ponto de

recreação já existe há muito tempo e que a população realiza atividades de lazer

geralmente aos finais de semana. Por tratar-se de passagem de fauna, poderão

ser abordados temas alusivos a este assunto e onde poderá ser analisado,

também, o perfil do usuário daquele local.

Destaca-se que tal atividade deverá ser feita, impreterivelmente, em

conjunto com a UL de Altamira e com a equipe Hollus.

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente,

yu^

Cristiane de,Melló Sampaio
Coordenadora Geral

Asa AiSTJS 0*«
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Assinatura
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente .
Ofício n° ^Q 1 /2014/CGMAB/DPP

°Õ£ÍJ . Brasília, /^ de maio de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador da ÇOTRA/CGTMO/DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

DICAD/ÇOAPS/CGEACr

Assunto: BR-2307PA - Encaminha localização para a instalação de redutores de
Velocidades, vias marginais e outras soluções de engenharia.

Anexo: Memorando SR/DNIT/PA n° 776/2014

Senhor Coordenador,

1. Em cumprimento a .condiçioriante n° 2.6.1 da LI n° 825/20 íl '(retificada em

08/08/2013) que versa sobre: "... a localização de possível instalação de redutores de

velocidade^ vias marginais ou outra solução de engenliaria nos trechos em que a rodovia

atravessa comunidade e outrak áreas urbanizadas.", encaminhamos em anexo, o Memorando

SR/DNIT/PA n° 776/2014 de 25 de abril de 20 XA, contendo as informações quanto aos

instrumentos de segurança a serem instalados nas travessias urbanas situadas na rodovia BR

230/PA, entre o km 0,00 ao km 341,25

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer-

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Aline Figueiredo Freitas P^enta/^C®^/^ César Mam
Coordenadora Geral de Meit/AmbiçitteV Coor^>2j^^ Mão^iaite Tenesüe

C^4M.$T?5
IT.GESTÀO REGIÃO NORTEU01-r.BR 250-PA 50600 0057W 2004-!S'flFÍCIO'5S Oficio BR230PA_AUndi.-Mnio cond i5 locailL-ulallçlo lédulores it]oddld«j_vâs

rnaipnwJBAMAJ5-0S-2014ooc
Marcelo Marquei Ramal M66

SAN - SetorAutarquias Norte - Quadra 3 - lote A
\ Edifício Núcleo dosTransportes - Fone: (61) 3315-4000

CEP: 70 040-902 - BrasRiaíDF - www.dnll.gov.br



Superintendência Regional nos Estados do Paráe Amapá

Memorando SR/DNIT/PA n°\f7^"/2014 Belém,^ de Abril de 2014

A .... ' ' " Recebido no Apoio de
Sra. Aline Figueiredo Freitas Pimenta • CGMAB/DPP/DNíT
Coordenadora Geral de Meio Ambiente - CGMAB/DPP EmP> O^/y

i HoraHS7^-
C/C: Eng. Romeu Scheibe Neto ~~ qq. //s, -zO,<~
Coordenador Gerald e Operações Rodoviárias inferir "

Assunto: BR-230/PA - Atendimento à Condicionante 2.6.1 da LI n° 825/2011 (Retificação) -
Instalação de redutores de velocidade

Anexos: Memorando SR/DNIT/PA/AP n° 300/2014; Memorando n° 111/2014 - UL de Marabá com -J
levantamento de pontos de fiscalização eletrônica; Memorando n° 239/2014/CGPERT/DIR; Memorando

n°127/2014/CGMAB/DPP; LI n° 825/2011; Memorando n° 1200/2013/CGMAB/DPP;

Vimos encaminhar o Memorando n° 111/2014 - UL de Marabá, em atendimento aos

' expedientes Memorando SR/DNIT/PA/AP n° 300/2014, Memorando n° 239/2014/CGPERT/DIR,

Memorando n° 127/2014/CGMAB/DPP para providências de atendimento à Condicionante Ambientai
2.5 da Licença de Instalação n° 825/2011 (retificação de 08/08/2013), relativa às obras.de

pavimentaçãoda Rod. BR-230/PA, conformesegue:

"Condicionante 2.5 - Apresentar em até 90 (noventa)'dias, a readequação do projeto de

engenhada, contemplando: • "«•',.

2.5.1 - Locais de possível instalação de redutores de velocidade, vias marginais ou outra

solução de engenhada pós trechos em que a rodovia atravessa comunidades e outras áreas
• urbanizadas." • ^

Em seuv-expediente a UL/DNIT/Marabá manifesta pela necessidade de implantação' de
instrumentos de segurança nas travessias urbanas ao longo da^BR-230/PA, informando já ter enviado,

ao DNIT/SEDE levantamento, de pontos de fiscalização eletrônica de Controle de Velocidade (CV),

Avanço de Sinal Vermelho (ASV) e Parada sobre.a faixa de Pedestre (PFP) nas rodovias sob a

jurisdição de Marabá, visando compor planilha de quantidades e custos para contratação de ações

.necessárias á segurança dos usuários das rodovias federais, enfatizando ainda queapresentará novo

—-estudo comjustificativaparaadequaçpes do"entroncamento da Ród. BR-230/PA corriàPK-2687"

No trecho da Rod.BR-230/PA foi levantada a necessidade de 11 (onze) pontos para instalação

de CV, ASV e PFP e 04 (quatro) pontos na Rod.- BR-422/PA.

(Informamos que ainda não acusamos o recebimento das inforrriações relativas ao assunto no

, âmbito da UL/DNIT/Altamira/Pa, a qual também foi solicitada o atendimento da dernanda pela SR/PA. •
l " * i * ' •

Supervisão deEPMA SuperintendênciaRegionalnos Estados do Pará e Amapá
BR-316/PA. Km 0, s/n. Castanhcira. CEP: 66645-000.
Fone: (91) 3250-2618/2619 FAX: (91) 3250 2617



4^ %

Superintendência Regional nos Estados do Pará e Amapá
7

Considerando que a CGMAB/DPP solicita que todas as readequações devem ser enviadas à

CGMAB/DPP, pois precisam ser analisadas quanto aos aspectos ambientais, segue para

conhecimento e providências decorrentes.

Atenciosamente,

Supervisão deEPMA

João Cláudio Corcleilfe da Silva Júnior
f IN

Superintendente Regional DNIT/PA

Superintendência Regional nos Estados do Pará e Amapá
BR-316/PA, Km 0, s/n. Castanheira, CEP: 66645-000. .
Fone: (91) 3250-2618/2619 FAX: (91) 3250 2617



EM BRANCO



4&H>\

& bRahco



'•í I
1!

í

^üi^írtfêndârirá Régtonai frf Èáa&w do PaiàeAmapá

$3
:Eri'g:ÊrTQsbn Racha

Unidade Uícál/DNtt/Marâbá/Pa.

; %&éifât§W&Ü&&- Atendimento áiCondtefostants »5.1 d% L| &B2$/23fA,! rV

1 ) •

•I I I I
i . i -

1 /'

í ,

• ••^tíãi^lB. íàfnneclmento. o f^mar^o n> 239/^W/ÇGPERT/BtR, inramínfândõ o
fr#«r^.n°;1^^ ds^n®t|eWo-a§|*tt$Çriã'rife. ^èrfel '
W"Ü iMtâ : |̂.lr»sÍ3Íáç5o 6* ÈZÜèÒM (ttfifeaçg? as WítWoi3)fi%p«. §g ójjraè efi

Í.'j. . '&/&¥%&& $fâi ^^tÀlconformaseQue-,
"^hãftgfffóto £-$.- 'épresentartem-a» $ç. (noventa! tf&á, è^rsâtfô^tie^ fâ-pjpfifeéà.

#p-,r,a,io, ÇWttr.

ÃSi rr £$&$ te:ptèstót.4(iaialaçèò<de /MtMgttMp mis^fè^. mf/hM^lnaJs <üt püm-
:so&s3d ;efe 6jm{®Ha rios fô&Aôs em? orâ-a *ctoyfe «$«$»$ émp&B&p ;p í^ras .áréw

J

A, -,e.Gtá»ppsõlTcIta; que. lhe sejem «rbm^fes \üõm 6|; ff£^J§^{içá& Üfégk ÍpÓ^
P^lfÜsèf#É*NÊ$^4V3rifcáfe 'j}{§v,Ss&

-MW^fá Mtàfh Q-. Matterendo -ri* 1200^013/ÇGMAf/pPP •M&açã:$\i&£ referida- ^
'W@&&&Rê Wtfêià rnro:rm>çÔós-sobrei ás.-^çoy». pçeVlstâs $ilçj DNIT ^.àr? |g tfêVesstar
.IS#&iJS& n^rrnijpndò'I Ntàjsçfòfóàeahiim tipads equjfjantenta na (3>$&l& yifrtpêsjliqtar.á
.-WWWfi&s/PS; ânilisèj.e fmm&te&o ífuantQ.;a nçwss^aa-Rfl&u #svi$Sâ ;d> ífr$i$&0 de
fedwr^s-al yelõ^dBdê: óy lOufeâs tófoftêft de engenharia' dá termã $' fcns^ ptenjo;-Éjas
$§*$$&?' &#èftáiÇS «To us£ áa.yla-, com üase-no tevantamanterd.<i «ias; tf^ünlijgEpí. r^áifeíaâãf
H$SÍ£^^^^&T&pJufSÜteíò de MãfafcàÉa em-anexo, iudo teíMíicamÉntò JçiSjlfTcãcto, :
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7^i'<> éíl^õ C"orrJetr.o-dsj&ákis Juniçr

SmMaíntcriüêuèíu líeglaiinlntís; KSncditf^rj Prtrií t;Aiimp^
. Hlí.Ü ^PAjJCiiio,&C ('üwflHlieirii; íTT.t»: é«WWÍ
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Ministério dtwTntnsponcs
Departamento Nacional Uç, ínrrn^truturn d» Tnuftponu*
SüpertritemlÔiicÍB tòorffli no* lotados do Pára c Amapá •

Unidade Uwl d*Marabá ,
MtiBWdíirrMIl^OM -Ül.df Marabá: "

MarabôrPÂ, 11 de marca de 2(114,

- Á- Superintendência Regional do DKIT nos. «tstüdos do fVrò/Ám&pá:
Eiig. tófiP.C&udu» Córttóioda Silva Júnior

Asaumpí ^{^ébfi^itiil-CtiftidiCionBntj! %6,1 da LI ri0; 825//20!!,

Atendendo"-.w mttitíf^tóçfica téèm'ea& de. jutos súperitíníü ou aflores mrfbu^ aos
ôa^imc'ntòs"to!»dwwsaa t^n^ç^ cle.^ntilmenio ta wndirforianio* ck LI aa, #3/^2911.
rcnW* mfomtar a Vossa Senhoriaqucv sem Twnhuma dúvida, Hà necessidadede-se.faplawar-
rnslraroentoíi da segurança nas iravçeKfes ui1>onaa cortadas pela Da.vrm.eftaic3a <ft rodovfè BR»
2éü#Á,w «ó£rrj«itõ abtatUíido pela Li n". 8£5/£0t 1. RaiEoç aç&tfsup lâo vèen^&ojjç. ài^S®*-
do.avarieofSi<& da pãviii^itteaoçoricrelií-ldítpololicenciamento imertajado;«sraspassagensvem
sendo tomada», em hofánw gorados,dVímpJantpç^^
estabetecídosquando posaivfas 06 éxecutftès por c*te ôfgâp.

Cabs-nüS também bformar ô cerJttSi de limites cios contraio* èrn v^rtoiaá' niá&fl ^memo
' qyefiáo pp>Pí!lfariárffêiTÚM^RU' BS^Íilií ri^toltfçôe* do mçlhOrlí«:fti^QS-p«i^â,1Si qaanda elas

í^ii «xarad^àmo-pü^ibilidado sem avaliáJas prefundBmeqte.#>Ísa pavmierita<ra> âa rodovia.BR-
Üü precisa urgerrtcmçntó-se rnat^àrràir o pitfô fe&o «ecoamos utilizar u que já Nafcó» «m
«nd^ntmto. tõrtomoí £<k ntfqi#o pf<#r as sqIúçõíkí 'jrosãfvcta c cias já trimi|iam;em programas
tiMtâ hõ DNITí-SRpRJ 1*1-0» Snij$#k>. a curto tempo: o levantamento *s»es pontos patít
«ôni^^ianii^ de t^tmüdadcs>ç custas: para contratação dessas ações: pwítiüaíi e ocÇ«S&&k as
seguranças dos- usuários, dás ào\n»j ledcraís hmsllelraíí.

S»do ujftifrrt, írvtóndo-íc'»!^ Imarrt^ humtratiçaí que muffôs das voses nos condusem a
(empo* pwlwgadSs da* ©te, tí^ajmnruiremos como ^soluções imediatas d» aplicação rápido, o
ievamaraentuda nçc^sídàdíf <Je ramlrolesdetrêmea já enviado «ri DNTT-SEÜli.

ktsm no seMdo.dc proporcionar .^u$rrçu pratica e rápida, ma* ávido pelo uw da
«^mhftru) coma SÓhíçBo qüe: $ç jit7*ttmi alpôo.var «* limites lçpuS c^irotMftl& ^taremos

7api^aíniaodo'mW»v^ de mXJtivaçào pòWica e como mnoru àe ó.Jtóo a Profuituia Mimitrípal tk
hupirâmiaiP-Aum novo estudo tienico pató<>iWtroneamwlo da rodovia Bft-13«/PA com PA-r26a*ò
aii^mento de[fvk com oriehtaçflit fTsiea ptira âct&it) no Distriui üe Cájai^rai rístiw ajfeqagfoa

"""t^ rciws^erí«im!ntí^ à^

LiiV

Porl:j «a-

Af#d9Õotniirtí5«^^A>^fii *
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^^^fe
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À,£üPE£VíSÃ<D;íQE ESTUDOS f?R^JETÕSE 8/IEIG AMBIENTE/0MT7PA/AP.

Belém (PA), 2l: <fé màr%odè;2014':

Aésunfò"! Ãfelâh^^táà-còa^ifefòrtôhtéí^ cfej LI n° 825/2011 •

Rçi iMerripTor^ n? 11 i'/2Ô14 - Urdâride lõêà! deMarabá.

A/G --Selma feeHá

; OJf^jrfmgntandr-a CktálaJmer%,em atenção ao dêso^p da
tr, mm^mkM:V^ti^WtfmBm ehcá.rtifriRafTiés, ? Vossa"
Sénr^r^^vMémorartílo tt® itl/|Qi4— Un#a.4§. Local de Mara.g, o q^ual
rêsj&M gf' rrimG^rrâb n«? 5^0/2(^4 SR/üNTiyPA/^? soore-
AMndlrlifhto^ ##,^riaW%&l #a Li nQ 825/2011..

,cns««?.«i'•'.='.' çhí

Èng^Éurival
èhefedo Serviçoide

S -

l^^«S^^J^i|ttí^^W^r^T%Mr|^l

^òeSuriha
Éjênhària Rodoviária

ÃP

J

J
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Aq Sèfvífó <fe Eilgêiihãf[a, corri vistas a EPMA
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:N£â80/â$

.cQnhgçímeFrtp ,e prGVfôè.fte}a^ o: MgmoFando
ífcf, rjéi Íl/G|/14> em. reposta aj> Memorando
£; «Ü^éKté iao Atendimento à todicionaríte

. Èm,ri8 dé; ftarsb çfèÍQ14,

ÉttgS 3pja Cláudfjç Ço_$feira úâ Silva Juniof
Supenhtendêrit| RègíòtráI

ftECfB^OO.



Ministériodo* Transportó-s-
Departamento Nacional dê Infraèsiruiurti de Transportes
Superintcndeneíu Regional «os Esiados do Pmú aAmapá

Unidade Ujeul.dç Mnráfcá

OÜjCtívo! Prctenderíe fiscais mRodovias de Atribuições desta Unidade Locai de
'M^^^.Wpan^miá Uleírame»oControle de Velocidade <ÇV), oAvanço de Sinai.
VermelMASV) eParadasobre a!aJxad*Ped6>^PPP); Em nklovins ja payime^adaa,

JPjojít^ m roduviá B&r4227PAí
Kl^os,quilomçni# km e-3.70 ç' km ($,70 CóügmenU) de pijau^mplc* CV)
29 Entre os^rUônrciros km tóUÜ ckm 71-63 (Segmento de pisla duplo, CV, ASV. PFP)
5* RÉWôSqüifômtttr^ Km 73.6.v.e km 77.68 <«^memode pism-simpk^ cv)

4» Kntflf os quilômetros km 249.00 é#&&$) («gmeíitó.de pj^tfmplçs CV, ASJV, W)

PoflWiwf^ovlà BR-222/PA:

VRhire «tóquUômeihrç km 72.40 okm 74.60 (segmento de pista simples. CV, PTO .
2* Ttntwoa quilômetros knrSZ, 10 eKm 87.40 (seérnçplo de pista simpJcs. CV, PFP}
S^ra^^qUii^c^içm I04,12eKra 10W (segmento de pista stá#ea\ CV, ASV, PFP)

s* tfntre òs.^IiStó^^-kffl 160.40 «Km JoL 10 (segmento de pista simples, CV, PFI*}

T^Rn^o&qcjlôm^roskm 19V;40 «Km 3Ò0.6Q jumento de plsta-SÍmples, CV, PFP)
^fjrtaíosquiÍorTtôtrOS.km 237,80 eKm.239&P(sesmeatode piswitímplcá. CV* PKP)
rUmrÇc& quilômetros km235.00 eKm 235,00 (segmento de pi^sdrtípte* ÇV, PFP)

í(F8nn*0.irqwlomem>$km ,'

.^-Enlrè ^quilômeuns.kra WMs &m 24£7Ü (segmemode.^^Vf^^J^^Sl

prittfiis tia rodovia BB-2^0/PA:

Io Knireos-qtiilOmctrfSkm 14*70 ckm 21M(segmentodepíslüsimples, CV, ÁSV»PFP)
>?*

. *.*•

- >



. •»• 2? Entreos quilômetros km 47,40 e km 47,90 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP)

3o Entre os quilômetros km 80,40.e km 81,10 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP) I */•?•

4o Entre osquilômetros km 98,15 e km 98,38 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP)

.' 5o Entre osquilômetros km 115,40 e km 117,00 (segmento de pista dupla, CV, ASV, PFP)
•'".•'

6o Entreos quilômetros km 118,0.0 e km .121,00 (segmento de pista dupla, CV,ASV, PFP) '
V

7o Entreos quilômetros km 122,00 e km 124,40 (segmento de pistadupla, CV, ASV, PFP)

8o Entre osquilômetros km 129,30 e km 129,65 (segmento de pista sjmples, CV, PFP)

9o Entre osquilômetros km 305,40 e km 308,40 (segmento depista simples, CV, ASV, PFP)

10° Entre osquilômetros km 30'8,40 e km 309,00 (segmento depista dupla, CV, ASV, PFP)

1Io Entre osquilômetros km 340,70 e km 341,25 (Segmento de-pista simples, CV, ASV, PFP)

Pontos na rodovia BR-153/PA: •

Í°Entre osquilômetros km 44,20 é km 44,75 (segmentode pista simples, CV, PFP) •""

. 2o Entre osquilômetros km .46^80 e km 48,50 (segmento depista dupla, CV, ASV, PFP) ".

• 3o Entre osquilômetros km 48,55 e km 50,40 (segmento de pista dupla, CV, PFP)

4o Entre osquilômetros km 56,30 e km 56,85 (segmento de pista simples, CV, PFP) . -

5° Entre os quilômetros km 63,60 e km 63,80 (segmento de pista simples, CV, PFP) . ' . '.

6o Entre osquilômetros km 89,40 e km 89,55 (segmento de pista simples, CV, PFP)

T Entre os quilômetros km 130,60 e km 130,85 (segmento de pista simples, CV, PFP)

• i 8o Entre osquilômetros km 148,55 e km 152,10 (segmento de pista dupla, CV, ASV, PFP)

Pontos na rodovia BR-155/PA:

. 1°Entre os quilômetros km 00,00 e km 1,00 (segmento de pista simples, CV, PFP)

•2° Entre os quilômetros km 22,88 ekm 24,32 (segmento de pista simples, CV, PFP)

•. 3o Entre os quilômetros km 35,52 e km 36,24 (segmento de pista simples, CV, PFP) . -

.. 4o Entre 05 Quilômetros km 82,30 ekm 84,59 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP) ••

~~".íh Entre os;qüiTômêlfòVkm"108;22ê km 1r0;0U(segmêmõ-áe-plsta^imptesreV,-ASV7pFP)--

.6° Entre os quilômetros km 110,10 ekm 112,08 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP)

T Entre osquilômetros km 142,12 e km 142,86 (segmento de pista simples, CV, PFP) .

8o Entre osquilômetros km 198,48 e km 199,40 (segmento de pista simples, CV, PFP)

9o Entre os quilômetros km 248,84 ekm 250,20 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP)

• v •
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10o Entre osquilômetros km 250,30 e km 251,1Q (segmento de pista simples, CV^ PFP) •

1í° Entre os quilômetros.km 277,72 e km 278,30Xsegmenlo de pisía simples, CV, PFP)

12° Entre os quilômetros km 283,56 ekm 284,12 (segmento de pista simples, CV, PFP)

13? Entre os quilômetros km 304,48 e km 305,28 (segmento de pista simples, CV, PFP)

14° Entre osquilômetros km 310,56 e km 311,64'(segmento de pista simples, CV, PFP)

15o Entre os quilômetros km 343,00 ekm 343,90 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP)

Pontos na rodovia BR-158/PÁ: ' .

' Io Entre osquilômetros km 639,00 e km 645,00 (segmento dêpista simples; CV, PFP) -

2° Entre osquilômetros km 697,00 e km 703,00 (segmento de pista simples, CV, ASV, PFP) '

3o Entre osquilômetros km 775,00 e km 777,60 (segmento de pista simples, CV,ASV, PFP) •'

4o Entre osquilômetros km 777,70 e km 786,00 (segmento depista simples, CV, ASV, PFP)

5o Erm-e os qidlôrnetrbs lõ^ 856,00 e km 857,20 ^

• -.*

Atenciosamente,
.. i

Marabá, 19 de setembro de 2013..: ,

N

:

Analista emlhrraestrutufâ dé?Transportes
"TJhldãdè LõciTdê"MarabI—

'
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MARABÁ \—T7v^-\ Wítip
Público-alvo: Alunos e Professores

Y T

Entidade Contato Telefone

Secretaria Adjunta de Educação Eidi Patrícia (94)9170-1270

Coord. NPPP/FEMERSecretaria de Educação João Paulo (94) 9258-8339/8290-0249

4?URE Carlos Alberto (94)9131-9713/8156-5547

Público-alvo: Produtores Rurais

Entidade Contato Telefone

Secretario Municipal de Meio Ambiente Carlos Vinícius Azevedo Brito (94) 8118-4039/ 9204-4153

Secretario Municipal de Agricultura Jorge Bichara Neto (94)9164-5709

EMATER Coord. Regional Genival (94)9195-3350

Escola Família Agrícola Prof? Jean Hebette Professor Damião (94)9914-96323

Escola Família Agrícola Prof? Jean Hebette Coordenadora Vanalda (94) 99163-6336

STTR Pres. José Maria (94)9134-5977/3321-9870

ITUPIRANGA

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Educação Secretário Paulo Ricarto da Silva (94)9192-6544/8124-6795

Público-alvo: Produtores Rurais

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Tec. Nandiei/ Secretário Geovane Tabo (94)9117-6733

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras Rurais Pres. Francisco Pereira da Cunha (94) 9248-0791

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras Rurais Sec. Josiane G. da Silva (94) 9131-4850

Secretario de Agricultura Willian Jeferson (94) 9164-3788

Público-alvo: Usuários da rodovia

Departamento Municipal de Trânsito Coord. Educação trânsito Nadson (94)99215-0092

Público-alvo: Colaboradores das construtoras

Tamasa/Cimpop João Lima (94)9163-4608

NOVO REPARTIMENTO

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Prefeitura Municipal Prefeita Valmira Alves (94) 9162-3594

Secretaria Municipal de Educação Secretário Pedro ds Silva Fontes (94)9133-7775

Chefe de Gabinete Hélio Lima (94)9132-8307

E.M.E.F Irmã Dulce Ana Cleude Fernandes (94)9171-2355
E.M.E.F Ângelo Lima de Amorim Rangel do Socorro L.da Silva (94) 9114-2477/8186-1179
E.M.E.F Antônio Alves dos Santos Raimundo Nonato Oliveira (94)9160-3631

E.M.E.F Castelinho do Peq. Príncipe -VN Man,) Elizabete (94) 9163-7273

E.M.E.F Castelinho do Peq. Príncipe- VT Francisca Resplandes (94)9161-0179

E.M.E.F José Cícero da Silva Anadir Aparecida da Silva (94) 9192-4627

E.M.E.F 0 Bosque Bernardo Brás (94) 9154-4754

E.M.E.F 0 Mundo da Criança Elvira Alves (94)9136-3521

E.M.E.F Pr José Pinto de Menezes Elzanira Alves (94)9117-5363

E.M.E.F Prof Raimunda Tavares Joelma Mendes (94)9148-9987
E.M.E.F Vale do Sol Renata Augusto Clementino (94)9146-1091

E.M.E.F Waldir Ribeiro de Almeida Claudina Maria (94)9158-5630
E.M.E.M Papa Paulo VI Isabel de Cássia (94)9166-2139

Público-alvo: Produtores Rurais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Gizele Ramos (94) 9178-0459/ 8170-7054

Secretaria Municipal de Agricultura Pedro Souza Santos (94) 9110-7984/9133-9257

EMATER Tec. Edelson Stork (94) 9142-3792

EMATER Tec. Rodolfo Oliveira (94) 9142-5194

Vila Divinópolis Vereador Sinval SERRA QUEBRADA (94) 9181-8854

Cooperativa de Marcajá Leandro Mopa Passos - Presidente da (94) 9133-7631



PACAJÁ

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Educação Secretário Alex Sandro Lima Reis (91) 9223 5013

SEMED Diretor de Ensino llton Alves de Sousa (91) 9139 7564

SEMED Sinvaldo Santana (91)9197 6674

EMEF. "De Pacajá" Rosiane Marcai de Lima (91)9257 5582

EMEF. 10 de maio Marilande da Silva Sousa (91)91214160

EMEF. Aluísio Loch Lúcia Bezerra Barros (91)9227 9199

EMEF. Júlia G. Passarinho Dilmara Alves Dias Santos (91)9197 5230

E.E.E.M. Dom José Elias Chaves Cilas Oliveira (91)9133 4702

Público-alvo: Produtores Rurais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Secretário Weberson Abrãao Bandeira (91) 9159 8602

EMATER Técnico Rodrigo (91) 9204 8024

Casa Familiar Rural Presidente Wanderley Oliveira Santos ( (91)92701795

Casa Familiar Rural Professora Isabel Oliveira Barbosa (mor (91)91618270

Público-alvo: Colaboradores das construtoras

TORC Manoel Walison Dias da Silva (Eng. Proí (91)99153 8628

TORC Eudes (Tec. Segurança trabalho) (38) 'J858 9077

TORC Marcos (assist. Eudes) (91)9 9343 3157

ANAPU

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

E.M.E.F Maria das Dores Diretor Paulo Gonçalves de Souza (91)9138 6215

E.M.E.F Santa Clara Diretor Marcai Jansen Costa (91)9199 6181

E.M.E.F Francisco de Assis Diretora Terenilza da Silva Rocha (91)9165 4858

E.M.E.F Prof Ricardo Júnior Diretora Rosana Couto Lima de Jesus (91)91218772

E.E.E.M Santa Clara Diretor Edimar Andrade Machado (91)9283 0435

E.E E.M Maria José Santana Diretora Rosimery P. dos Santos (91)9192 9954

Público-alvo: Produtores Rurais

Secretaria Municipal de Agricultura Secretário Roberto José Oliveira Carnei (91)9283 3097

Paróquia Secretaria Maria (91) 3694 1339/(91) 9105 1988

Casa Familiar Rural Jany (diretora) (93) 99186 9905

ALTAMIRA

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Educação Sede local (93) 3515 1033

Secretaria Municipal de Cultura Secretária Ronete Costa (93) 99188 9597

URE/SEDUC Gestora Nilcéia Alves de Moura Oliveir; (93) 99172 4184

Gabinete da Prefeitura Municipal de Altainira Chefe de Gabinete Denise Aguiar (93) 99123 1333

Público-alvo: Produtores Rurais

Secretaria Municipal de Agricultura Secretário Alexandre Borsatto (93)991712020

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Secretário LuizAraújo (93)99110 0616

Fundação Viver, Produzir e Preservar Escritório local (93)3515 3013/3515 2406

Fundação Viver, Produzir e Preservar Márcia (93)9133 0398

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras Rurais Presidente Gilson (93)9188 5510

IDEFLOR Coord. Israel Alves de Oliveira (93)99137 0579

IDEFLOR Técnico Djavan Farias (93) 9106 3121

Público-alvo: Usuários da rodovia

Departamento Municipal de Trânsito Laire Márcia - Coord. Educ. trânsito (93) 9139 2901

•
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Público-alvo: Alunos e Professores \ Cjl&i
Entidade Contato Telefone \r'

Secretaria Municipal de Educação Coord. Pedagógico Júnior (93)9171-7984

Secretaria Municipal de Educação Secretária Oiana Amorim da Silva (93)9222-1842

E.M.E.F. Brasil Novo Benícia (93) 9172-4228

E.M.E.F. Padre Léo Schinieder Heitor (93) 9144-5550

E.M.E.F. Paraíso Deuzimar (93) 9187-3550

E.M.E.F. Pequeno Cidadão Elizâgela (93)9135-7721

E.M.E.F. Terezinha Back Janete (93) 9144-5766

E.M.E.I. Criança Esperança Andreia (93)9139-2567

Público-alvo: Produtores Rurais

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Agricultura e Mineração Secretário Fernando Rocca de Araújo (93) 9128-4582

EMATER Edinaldo Silva dos Santos- Coord. Local (93)9155-2122

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Zelma Luzia da Silva Campos (93) 9148-8840

Sindicato dos produtores Rurais de Brasil Novo Genecy Biancardi (93) 9134-4720
Casa Familiar Rural Ivanildo Barbosa (93)9187-1008

MEDICILANDIA

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Secretária de Educação Aparecida de Camargo (93) 9137 9096

E.M.E.F A Sementinha Roseli da Luz (93)91718671
E.M.E.F Abraham Lincoln Marivânia Miranda (93) 9146 2946
E.M.E.F Evani Wagner Gilsara Siqueira (93)9133 4524

E.M.E.F Gaspar Viana Ezequias dos Santos (93) 9188 3004

E.M.E.F N. Sra das Graças Silvana da Silva (93)9188 1114

E.M.E.F OGrãozinho Albeneci Ventura (93)9162 9013

E.M.E.F Rui Barbosa Francisa Édia (93)9189 0269
E.M.E.F Vitória Regia Givanildo Correia (93)9139 1206

E.M.E.I Francisca Gomes dos Santos Jeová (93)9144 4822

Público-alvo: Produtores Rurais

SecretariaMunicipal de Meio Ambiente Secretária Greicenara Corade (93)99103 5208
Secretaria Municipal de Agricultura Secretário Ivaldo Tintini (93) 99145 6303
Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras Rurais Enivaldo (93)991619666

URUARÁ

Pú blico-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Prefeitura Municipal Uruará Cindia/ Simone (93) 3532 1176

Gabinete da Prefeitura Municipal de Uruará Simone (93)9130 3711
Secretaria Municipal de Educação Sede local (93) 3532 1237
Secretaria Municipal de Educação Coord. Pedagógica Miriam (93)99119 7973
E.E.E.M Melvin Jones Lindomar Bonfim de Souza (93) 9135 9906

E.M.E.F Castelinho do Peq. Príncipe -VN Maria Elizabete (94) 9163 7273
E.M.E.FCastelinho do Peq. Príncipe- VT Francisca Resplandes (94)91610179
E.M.E.F José Cícero da Silva Lindiana dos Santos (94) 9124 1570
E.M.E.F 0 Mundo da Criança Elvira Alves (94)9136 3521

E.M.E.F Prof Raimunda Tavares Joelma Mendes (94) 9148 9987
E.M.E.F Waldir Ribeiro de Almeida Claudina Maria (94) 9158 5630

Público-alvo: Produtores Rurais

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Secretário Emerson Vitória Moura (93)99126 5015

Diretora de Meio Amb - SEMMA Ana Paixão (93)9182 6371
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAPA Secretário Vandeir dos Reis Costa (93)99135 7059

Casa Familiar Rural Coordenadora Niza (93)99112 2501

EMATER Edijane Sousa de Oliveira (93)91610781



PLACAS

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Prefeitura Municipal (93) 3543 1721

Secretário de Educação Marcelo Leal (93)81310525

Secretária Adjunta de educação Edilene Avellar do Nascimento Santos 93 981296446

Câmara Municipal de Vereadores Mayara Shayane dos Santos Vieira (93) 3552 1150

E.E.E.M Presidente Tancredo Neves Edinéia Sena dos Santos (93) 8124 0324

E.M.E.F Gov Almir Gabriel Wesley Martins 93 981003568

E.M.E.F Iranir de Andrade Tomaela íris Regina Pimentel Vieira (93)8119 0374

E.M.E.F Presidente Tancredo Neves Rosineide Oliveira 93 981287943

Secretaria de Assistência Social Juliana (93) 98121-9506/99128-5590

Público-alvo: Produtores Rurais

Casa Familiar Rural Coord. Jacir Sousa da Silva (93)8108 8362

Emater Coord. Local Edimilson Matos Pereira (93) 8112 5246/(93) 3552 1530
Secretaria Municipal de Agricultura Sec. Neilson Farias de Lima (93)8124 0153

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Sec. Jair Assis Cunha (93)9100 0149

Sindicato dos Produtores Rurais Aparecido Florentino (93) 8122 0304

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras rurais Reginaldo dos Santos Soares (93) 8128 7548

Público-alvo: Colaboradores das construtoras

MAC/VILASA/PAVOTEC Engenheira Junia (31) 9434 2176/ (93) 81220002

RURÓPOLIS

Público-alvo: Alunos e Professores

Entidade Contato Telefone

Secretaria Municipal de Educação Secretário Adilson da Silva (93)91510036

Secretaria Municipal de Educação Coord. Pedagógica Amelinha (93)91633123/8130 0161

Secretaria Municipal de Educação Coord. Pedagógica Audenice (93) 9101 2609

Secretaria Municipal de Educação Coord. Pedagógica Clena (93)9119 9147

E.E.E.M. Eurico Vale Celivan André da Silva Liberal (93)99186 4861

Público-alvo: Produtores Rurais

Emater Coord. local Maxsuell da Silva Furtado (93) 9199 0302/(93) 3543 1336

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras rurais Marciano Lira de Almeida (93) 9134 0709 (93) 3543 1288

Sindicato dos Trab. E Trabalhadoras rurais Rosilene Barros Kossman (93) 9132 0442

Sindicato Produtores Rurais Carlos Batista Daldat (93) 9129 4100

Casa Familiar Rural Weliton (93) 99104 9350

Coop. Agroleiteira da transamazônica Pedro Martini (93) 3543 1054/ 3543 1470

:a Vetf& Sousa
Hictamaotodi
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS;

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br

/- iV'-'1'-'
• .

OF 02001.014213/2015-29 COTRA/IBAMA

Brasília, 18 de dezembro de 2015.

À Senhora

Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto: BR 230/PA - Análise do Plano de Recuperação de Área Degradada para a
recuperação de áreas no Rio Arataú devido às obras emergenciais de instalação e
operação de ponte metálica provisória.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da obra de pavimentação
da BR- BR 230/PA (trecho Div.TO/OA-Rurópolis), informo que o Plano de Recuperação de
Área Degradada para a recuperação de áreas no Rio Arataú (coordenadas -3Q51'45.79",
-50Q26'43.72"), devido às obras emergenciais de instalação e operação de ponte metálica
provisória, foi aprovado, cabendo a continuidade da execução do Plano, com as ressalvas
listadas no Parecer Técnico na 02001.004849/2015-62 COTRA/IBAMA, em anexo, entre as
quais destaco:

a. Que o cercamento e a sinalização das áreas sejam mantidas e conservadas até plena
execução do PRAD, incluída fase posterior (de manutenção). Eventuais reposições
devem ser previstas;

b. Que as medidas de recuperação da área com a mobilização dos recursos necessários
sejam concluídas o quanto antes, conforme cronograma proposto, visto que o período
de chuva pode intensificar os passivos no local;

c. Que os registros de acompanhamento semanal proposto pelo Plano sejam efetivamente
realizados, até plena recuperação e comprovação de eficácia das medidas propostas
adotadas, por no_mínimo um ano, cabendo envio dos registros ao IBAMA por meio dos
relatórios semestrais dãsõbras na rodovia;

d. Tendo em vista o cronograma proposto no PRAD, cuja execução deveria ser concluída

IBAMA pag. 1/2 18/12/2015 - 13:57



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Transporte

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n" 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br

em 3 meses após ocercamento e sinalização com placas, realizados no mês de agosto
de 2015 (conforme informado no Ofício nQ 1370/2015-CGMAB/DPP), enviar um
primeiro relatório de execução específico, avulso e com registros fotográficos e croqui
da área recuperada e seus limites (do cercamento, das APPS etc), registrando a
conclusão das medidas propostas. Neste relatório, faz-se necessária a indicação dos
nomes, CREA e CTF da equipe técnica responsável;

e. Que, associado ao plantio de espécies arbóreas, sejam utilizadas espécies herbáceas e
arbustivas apropriadas para recuperação de área em mata ciliar, preferencialmente
nativas na região, sendo desaconselhado o uso de espécies invasoras;

f. Que as ações de educação ambiental e de comunicação social junto à comunidad .
afetada sejam aprimoradas e intensificadas, no âmbito dos programas ambientais
integrantes do PBA em execução, conforme as orientações fornecidas no item
ANÁLISE do presente parecer técnico.

Identifico que, conforme informado no Ofício nQ 1888/2015-CGMAB/DPP, prot.
02001.021314/2015-56, de 27/10/15, o DNIT já deu início às fases de cercamento e
recuperação das margens, de acordo com as etapas propostas no cronograma do PRAD
para sua execução antes do período chuvoso. Sendo assim, solicita-se a apresentação do
relatório de execução indicado no item d) acima, em até 30 dias, com o detalhamento das
medidas efetivamente adotadas até omomento, considerando as atividades propostas no
PRAD, o início do perído chuvoso e a retirada do material rochoso.

Atenciosamente,

TATIANA VEIL DE SOUZA ™
Coordenadora da COTRA/IBAMA

'BAMA pag. 2/2
18/12/2015 - 13:57
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DNÊT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°Jo£4fi/2015/CGMAB/DPP

Brasília, Q^f\ de dezembro de 2015
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF -

MfvW/mA_MA/SED£- PROTOCOLO
Documento -Tipo: ,Q Ç ~
N». 02001.0 254 JC/2015-l5

Recebido em; 2Í/12/2015

taUt
Assinatura

Assunto: BR-230/PA - ART's dos profissionais envolvidos no Programa de Proteção de
Fauna, contido na LI n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015).

Anexo: 1-) Ofício BR-230/PA n° H0/Í5
2-) ART de Taíssa Dias Sales
3-) ART de Rubens Pádua de Melo Neto
4-) ART de Carliane da Silva Santos

Senhor Coordenador Geral

1. Em atendimento a condicionante 2.18 da LI n° 825/2011 (Renovada em

30/01/2015), especificamente ao ite^n n° 09, encaminhamos em anexo, as Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART's) dos técnicos que compõem a equipe dos profissionais

envolvidos na execução do Programa de Proteção de Fauna na rodovia BR 230/PA.

2. Solicitamos que os referidos documentos sejam juntados ao processo de

Autorização IBAMA n° 175/2012 Renovação.

3. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

ira PatríciaTraiio Kot

(íadora Geral de Meio Ambiente

o -

RARF.GIAO_NORTB20I5\BR_230-PA 50600005794 2004-49\OFICIO\292 Oficio BR230-PA Encaminha.ART s equipe programa FaunaBR 230-PA_IBAMA_2l-l2-20IS.doc
Lya Mayer Ramal 4942

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasllia/DF - www.dnit.gov.br
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Proteção de Fauna
BR-23Ò/422 PA 7// Hollus-MRS

ASERWÇOOO

DNIT

OFÍCIO BR-230/PA n° 110/15
Goiânia, 12 novembro de 2015.

Ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

At. Yonara Patrícia Prado Lobo

CGMAB - Coordenação Geral de Meio Ambiente,

Assunto: BR-230/PA E BR-422/PA - Encaminha as ARTs dos profissionais da equipe técnica
envolvida nos subprogramas do Programa de Proteção de Fauna, para serem
encaminhadas ao IBAMA.

Anexos: ART N° 030/15 -Taíssa Dias Sales;

ART Ne 025/15 - Rubens Pádua de Melo Neto;

ART N« 1092/2015 - Carliane da Silva Santos;

Prezada Coordenadora,

O Consórcio HOLLUS/MRS-PA, com vistas ao andamento do Contrato ns PP-

653/10-00, firmado com o DNIT e Ordem de Serviço emitida em 24 de junho de 2013, cujo

objeto é a execução dos serviços do PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FAUNA, REFERENTE ÀS

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR-230/PA TRECHO ENTRE A DIVISA DOS ESTADOS DO

PA/TO E RURÓPOLIS E DA BR-422/PA TRECHO ENTRE NOVO REPARTIMENTO E TUCURUÍ, COM

EXTENSÃO TOTAL DE 1057,7 KM, encaminha em anexo as ARTs de parte da equipe técnica dos

profissionais envolvidos nos subprogramas do Programa de Proteção de Fauna BR-230/PA E BR-

422/PA, para serem encaminhadas ao IBAMA para juntada no processo de Autorização Ne

175/2012 Renovação.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

\^W^ &taxJèü WUs*&,
Lorena Artiaga Morèria

Consórcio HOLLUS/MRS-PA

Rua lia. llil F.17. II 36, X 288, Sclor Sul BO - CEP 74085-400 I Ioik: (62) 3997-8719

www.hollnseng.coin.br

d3ís24
^0059-
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Serviço Publico Federal
CONS1 LHO FEDERA] « ONSELHO REGIONAL DE IWMOi.iw. Kl-i.iui

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 2015/01092

CONTRATADO

: iu>

•

•

KJGCaOV ^IITAI-I"

CONTRATANTE

Mi i l

UOA

: I .

'-"6 |i5Ej.h.i ;ncRMf. {l»>\'-'- •

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

UJtftfufcu

• tauiScK. prosar. Je pc

PftOTC'

25H.»r doTrjtor>o Ali

:9 Arei Cf Cdhíomcnto EcoícvJ. loofcou.

:»iv»r i •

• •

:'

"l/Ml

31 Docr-cãu sumaoi oummwBMii
WMKTIOWiuIrrn.olOíO "CO*jl«*U«''

• 1-. . • .

fM ? 500.00 • |34 1raoa AÜOOÜH I?' Tmntno !'.'••
3G. ASSINATURAS 37 LOGODOCRQk;

Declaro icrem verdadeiras as informações acima

0>» l\l*

.< do Piof.ivior.jJ

I

ate lida

CP, 0-6

38. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO

I 'ian« » devida BAIXA )uyo aos a/cti; .t

Uiu '

•

: •.:

39. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR DISTRATO

Pau .i

CERTIFICAÇÃO DIGITAL DE DOCUMENTOS

NÚMERO DE CONTROLE: 2655.1585.7252.1095
OBS: Aautenticidade deste documento devera serverificada noendereço eletrônico

21 Ik.VI- 10 •
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m
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 6a REGIÀO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART

CONTRATADO

t

CRtó-

2.Nomo: Taissa Dias Sales 3.ReízistronoíRBio:9SI7l/()4-D

-I.CPI- O.Í2.S06.88I-OX S.E-mail: taissa.dsíã hoimail.com o.Tel: (62l 3954-6948

7.Eod.:Av.T6n°65 S.CompI
9.Bairro: Seior Bueno lO.Cidade: Goiânia I1.UF:G0 12. CEP: 74210-300

CONTRATANTE

l3.N'ome: HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
l4.Registro Profissional: 21X042009 15.CPF / CGC / CNPJ: 06.267.01 S/0001 -30

l6.End. Rua João de Abreu N" 192 e-mail:

17. Compl.: ED. ATON. SALAS 118. Bairro: Seior Oeste
44 E 45 - B

KUidadc: GOIÂNIA

20.UF: GO 21.CEP: 74934-600 22Siie:

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

2; Natureza (X) 23.1. Presiação de ser\ iço
l.li ) l.2( X 1 1.31 1 l.4i ) l.5i 1 l.6( 1 1.74 X 1 I.Si ) l.9( ) I.KX 1 LI li 1

1 (23.2 Ocupação de
cargo/função

ai ) bi l c| )
24. Identificação: MONITORAMENTO DE PRIMATAS NO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A FAUNA DA BR-1 WA
E BR-422/PA

25. Localização Geográfica 1Município >
25.1-do Trabalho: RURÓPOLLSJíOVOREPARTIMENTOJWARABÃ.TUCURUI
25.2 -da Sede: RLRÓPOLIS.NOVO REPARi IMENTP.M ARA»A.Tl Cl Kl I

26.UF:
PA

27.Eorma de participação: 1 1individual
( X ) equipe

2S.Perfil ila equipe: BIÓIOGOS.MÉD.VETERINÁRIOS.TÉCNICO GEOPROCESSAMENTO

2-> Área do Conhecimento: 1 5 ) 1 19 1 3Q.Campo de Atuação: li 2( ) .3( X 1 3( )

31.Descriçãosumária (usar fonte Times New Roman. IO)

AMOSTRAGEM DE PRIMATAS SERÁ FEITA ATRAVÉS DE ENCONTROS CASIAIS EM TRANSECTOS E PONTOS DE

ESPERA. NOS CINCO MÓDULOS DE AMOSTRAGEM. O MONITORAMENTO DE FAUNA VISA AVAILlAR A RESPOSTA
DOS PRIMATAS ÀS INTER\ E.NSÕhS PROVENIENTES DA PAVIMEN I \C.\o DAS ROO >\ IAS.

32.Valor: RS 3.500.IX) 33.Total de horas: 44

36. ASSINATURAS

34.Infcio: OUT72QM

" c

Declaro serem verdadeiras as informaçõesaquiia
Data: / /

Assinatura do Profissional

l< IDaía,L\'/

35.Termino: /

37. CARIMBO DO CRBio

x^Wl^&üimúmmsm^-^38. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUAS™ <*W39;§01.pTAÇAO DE BAIXA POR DISTRATO
DeCtBVanMM .1 conclusão J<' ir.ihjlh.> an-tjjona poeseiHC \RI" oA» pelo i|u:il \olu •:•..• : SéÒrt

dcMtla BAIXA [uni>> jos .mfuiM'- -.k".^ <'RHio

Data: / / Assinatura do Profissional Dala: / / Assinatura do Profissional

Dala: / / Assinatura e Carimbo do Contratante Dala: / / Assinatura e ( aninho do Contratante

l« LI....
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 6a REGIÃO

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART ART IN

.-.- '....;

CONTRATADO

2Nome: RUBENS PADUA DE MELO NETO

4.CPF: 05338909693 -5.E-mail: garrateia@hotmai1.com Ó.Tel: 38-91512320

7.End.: Rua. FLORIANO PEIXOTO N°782 S.Compl.:

9Bairro: CENTRO lO.Cidade: SAO FRANCISCO ll.UF:MG I2.CF.P: 39300000

CONTRATANTE

13. Nome: HOLLUS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

14. Registro Profissional: 218042009 15. CPF CGC / CNPJ: 06.267.018/0001-30

\ò. End. RUA 9, N" 192 Fone. (062) 3997-8719 e-mail:

17. Compl.: 12° ANDAR, SALA
122 A 125

18. Bairro: SETOR OESTE 19. Cidade: GOIÂNIA

20. UF: GO 21. CEP: 74120-010 22. Site:

DADOS DA ATIVIDADE PROFISSIONAL

23. Natureza (X) 23.1. Prestação de serviço ( )23.2 Ocupação de
l.l( ) 1.2(X) 1.3( ) 1.4( ) l.5( ) 1.6( ) 1.7(X) l.8( ) 1.9( ) I.I0( ) l.llf ) cargo/função

a( ) b( ) c( )
24. Identificação: EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES REFERENTES A AMOSTRAGEM DA ICTIOFAUNA NO
PROGRAMA DE PROTEÇÃO A FAUNA DA BR-230/PA E BR-422/PA.

25. Localização Geográfica (Município):
25.1- do Trabalho: RURÓPOLIS.NOVO REPARTIMENTO.MARABA.TUCURU1
25 2 - da Sede: RURÓPOL1S.NQVQ REPARTIMENTO.MARABAJÜCLRUI

26.UF:

PA

27. Forma de participação: ( ) individual
X ) equipe

28. Perfil da equipe: BIÓLOGOS,MÉD.VFTERINÁRIOS,TÉCNICO GEOPROCESSAMENTO

29.Area do Conhecimento: ( 5 ) ( 19 ) |30.Campo de Atuação: 1( ) 2( ) .3( X ) 4( ) 5( )
31. Descrição sumária (usar fonte Times New Roman, 10)

Execução dasatividades referentes à ictiofauna nos subprogramas de monitoramento de fauna e subprograma de manejo e conservação
da fauna ameaçada, em cinco módulos ao longo de todo trecho referente ás obras de pavimentação da rodovia BR-230/PA - Trecho
Marabá - Rurópolis e BR-422/PA - trecho Novo Repanimentos - Tucurui A amostragem ocorre durantecinco dias em cada módulo nos
corposhídricos dentroou próximo desses módulo São utilizadas redes de espera, de arrasto e tarrafas com diversas malhas, além de
pesca convencional com linha e anzol

32.Valor: RS 4.500,00 33.Total de horas: 20 34.Inicio: MAIO/14 35.Término: /

36. ASSINATURAS

Declaro serem verdadeiras as informações acima
Data: (f t Lf (

ranatura do Profissional
JL ••M0LU/SAssinaturfff^fifflESStà

37. CARIMBO DO CRBio

'K1C;381 SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO
Declaramos a conclusão do trabalhoanotado na presenteART.mSO pelaojialsolicitamos a

devida BAIXA mnto aosarquivos desseCRBio.

39. SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR DISTRATO

Dala: / / Assinatura do Profissional Dala: / / Assinatura do Profissional

Data: / / Assinatura e Carimbo do Contratante Data: / / Assinatura e Carimbo do Contratante
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n° 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

OF 02001.014490/2015-31 COTRA/IBAMA

Brasília, 23 de dezembro de 2015.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Yonara Patrícia Prado Lobo

SAN-Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040920

Assunto: BR 230/PA - Solicitação de informações a respeito de obras emergenciais
da ponte sobre o Rio Arataú, em complementação ao Ofício
02001.014213/2015-29 COTRA/IBAMA

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Trata-se de complementação ao Ofício 02001.014213/2015-29 COTRA/IBAMA
referente à aprovação do PRAD para o Rio Arataú (coordenadas -3S51'45.79",
-50e26'43.72"), devido às obras emergenciais de instalação e operação de ponte metálica
provisória.

2. De acordo com o noticiado pela mídia e pelo própio sítio do DNIT <
http://www.dnit.gov.br/noticias /atenção- usuario-br-230 -pa-interditada -em-pacaja >.
sobre novo acidente com rompimento da ponte sobre o Rio Arataú em 16/12/15, solicito
informações quanto ao cronograma de construção/restauração da ponte na diretriz da
Br-230/PA, e ainda da recuperação daa APPa às margens do Rio Arataú, conforme PRAD
já aprovado (Ofício 02001.014213/2015-29 COTRA/IBAMA).

3. Em tempo, tendo em vista os impactos recorrentes devido a essa situação em
que o avanço das obras de pavimentação permitem o aumento da velocidade e do fluxo de
cargas pesadas, destaco a necessidade de celeridade na construção das Obras de Artes
Especial (OAE) em todos os trechos em obra, conforme a LI 825/2011, renovada em
30/01/15 e válida até 2017. Sendo assim, reitera-se a recomendações:

a. Agilizar o processo para construção definitiva das pontes, a fim de evitar que o

IBAMA pag.1/2 23/12/2015-17:30



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

aumento do fluxo e da velocidade média ao longo dos trechos pavimentados resultem
em acidentes e danos aos usuários e ao meio ambiente (assoreamento, erosões nas
APPs etc), intemalizando no projeto os levantamentos e projetos de recomposição das
APPs já apresentados e aprovados;

b. Reforçar constantemente a sinalização, controle da velocidade e manutenção dos
desvios provisórios nestes locais, conforme o já orientado nos relatórios de vistorias
realizadas pelo IBAMA.

Atenciosamente,

''MJAaTATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora Substituta da COTRA/IBAMA

IBAMA pag.2/2 23/12/2015 - 17:30



DIGITALIZADO NO IBAMA

Ê)NIT
MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

Documento -itpo' CJi ri OI
N». 02001.0 255^/^2015-^1^

Recebido em: 23/12/2015>m:23/12/2015

Assinatura

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Oficio n°^M %015/CGMAB/DPP
Brasiliana dedezembro de 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Brasil ia-DF

•

Assunto: BR230/PA - Encaminha documento MA-799-132 de 22/12/2015, em resposta ao
OF02001.013861/2015-68/CGTMO/IBAMA, referente aos estudos
ambientais do componente indígena na Terra Arara

Anexos: 1) Documento MA-799-132
2) OF 02001.013861/2015-68 CGTMO/IBAMA

Senhor Coordenador Geral
•

1. Em atendimento ao ofício 02001.013861/2015-68/CGTMO/IBAMA, o qual

solicita informações sobre a realização dos estudos ambientais do componente indígena na

Terra Indígena Arara, apresentamos documento MA-799-132 - da Ecoplan Engenharia Ltda,

referente aos estudos etnoecológicos elaborados e apresentados ás comunidades indígenas pelo

Instituto IVIG/COPPETEC.

2. 'Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos pertinentes.

Atenciosamente

* -

*átrícia Prado Lobo

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

•.laq. oone>
R \REG1AO_NORTE\2015\BR 230-PA 506(10 005794_2004-49\OFICIO\294 OficioBR2.10-PA Encaminha documento MA799-132 de 22.122015jeferente aosestudos ambientais d

.• componente indigena na Terra Arara_22-12-2015 doe
Lya Mayer 8496

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasilia/DF - www.dnlt.gov.br
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- PLANO BÁSICO AMBIENTAL COMPONENTE INDÍGENA

.. • - •

. •

• - • .

MA-799-132

Sra. Yonara Patrícia

Coordenadora-Gera
DNIT - Departamen
Brasília/DF

Prado Lobo

de Meio Ambiente

OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR230/PA- BR41XTA

' ÍP' ,

Brasília, 22 de Dezembro de 201

• •'. , RèçeDiao no Apoio de

)to Nacional de Infraestrutura de Transportes '!Í0'a:__jfjS'~Z7^
-<)

j

Ref.; Contrato 409/2014 - Gerenciamento Executivo para elaboração do
detalhamento de PBAIs da BR-230/PA e BR-422/PA

Ass.: Resposta ao Ofício na 2186/2Ô15/CGMAB/DPP, de 10/12/2015 e Ofício
n<> 2241/2015/CGMAB/DPP, de 21/12/2015

Prezada Coordenadara,

A empresa ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., detentora do contrato

PP-409/2014-00, relativo aos serviços de Consultoria Especializada em

Gerenciamento Executivo para Elaboração do Detalhamento do Plano Básico

Ambiental do Componente Indígena - PBAI das obras de pavimentação da rodovia

BR 230/PA - BR 422/PA, das Terras Indígenas (TI» - Rota 1: Mãe Maria, Nova

Jacundá e Sororó; Rota 2: Apyterewa, Araweté-lgarapé Ipixuna e Koatinemo; Rota

3: Juruna KM 17, Kuruaya e Xipaya; Rota 4: Arara Volta Grande Xingu; Rota 5:

Trocará e Parakanã, Rota 6: Paquiçamba e Trincheira Bacajá e Rota 7: Arara,

Cachoeira Seca e Klararaô, em resposta ao Ofício ne 2186/2015/CGMAB/DPP, bem

como ao Ofício na 2 241/2015/CGMAB/DPP, informa o que segue:

•i-

Os estudos etnoecológicos foram elaborados e apresentados a comunidade

. indígenas pelo Instjituto IVIG/COPPETEC. Após a apresentação e aprovação pela
FUNAI e pelos indíos o DNIT; em maio de 2013, encaminhou à mencionada

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. - SEÒE PORTO ALEGRE: Rua Felicíssimo de Azevedo, 924 • Bairro Hlglenopolls • CEP 90S40-U0
Fone: PABX 1511 3272.8900 - Fax: (51) 3342.3345 - Si(e: www.ecoplan.com.br - e-mail; ecoplanfflecoplan.com.br BELÊMEstrada do 40 Horas. 135 -
Bairro Coqueiro •Ananlndeua/PA - Fone: (911 8123.9955 BELO HORIZONTE: Rua Sagres.464 . Bairro Prado - CEP 30411-241 - Belo Hortmnte/MG -
Fax: (31) 3292.8716 BRASÍLIA: SRTVN -Quadra 701- Bloco 8 - Lote C-Sala 827-Asa Norte - CEP 70710-200 • Brasllla/TJF - Fone/Fax: (61) 3964.2494
^eL•^;,CJ,Pc!8,0.15"i1?0 ' Çü^WíT-Fon* (65) 3321.9327 - Fax: (651 3321.9325 PAUÍAS: Quadra 110 - Norte Alameda 11• Lote 05-Casa 04
XV!",??? ZHS6,'1? ; p*™i'T° • Fon«/Fax: (63) 3225.3972. RECIFE: Rua dasPernambucanas. 282 -Sala 306 - Bairro dasGraças - CEP 52011-010
(81) 3222.3806 RIO DtJANEIRO: Av. Paísos. 101 -Salas 207 è 209 • Bairro Centro • CEP 20051040 - Rio deJanelro/RI • Fone7(21> 2215.1707 Fax:
PAULO:Rua ArturRamos.241 - Con|.52 - 5*andar •JardimEuropa- CEP 01454-906 -SSoPaulo/SP - Fone:(11) 3071.4588

<-

- Porto Alegre/RS
Ouadra 20 - Casa 16
Fone: (31) 3292.8714
CUIABÁ: Rua General
. 8airro Plano Diretor

-Rec»e/PE Fone/Fax:
(21) 2263.7879 SÂO

p. 1/3



<Ê



•

; •

Fundação para anal se e manifestação o Plano Básico Ambiental executivo

contemplando todas as terras indígenas.

-' ' •

Erji 31/07/2014, por meio do Ofício n^ 541/2013/DPDS/FUNAI, a FUNAI se

manifestou solicitando detalhamento do PBA com a participação indígena. Dessa

forma/ em 13/05/20[L4, foi celebrado entre o DNIT e a Ecoplan instrumento

objetivando a elaboração do detalhamento do PBA para todas as 7 rotas que
margeiam a BR-230/422/PA.

Os Planos de Traba

elaborados pela CO

elaborados ou os qui

atividades em andame

ho foram elaborados pela Ecoplan com base nos ECls

'PETEC e aprovados pela FUNAI, bem como os PBAs já

estão em fase de elaboração. Todas as rotas estão com

nto.

No que se refere a Pota 4, a qual contempla a Terra Indígena Arara da Volta

Grande do Xingu, a Ecoplan já protocolou no DNIT o Relatório de Mobilização e

Planejamento das Atividades da Rota 04 - revQO (Ofício MA-799-083) no dia 25 de

maio de 2015, o qu ai apresenta o Plano de Trabalho para realização das

atividades na mencionada TI .
-

Posteriormente no dia 27 de julho de 2015 a Ecoplan protocolou no DNIT o

Relatório de Mobilização e Planejamento das Atividades da Rota 04 - revOl (Ofício

MA-799-102) considerando as manifestações da FUNAI para as Rotas 01 e 02.

O DNIT por sua

1901/2015/CGMABDRI

revisado para análise

• ez protocolou na FUNAI (através do Ofício n«

no dia 29 de outubro de 2015 o mencionado relatório

e apreciação deste órgão.

Assim, informamos que as atividades para a TI Arara Volta Grande do Xingu estão

em andamento e cue a Ecoplan Engenharia Ltda. está aguardando a

manifestações da FUNAI para dar continuidade as atividades da Rota 4. Somente

após manifestação da FUNAI, serão agendadas as atividades de apresentação do

Plano de Trabalho e as Oficinas de Detalhamento na TI Arara Volta Grande do

Xingu em campo junte as comunidades.

, ' • l

SSÍS^!S?SS!t^t ;„^lJSS>.ií£GHE' *"* W*6**1» * *»««». 92* " BS1>0 IWl«l»ilili CEP 9SMO-M0 - Pwlo A*o,re££\3H c~ . '2B9po Fax; BB JM2.3J4S - ate: nimetopian.com.JM - e-mai- ecoplan®ecoplan.com.l» saíSMsarada do<onoras, 135 - Quaaa >0• Casa 16
Swí^^^^^^-rl^^^S5^ SEIO «CSCOVTE: Rua Saçres. 464 •Bairro ftatto •C6P 3WÜ.241 -9e*> Xo.soc.eiNG -&Z (31, »».»*»
SL'3«ÍMÍS ™ S.RASILA: SSTyN Q**™1 TO1 • ****• B-Lote C SW> 827 •Asa Norte - CEP 30210-200 -BrasaiaíOf - -<**/Fa_* !S1) 39M.J4ÍM 5S»k rUa SenMal
E^S;,™'8,01W00 : 0j«*»'1- f»* <SW 3321.932? Fax.- (6S| 3321.932.S c*i>-*s- Quaa.a HO - Norte Maroefla u -üae OS -Casa to- Bajmt ?***> 555

•!&ftm££?K?ra^íSSrl0» !^M\<S- 9c2253?S flSff Rua *K e™"*"""*- 35•s«». 306 .Bairro das tocas. -CSPacaTSio SSTK^XS
PAULO:Rua ArturRamo*. 241 - Coni.52 - S"artdar - JardimEiaopa - CEP01454-90S- Sao PsuicJSP - For»: illl 3071 4SSS
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5 / • PLANO BÁSICO AMBIENTAL COMPONENTE INDfi

1

-

OBRAS DEPAVIMFNTAÇÃpDA RODOVIA BR 230/PA - OT42X'PA
.

Para esta atividade estão previstas nove dias de campo, seguindo de sessenta

dias de Elaboração

preliminar ao DNIT

do Detalhamento doPBA em gabinete, até a entrega da versão

. Em anexo segue a página 74 de 125 do edital que detalha

todas as etapas que. devem ser executadas para o PBA da Rota 4 - TI Arara Volta

Grande do Xingu a partir do agendamento da atividade de campo.

Sem mais para o

esclarecimentos qu

Atenciosamente,

momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

e se fizerem necessários.

. -

Ecoplan Engenharia Ltda.

v

.

.-

.

•

' •

- '

ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. - SEDE PORTO ALEGRE: Rua Felicíssimo de Azevedo, 924 . Bairro Hlgtenopolls - CEP 90540-110
Fone: pabx(51) 3272.8900 - Fax: (51) .3342.3345 - Site: wwnr.ecopian.com.br • e-mali: ecopiantiecoplen.com.br BELêM:Estreda do 40 Horas. 135-
Swj^Sí.iíí^rííK ™?J*UW1i81,2»;";!?'"BELO M0BI20,"E- R«« 539'«-«4 -Bairro Prado • CEP 30411-241 - Belo Horlzonte/MG -Fax. (31)3292:8716 BRASÍLIA: SRTVN -Quadra 701- Bloco B- Lote C- Sala827-Asa Norte -CEP 70710-200 • Brasllla/DF - Fone/Fax: (611 3964 2494
HffS i£Ê?ff*ÍÍS "c"l,aba'Mr -Fo"«- (65) 3321.9327 . Fax: (651 3321.9325 PALMAS: Ouadra 110 - Norte Alameda 11 - Lote 05 -Casa 04
7K?rtn >«*%«&Í5ÍSH2?» F2 ""'•&? E£?£H ,H!£FE: Rua das ("«"«""bucanas. 282 -Sala 306 - Bairro das Graças •CEP 52011-010(81) 3222.3806RIO DE JANEIRO: Air. PaSsos, 101 - Salas 207 a 209• Bairro Centro • CEP 20051-040 • RIO de Janoiro/RJ • Fone: (21) 2215 1707 Fax-
RAULO:Rua ArturRamos. 241 - Conj.52 5»andar •jardimEuropa•CEP01454-906- Sâo Paulo/SP - Fone:(11) 3071.4588
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- Porto AlegrefflS
Ouadra 20 - Casa 16
Fone: (31)3292.8714
CUIABÁ: Rua General
• Bairro. Plano Diretor

• Recife/PE Fone/Fax:
(21) 2263.7879 SiO
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7-dia-rt

10* dia - 69° dia

70° dia - 72- dia

73' dia - 92° dia

93° dia -122" dia

123° dia-125'dia

126* dia -132° dia

133° dia -135° dia

138° dia -142° dia

143° dia - 202° dia

203° dia

204° dia - 205" dia

206' dia

207° dia -208" dia

210° dia -239° dia

240° dia - 249° dia

250'dia -256° dia

257° dia - 259° dia

_260° dia -262° dia
263° dia - 282° dia

•

'

•/.

•

.

ftOlUi

•

o •

Processo n° SOôOO.OSyoil^O^-Qr^^V

Deslocamento'de Altamira até TI Arara Volta Grange do Xingu - (2 diasde deslocamento com
voadeira)

Apresentação'do Plano de Trabalho e Levantamento de dados em campo na TIAraraVolta
Grange doXngu paraelaboração do detalhamento doPBAI (3das)

Deslocamento

voadeira)
da TIAraraVolta Grange do Xingu até Altamira - (2 dias de deslocamentocom

Deslocamento

deslocamento
de Altamira até Brasília (Escritório de Gerenciamento) - (1 da de

jcomavião)
ElaCoreção Co Detalhamento do Plano BásicoAmbiental Indígena - Escritório Altamira CBO dtaa
Encaminhame itoà CGMAB do PBAI - Versão Preliminar paraaprovação (3dias)
Análise daCGMAB doComponente hdiqena (20 dias)
Análise da CGDESP dos Projetos de Engenharia (30dias)
Devolução da CGMAB paraadequações (3dias)
Correção para emissão do PBAI- Versão Final (7 das)
Devolução ã CGMAB doP8AI - Versão Final (3dias)
Encaminhamento da CGMAB paraanálise da FUMAI (7dias)
Análise e manifestação da FUNAI 160dias)
Chegada da equipe em Altamira para apresentação do PABI na TI Arara Volta Granoe do
Xinou - n da1de deslocamento com avião)
Deslocamento Ide-Altamira até TI Arara Volta Grange doXngu - (2 diasde deslocamento cor
voadeira)

Apresentaçãona TIArara VoltaGrangedo Xinou - (1dia)
Deslocamento daTI Arara Volta Grange doXingu atéAltamira - (2das de deslocamento com
voadeira)

Deslocamento deAltamira para Brasília - (1 diade deslocamento com avão)
Manifestação da FUNAI após a apresentação na Aldeia Volta Grande ao Xingu (TI Arara
Volta Grande do Xingu) - (30 das'
Devolução da CGMAB para adequações poslenores aapresentação (10 dias)
Artemifv-Sn rir. DO B I ..«Ar n..~<.~i--: i_ r-i....i . '. . ~Adequação do PBAI após man.ftistacáo daFUNAI decorrentes das apresentações (7das)
Encaminhamemo á CGMAB do PBA! readequado contornie manifestação daFUNAI frente as
apresentações (3 dias;
Encaminhamento doPBAI readequado para FUNAI (3 dias)
Análise e manifestação da FUNAI (20dias)

>' '

Avão Comercial

TIArara Volta Grange do Xngu

Voadeira Altamira

Avião Comercial

Brasília

Eras "ia

Brasiia

AWáo Comereial Altamira

TIAraraVoltaGrangedo Xngu

Avão Comercial

i

r'
>*•

/-..

: • i

V

N
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nu 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br M3~. /:•> -

OF 02001.000055/2016-19 COTRA/IBAMA

Brasília, 05 de janeiro de 2016.

À Senhora

Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN-Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A

CEP.: 70040902

Assunto: BR 230/PA - Resposta ao Ofício 2088/2015/CGMAB/DPP referente à
solicitação de dilação de prazo para entrega de revisões de projeto em
atendimento à Condicionante 2.9 da LI 825/2011

REFERENCIA: OF 02001.023364/2015-78/DNIT

,.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Trata-se de resposta ao Ofício ne 2088/2015/CGMAB/DPP, enviado em 26/11/15, prot.
IBAMA ns 02001.023364/2015-78, que solicitou dilação de prazo para a entrega das
revisões dos Projetos de Engenharia, necessárias para atendimento à condicionante 2.9 da
LI 825/2011, conforme reiterado pelo IBAMA, por meio do Ofício 9809/2015-15
COTRA/IBAMA de 03/09/15.

2. De acordo com o levantamento de Bota-foras - BF encaminhado ao IBAMA por meio do
Ofício nfi 1628/2015/CGMAB/DPP em 18/09/2015, foi informado que existem 91 bota-foras
implantados (a), 20 em implantação (b) e 70 previstos em área de APP (c),
correspondentes a condicionante 2.9 da LI nQ 825/2011 (renovada em 30/01/2015). A
justificativa técnica de localização das áreas (b) e a proposição de alternativas locacionais
(c) não foram apresentadas.

('3 J Em tempo, destaco que o levantamento trouxe o crogui de cada área, porém sem
maiores detalhamentos como escala e volume. Para aprovação dos BF previstos no projeto,
sem definição de volume ou descrição apropriada, devem ser revistg^e devidamente
caracterizados, justificados quanto ao local de implantação. Os BF que não estão previstos
no projeto devem ter sua localização revisada, ficando proibida a sua implantâclo_em APP,
áreas úmidas e outras ecologicamente sensíveis, conforme disposto no caput da
condicionante 2.9 da LI e no art. 3Q da Resolução CONAMA nQ 369/06.

4. Cabe ressaltar que todos os bota-foras referentes ao item c) (Tabela 1- AnexoJ^aõ^
devem ser implantados até que as medidas de revisão do projetcfcom as efetivas medidas

IBAMA pag.1/2 5/01/2016 -10:52



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

de proteção, recomposição e drenagem, conforme constatado nas vistorias no
trecho, sejam definitivamente incorporadas.

5. Sendo assim, concordo com a dilação de prazo solicitada desde que atendendo as
especificações acima apresentadas.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLIN^ AMORIM DOS SANTOS
Coordenadora da COTRA/IBAMA

#r
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa

Ofício n°. // /2016/DPP DIGITALIZADO NO iAMA

Brasília, tO é> dejaneiro de 2016.

MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
•to Documento-Tipo: QAf^
i| N». 02001.00 0/£4/2(5l6i2£í

Recebido em: 6/1/2016
A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

' 4ifcK»

Assunto: BR-230/PA - Solicitação de Renovação da Autorização de Supressão de Vegetação nc

716/2012.

Anexo: Formulário de Solicitação de Licença.

Senhor Diretor,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, e de acordo com o previsto na
Resolução CONAMA n°. 237, de 19/12/97, encaminhamos, em anexo, devidamente assinado pelo
representante legal do DNIT, o Formulário de Renovação da Solicitação de Autorização de
Supressão de Vegetação n° 716/2012, referente às obras de pavimentação e implantação de Obras de
Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre a Divisa-TÔZRA e o município
de Rurópolis, quilômetros 0,0_a 984,00, no Estado do Pará, de acordo com o projeto de engenharia
aprovado pelo IBAMA, totalizando a extensão de 984,00 km.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

ulaillon Cardosoluias

^Diretor de Planejamenu/e Pesquisa

SAN - Setor de Autarquias Norte - Quadra 3 - Lote A
Rdificio Núcleo dos Transportes Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70 040-902 - Brasilia-DF - www.dnit.iiOv.br

CNPJ 04.892.707/0001-00

VM0.I00 112.27\g\GESTAO DE INFORMACOES-Documentos 2016'OFICIOS^IBAMA Sol RASVj716-l2IBR-230-PA.doc
Jeú de M Cardoso - Ramal 4105
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA
Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação - RASV

DADOS DO REQUERENTE

Nome ou Razão Social: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

Número de Inscrição: 671360

CNPJ/CPF: 04.892.707/0001-00 Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND

CEP: 70040-902 Telefone: (0xx61) 3315-4185 Fax: (0xx61) 3315-4198

Email: juliomaia.br@gmail.com.br

Bairro: SAN

Município: BRASÍLIA

Estado: DISTRITO FEDERAL

DADOS DO EMPREENDIMENTO

Identificador: 02001.005186/2000-17

Nome: BR 230 - Rurópolis - Medicilândia - Novo Repartimento

Tipologia: Rodovia

Valor do Empreendimento: R$ 46.991.624,00

Informações Adicionais: O empreendimento objetoda presente solicitação de Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 716/2012 (Renovação), refere-se às obras de pavimentação e implantação de Obras de

Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre a Div. TO/PAe o município de Rurópolis,

quilômetros 0,0 a 984,00, no Estado do Pará, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA, totalizando

a extensão de 984,00 km.

Declaro, para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas nesse requerimento

realizar-se-á de acordo com os dados transcritos no formulário de solicitação de abertura de processo.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA
Assinatura:

Data de envio da solicitação: 04/01/2016

Este documento foi gerado pelo Portal de Serviços On-Line do Ibama e tem valor como documento eletrônico.
SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 02 - Edifício Sede IBAMA, Bloco "C", Brasília/DF, CEP: 70.818-900.
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Recebido em: 13/1/2016

ÁMir^/í,
J Assinatura

DNÊT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° l^ C /2016/CGMAB/DPP

Brasília, /^de janeiro de 2016
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Informações inerentes aos procedimentos realizados em relação as
obras emergenciais na ponte sobre o rio Arataú

Anexo: 1-) OF 14490/2015-31 COTRA/IBAMA
2-) Relatório Fotográfico
3-) Cronograma Físico Obra Emergencial (Ponte de Madeira)

Senhor Coordenador Geral

1- Em resposta ao OF n° 14490/2015-31 COTRA/IBAMA de 23/12/2015, que

solicita informações quanto ao cronograma de construção/restauração da ponte sobre o rio

Arataú e a recuperação da APP situada às margens do rio em comento, conforme PRAD já

aprovado por esse IBAMA, informamos:

2. Que no dia 15 de dezembro de 2015 ocorreu o desabamento parcial da ponte

sobre o rio Arataú, situada próximo à Vila Arataú, no município de Pacajá/PA, conforme

registrado no Relatório Fotográfico, em anexo.

3. Que após o ocorrido, equipes do DNIT foram mobilizadas no local e construíram

um desvio paralelo ao traçado original, sobre o rio Arataú, utilizando-se para tal, rochas que

foram enrocadas perpendicularmente ao curso do rio, aterro lançado sob essas rochas, manilhas

celulares de concreto e tubo celular de aço corrugado (Armco), para canalizar e dar vazão ao

volume d'agua do rio onde ocorreu o barramento.

4. Com o término do desvio supracitado, foi dado início a construção de ponte de

madeira^ aproveitando a estrutura antiga de concreto, existente ao lado da ponte que ruiu.

cs.m.sin
R\REGIAO_NORTE\20I6\BR. 230-PA 50600 005794_2004-49\OFICIO\04__Oficio_BR230-PA_lr,rOrma desabamtnto parcial_Procedimenlos adotarJos_Cror,ograrna execuçãoJ>ome

Aratau_IBAMAJ2-01-2016.doc
Lya Mayer Ramal 4942
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5. Foram fixadas estruturas de madeira adjacentes às bases de concreto existentes.

Também foram inseridas 04 (quatro) novas estruturas de madeira (pilares) intercalando os vãos

existentes entre as bases de concreto, bem como realizado o reforço nas estruturas de concreto,

aumentando o nível de concretagem.

6. As atividades relacionadas a construção da ponte de madeira, bem como a

previsão dos prazos para a execução e término dessa, estão descritas no Cronograma Físico,em

anexo. Ressalta-se, a possibilidade de haver prorrogação nQS_prazos estabelecidos devido as

variações de volume do rio em função do regime de chuvas e a logísticaque exige a obra.

7. Informamos ainda que o Gestora Ambiental, responsável pela rodovia BR

230/PA, está desde o início da ocorrência do fato exposto acompanhando a execução das obras

do ponto de vista ambiental assegurando, assim, a aplicação das recomendações proferidas por

esse IBAMA, bem como os dispositivos legais existentes nas esferas federal, estadual e

municipal; bem como orientando a execução das medidas de minimização de impactos,

constantes do Corpo Normativo Ambiental.

8. Em relação ao início do PRAD, informamos que este será implantado somente

após o termino da execução da ponte de madeira, tendo em vista que o local em questão,

atualmente, está sendo utilizado como desvio para os transeuntes da rodovia BR 230/PA.

9. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

ncios

inata rafricra rr^fdo Lobo
Coo/dbnadora Geral de Meio Ambiente
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Relatório Fotográfico

Foto 01 - Execução da rampa de acesso à área de aterro. Lado
Esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
16/12/2015

Foto 03 - Avanço do aterro que servirá de base para o desvio
de caráter emergencial. Lado Esquerdo. Margem esquerda. S
03°51'45,4" W 050°26'44,0" 16/12/2015

Foto 05 - Bueiro armco que será utilizado no desvio. Lado
Esquerdo. Margem esquerda. S 03"51'45,4" W 050°26'44,0"
17/12/2015

Foto 02 - Transposição de material para o leito do rio. Lado
Esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
16/12/2015

Foto 04 - Base de rochas sendo implementada no leito do rio.
Lado Esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W
050°26'44,0" 16/12/2015

Foto 06 - Procedimentos para a instalação do bueiro armco.
Lado Esquerdo. Margem esquerda.S 03°51'45,4" W
050°26'44,0" 17/12/2015
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Foto 07 - Veículo transportando o aterro. Lado esquerdo.
Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0" 06/01/2016

Foto 09 - Máquina realizando terraplanagem sobre o desvio.
Lado esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W
050°26'44,0" 06/01/2016

Foto 1 - PRFacompanhando execução das atividades Margem
esquerda. S 03°51'45,4" W 050o26'44,0" 06/01/2016

Foto 08- Deposição de aterro sobre o desvio. Lado esquerdo.
Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
06/01/2016

Foto 10 - Terraplanagem do aterro sobre o desvio. Lado
esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
06/01/2016

Foto 2 - Polícia Rodoviária Federal - PRF na localidade.
Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
06/01/2016
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Foto 133 - Liberação do desvio. Lado esquerdo. Margem
esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0" 06/01/2016

Foto 15 - Início do tráfego de veículos sobre o desvio. Lado
esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
06/01/2016

Foto 176 - Madeira que está sendo empregada nas obras da
ponte. Lado Direito. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W
050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 144 - Veículos iniciando a travessia sobre o desvio.
Lado esquerdo. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W
050°26'44.0" 06/01/2016

Foto 165 -Tráfego liberado para veículos. Lado esquerdo.
Margem esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
06/01/2016

Foto 7 - Estruturas de concreto que serão utilizadas na
construção da ponte de madeira. Lado Direito. Margem
esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0" 05/01/2016
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Foto 8 - Vista frontal das estruturas de concreto que servirão de
base para ponte de madeira. Lado Direito. Margem esquerda. S
03"51'45,4" W 050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 10 - Máquina auxiliando nas atividades no leito do rio.
Lado Direito. Margem esquerda.S 03°51'45,4" W 050°26'44,0"
05/01/2016

Foto 12 - Bases intermediárias sendo reforçadas. Lado Direito.
Margem esquerda. S 03"51'45,4" W 050"26'44,0" 05/01/2016

Foto 9 - Vista das estruturas de concreto que servirão de
base para ponte de madeira. Lado Direito. Margem
esquerda. S 03°51'45,4" W 050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 11 - Reforço da base intermediária da ponte de
madeira a ser executada. Lado Direito. Margem esquerda. S
03°51'45,4" W 050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 13 - Reforço da base de concreto entre vãos da
estrutura. Lado Direito. Margem esquerda. S 03c51'45,4" W
050°26'44,0" 05/01/2016
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Foto 14 - Aumento da altura da base de concreto. Lado Direito.
Margem esquerda. S 03°51'45.4" W 050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 2716 - Preparação de fundação para apoio de estrutura de
madeira. Lado Direito. Margem esquerda. S 03°51'45,4" W
050°26'44,0" 06/01/2016

Foto 15 -Trabalhadores reforçando base de concreto entre
vão da estrutura principal. Lado Direito. Margem esquerda. S
03°51'45,4" W 050°26'44,0" 05/01/2016

Foto 2817 - Preparação de fundação para apoio de estrutura
de madeira. Lado Direito. Margem esquerda. S 03°51'45,4"
W 050°26'44,0" 06/01/2016
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

DESPACHO 02001.000860/2016-34 COTRA/IBAMA fff^tí

Brasília, 13 de janeiro de 2016

À Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquiva relatórios referentes ao Licenciamento Ambiental da BR-230/PA

Encaminho abaixo os seguintes volumes, referentes ao processo 02001.005186/00-17,
para arquivamento junto a esse Setorial:

ParecerTécnico nQ 002/2014 - Complementações pssg. Seca rio Arrependido, de agosto
de 2014; prot. NQ 02001.017416/2014-96 de 11/09/14;

• Parecer Técnico nQ 005/2014 - 2Q Rei. Especial de Pssg. De Fauna, de dezembro de 2014;
prot.n3 02001.023838/2014-09 de 03/12/14;

• Pareceres Técnicos nQ 003 e 004/2014 - passagens sob pontes (lotes 01 e 02), de
novembro de 2014; prot.n2 02001.025774/2014-03 de 29/12/14;

• Parecer Técnico nD 004/2014 - sobre pontes no contorno de Altamira, de dezembro de
2014; prot.n9 02001.001532/2015-74 de 27/01/15;

• Programa Básico Ambiental - PBA Indígena, sem data, sem protocolo (anterior a 2014);
• Gabarito e Retangulo de Navegação destinado a elaboração de Projeto Executivo de

Engenharia para a Ponte sobre Rio Xingu, anexo ao Of. 446/2014-CGMAB/DPP; prot.n9
02001.4890/14-58 de 19/03/14;

• Plano Ambiental Rio Arataú - agosto/14; prot. 02001.020893/14-39 de 29/10/14;
• PRAD Rio Arataú - setembro/15; prot.nB 02001.019204/15-24 de 30/09/15.

i

LARISSA CAROLINA AMÒRÍ[M DOS SANTOS
Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 13/01/2016 -14:15
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MMA/iJjAMA/SEDE- PROTOCOLO

Documento -Tipo:
n*. 02001.0 oodfo^/abii-J^

Recebido em: 19/1/2016

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° 1 ^ /2016/CGMAB/DPP

Brasília, \ # dejaneirode 2016

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília. DF

Assunto: BR-230/PA - Solicita retificação na LI n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015) em
relação ao desbloqueio do trecho adjacente a TI Parakanã (km
232,00 ao km 310,60)

Anexo: 1-) OF614/2015/PRES/FIJNAI-MJ
2-) Licença de instalação n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015)

Senhor Coordenador Geral

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos por meio deste solicitar a V. Sa.

retificação na Licença de Instalação n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015) relativa às obras

de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da rodovia BR

230/PA, no trecho entre a Divisa TO/PA a Rurópolis (km 0,00 ao km 984,00).

2. De acordo com OF 614/2015/PRES/FUNAI-MJ de 30/11/2015 encaminhado a

esse Órgão Ambiental, a Fundação Nacional do índio (FUNAI) informa nos § 4o e 5o, que este

DNIT atendeu satisfatoriamente as solicitações de complementação apresentadas pela

Fundação em comento, e que diante disto, o Plano Básico Ambiental Indígena (PBAI) da Terra

Parakanã está apto para a fase de execução.

3. Deste modo, verifica-se que à condicionante 2.1 da Licença de Instalação n°

825/2011 (Renovada em 30/01/2015) que assim versa "..(nãojautoriza obras nos segmentos

entre os km 232 e 310.60e km 728e 851,10, até quea FUNAI emita anuência específica ",

foi atendida.

4. Assim sendo, solicitamos a V. Sa. o desbloqueio do trecho adjacente à Terra

Indígena (TI) Parakanã, compreendido entre o km 232,00 ao 310,00.

R \REGIAO_NORTE\20I6\BR 2.10-PA 50600005794 2004-49\OFlCIO\05_Oiicio BR230-PA Solicita retificação LI n°825-2011 Desbloqueio trechoParakanü IBAMA 15-01-2016 doe

C%. KÜ - 6 IS2> Lí,aMayer Rim"4942
SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP 70.040-902 - Brasllia/DF - www.dnit.gov.br



DNÊT
5. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Tf cnrvx>oO^^ fxocy-cJi

ira Patricía-iTydClíobo
"oopâenadora Geral de Meio Ambiente

£ori«íj Caroíina Ámdriin dos Santos
Coordenadora de Lidenciamento de

Transportes
COTRA/DILIC/IBAMA

<ilzl4b
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FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição e Protocolo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

PRESIDÊNCIA

Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 13° andar
70070-120 Brasília'DF

Telefone: (61) 3247.6013/6014 - E-mail: presidencia@funai.aov.br

Ofício n°é'i^ /2015/PRES/FUNAI-MJ

08620.072351/2015-11

Brasília, 3c>de novembro de

ul

A Sua Senhoria a Senhora

MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS DOS SANTOS
Presidente

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx Postal n° 09566

70.070-120-Brasília/DF

Assunto: Licenciamento ambiental da rodovia BR-230 - Plano Básico Ambiental da Rota 5.

Referência: Processo Funai n°. 08620.0001080/2006

Senhora Presidente,

1. Em atenção ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental para
pavimentação da rodovia BR-230, encaminho análise técnica do Plano Básico Ambiental da
Terra Indígena Parakanã, protocolado na Funai em 08/09/2015, por meio do Ofício
n°l 567/2015/CGMAB/DPP. O documento intitulado "Relatório do Plano Básico Ambiental -

Versão Preliminar - Revisão 3 (Agosto/2015)" refere-se à complementação da versão anterior do
produto (fevereiro/2015), em resposta às considerações apresentadas pela Funai. por meio do
Ofício n° 557/2015/DPDS/FUNAI-MJ.

2. No que se refere ao Plano Básico Ambiental da Terra Indígena Trocará, deve-se
esclarecer que este não está apto a manifestação quanto ao mérito, visto que não foi devidamente
apresentado à comunidade indígena. A reunião de apresentação junto aos Assurini não ocorreu
devido à solicitação da comunidade, que requereu agenda conjunta com diferentes atores
responsáveis por empreendimentos que também afetam aquela Terra.

3. Entretanto, tendo em vista que a TI Trocará é interceptada pela BR-422, cuja
licença prévia encontra-se expirada, e considerando ainda a distância entre a Terra Indígena e o
entroncamento da BR-230 com a rodovia BR-422 é de aproximadamente 80 km, ressalvo que
esta Fundação apresentará a análise deste produto tão logo seja realizada a reunião de validação
junto ao povo Assurini.

4. Em referência à Terra Indígena Parakanã, informo que a Informação Técnica n°
278/CGLIC/DPDS/FUNAi-MJ, concluiu que o produto protocolado pelo empreendedor atendeu
satisfatoriamente as solicitações de complementação apresentadas pela Funai, por meio do
Ofício n° 557/2015/DPDS/FUNAI-MJ, de 25/05/2015, e na reunião ocorrida em 20/7/2015.

5. Diante do exposto, entendendo que o Plano Básico Ambiental da Terra Indígena
Parakanã se encontra apto para a fase de execução, apresentamos as considerações para a
continuidade do processo de licenciamento em epígrafe:

a) deve-se promover as adequações do PBA para posterior protocolo da
versão final na Funai. A versão final deve ser impressa em 4 (três) vias, sendo
uma para a Funai/CGLic, a segunda para a CTL Novo Repartimento, e as outras
duas para a comunidade Parakanã;

b) deve-se apresentar à Funai o Plano de Trabalho para execução do PBA da
Terra Indígena Parakanã, respeitadas as recomendações que compõem a
Informação Técnica n° 278/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ;

ÓPP/DNIT

Recebido no Apoio da
CGMAB.'OPP/DN!T_
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c) em atenção ao Programa de Monitoramento da Fauna, encaminhar à F
os relatórios de monitoramento solicitados pelo Ibama.

d) reiterando manifestações anteriores encaminhadas ao Dnit e ao Ibama.
deve-se deslocar o eixo da rodovia BR-230, especialmente nos trechos em que é
limítrofe aos açaizais de conhecida importância para comunidade indígena,
evitando assim possível supressão. Vale destacar que a supressão de vegetação de
interesse dos Parakanã não foi identificada no estudo, e, nesse sentido, nãc foram
apresentadas no PBA medidas que previssem a mitigação ou compensação desse
impacto:

e) os Programas que compõem o Plano Básico Ambiental deverão ser
iniciados de forma concomitante ao início das obras de pavimentação no trecho a
ser desbloqueado por esta Funai:

f) no âmbito do Plano Básico Ambiental da TI Trocará, realizar reunião
conjunta entre osatores responsáveis pela UHE Tucuruí e pelo Linhão de Tucuruí.
na Terra Indígena Trocará, visando assim articular as ações propostas no processo
de licenciamento desses empreendimentos.

Atenciosamente,

JOÃO PEDRP GONÇALVES DA COSTA
Presidente

<^0I%

Com cópia ao Senhor Adailton Cardoso Dias - Diretor de Planejamento e Pesquisa do
DepartamentoNacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. SAN Quadra 03 Bloco A - Ed.
Núcleo dos Transportes. CEP: 70040-902 - Brasília/DF
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Ofício n° 5 ^ /2016/DPDS/FUNAI-MJ

FUNAI/SEPRO
Serviço de Expedição e Protocolo

08620.085191/2015-71

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AODESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul Qd. 02. Lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6o andar.

70070-120 Brasília/DF

Fone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpdsfaifunai.gov.br

- \(p

Brasília, /<> de janeiro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA
70818-900-Brasília/DF

Assunto: Licenciamento ambiental da rodovia BR-230 - Lote 1 Medicilância (km 728) -
Uruará (km 811,2).
Referência: Processo Funai n° 08620.0001080/2005-48.

Senhor Diretor,

1. Em atenção do processo de licenciamento ambiental da rodovia BR-230,
especialmente no que se refere ao lote 1 - Medicilância (km 728) - Uruará (km 811,2), fazemos
referência ao Ofício n° 620/2015/DG/DNIT, de 7/05/2015, que solicitadesta Funai liberação para
as obras no trecho Uruará - Medicilância (20 km a partir de Uruará), e a reunião ocorrida, no dia
24/06/2015, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), em que se solicitou a
liberação do trecho a partir de Medicilândia (invertendo assim o sentido), para informar o que se
segue.

2. Em 07/04/2014, por meio do Ofício n° 255/2014/DPDS/FUNAI-MJ, a Funai
itemizou as condições necessárias para qualquer tipo de obra no trecho em epígrafe. Entre as
condicionantes apresentadas é imperioso destacar (a) o início da execução do Plano de Proteção
nas Terras Indígenas Cachoeira Seca e Arara, (b) extinção das vicinais ilegais na faixa de
domínio da rodovia e (c) elaboraçãoj_yaliriação dos PBAs das Terras Indígenas Arara, Cachoeira
seca e Kararaô.

3. Considerando que, conforme acordado em reunião no MPOQ estava sendo
agendada operação conjunta entre Funai, Ibama e Polícia Federal na região; considerando que,
por meio do Ofício n° 1820/2015/CGMAB/DPP, de 19/10/2015, o DNIT protocolou o Plano
Básico Ambiental da Rota 7 (Tis Arara, Cachoeira Seca e Karakaô), sendo que a Funai solicitou
complementações em dezembro de 2015, e apresentou o levantamento das vicinais e dos projetos
de assentamentos implantados pelo Incra, informamos que o bloqueio estabelecido passa_a_ser_a
par4M-do_KjiL750 (que corresponde a 5 km do limite da Terra Indígena Arara) e não mais do Km
728 (limite dos lotes 5 e 1).

4. Ressalvamos que se4nantêm)o bloqueio trecho compreendido do km 750 ao km
851,1. Esclarecemos, por oportuno, que a quilometragem indicada considerou as orientações da



mensagem eletrônica do Sr. Tiago Moreira, de 30/06/2015, conforme omapa "Área de Influência .f
da Terra Indígena Arara e Cachoeira Seca - BR-230/PA" (anexo).

Atenciosamente,

•^P(M^- (yvy^^0^vs/^-ty^'

morim dos Santos
SL^SSk de Licenciamento de

, ;-ü:'isportes
COTRA/DIUC/IBAMA

Com cópia ao Senhor Adailton Cardoso Dias - Diretor de Planejamento e Pesquisa do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. SAN Quadra 03 Bloco A- Ed.
Núcleo dos Transportes. CEP: 70040-902 - Brasília/DF
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ÔIGITALEADC /.'D IDAMA FUNAl/SEPRO
Serviço de Expedição e Protocolo

08620.051730/2015-78

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA &\-0\-2&W
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul, quadra 02, lote 14 - Edifício Cleto Meireles. 6o andar

70070-120 Brasília/DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai.jiov.br

Ofício nV l> /2016/DPDS/FUNAI-MJ
Brasília, t5 dejaneiro de 2016.

ASua Senhoria o Senhor •/^cJD//*Sv'-
HIGOR REZENDE PESSOA ^ '%
Procurador da República
Procuradoria da República em Altamira
Av.Tancredo Neves, 3256 - Jd. Independente II
CEP 68372-222 - Altamira/PA

•;>

Assunto: Estudo do Componente Indígena da rodovia BR-230. Terra Indígena Arara da
Volta Grande do Xingu.
Referência: Processo Funai n° 08620.0001080/2005-48; IC n° 1.23.003.000002/2006-12.

Senhor Procurador,

1. Em atenção ao Inquérito Civil n° 1.23.003.000002/2006-12, remetemo-nos ao
Ofício n° 634/2015/PRM/ATM/GAB2, de 28/10/2015. que encaminha carta da comunidade
indígena Arara (Terra Indígena Arara da Volta Grande do Xingu - VGX), de 18/10/2010,
referente ao componente indígena do estudo de impacto ambiental da rodovia BR-230, a fim de
informar o que se segue.

2. Por meio da carta em epígrafe, a comunidade denunciava o atraso no início dos
trabalhos de campo para elaboração do estudo. Cumpre esclarecer que aquele povo solicitou ao
Dnit a contratação de antropóloga específica para a elaboração dos estudos - contratação
confirmada pelo empreendedor à Funai, em 25/10/2010, por meio do Oficio n°
1368/2010/CGMAB/DPP.

3. A primeira versão do estudo do componente indígena da TI Arara da Volta Grande
do Xingu foi protocolada nesta Fundação por meio do Ofício n° 570/2011/CGMAB/DPP, datado
de 8/4/2011. Entretanto, esse foi considerado insatisfatório, por não cumprir o Termo de
Referência anexo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Dnit e a Funai. A
necessária complementação do documento foi formalizada ao Dnit pelo Ofício n'
304/201 l/PRES-FUNAI-MJ, de 22/08/2011, que encaminhou as Informações Técnicas n°
310/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, de 13/07/2011, e n° 309/COLIC/CGGAM/DPDS/2011, de
06/06/2011.

.O

4 . A versão complementar foi protocolada, em 15/09/2011. por meio do Ofício n°
1425/2011-CGMAB/DPP, aprovada pelo Ofício n° 62/2012/PRES-FUNAI-MJ, de 16/02/2012,
que encaminhou ao Dnit a Informação n° 40/COLIC/CGGAM/DPDS/2012. de 23/01/2012. O
relatório aprovado foi apresentado na Terra Indígena Arara da Volta Grande do Xingu, em
01/02/2013, conforme memória de reunião anexa.

5. Por oportuno, objetivando a atualização das informações processuais nessa
Procuradoria, informamos que o procedimento do componente indígena na Terra Indígena Arara
da Volta Grande do Xingu encontra-se na fase de análise do Plano de Trabalho para elaboração



do Plano Básico Ambiental. O referido documento foi protocolado pelo Dnit, em 29/10/2015.
por meio do Ofício n° 1901/2015/CGMB/DPP,de 29/10/2015.

6. Por fim. ao citar o IC n° 1.23.003.000906/2008-18, encaminhamos a Informação
Técnica n° 111/2015/COTRAM/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, que sintetiza os procedimentos no
âmbito do componente indígena do licenciamento ambiental da BR-230, em resposta ao Ofício
n° 285/2014/PRM./ATM/GAB1. de 17/08/2014.

7. Os documentos acima citados encontram-se anexos a este oficio. Colocamo-nos a

disposição para quaisqueresclarecimentos quejulgar necessários.

Atenciosamente, /

( iV Artu

TV OvocxXcaCcu ^oo^uJi

3tel<b
Larissa CaroíM 9mún dos Santos
Coordenadora de Licenciamento de

Transportes
COTRA/DILOBAMA

Com cópia ao Senhor Marcos Vinícius Leite Cabral de Melo - Coordenador-Geral da
CGTMO. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis-Ibama. SC IN

Trecho 2 Ed. Sede do Ibama. 70818-900 Brasília - DF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br

0F 02001.001030/2016-24 COTRA/IBAMA

Brasília, 04 de fevereiro de 2016.

À Senhora

Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto: BR-230/PA: esclarecimentos para análise da solicitação de renovação da
ASV716/12, renovada em 12/05/15

REFERENCIA: OF 02001.000191/2016-09/DNIT

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da obra de pavimentação da BR-
230/PA, venho solicitar dados atualizados sobre as atividades de supressão da vegetação
para análise de atendimento das condicionantes da Autorização de Supressão de
Vegetação - ASV nQ 712/2012, renovada em 12/05/15, e da Licença de Instalação - LI nQ
825/2011, renovada em 30/01/15..

2. Para a análise do pedido de renovação da ASV nQ 712/2012, em complementação ao 11Q
Relatório Semestral da Gestão Ambiental, é necessária a atualização das informações ali
prestadas quanto ao atendimento das condicionantes constantes da Autorização, seguindo
as orientações presentes nos Pareceres Técnicos nQ 02001.001684/2015-77,
02001.004649/2014-29 COTRA/IBAMA e no PBA.

3. Além disso, cabe esclarecimentos quanto aos casos de supressão da vegetação
recorrentemente sendo realizada sem o acompanhamento adequado da Supervisão
Ambiental em vários lotes, ou mesmo em área não autorizada. Conforme informado no
item 9.1.2.2 do 11Q Relatório Semestral de Andamento dos Programas Ambientais,
encaminhado por meio do Ofício nQ 1767/2015/CGMAB/DPP (prot. IBAMA nQ
02001.019801/2015-59 de 08/10/2015), ocorreu supressão de vegetação em área não
liberada pela cond. 2.1 da LI nQ 825/2011 e pela ASV, no Lote 1 (Itupiranga - Novo

IBAMA pag.1/2 4/02/2016 -16:28



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

Repartimento), tendo sido emitida uma Notificação Ambiental - NA 14/2015/M/Ltl para
esta ocorrência. No entanto, esta NA não foi localizada nos anexos deste Relatório, digital
ou impresso, na qual se esperaria encontrar a localização e extensão exata dessa
ocorrência.

4. Cabe lembrar que os trechos entre os km 232 a 310,6 e km 728 a 851,10 ainda seguem
bloqueados para qualquer atividade inerente à obra, até que a FUNAI se manifeste em
definitivo esclarecendo os termos da sua anuência específica, conforme dispõem a cond.
2Xda LI n9 825/2011, renovada em 31/01/15, e o Ofício nQ 614/2015/PRES/FUNAI-MJ de
30/11/15 (em anexo). O IBAMA irá consultar a FUNAI para esclarecer as condiçorí
definidas nos Ofícios nQ 614/2015 e n 051/2016/PRES/FUNAI-MJ de 12/01/16, para o
desbloqueio dos segmentos em questão e conseqüente retificação da LI.

5. Sendo assim, solicito que o DNIT informe das medidas que estão sendo tomadas para o
atendimento às condições definidas pela FUNAI no parágrafo 5Q do Ofício nQ
614/2015/PRES/FUNAI-MJ de 30/11/15, em especial as que se referem à supressão da
vegetação em decorrência da alteração do projeto para deslocamento do eixo da rodovia.
Solicito, ainda, a apresentação de cópia da NA nQ 14/2015/M/Ltl, em 2 dias a partir do
recehimento deste, com a descrição do local exato (km e poligonal, com coordenadas) e
situação atual da ocorrência, sob pena de serem aplicadas as sanções cabíveis.

6. Evenutais alterações no computo da área a ser suprimida nesse segmento em
decorrência de alterações no projeto ou para o atendimento às condições definidas pela
FUNAI devem ser apresentadas com antecedência, na forma de um levantamento d^
áreas, devidamente caracterizadas e georreferenciadas, de forma a subsidiar a eventual
retificação da ASV nQ 716/2012.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLINA AMORJM DOS SANTOS
Analista Ambiental da CÓTRA/IBAMA

IBAMA pag. 212 4/02/2016 -16:28
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO

Coordenação de Transporte

NOT. TEC. 02001.000145/2016-00 COTRA/IBAMA

Brasília, 04 de fevereiro de 2016

Assunto: retificação da Licença de Instalação nQ 825/2011, no que tange sua
condicionante 2.1 (bloqueio para obras no segmento limítrofe à terras indígenas)

Origem: Coordenação de Transporte

INTRODUDAO

Ementa: BR-230/PA: retificação da Licença de
Instalação nQ 825/2011, no que tange sua
condicionante 2.1

1. Trata-se de análise da solicitação de retificação da Licença de Instalação ns 825/2011, no que tange
sua condicionante 2.1, referente ao processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação da
BR-230/PA, trecho Div. TO/PA - Rurópolis, conforme Ofício nQ 079/2016-CGMAB/DPP (prot. IBAMA nQ
02001.00935/2016-87).

2. A condicionante 2.1 da LI nQ 285/11, renovada em 30/01/2015, define que a Licença "não autoriza
obras nos segmentos entre os km 232 e 310,6 e km 728 e 851,10 até que a FUNAI emita anuência
específica, conforme manifestação apresentada por meio dos Ofícios n° 541 e 559/2013/DPDS/FUNAI-MJ,
datados de 31 de julho e 05 de agosto de 2013, respectivamente".

3. Para a presente análise, foram considerados os seguintes documentos:

• Ofício nQ 079/2016-CGMAB/DPP, de 18 de janeiro de 2016 (prot. 02001.000935/2016-87);

• Ofício nQ 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e Informação Técnica n° 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, anexa,
de 30 de novembro de 2015 (prot. 08620.067873/2015-00);

• Ofício nQ 22/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 13 de janeiro de 2016 (prot. 08620.051730/2015-78);

• Ofício ne 51/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 15 de janeiro de 2016 (prot. 08620.085191/2015-71).

ANÁLISE

4. Em 18/01/2016, por meio do Ofício ne 079/2016-CGMAB/DPP, o DNITencaminhou cópia do Ofício nQ
614/2016-PRES/FUNAI-MJ de 30 de novembro de 2015, já recebido pelo IBAMA em 04/12/15, o qual
expressa o posicionamento da FUNAI com relação ao Plano Básico Ambiental da Terra Indígena
Parakanã.

5. Neste Ofício, a FUNAI registra que o estudo referente à TI Parakanã (ou seja, ao trecho bloqueado do
km 232 e 310,6) está apto para a fase de execução, tecendo, dentre outras, as seguintes as
considerações:

a) que as adequações ao PBA - indígena fossem promovidas para protocolo da versão final junto à FUNAI;

b) que fosse apresentado à FUNAI o Plano de Trabalho para execução do PBA - indígena, respeitadas as
recomendações presentes na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ;

c) que fossem encaminhados à FUNAI os relatórios do monitoramento de fauna solicitado pelo IBAMA,
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no âmbito do Programa de monitoramento de fauna;

íá) que peja deslocado oeixo da rodovia, especialmente nos trechos limítrofes aos açaizais de reconhecida
importância para a comunidade indígena, evitando assim sua supressão; e

e) que a execução dos programas do PBA - indígena seja iniciada concomitante ao início das obras no
trecho desbloqueado.

6. Ainda que nesse documento encaminhado pela FUNALhão esteja claro se tais considerações
configurem como condições prévias à retificação da Licença ou, ainda, ao início das intervenções (com
exceção do item "e" a"5«»*^ »»«.«*»»«« ™ ~„~ ~ „„*««—n„ j.hí —..:—«..
traçadas devem ser

acima), percebe-se que a retificação da LI é pertinente e que as consideraçõf \
incorporadas ao processo de licenciamento ambiental.

7. Portanto, sugere-se consulta à FUNAI para esclarecer se a retificação da LI pode ser realizada de
imediato e, em complementação, encaminhamento ao DNIT para que proceda as adequações necessárias
com a inclusão das recomendações presentes no Ofício nQ 614 /2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação
Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, no que couber, no âmbito das atividades e objetivos dos
programas ambientais do PBA em execução, em atendimento à cond. 2.18 da LI. Cabe essas adequações
especialmente aos programas que se referem às questões relativas à proteção da flora (supressão da
vegetação e resgate de germoplasma) e da fauna (resgate e monitoramento), bem como todos
relacionados a medidas decorrentes das alterações de projeto (controle dos processos erosivos, PRAD,
etc), conforme solicitado pela FUNAI.

8. AFUNAI manifestou-se também indicando que o trecho do bloqueio para obras próximo à TI Arara
passou a ser, do km 750 ao km 851,10 e não mais do km 728 e 851,10, destacando que os estudos para
essa TI está em fase de análise do Plano de Trabalho, conforme Ofícios ne 22 e nB
51/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 13 e 15 de janeiro de 2016, respectivamente. Assim, o desbloqueio vale
para o segmento entre os km 232 ao 310,6, que margeia a TI Parakanã, e também mais 22 km inseridos
no segmento bloqueado limítrofe à TI Arara.

9. Dessa forma, quando esclarecido pela FUNAI os termos para odebloqueio das obras no segmen^
limítrofe à TI Parakanã, recomenda-se a retificação da condicionante 2.1 da LI ns 825/11, da seguinte
forma:

"Estão liberadas as obras entre os km 232 e 310,6, referente ao segmento limítrofe à Terra Indígena
Parakanã, conforme manifestação da Funai presente no Ofício n" 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ de30 de
novembro de 2015 [atualizar, se necessário, após manifestação da FUNAI]. Esta Licença de
Instalação não autoriza obras no segmento entre os km 750 e 851,10 até que a FUNAI emita anuência
específica, conforme definido no Ofício n° 051/2016/DPDS/FUNAI-MJ, de 15 dejaneiro de 2016".

10. Em tempo, aproveitando-se do trâmite de retificação da LI, cabe consulta ao DNIT sobre as
providências para a formalização do pedido de inclusão no seu escopo das obras remanescentes para
conclusão da construção da Ponte sobre Rio Araguaia, na divisa entre os estados do Pará e do Tocantins,
conforme definido no Parecer Técnico nQ 02001.000250/2015-50 COTRA/IBAMA de 22/01/15 e no Ofício
n° 02001.000918/2015-69 COTRA/IBAMA de 26/01/15.

CONCLUSÃO

11. Após análise da documentação apresentada pela FUNAI e pelo DNIT, entende-se ser pertinente a
retificação da LI nQ 825/11 - renovada, no que se refere a condicinante 2.1. No entanto, tendo em vista se
tratar de uma condicionante existente em função da interferência do projeto em terras indígenas, sob

IBAMA pag. 2/3 4/02/2016 -13:30



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEl

Coordenação de Transporte

tutela da FUNAI, recomenda-se consultá-la a fim de esclarecer se a retificação da LI pode ser realizada
de imediato ou somente após atendidas as considerações presentes no Ofício nQ
614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, Uma vez obtida
uma manifestação decisiva quanto ao desbloqueio do segmento do km 232 ao km 310,6, entende-se
pertinente a retificação da LI, conforme texto proposto no item 9 deste Parecer.

12. No entanto, considerando que já havia uma orientação do IBAMA ao DNIT para retificação da
Licença para incluir as obras remanescentes referentes à construção da ponte sobre o Rio Araguaia, na
rodovia BR-230/PA, Div. TO/PA, sugere-se consultar ao empreendedor quanto as providências para o
atendimento às exigências elencadas no Ofício nQ 02001.000918/2015-69. Uma vez atendidas, o DNIT
deverá dar andamento à solicitação de retificação da Licença junto ao SISLIC, tanto no que se refere à
condicionante*1?^quanto à inclusão das obras da_Eonte no seu escopo.

13. Por fim, após retificada a Licença, sugere-se oficiar o DNIT para que comprove as adequações
necessárias ao PBA já em execução para o cumprimento das orientações presentes no Ofício n9
614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, conforme
exposto neste parecer, cabendo às obras nos segmentos desbloqueados o atendimento a todas as
condicionantesdailn0.825/11 e da ASV nQ 716/12, vigentes.

Raquel Caroline Alves Lacerda
Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

LARISSA CAROlMA AMORIM DOS SANTOS
Coordenadora da CQTRA/IBAMA
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AssinaturaDiretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n*Â$ /2016/CGMAB/DPP

Brasília, O /de fevereiro de 2010-
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Solicita retificação LI n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015) em
referência ao desbloqueio do trecho adjacente a TI Arara

Anexo: 1-) OF 51/2016/DPDS/FUNAI-MJ
2-) Ofício n° 313/2015/DPP
3-) Ofício n° 407/2015/DPP
4-) Ofício n° 172/2015/DD/INCRA
5-) Mem. n° 362/UA ALTAMIRA/2015
6-) Ofício n° 048/2015/INCRA/U.A/Altamira/Setor Terra Legal

Senhor Coordenador Geral

1. Considerando que a FUNAI encaminhou a esse Órgão Ambiental, em

15/01/2016, o Ofício n° 51/2016/DPDS/FUNAI-MJ, versando sobre a anuência dada por

aquela Fundação em relação ao Lote 01 (km 728,00 ao km 811,20).

2. Que de acordo com o Ofício em comento, o bloqueio estabelecido pela FUNAI

passou a ser do km 750,00 ao km 811.20. Desse modo, poderão serem iniciadas as obras de

pavimentação asfáltica e implantação de Obras de Arte Corrente (OAC) e Obras de Arte

Especiais (OAE) nos 22km iniciais desse lote, ou seja, entre o km 728,00 ao km 750,00.

3. Informamos, que as condicionantes estabelecidas pela Fundação Nacional do

índio, no Ofício em destaque, necessárias para o início de qualquer tipo de obra no segmento

supracitado, estão sendo atendidas, conforme explicitado a seguir:

a-) "o início da execução do Plano de Proteção nas Terras Indígenas

Cachoeira Seca e Arara",

C5JM-.9364
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Em relação ao Plano de Proteção nas Terras Indígenas Cachoeira Seca e Arara;
informamos que o mesmo será desenvolvido e executado integralmente, conforme discutido e
aprovado com as comunidades indígenas, aépoca em que forem licitados econtratados todas as
atividades previstas do PBAI para a Rota 07 (TI's Arara e Cachoeira Seca). Esse contrato

deverá ser efetivado logo após o DNIT obter a validação do PBAI por parte da FUNAI,

prevista para março de 2016.

Vale ressaltar que este DNIT, com o intuito de adiantar essa medida mitigadora.

contratou em 10/03/2014 (PP 198/2014) a empresa OCEAN Serviços, Locação e Turismo

LTDA, com o objetivo de registrar por meio de fotografias, ao longo de 352 km, veículos
carregados com madeira, que trafegavam na rodovia BR 230/PA, no segmento compreendido

entre km 631,80 ao km 983,80.

b-) "extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia."

Em relação a esse tema o DNIT, por meio do Ofício n° 313/2015/DPP de

29/05/2015, consultou o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) acerca

da legalidade edominialidade das vicinais existentes ao longo da BR 230/PA, especificamente,

àquelas perpendiculares as TI's Arara e Cachoeira Seca, conforme o levantamento realizado
pela Gestora Ambiental da rodovia BR 230/422/PA, bem como informações a respeito das

agrovilas e assentamentos de reforma agrária associados às vicinais em comento.

O documento em tela foi reencaminhado ao INCRA por meio do Ofício n°

407/2015/DPP de 25/06/2015, conforme solicitação feita pela FUNAI, ou seja, de forma

completa e contendo a metodologia e os resultados referentes às vicinais identificadas nas
proximidades não somente das TI's supracitadas, mas também às TI's Kararaô e Koatinemo.

Em resposta o INCRA, por meio do Ofício n° 172/2015/DD/INCRA de

10/09/2015, informa que:

i) "As estradas vicinais ligadas a BR 230 (transamazônica), existentes

para o acesso aos projetos de assentamento foram construídas na

década de 70 pelo governo militar, como integrantes do Projeto de

Colonização da Rodovia transamazônica". (Mem. n° 362/UA

ALTAMIRA/2015 de 04/09/2015).
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ii) "As vicinais fazem parte do Projeto de Colonização, implantado pelo

Governo Federal, durante o regime militar ainda nos anos 70, com o

objetivo de colonizar a Amazônia. O mesmo tinha oformato conhecido

como "espinha de peixe "a cada cinco quilômetros tinham duas vicinais.

uma para o norte e outra para o sul, sendo as mesmas fundamentais e

indispensáveis a todos os ocupantes das áreas públicas federais. Após a

Lei 11.952 de 25/07/2009, todos os ocupantes das áreas públicas, devem

requerer sua regularização através do cadastro. Portanto temos

anualmente inúmeros processos ao longo das vicinais citadas, sendo as

mesmas único modo de acesso, para os moradores, produção e órgãos

oficiais, na implantação das políticas públicas (luz para todos, minha

casa minha vida, crédito e regularização fundiária). Portanto, visando o

atendimento da Leifazendo a regularização fundiária, e a implantação

das demais políticas públicas, é preciso não só manter, mais ainda

melhorar as condições de acesso das mesmas". (Ofício n°

048/2015/INCRA/U.A/Altamira/Setor Terra Legal).

Diante do exposto, verifica-se que as vicinais existentes perpendicularmente as

TI's Arara, Cachoeira Seca, Kararaô e Koatinemo não são ilegais, nem tão pouco poderão ser

fechadas, tal como foi inieia-lmente solicitado pela FUNAI.

c) "elaboração e validação dos PBAs das Terras Indígenas Arara,

Cachoeira Seca e Kararaô".

Em 19/10/15 esta CGMAB protocolou na FUNAI o Plano Básico Ambiental

Indígena (PBAI) referente as Terras Indígenas (TTs) Cachoeira Seca, Kararaô e Arara (Rota

07). No dia 30/12/2015 a FUNAI encaminhou manifestação inerente ao PBAI. solicitando

complementações. A empresa responsável pela elaboração e gerenciamento do PBAI da

rodovia BR 230. ECOPLAN. está finalizando as complementações solicitadas e o documento

reformulado deverá ser protocolizado na FUNAI até o dia 29/02/2016.

Considerando que a FUNAI tem um prazo de 30 (trinta) dias para analisar e se

manifestar acerca do documento em tela. o PBAI da Rota 07 deverá ter a sua validação

expedida pelo órgão, somente em abril do ano vigente.
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4. Assim sendo, considerando que as condicionantes estabelecidas pela FUNÀTãõ

trecho de 22km, foram ou estão sendo atendidas, solicitamos a retificação na LI n° 825/2011

(Renovada em 30/01/2015), reduzindo aextensão bloqueada no Lote 01, ficando então liberado
o trecho entre o Km 728.00 ao KitLZ5iX00 e ainda bloqueado o trecho «.tns n km 750,00 ao km

811.2

5. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

ciosamente,

Patrícia Praílo Lobo

.adora Geral de Meio Ambiente
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Senhora Presidente.

DNIT ...,

GABT

GAB,3308/2015-^
DATA •' '

Diretoria de Planejamento e Pesquisa «. gl 3411.7558^476
Ofício n°. 40} /2015/DPP

Brasília, <&5 de junho de 2015.

A Sua Senhoria a Senhora
Maria Lúcia de Oliveira Falcón
Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA
Brasilia-DF

Assunto: BR-230/422/PA - Complementação das informações sobre as vicinais adjacentes
às Terras Indígenas (Tis).

Referência: Oficio nu 313/2015/DPP, de 29/05/2015.

Anexos: L Carta n° 066/2015 - Consórcio Ambiental BR-230/422/PA, de 15/06/2015;
2. 03 (três) mapas - Vicinais levantadas cm campo (visão geral e por TI)

1. Trata-se de complementação das informações oferecidas por meio do Ofício n°
313/2015/DPP. protocolado no INCRA em 02/06/2015, onde a Coordenação Geral de Meio
Ambiente solicita análise e manifestação desse Instituto acerca das vicinais adjacentes às Terras
Indígenas Arara, Cachoeira Seca e Parakanã. apontadas em levantamento inicial realizado pela
Gestora Ambientai da BR-230/422/PA.

2. Nesse sentido, vimos por meio deste encaminhar o relatório completo, conforme solicitação
da FUNAI, onde estão consolidadas a metodologia e os resultados referentes às vicinais
identificadas nas proximidades das Terras Indígenas retromencionadas, além daquelas próximas às
Terras Indígenas Kararaô e Koatinemo. conforme evidenciado pela Gestora Ambiental em sua Nota
Técnica n° 023/2015, anexa.

3. Dessa forma, reiteramos a solicitação inicial da CGMAB, exarada no ofício em referência,
por meio do qual "solicitamos a gentileza desse Instituto de indicar, no âmbito das vicinais
levantadas, quais delas foxmLgberlas^pela-JNCRA (caso houver), bem como se à época houve
alguma autorização emitida pelo DNER/DNITpara abertura das mesmas"; e, ainda, "solicitamos
a confirmação e/ou complementação das informações apresentadas a respeito das agrovilas e
assentamentosassociados às vicinais em referência ".

4. Certos de contar com o apoio desse Instituto, colocamo-nos à disposição para
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

•

• •

iMario Dirani
Diretor de Planejamento e Pesquisa/Substituto
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SERVIÇO PCM ICO FEDERAL
MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA

INSTITUTO NACIONAI DE O )lONI/AÇÃO E REFORMA AGRARIA - Incra
SUN - Palácio do Desenvolvimento - CEP 70057-900 Brasília - DF

i(>l j 3411-7653 7688- vvww.incra.gov.br

Memo. n° I(c /2015/DDI-1

f^X

Em 09 de setembro de 2015.

A DD

Ref.: Mem. 1.501/2015-GAB.

Assunto: BR-230/422/PA - Encaminha arquivo Digital (shape file) referente às
vicinais. Adjacentes às Terras Indígenas (Tis) na rodovia.

Senhor Diretor,

Encaminhamos o MEM. 362/UA ALTAMIRA/2015, o Oficio N°
48/2015/INCRA/U.A/Altamira/Setor Terra Legal, o MEMO/INCRA/SR-27/GAB/N0
313/2015, o MEMO/INCRA/SR-27/D/N0 553/2015, o MEMO/INCRA/SR-
27/D/lnfraestrutura/ N° 019/2015, o MEM.s/n/DIVISÃO FUNDIÁRIA, de, 01 de
setembro de 2015 e a INFORMAÇÃO/CARTOGRAFIA N° 77/2015, da SR-27/MBA,
em atenção ao Oficio n° 534/2015/DPP, de 28 de julho de 2015, expedido pela
Diretoria de Planejamento e Pesquisa do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, pelo qual, em resumo, solicita e análise e manifestação por
parte do Incra acerca das vicinais adjacentes às terras indígenas Arara. Cachoeira
Seca e Paracanã, apontados em levantamento inicial realizado pela Gestora
Ambiental da rodovia BR-230/422/PA. e solicita a indicação, no âmbito das vicinais
levantadas, quais delas foram abertas pelo Incra (caso houver), bem como se à
época houve alguma autorização emitida pelo DNER/DNIT para abertura das
mesmas, solicitando ainda a confirmação e/ou complementação das informações
apresentadas a respeito das agrovilas e assentamentos associados às vicinais em
referência.

Entendemos que a documentação supracitada deva ser encaminhada
diretamente por esta DD à Diretoria de Planejamento e Pesquisa do DNIT.

À consideração de Vossa Senhoria,

Antonio/vicínte aev)Andrade Neto
Chefe da Divisão de Implantação de Obras - DDI-1
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRÁRIA

UNIDADE AVANÇADA ESPECIAL DE ALTAMIRA - PARÁ
Trtn 10 de Novembro if.34S-B. Ceuta S&27I-42S

Fone: (93)3515-0976 - Fone/Fax: 3515-1046

MEM.í£c2/UA ALTAMIRA/2015

Km 04 de Setembro de 2015.

Senhor Diretor.

1 - Em resposta ao Mem.222/2015-Dl) e em atendimento a solicitação contida no Oficio
n° 313/2015 da Diretoria de Planejamento e Pesquisa do DNIT, que requer do INCRA
informe aquilo que for pertinente ao Instituto, que seja "indicar no âmbito das vicinais
levantadas, quais delas foram abertas pelo INCRA (caso houver), bem como se à época
houve alguma autorização emitida pelo DNER/DNIT. para abertura das mesmas em
áreas adjacentes a Reserva Indígena Cachoeira Seca e Arara bem como as agrovilas e
projetos de assentamento criados associados às vicinais em questão:

2. O DNIT apresentou os dados em arquivo digital (shape file), contendo o traçado

das estradas identificadas para que fosse feito o cruzamento com os projetos

implantados pelo INCRA:

3. Km análise a documentação apresentada verificamos que apenas as Terras

Indígenas Cachoeira Seca e Araras estão jurisdicionadas a esta Unidade Avançada

4. As estradas vicinais ligadas a BR-230 (transamazônica). existentes para o acesso

aos projetos de assentamento nesta região, foram construídas na década de 70 pelo

Governo Militar, como integrantes do Projeto de Colonização da Rodovia da

Transamazônica.

5 - Kstes projetos de assentamento foram criados cm imóveis oriundos do projeto de

colonização denominado PIC Altamira e P1C Ilaituba. portanto, as vicinais de acesso

aos Projetos de Assentamento já existiam e no máximo, foram recuperadas através de

convênios;

Atenciosamente.

--,

SuhtLflMCMA
Port / mCRA/PH* IIi/U-Art,»
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MINISTÉRIO DO DES.ENVI ILVtMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO L REFORMA AGRÁRIA - Incra

SBN - Palácio do Desenvoh intento -CEP 70057-900 Brasília - DF
K>l 13411-7653/7688 - www.lncra.gov.br

Oficio n° fl7/2015/DD/lncra
Em iOde setembro 2015

A Sua Senhoria o Senhor

ADAILTON CARDOSO DIAS

Diretor de Planejamento e Pesquisa
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpoites - DNIT
SAN Quadra 03. Bloco A - Ed. Núcleo c.os Transportes
Brasília. DF. 70040-902

7t$T<

Ref.: Oficio n° 534/2015/DPP

^D,t'c>
o . \

5CS3
!J0ff

llNa/dda/8VW93

Assunto: BR-230/422/PA - Encaminha arquivo Digital (shape file) referente às vicinais.
Adjacentes às Terras Indígenas (Tis >na rodovia

Senhor Diretor.

Em atenção ao Oficio n° 534/2015/DPP, de 28 de julho de 2015, expedido por essa Diretoria
de Planejamento e Pesquisa do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, pelo
qual. em resumo, solicita e análise e manifestação por parte do Incra acerca das vicinais adjacentes
ás terras indígenas Arara Cachoeira Seca e Paracanã, apontados em levantamento inicial realizado
pela Gestora Ambiental da rodovia BR-230/422/PA. e solicita a indicação, no âmbito das vicinais
levantadas, quais delas foram abertas pelo Incra (caso houver), bem como se à época houve alguma
autorização emitida pelo DNER/DNIT para abertura das mesmas, solicitando ainda a confirmação e/ou
complementação das informações aoresentadas a respeito das agrovilas e assentamentos associados
às vicinais em referência, encaminh.amos em anexo as seguintes manifestações das nossas unidades
do Incra em relação ao assunto

• MEM. 362/UA ALTAMIRA/2015. de 04 de setembro de 2015:

• Oficio N° 48/2015/INCRA/U.A/Altamira/Setor Terra Legal, de 03 de setembro de 2015;

• MEMO/INCRA/SR-27/GAB/N0 313/2015, de 01 de setembro de 2015;

• MEMO/INCRA7SR-27/D/N0 553/2015, de 01 de setembro de 2015;

• MEMO/INCRA/SR-27/D/lnfraestrutura/ N° 019/2015. de 01 de setembro de 2015;

• MEM s/n/DIVISÃO FUNDIÁRIA, de 01 de setembro de 2015 e

• INFORMAÇÃO/CARTOGRAFIA N° 77/2015, da SR-27/MBA, de 01 de setembro de 2015.

Por fim, considerando o fato de que as nossas Superintendências Regionais tem autonomia
operacional em suas áreas de jurisdição, sendo de suas competências e responsabilidades a
prionzação e implementação das ações desenvolvidas por esta Autarquia em Projetos de
Assentamento e, considerando também serem aquelas unidades a mais habilitadas a manifestar-se
sobre o assunto, por deterem todas os dados, informamos que nada temos a acrescentar em relação
à documentação ora encaminhada

Atenciosamente. ^^

CesarFeroanrio Srhiavòn Ald«gÍH—
Diretor de Desenvolvimento de Projetos de Assentamento

oi

,; /Assínaftjra
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Relaçãode Projetos de Assentamento na área de influênciadas vicinais

SR Código do PA Nome do PA Município Área Capacidade Assentadas Data de Criação

SR 31 - Altamira AT0006000 PA SURUBIM MEDICILANDIA 196.537,0000 2.600 1.355 18/05/1988

SR 31 - Altamira AT0010000 PA RIO DO PEIXE URUARÁ 26234,3125 260 242 25/10/1995

SR 31 - Altamira AT0019000 PA UIRAPURU URUARÁ 18.900.0000 252 252 10/06/1997

SR 31 - Altamira AT0020000 PATUTUfSUL URUARÁ 16.000,0000 200 172 10/06/1997

SR 31 - Altamira AT0022000 PA RIO TRAIRÃO URUARÁ 17.000,0000 170 159 07/10/1997

SR 31 - Altamira AT0041000 PA ALTO PARÁ PLACAS 7.527,0000 400 383 22/12/1997

SR 31 - Altamira AT0044000 PA PLACAS PLACAS 28.945,0000 344 268 27/11/1998

SR 31 - Altamira AT0045000 PA RIO DAS PEDRAS PLACAS 23.916.0000 259 226 27/11/1998

SR 31 - Altamira AT0046000 PA CURUÁ-UNA PLACAS 16.100,0000 161 110 14/12/1998

SR 31-Altamira AT0051000 PA LARANJAL BRASIL NOVO 14.105,0000 188 185 23/12/1998

SR 31 - Altamira AT0060000 PA ITAPUAMA ALTAMIRA 52.339,5167 930 921 03/09/1999

SR 31 - Altamira AT0064000 PATUTUÍ NORTE URUARÁ 28.000,0000 341 338 29/10/1999

SR 31 - Altamira AT0126000 PDSÁGUAPRETA PLACAS 24.784,6444 120 97 12/12/2005

SR 31 - Altamira AT0127000 PDSCASTANHEIRA PLACAS 26.164,0521 126 109 12/12/2005

SR 31 - Altamira AT0181000 PA MACANÃ 1 PLACAS 25.727,3453 257 196 06/11/2006

SR 31 - Altamira AT0182000 PA MACANA II PLACAS 30.301.7270 303 168 06/11/2006

SR 31-Altamira AT0208O00 PDS ARTHUR FALEIRO PLACAS 23.176,1586 231 203 12/12/2006

SR 31 - Altamira AT0234000 PA PARAÍSO DO NORTE MEDICILANDIA 1.166,7700 400 346 27/12/2006

SR 31-Altamira AT0237000 PDS OURO BRANCO URUARÁ 58.731,1605 463 406 27/12/2006

SR 31 - Altamira AT0238000 PAC OURO BRANCO 1 URUARÁ 39.448,8400 283 272 27/12/2006

SR 31-Altamira AT0246000 PDS IRMÃ DOROTHY URUARÁ 22.531,7821 150 144 28/12/2006

SR 30 - Santarém SM0002000 PIC ITAITUBA AVEIRO 1.546.746,9680 15.551 2.500 19/05/1978

SR 30 - Santarém SM0013000 PA CAMPO VERDE RURÓPOLIS 24.700,0000 265 258 29/02/1996

SR 30 - Santarém SM0035000 PA PARAÍSO RURÓPOLIS 65.000,0000 630 512 15/12/1997

SR 31-Altamira AT0003000 PIC ALTAMIRA ALTAMIRA 1.319.500,0000 10.060 1.052 16/08/1972
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
UNIDADE AVANÇADA ALTAMIRA - PARÁ y^^

TERRA LEGAL

Oficio N° 048/2015/INCRA/U.A/Altamira'Setor Terra Legal.

A Sua Excelência.

Laurcnilda Rodrigues.
U. A.INCRA/Altamira

Assunto: Resposta ao Oficio n" 313/2015/DPP.

Excelentíssimo Sr(a),

Altamira/PA, 03 de setembro de 2015.

Em resposta ao oficio n" 313/2015/DPP. enviado a Unidade Avançada do INCRA/Altamira. que questiona
a abertura das estradas vicinais que são adjacentes as Terras Indígenas. Arrara. Cachoeira Seca e Pakisamba. temos
a informar que as mesmas fazem parte do Projeto de Colonização, implantado pelo Governo Federal, durante o
regime Militar ainda nos anos 70. com o objetivo de Colonizar a Amazônia.

O mesmo tinha o formato conhecido como "espinha de peixe" a cada cinco quilômetros tinham duas
vicinais. uma para o norte e outra para o sul. sendo as mesmas fundamentais e indispensáveis a todos os
ocupantes das áreas Publicas Federais.

Apôs a Lei 11.952. de 25 de junho de 2009. todos os ocupanles de áreas publica, devem requerer suas
regularização através do cadastro. Portanto lemos atualmente inúmeros processos ao longo das vicinais citadas,
sendo as mesmas único modo de acesso, para os moradores, produção e órgãos oficiais, na implantação das
politicas publicas {luzpara todos, minha casa minha vida. credito e regularizaçãofundiária). Portanto, visando o
atendimento da Lei fazendo a regularização fundiária, e a implantação das demais politicas publicas, é preciso não
só manter, mais ainda melhorar as condições de acesso das mesmas.

Atenciosamente.

Chefe Administrativo do Terra I.egal
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMAAGRARIA- INCRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO SUL DO PARÁ - SR (27)

MEMO/INCRA/SR-27/GAB/N0. 3-/3 /2015. Marabá/PA. 01 de setembro de 2015.

Do: Gabinete da Superintendência Regional do INCRA- SR-27
Para: Diretoria de Desenvolvimento - BSB/DF.

Assunto: Mem. 222/2015-DD

Referência: Mem. 1.125/2015-GAB.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do Mem. 222/2015-DD
encaminho a Vossa Senhoria as informações proferidas pelas Divisão de
Desenvolvimento/lnfraestrutura e Divisão Fundiária/Cartografia, respectivamente
consoante Memorandos, cópias em anexo.

Atenciosamente,

PAULO $ÉF<3
Superintendente

INCRA/S

D GARCIA

Regional
R-27

V
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Txrc._ M'NISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -MDA
INSTITUTORACIONAL DE COLONIZAÇÃO EREFORMA AGRÁRIA -Incra

i>BN - Palácio do Desenvolvimento - CEP 70057-900 Brasília - DF
(61) 3411-7653'7688 - www.incra.gov.br

Memo. n° 0. I /2015/DD *r ' í&?3 .*#s£ y

Às SR-26/TO, SR-27/MBA eSR-30/PA
Ref.: Mem. 1.215/2015-GAB.

Em 17 de junho de 2015.

Assunto: BR-230/422/PA - Informações sobre levantamento de vicinais.

Senhor Superintendente,

Trata-se do Mem. n° 1.215/2015/GAB, pelo qual o Gabinete da Presidência do Incra
encaminha oOfício n° 313/2015/DPP, de 29 de maio de 2015, expedido pelo Del lento
Na lona de Infraestrutura de Transpones - DNIT, que'solicita aanálise do Incraem ZacTo
me 'do chrofST*^ ^^M«^P» **-™»*WA. encaminhada o
bacana e ohch t^S f"? 7 $""" *^ **"•• *"»• Cachoeira Seca" eFaracane solic. a também a indicação, no âmbito das vicinais levantadas, de quais delas
?SLttiS&££fm hrer)í ,bem como se àépoca houve »1^™ S^Semitida pelo DNfcR/DMT para abertura das mesmas, solicitando ainda a confirmação e/ou
ZfZVZ inf°r?eS aPrCSentadaS 3reSpeÍt° daS «8^» easSamentoassociados as vicinais em referência.

estradasErstaTiaoc^Sd^relÍmÍn"' T^T?" qUC aS áreas aPontadas n0 levantamento dasSR TníTT l0C,al^adaS em "•*• J""sd.cionadas pelas nossas SR-26ATO. SR-27/MBA e
manifeTtt se Tre ô '"^ ^ ""• SuPe™tendê"™s são as mais habilitadas amamlestar-se sobre o assunto, por estarem mais próximas aos locais indicados e
possivelmente, ja deterem parte das informações em seus registros. maaaot e,

Pelo exposto, visando subsidiar resposta do Incra ao DNIT. solicitamos a análise e
££££?££ P!eÍt° P°r ^ ^^ UnÍdadC' e^ areSP°Sta -rencam"esta Diretoria de Desenvolvimento omais breve possível.

Atenciosamente,

• .-'•'

cs

César Fernando Schiavon Aldrighi
Diretor de Desenvolvimento deProjetos de Assentamento

Recebi vÇ
OAB/ INCRA/SR.-2<f

Responsável

} ^i*'f •-,-•••••

(O /.. r-
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MEMO/INCRA/SR-27/D/N0 553/2015

Em 01 de setembro de 2015.

Ao Gabinete da SR-27

Assunto: BR-230/422/PA - Informações sobre levantamento de vicinais
Ref.: Memo n° 222/2015/DD e Oficio n° 313/2015/DPP - DNIT

Senhor Superintendente.

Encaminho a V.S.a MEMO/INCRA/SR-27/D/lnfraestrutura/N° 019/2015, em atendimento a

solicitação contida no Oficio n° 313/2015 da Diretoria de Planejamento e Pesquisa do DNIT, que

solicita que o INCRA indique no âmbito das vicinais levantadas no referido ofício, quais delas

foram abertas por esta autarquia agrária (caso houver), bem como se à época houve alguma

autorização emitida pelo DNER/DNIT para abertura destas estradas em áreas adjacentes a

Reserva Indígena Parakanã, bem como as agrovilas implantadas e projetos de assentamento

criados associado às vicinais em questão.

As informações objetivam subsidiar a Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de

Assentamento - DD em resposta a Diretoria de Planejamento e Pesquisa do DNIT.

Atenciosamente,

AntoniQ&áwMé Leite Rego
Chefe da Divisão d^ejenvplwmenlo de Assentamentos

féR(27)
7N.°117/2013





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEI

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745
www.ibama.gov.br

OF 02001.001195/2016-04 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de fevereiro de 2016.

Ao Senhor

Higor Rezende Pessoa
Procurador da República do Ministério Público Federal/Prm/Altamira/Pará
Av. Tancredo Neves, 3256 - Jd. Independente II
ALTAMIRA - PARA

CEP.: 68372222

Assunto: Resposta a Requisição de Informações, Ofício n"
633/2015/PRM/ATM/GAB2 de 28/10/15, IC n^ 1.23.003.000002/2006-12 -

Protocolo IBAMA ns 02001.023463/2015-50.

REFERENCIA: OF 02001.023463/2015-50/MPF/PRM/ATM

Senhor Procurador da República,

1. Em resposta ao Ofício nQ 633/2015-PRM/ATM/GAB2 de 28/10/2015, IC nQ
1.23.003.000002/2006-12 (protocolo IBAMA n Q02001.023463/2015-50), encaminho
informações referentes à elaboração dos estudos do componente indígena sobre a
comunidade indígena Arara, parte do processo de licenciamento ambiental das obras de
pavimentação da BR-230/PA (Div. TO/PA - Rurópolis), .

2. Em 07 de novembro de 2015 foi realizada em Altamira/PA reunião com a

presença de representantes das comunidades indígenas das etnias Arara do Laranjal,
Arara da Cachoeira Seca, Kayapó, Xicrin, Kuruaya, Xipaia, Assurini, Parakanã, Araweté, e
de diversas instituições públicas, entre elas do IBAMA e da FUNAI, conforme registrado
na Ata anexa.

3. Em complementação ao discutido na reunião, o DNIT encaminhou
esclarecimentos, por meio do Ofício nQ 2247/2015/CGMAB/DPP de 23 de dezembro
(protocolo IBAMA ns 02001.025592/2015-82), em anexo. Destacou que foi submetido à
FUNAI, em outubro de 2015, o Relatório de Mobilização e Planejamento das Atividades da
Rota 04, que contemplou a TI Arara da Volta Grande do Xingu, para sua análise e
aprovação. Salientou, ainda, que somente após manifestaçãoda_EJJNAI^-que seriam

IBAMA pag.1/2 J^ ^\ 12/02/2016-15:41



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n<* 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

agendadas as atividades de apresentação do plano de trabalho do PBA-I e das oficinas de
detalhamento nessa TI, junto às comunidades. Foi apresentado, como anexo desse Ofício,
cronograma com as atividades e prazos previstos.

4. Em 15/01/16, a FUNAI informou o IBAMA, por meio do Ofício nQ
051/2016/DPDS/FUNAI-MJ, que o bloqueio estabelecido às obras de pavimentação da
rodovia no segmento próximo à TI Arara passa a ser a partir do km 750 (a 5 km do limite
da TI) e não mais do km 725, como ainda consta na condicionante 2.1 da LI ne 825/11.

5. Assim, o bloqueio para obras nesse trecho deve ser mantido entre os km 750
ao 851,1, até a aprovação do PBA-I pelos indígenas e anuência específica da FUNAI,
cabendo ao IBAMA a retificação da Licença, tendo em vista essa sua última manifestação.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 212 12/02/2016 -15:41



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS—-^

Coordenação deTransporte <<xND'̂ -'C>

DESPACHO 02001.003627/2016-11 COTRA/IBAMA \ tfàyffiT /

Brasília, 23 de fevereiro de 2016

ÀCoordenação Geral deTransporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: BR-230/PA: sugestão para o aprimoramento do processo de
acompanhamento das obras e do processo de licenciamento ambiental

Tendo em vista a fase atual do licenciamento ambiental do processo IBAMA nQ
02001.005186/2000-17, referente às obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho Div.
TO-PA - Rurópolis, com 984 km de extensão, venho tecer junto à CGTMO as seguintes
considerações, visando aprimorar o seu acompanhamento.

Considerando que as obras estão em estágio avançado quanto ao seu andamento, na
maioria do lotes, tendo sido promovida em 2015 a renovação da LI nQ 825/2011 e da ASV
nQ 716/2012, ambas vigentes, bem como a reformulação do PBA,

Considerando que se trata de obra com impactos, em certa medida, sinérgicos com os da
construção da Usina Hidrelétrica de Belo Monte no Rio Xingu, sob a perspectiva regional,
possuindo, inclusive grande integração no que tange as questões referentes à implantação
do trecho urbano em Altamira, a construção da ponte sobre o Rio Xingu e as interfaces
nos estudos do componente indígena junto à FUNAI,

Considerando que o acompanhamento ambiental que vem sendo feito pela COTRA inclui
uma a duas vistorias anuais às obras, mas que estas se encontram em fase crucial,
requerendo a presença mais freqüente do IBAMA para a garantia da boa execução do PBA
e correta mitigação dos impactos,

E, considerando ainda que a equipe da COHID promove vistorias contínuas, quase que
mensais, à UHE Belo Monte em Altamira, mostrando-se aberta à possibilidade de integrar
suas atribuições à de acompanhamento do empreendimento rodoviário em questão, o que
representaria também uma otimização dos recursos humanos e financeiros destinados à
realização de vistorias em ambas as obras,

Dessa maneira, solicito à CGTMO a articulação junto à CGENE para, de forma inovadora e
integrada, promover a transferência do processo de licenciamento das obras de
pavimentação na BR-230/PA, trecho Rurópolis - Marabá, para a carteira de
empreendimentos da equipe responsável pelo licenciamento ambiental da UHE Belo
Monte, o que permitiria adicionalmente o acompanhamento periódico e continuado das
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

obras na rodovia, sem prejuízo ao bom adamento de ambos os processo de licenciamento.

De forma a garantir a troca de experiência e o devido repasse de informações entre as
equipes envolvidas na COTRA e na COHID, proponho que a analista ambiental Raquel C.
A. Lacerda seja indicada como ponto focai da COTRA junto à equipe da COHID,
participando de vistorias ou reunindo-se com a equipe na COHID, quando possível e
necessário, a fim de auxiliá-los no processo de acompanhamento ambiental das obras, da
execução do PBA e do atendimento de condicionantes initerruptamente. A COTRA
aguardaria a indicação de novo TRP na COHID, comprometendo-se repassar os volumes
do processo físico e do digital no Doe.IBAMA devidamente organizados.

LARISSA CAROLINA AMOIÜM DOS SANTOS

Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag.2/2 23/02/2016-09:42
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

^Sõiu^

DESPACHO 02001.003667/2016-55 COTRA/IBAMA

Brasília, 23 de fevereiro de 2016

À Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de Material da BR-230/PA.

Encaminho abaixo os seguintes documentos, referentes ao empreendimento BR-230/PA,
processo n° 02001.005186/2000-17, para arquivamento junto a esse Setorial:

- Relatório Fotográfico de Veículos Carregados com Madeira, referente ao mês de
novembro de 2014. Protocolo nQ 02001024427/2014-22.

- 3Q Relatório Especial - Programa de Proteção à Fauna (via digital e impressa). Protocolo
n° 02001.019633/2015-00.

- Cronograma de Obras para o Lote 3. Anexo. Protocolo ne 02001.014149/15-86

(^Levantamento dos bota-foras já implantados, em atendimento acondicionante 2.9, item
"A", da LI ^ 825/2011. (Versão não aprovada). Protocolo n° 02001.010466/2015-23.

LUANA SILVA SANTOS

Estagiária da COTRA/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.001950/2016-42 DILIC/IBAMA

Brasília, 01 de março de 2016.

Ao Senhor

ARTUR NOBRE MENDES

Diretor da Fundação Nacional do Índio/Ministério da Justiça
SBS - Quadra 02 Lote 14 Ed. Cleto Meireles
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70070120

Assunto: BR-230/PA: solicitação de esclarecimentos para a retificação da
Condicionante 2.1 da LI na 825/2011, referente ao bloqueio para obras definido
pela FUNAI

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao exposto nos Ofícios nQ 614/2015/PRES/FUNAI-MJ e nQ
51/2016/DPDS/FUNAI de 30/11/15 e 15/01/16, respectivamente, referentes ao processo
IBAMA nQ 02001.5186/2000-17 de licenciamento ambiental para as obras de
pavimentação da BR-230/PA (trecho DIV. TO-PA - Rurópolis), venho solicitar
esclarecimentos a fim de avaliarmos a pertinência e a motivação quanto ao pedido de
retificação da condicionante 2.1 da Licença de Instalação nQ 815/2011, vigente.

2. De acordo com os Ofícios n* 076/2016/CGMAB/DPP e 217/2016/CGMAB/DPP
de 18/01/16 e 04/02/16, respectivamente, o DNIT solicita a retificação da condicionante
2.1 da LI n 825/11, informando que "atendeu satisfatoriamente as solicitações de
complementações apresentadas pela Fundação em comento", no que tange o bloqueio
para obras no segmento da rodovia limítrofe à TI Parakanã. Ainda, do Ofício ns
51/2016/DPDS/FUNAI, infere-se que estaria autorizado o desbloqueio de 22 km referentes
ao segmento próximo à TI Arara, passando a ser bloqueado para obras o segmento entre
km 750 e 811,20.

3. No entanto, no que tange o desbloqueio para obras nos km 232 ao 310,6,
entendo ser pertinente a confirmação expressa da FUNAI quanto a essa possibilidade,
tendo em vista as considerações listadas no item 5 do Ofício nQ 614/2015 já citado, quanto
a adequações ainda necessárias.

4. Assim, a fim de se ter um posicionamento conclusivo deste Instituto quanto à
solicitação de retificação imediata da Licença feita pelo empreendedor e de se evitar
equívocos, solicito a manifestação expressa da FUNAI a indicar os segmentos de bloqueio
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e desbloqueio para as obras de pavimentação na BR-230/PA, em quilômetros, em
atendimento ao definido na condicionante 2.1 da LI nQ 825/2011 e nas prerrogativas do §Q
11, art. 7S e demais dispositivos expressos na Portaria Intermínisterial ns 60, de 24/03/15.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Diretor Substituto da DILIC/IBAMA
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n°. 3^*7 /2016/CGMAB/DPP
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N*. 02001.0 04 391^2016-"^
Recebido era: 11/3/2016
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Brasília, [Q de março de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral Melo

Coordenador Geral CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Assunto: BR-230/422/PA - Manifestação Formal da FUNAI quanto ao desbloqueio das obras

adjacentes a TI Parakanã

Anexos: Memória de Reunião entre DNIT e FUNAI, dia 15/01/2016

Ofício n° 347/2016/CGMAB/DPP, de 03/03/2016

Senhor Coordenador,

1. Reportamo-nos ao processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação e
implantação da rodovia BR-230/422/PA, no trecho Divisa PA/TO e o município de Rurópolis/PA,
km 0,00 ao km 984,00, totalizando 984 km de extensão, processo IBAMA n° 02001.005186/2000-

17.

2. Vimos através do presente documento solicitar o auxilio deste Instituto no requerimento de
manifestação formal por parte da FUNAI quanto ao desbloqueio das obras do trecho adjacente a TI
Parakanã. Cumpre destacarque o DNIT tem feito tratativas com a mencionadaFundação no sentido
de formalizar essa manifestação de desbloqueio, vide Ofício n° 347/2016/CGMAB/DPP, de
03/03/2016, bem como memória de reunião ocorrida no dia 15/01/2016, ambos em anexo.
3. Tal solicitação se justifica uma vez que no Ofício n° 614/2015/PRES/FUNAI-MJ, de
30/11/2015, a FUNAI considerada o PBAI da Terra Indígena Parakanã apto para a execução, porém

não deixa claro o desbloqueio das obras no trecho.
4. Dessa forma, reiteramos solicitação exarada no item 2 deste ofício, oportunidade em que
colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Coor<

ira Patrícia Trtfdo Lobo

idora Geral de Meio Ambiente

SAN - Seior de AutarquiasNorte Quadra3 - l-oteA
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
CNPJ: 04.892.707/0001-00
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DNIT
Diretoria de Planejamentoe Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°3 |̂ 9-/2016/CGMAB/DPP

FUNAI/SÇP^O /
IRECEBIDO BA:JM]_*2j2qJ2.

íMfcpBrasília, Q^ào. março de

A Sua Senhoria a Senhora
Rosane Amaral Alves da Silva
Coordenadora Geral de Licenciamento Ambiental- Substituta
Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS
Fundação Nacional do índio - FUNAI

Assunto: BR-230/422/PA - Solicita retificação da condicionante (c), parágrafo 5o, Ofício
n° 614/2015/PRES/FUNAI-MJ.

Referência : Ofício n° 614/2015/PRES/FUNAI-MJ, de 30/11/2015

Anexo: Memória da Reunião realizada entre DNIT e FUNAI, em 15/01/2016.

Senhora Coordenadora,

1. Reportamo-nos ao componente indígena do processo de licenciamento ambiental para as

obras de pavimentação da rodovia BR-230/422/PA, em atenção às tratativas mantidas entre DNIT e
FUNAI para a Rota 5 (Tis Parakanã e Trocará), especialmente no que tange ao desbloqueio do

trecho adjacente à TI Parakanã.

2. Conforme acordado em reunião, no dia 15/01/2016, e registrado na memória disponibilizada

a esta CGMAB em 19/02/2016, vimos por meio deste solicitar a retificação da condicionante (e),

parágrafo 5o do Ofício n° 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ, por meio do qual a FUNAI condiciona o
desbloqueio do referido trecho da rodovia ao início da execução dos programas previstos no PBA.

3. Contudo, conforme destacado na mesma memória, as tratativas mantidas junto a outras

esferas de governo objetivaram encontrar alternativas que otimizassem o tempo necessário para o

início das obras na BR-230/PA.

4. Nesse sentido, importa destacar a existência do Termo de Cooperação n° 687/2013,
celebrado em 21/06/2013, entre DNIT e Funai, com o objetivo de antecipar recursos das medidas

mitigatórias/compensatórias referentes aos impactos negativos sobre aTI Parakanã.
cs.tò-^MCAUieMuy. MmijoUJownloKltóJ.Oficio BR :}0.PA_Solicila arruentia para obrai no uecho adjiccnlc iTI Pinla«I.FUNA1.2MMOI6 (l)^«
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DNIT
5. O Termo de Cooperação em comento, que prevê, essencialmente, a implantação e exerfi

de ações de fiscalização e vigilância, foi incialmente celebrado para execução de ações prévias à

pavimentação. Contudo, posteriormente, quando da solicitação de renovação do Termo, consolidou-

se na Fundação o entendimento de que as metas previstas no TC n° 687/2013 devem ser executadas

de forma sincronizada com as etapas de obra.

6. Ante o exposto e considerando: 1) o avanço nas tratativas mantidas com vistas ao

desbloqueio do trecho retromencioado; 2) a motivação expressa no item 3 do Ofício n°

1235/2015/DPDS/FUNAI-MJ, onde essa Fundação justifica que "tais medidas não se confundem

com aquelas de proteção territorial previstas no PBA-CI, uma vez que elas visam unicamente o

período da obra; 3) o interesse mútuo de que as atividades ali previstas sejam executadas; 4) a

existência do Convênio n° 792.847/2013, firmado entre FUNAI e a Associação de Apoio ao

Programa Parakanã para execução do Termo em referência; 5) o fato de que a contratação da

execução do referido PBAI deverá respeitaros termos e os prazos inerentes ao rito licitatório; e 6) o

entendimento de que nesse ínterim as obras podem ser acompanhadas pelas ações deste Termo de

Cooperação, esta Coordenação Geral de Meio Ambiente julgou pertinente dar prosseguimento ao 2°

Termo Aditivo de Prazo do TC n° 687/2013, já assinado entre as partes.

7. Destarte, reiteramos solicitação exarada no item 2 deste ofício, oportunidade em que nos

colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

*atrícia PradtyLôbo
Coordenadffra-Geral de Meio Ambiente
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No dia 15/01/2016, reuniram-se na sede da Funai, representantes do Dnit/CGMAB e da Funai/CGLic,
conforme lista de presença, para tratar sobre o processo de licenciamento ambiental da BR-230,
especialmente noquetangeà Rota 5 (Terras Indígenas Parakanã e Trocará). Ao fazer breve histórico das
tratativas queforam realizadas junto ao Ministério do Planejamento, a fim delograr a anuência daFunai
para a continuidade do licenciamento ambiental notrecho limítrofe à Terra Indígena Parakanã, o Dnit
destacou o item (e) do parágrafo 5», Ofício n« 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ, que aprovou o Plano Básico
Ambiental (com considerações) da Terra Indígena ParakanS. Ressaltou que ao condicionar odesbloqueio
daquele trecho da rodovia ao início da execução dos programas previsto no PBA, a Funai manifestou-se
pelo rito ordinário. Nesse ínterim, reiterou que as tratativas junto às outras esferas de governo
buscavam justamente encontrar alternativas de encaminhamentos que otimizassem otempo necessário
para o início das obras na BR-230.

Considerando a celebração do Termo de Compromisso n« 687/2013, cujo objetivo era o repasse do
recurso à Funai para que esta executasse parte das ações de proteção de forma antecipada à
consolidação do PBA, o Dnit lembrou que, apesar de o recurso ter sido disponibilizado em 2013, até a
aquela data nenhuma das ações ainda não haviam sido executadas. AFunai lembrou que o recurso foi
repassado aoPrograma Parakani, e o início dessas ações deveriam estar vinculados ao início das obras.

As representantes do Dnit questionaram então se o início das obras não poderia estar condicionado ao
início da execução das ações de proteção, objeto do Termo de Compromisso, cujos recursos já foram
repassados.

Foi esclarecido pelas representantes da Funai que as principais ações, para o início das obras, eram
especialmente as ações de proteção e de comunicação social, visto que avulnerabilidade do território a
possíveis invasores era o impacto mais sensível para esta fase de instalação do empreendimento.
Entretanto, apossível retificação da manifestação conclusiva da Funai seria averiguada junto ao Diretor
daDPDS.

Acordou-se que oDnit encaminharia solicitação formal à Funai referente à retificação da condicionante
(e), parágrafo ». Ofício n* 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ. Sobre o programa de comunicação, as
representantes do Dnit ponderaram que as ações informativas junto àcomunidade Parakanã ejunto aos
trabalhadores, poderiam eventualmente ser executada pela "gestora ambiental".

Ainda no que tange à Rota 5, a Funai foi questionada sobre a apresentação (para a comunidade
indígena) do Plano Básico Ambiental da Terra Indígena Trocará, visando avalidação do produto ODnit
ponderou que a não aprovação do PBA daquela terra indígena implicaria (i) em possível atraso na
hctação para execução das ações na Terra Indígena Parakanã ou (ii) em desmembramento do edital de
licitação, o que causaria aumento dos custos para execução do PBA. AFunai lembrou que a
apresentação do produto aos Assurini carecia de diálogo entre os diversos atores (empreendedores)
que planejavam ações junto àquela comunidade indígena. Ante o exposto, comprometeu-se a
encaminhar ao DNIT oPlano de Trabalho proposto pela Isolux para execução das ações da LT Tucuruí -
Jurupari, eagendar reunião entre esses atores eaprópria Funai, buscando evitar assim sobreposição de
ações.

Fazendo referência à Rota 7, oDnit informou que havia encaminhado à Funai um oficio de consulta
quanto a possibilidade de promover reposição florestal, requerida pelo Ibama no âmbito de diversos
processos de licenciamento; nas Terras Indígenas. Aação seria substitutiva ao Programa de Recuperação





de Áreas Degradadas, requerido pela Funai para o PBA da Rota 7. A CGüc esclareceu que tinha

conhecimento do protocolo da consulta, que havia inicialmente sido encaminhada para outra

Coordenação (CGGAM), porém o documento tratava de recomposição em terras indígenas de modo

geral, sem especificar o caso da TI Cachoeira Seca . Ante o esclarecimento, o Dnit comprometeu-se a

encaminhar nova consulta à Funai, fazendo referência ao processo de licenciamento da BR-230.

Encerrada a reunião, itemizamos os encaminhamentos acordados:

a) O Dnit encaminharia à Funai consulta sobre a retificação da consideração (e) exarada no Ofício

n» 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ.

b) A Funai encaminharia ao DNIT cópia digital do Plano de Trabalho das ações propostas pela

Isolux, no âmbito do processo de licenciamento ambiental da LTTucuruí -Jurupari;

c) A Funai agendaria reuniSo entre Dnit, Isolux e Eletronorte, para que houvesse diálogo entre os

atores, de forma a evitar possível sobreposição de ações;

d) O Dnit encaminharia à Funai nova consulta sobre a reposição florestal nas terras indígenas,
fazendo referência ao processo de licenciamento da BR-230.





. •

Documento -Tipo^tQo.
N«. 02001.004 é&^k-JÍ?
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ndturaAssir
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°3tf6 Q016/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

Brasília,j(0 de março de 2016

Assunto: BR-230/PA - Encaminha parecer técnico sobre a necessidade de instalação de
passagens de fauna nas OAE's da BR-23G7PA, em atendimento a
condicionante 2.7 da Licença de Instalação n° 825/2011, renovada
em 30/01/2015

Anexo: 1-) Ofício BR-230/PA n° 109/2015-Hollus-MRS
2-) 1 (uma) via impressa do Parecer Técnico n° 08/2015, Tomos I e II
3-) 1 (uma) via digital do Parecer Técnico n° 08/2015, Tomos I e II

Senhor Coordenador Geral

1. Em atendimento a condicionante 2.7 da Licença de instalação n° 825/2011

renovada em 30/01/2015, expedida por esse IBAMA para as obras de pavimentação da BR-

230/PA, encaminhamos o parecer técnico n° 08/2015 elaborado pelo Consórcio Hollus-MRS,

executor do Programa de Fauna exigido na referida LI.

2. O referido parecer analisa a necessidade de se instalar passagens secas de fauna

em 63 corpos hídricos transpostos pelo rodovia BR-230/PA, com base nas considerações feitas

por esse IBAMA na Nota Técnica n° 02001.002865/2015-86 e no relatório de vistoria

apresentado pelo OF 02001.009809/2015-15.

3. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem

iara Patrícia Prajtfo Lobo '
Coordenadora Geral de Meio Ambiente cò. /£t}3Va

R\REG1AO_NORTE\2016\BR_230-PA 5fJ600 005794 2004-49\BFIClO\25_Oficio_BR230-PA encaminha parecer 08^2015 para alender condicionante 2.7 daU 825_20l IJBAMAJO-
03-20l6.doc

Lya Mayer Ramal 4942

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasliia/DF - www.dnit.gov.br
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Proteção de Fauna
BR-23Ò/422 PA

f Consórcio
Hollus-MRSV

ASÍHV^ODO

DNIT

4^
OFÍCIO BR-230/PA n° 109/15

Goiânia, 06 novembro de 2015.

Ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

At. Yonara Patrícia Prado Lobo

CGMAB - Coordenação Geral de Meio Ambiente,

Assunto: BR-230/PA E BR-422/PA - Encaminha a Parecer Técnico n°008/2015 - Análise consolidada da

necessidade de implantação de passagens de fauna sob as pontes de 63 corpos hídricos

interceptados pela rodovia BR-230/PA.

Anexos: 2 via impressa do Parecer Técnico n° 008/2015 - Tomo I e II.

4 vias digitais do Parecer Técnico n° 008/2015 - Tomo I e II.

Prezada Coordenadora,

O Consórcio HOLLUS/MRS-PA, com vistas ao andamento do Contrato n° PP-653/10-00, firmado com o

DNIT e Ordem de Serviço emitida em 24 de junho de 2013, cujo objeto é a execução dos serviços do
PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FAUNA, REFERENTE ÀS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR-230/PA
TRECHO ENTRE A DIVISA DOS ESTADOS DO PA/TO E RURÓPOUS E DA BR-422/PA TRECHO ENTRE NOVO

REPARTIMENTO E TUCURUÍ, COM EXTENSÃO TOTAL DE 1057,7 KM, encaminha em anexo a Parecer Técnico

n°008/2015 referente à Análise consolidada da necessidade de implantação de passagens de fauna sob as

pontes de 63 corpos hídricos interceptados pela rodovia BR-230/PA.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Lorena Artiaçja/Moreria

Consórcio HOLLUS/MRS-PA

5Mo§T1VíW
4iSÉã

Rua João de Ahreu, Edifício Aton, n' 102 , 12" Andar,salas 122 a 125, Bloco A,Seior Oeste, Goiãliia-GO - CEP 74120-010 / lonc- (621 3997-8723
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°JQ^ /2016/CGMAB/DPP

Brasília, jQde março de 2016
A Sua Senhoria o Senhor ^tõíT^
Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo Js °<^
Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA j o
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA \
Brasília. DF

Assunto: BR-230/PA - Encaminha 4o Relatório Especial de Passagens de Fauna

Anexo: 1-) Ofício BR-230/PA n° 117/2015-Hollus-MRS
2-) 1 (uma) via impressa do 4o Relatório Especial de Passagens de Fauna
3-) 1 (uma) via digital do 4o Relatório Especial de Passagens de Fauna

Senhor Coordenador Geral

1. Ao cumprimentá-lo, encaminhamos o 4o Relatório Especial de Passagens de

Fauna elaborado pelo Consórcio Hollus-MRS, executor do Programa de Fauna exigido na

referida LI.

2. O referido relatório apresenta as complementações do 2° Relatório Especial de

Passagens de Fauna e Mitigação dos Atropelamentos de Fauna, com base nas considerações

feitas por esse IBAMA na vistoria n° 009/2015/COTRA/CGTMO/DILIC e no ofício OF

02001.009809/2015-15.

3. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

íosam

iara Patrícia Prado Côbo

Coorâe/iadora Geral de Meio Ambiente

cSJâXWd-
R \REGIAO_NORTE^016\BR_230-PA 50600 005794_2C>04-49\OnCIO\26_Oficio_BR230-PA encaminha 4 relatório especial de passagens de fauna IBAMA 10-03-2016 doe

Lya Mayer Ramal 4942

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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Proteção de Fauna
BR-23Ò/422 PA jg/ili Consórcio

7^ Hollus-MRS

ASUMÇ0D0

DNIT

OFICIO BR-230/PA n° 117/15

Goiânia, 09 de dezembro de 2015.

Ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

At. Yonara Patrícia Prado Lobo.

CGMAB - Coordenação Geral de Meio Ambiente,

- -° \

Assunto: BR-230/PA E BR-422/PA - Encaminha 4a Relatório Especial de Passagens de Fauna -

Subprograma de Monitoramento de Passagens de Fauna - Novembro/2015.

Anexos: 2 Vias impressas e 2 vias digitais do referido relatório

Prezada Coordenadora,

O Consórcio HOLLUS/MRS-PA, com vistas ao andamento do Contrato n° PP-653/10-00,

firmado com o DNIT e Ordem de Serviço emitida em 24 de junho de 2013, cujo objeto é a execução dos

serviços do PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FAUNA, REFERENTE ÀS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA

BR-230/PA TRECHO ENTRE A DIVISA DOS ESTADOS DO PA/TO E RURÓPOLIS E DA BR-422/PA TRECHO

ENTRE NOVO REPARTIMENTO E TUCURUÍ, COM EXTENSÃO TOTAL DE 1057,7 KM, encaminha em anexo o 4o

Relatório Especial de Passagem de Fauna - Novembro/2015 contendo a análise dos pontos propostos para

passagem de fauna.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

A
^VvO,

Lorena Artiaga Moreira

Consórcio HOLLUS/MRS-PA

' 288, Seior Sul - Goiània-GO - CEP 74085-400 / lone: [62) 3997-8719

www.holltiseng.com.br

icébido no Apoio da
CGMAB/DPP/DNÍT

Hora. M:XH *C?
CS:

0JÜ>4

,1 •*jfcfr-tfOS
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA AINVESTIGAR AATUAÇÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) E DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMAAGRARIA (INCRA) NA DEMARCAÇÃO DE TERRAS
INDÍGENAS E DE REMANESCENTES DE QUILOMBOS (CPI - FUNAI/INCRA)

4&G

Ofício n. 166/2016-P Brasília, 10 de março de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora
Marilene Ramos

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 Brasília-DF

(61)3316-1001,02,03
(61)3316-1025 , ,
presid.sede@ibama:qov.br

MMA/IBAMA/SEDE -protocolo ,

li
Documento -Tipo: '_

!«. 02001.0 04 j HX./2016-JjQ
Recebido em: 15/3/2016

"Cl*

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 58, § 3o da Constituição Federal, do art. 2° da

Lei n. 1.579, de 1952, e do art. 36, incisos II e V, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, para atendimento imediato, cópia

do Requerimento n. 169/2016, de autoria do Deputado Nilson Leitão, aprovado por esta

Comissão Parlamentar de Inquérito em reunião realizada em 08/03/2016, que "requer

seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o

pedido ora formulado de REQUISIÇÃO, ao Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), de informações e

documentos".

Solicito, por oportuno, que o envio de informações/documentos

sigilosos deve observar o que dispõe a Lei n° 12.527, de 2011, especialmente, no que

se refere à formalização da classificação de informação em qualquer grau de sigilo,

conforme estabelece o art. 28 da referida lei, ou a legislação específica que disciplina a

restrição de acesso, mantendo-os em invólucros separados dos

documentos/informações ostensivas, a fim de atíe idêntico tratamento possa lhes ser

dispensado por esta Comissão Parlamentar de^^que/ito.

Secretário-Executivo da Comissão: Alberde PáSs
Câmara dos Deputados, Anexo II, SI.165-B. Brasília/DF, 70.T6C-900.

Tel. (61) 3216-6277. fax. (61) 3216-6285 E-mail: cDÍ.funai<!Íncra(5>camãfa.Iea.br

GustaVoMütí* k Todestà
Chefe/fe Gabinete do IBAMA
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CPI-FUNAI E INCRA

REQUERIMENTO Nc

169/2016

CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A
ATUAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) E DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA (INCRA) NA
DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS E DE REMANESCENTES DE
QUILOMBOS-CPI FUNAI

REQUERIMENTO N° , DE 2016

(Do Sr. NILSON LEITÃO)

a ? d o

iV-illO
M11WB»»t««»JMM""

Requer seja submetido à deliberação do
Plenário desta Comissão Parlamentar de
Inquérito o pedido ora formulado de
REQUISIÇÃO, ao Presidente do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA), de informações
e documentos.

Senhor Presidente,

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3o do art. 58

da CF/88), legais (art. 2o da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados), requeremos que seja submetido à
deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora

formulado de REQUISIÇÃO, ao Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), das seguintes

informações e documentos relativos a cada uma das seguintes rodovias federais:
BR 230 - nos trechos que tangenciam ou perpassam a Terra Indígena Parakanã
(no estado do Pará); BR 174 - nos trechos que tangenciam ou perpassam a Terra

Indígena Waimiri-Atroari; BR 163 - nos estados do Mato Grosso e do Pará); e BR

101 - no trecho do Morro dos Cavalos (no estado de Santa Catarina), conforme

indicado a seguir:

a) relatório relativo às condicionantes solicitadas,

jco

I*
[w
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impostas ou sugeridas para o licença ambiental de cada trecho das rodovias

supracitadas, contendo:

i. as especificações das condicionantes de cada trecho

das rodovias supracitadas, acompanhadas de seus

fundamentos;

ii. os agentes (órgãos e entidades públicas, pessoas

físicas e organizações privadas) que apresentaram

essas condicionantes, segregando aquelas que tiveram

origem no IBAMA daquelas que tiveram origem por

solicitação, sugestão ou imposição externa a essa

entidade, particularmente aquelas que foram

demandadas pela FUNAI, antropólogos e comunidades e

ONGs indígenas ou ambientalistas-indigenistas;

íii. os meios (recursos monetários dispendidos, bens e

serviços fornecidos ou doados) adotados para atender

às condicionantes, com a indicação, para cada situação

especificada nos itens "i" e "ii":

- no caso de bens e serviços, do valor do bem ou

serviço, data da operação e do destinatário (nome e

CNPJ ou CPF); e

- no caso dos recursos monetários, de cada

movimentação realizada (quantia, instituição financeira,

agência, data e destinatário - nome e CNPJ ou CPF);

iv. a indicação da destinação/aplicação dos meios

(recursos monetários dispendidos, bens e serviços

fornecidos ou doados) adotados para atendar às

condicionantes e se estas foram efetivamente atendidas;

v. outras informações consideradas relevantes à juízo

da Presidência do IBAMA.

b) Cópia dos documentos que evidenciem as

circunstâncias tratadas pela alínea "a", particularmente os comprovantes

==:

••o
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relativos aos itens "iii" e "iv" da alínea "a".

Os documentos ora solicitados deverão ser disponibilizados

em arquivos pesquisáveis e por meio magnético, o que viabiliza a leitura e o

acesso às informações em atendimento a Lei n° 12.527, de 18 de novembro de

2011 (Lei de Acesso a Informação).

JUSTIFICAÇÃO

A presente solicitação faz-se necessária visando subsidiar

os trabalhos desta Comissão Parlamentar de Inquérito sobre supostas

irregularidades envolvendo o adequado cumprimento das condicionantes

impostas no licenciamento ambiental de empreendimentos rodoviários em terras

indígenas.

De posse da documentação solicitada, esta Comissão

poderá realizar a imprescindível análise documental para subsidiar os seus

trabalhos.

Sala da Comissão, em de de 2016.

Deputadó^NILSON LEITÃO
PSDB/MT
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DNIT URGENTE

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n° LfJJ /2015/CGMAB/DPP
Brasília, Ar- de março de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

Larissa Carolina Amorim dos Santos

Coordenadora de Transporte - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Encaminha resposta ao IBAMA sobre o OF 02001.001030/2016-24
de 04/02/2016 - Esclarecimentos para renovação da ASV n°
716/12.

Anexos: 1-) NA 14/2015/M/Ltl
2-) Ofício 687/2015/DPP
3-) AC n° 001/2015/M/Ltl
4-) Relatório Semestral do Programa de Flora

WMA/lfiAMA/SEDE - PROTOCOLO

;,(Ã. üflcumenvo-Tino: _£!_£;..

Recebido em: 17/3/JOÍ

Assinatura

Senhora Coordenadora,

1. Em atendimento aos questionamentos apresentadas pelo OF

02001.001030/2016-24 de 04/02/2016, esta coordenação vem por meio deste apresentar os

esclarecimentos necessários à renovação da ASV 716/12, renovada em 12/05/2015.

2. Objetivando a apresentação da atualização das atividades de supressão vegetal

realizadas na BR-230/PA, assim como o atendimento das condicionantes da Autorização de

Supressão Vegetal supracitada, encaminhamos anexo o Relatório Semestral do Programa de

Flora.

3. Em relação à recorrência de atividades de supressão da vegetação que foram

realizadas sem o acompanhamento adequado da Supervisão Ambiental em vários lotes,

informamos que as construtoras passaram a informar com maior precisão as frentes de

supressão e que a Supervisão Ambiental tem acompanhado as poucas frentes realizadas nos

últimos meses.

4. Já em relação à Notificação Ambiental - NA 14/2015/M/Ltl (anexa),

esclarecemos que a mesma foi gerada quando a equipe de supervisão ambiental identificou o

avanço da frente de supressão vegetal em 32 m (trinta de dois metros) além do km 232 do

projeto de engenharia do referido lote. r \ nâ et ir\h
R:WEGIAO_NORTEV2016\BR_230-PA 50600005794_2004-49\OFIClO\28_Olicio BR230-PA_resposta_ oficio IBAMA 02001 001030201624_COTRA_ Renovação ASV716-12 doe

Yonara Prado Ramal 4942

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasllia/DF - www.dnit.gov.br



DNIT
5. Esta notificação gerou grande dúvida, inclusive na própria equipe de Supervisão

Ambiental, pois a quilometragem indicada em projeto para este ponto estava muito distante do

efetivo trecho bloqueado pela FUNAI (28 km antes do limite leste da TI Parakanã) e expressa

na LI n° 825/2011. Cabe ressaltar que os documentos oficias (LI e ASV) se referenciam ao

Sistema Nacional Viário - SNV e que está diferente da quilometragem do projeto.

6. Após ser questionada sobre o fato, a Coordenação Geral de Construção

(CGCONT/DNIT), encaminhou técnicos ao local, para averiguar a real situação. Esses, foram

acompanhados pela equipe da Unidade Local do DNIT em Marabá/PA.

7. Com o uso de equipamentos topográficos, verificou-se que Rio Valetins (ponto

distante a 20 km do limite leste da TI Parakanã) está no situado no km 240 do projeto, o que

eqüivale ao km 232 do SNV.

8. Portanto, o km 232 descrito no projeto, e apontado como limítrofe pela LI n°

825/2011 (Renovada em 30/01/2015) e pela ASV n° 716/2012 (Renovada em 12/05/2015),

eqüivale ao km 224 do SNV.

9. Assim sendo, concluiu-se que, após atividade em campo, o ponto de supressão

supostamente irregular identificado pela NA n° 14/2015/M/Ltl, estaria localizado exatamente

no km 224 do SNV, distante ainda, 08 km (oito) do ponto de bloqueio estabelecido pela

FUNAI. Tal informação, foi encaminhada a esta CGMAB por meio do Ofício 687/2015/DPP,

em anexo.

10. Desta forma a Supervisão Ambiental, referenciando-se ao Ofício 687/2015/DPP,

constatou a regularidade da localização da supressão vegetal e emitiu o Atestado de

Conformidade AC n° 001/2015/M/LtOl (anexo). Destaca-se que tanto a NA 14/2015/M/Ltl,

quanto o AC n° 001/2015/M/LtOl já foram apresentados ao IBAMA em reunião ocorrida em

11/03/2016 e que os mesmos farão parte dos anexos do próximo relatório semestral que

compreende o período de acontecimentos dos fatos.

11. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

fr (Anod^c^ fict^cujC, ^atenciosamente,

,n.iYÍ«i aos Si;í,t(!S Coordenadora Geral de Meio Ambiente
*ft*«J^IAO ríQG&ffè$o\Bir230-PA 50600005794 200M9\OFICIO\28_Oficio BR230-PA respoMa oficio IBAMA 02001 001030 2016 24 COTRA Renovação ASV 716-12 doe

V Yonara Prado Ramal 4942

' r KtRAÍDIUCÍ''BAW" SAN -Setor Autarquias Norte -Quadra 3-lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br



Data:

11/06/2015

Hora:

11:30

Condições Climáticas

Ensolarado

) APP

) Terras indígenas
) Faixa de Domínio

Área-Fonte( I

NOTIFICAÇÃO AMBIENTAL - (NA)

Qm" B8s.SU.

Rodovia BR-230/PA

Trecho: Itupiranga x Novo Repartimento

Construtora: Tamasa/Cimcop

Km: 332,03 [Lote:l

Lado: Oireito

Estaca: 2671
Coordenadas: S 04.78680° W 049.58903'

Caracterização Rápida do Local

( ) Área de Apoio

( )Áreade Deposito(Bota-Fora)
( ) Outros

Programa: Subprograma de Controle da Supressão de Vegetação
Obs.: Supressão sem licença.

Notificação Ambiental Identificada
Supressão sem licença ambiental

Foram identificadas atividades desupressão devegetação irregular de32m deextensão, notrecho sem licença. Este procedimento esta em desacordo
com a LI 825/2011 condicionante 2.1 napag. 2" Esta Licença de Instalação não autoriza obras nos segmentos entreos km 232 e 310,6 e km 728 e
851.10 atéque a FUNAI emita anuência especifica, conforme manifestado apresentada por meio dos Ofícios n« 541e559/2013 DPDS/FUNAIMJ,
datados de 31 de julho e05 deagosto de 2013, respectivamente.' Encontra-se em desacordo também com acondicionante 1.8 da ASV 716/2012
retificação em 08 de agosto de 2013 pag. 2"Esta Autorização não autoriza supressão devegetação nos segmentos entre os kms 232 e 310,6 ekm 728 e
851,10 até aFUNAI emita anuência especifica, conforme manifestado apresentada por meio dos Ofícios nS 541 e 559/2013 DPDS/FUNAI-MI, datados
de 31 de julho e 05 de agosto de 2013,respectivamente."

Classificação da NãoConformidade - I x ) Grave ( ) Média
Relatório Fotográfico

fe*

Foto 01 - Supressão sem licença ambiental. Foto 02 - Supressão sem licença ambiental.

Sugerimos que aconstrutora pare imediatamente as atividades esupressão vegetal. Está situação está em desacordo com aLEI N? 9.605, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1998. Seção II Dos Crimes contra aFlora -Art. 50-A. Desmaiar, explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa em
terras de domínio público ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei n? 11.284, de 2006) Pena -reclusão de 2(dois) a4
(quatro) anos e multa.

Prazo Indicado para manifestação - ( x ) Imeoiato

Supervisão Ambiental

ConsórcioAmbiental 8R-230/422/PA

) Prazo dias corridos

r



Eventuais não-conformidades que ocorramdurante o processode construçãoda rodovia serão notificadas ás empreiteirasda seguinte maneira:

1.Comunicação d» Não-Conformidade Ambiental - CNC: Éuma comunicação por escritopor não-conformidades aos preceitosambientaisda construção. Não
possui caráter punitivo. Deve ser solucionadadentro do prazoestipulado pelaSupervisão Ambiental. Aconstrutora,dentro desse prazo,deveraapresentar um
cronograma executivo com as soluções que serão tomadas para a correção da ocorrência.

2-Notificação Ambiental - NA: gerada a partir de ocorrências gravesou do não cumprimentodo prazodo uma CNC. Pode haver solicitação de prorrogação oe
prazo de atendimento mediante justificativa técnica.

3. Atade Compromisso de Aluite: Firmada entre DNIT, Supervisão Ambiental, Supervisão de Obrase a parte notificada. AAtade Compromisso de Ajuste serve
comoúltimaação para a correçãoda não-conformidade. Anão correçãode uma não-conformidade pode gerar sançõescontratuais a construtora responsável

4. Atestado de Conformidade Ambiental - AC: Gerado após a correção de uma não-conformidade. O AC é emitido e enviado á parte notificada para atestar o
cumprimento ao componente ambiental do empreendimento.

Ocorrência de

Neo

Conformidade

Ambiental

Atestado de

Conformidade

(AC)

Atada

compromisso |<—
da ajusta

Reunião d*

compromisso

de ajuste

Atestado de

Conformidade

(AC)

Supervisão Ambiental

Consórcio Ambientai BR-230/422/PA

Ocorrência de

Nao

Conformidade

Ambiental

Grava

â£ot\n



T"1"^

DNIT ÜSa^lSÜ
MMA/IBAMA/SEDE - PROTnrru n

Documento -Tipo: tOjS/s.-i
N°. 02001.0169^/2:^5-.^
Recebido em: 01/09/2015

í~à
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Ofício n°Gl?>/2015/DPf dêz^

Assinatura

O

Brasília,Òl de agosto 2015,

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental
InstitutoBrasileiro do Meio Ambiente e dos RecursosNaturais Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

Pfls. ^Hi ~*

Assunto: BR-230/PA - Memorando 2116/2015/CGCONT/DIR, referente a retificação da
quilometragem do segmento paralisado adjacente TI Parakanã.

Anexo: Memorando n° 2116/2015/CGCONT/DIR

Senhor Diretor

1. Ao cumprimentá-lo, encaminhamos em anexo, para conhecimento, Memorando

n° 2116/2015/CGCONT/DIR referente a retificação da quilometragem do segmento paralisado

adjacente à TI Parakanã.

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários

Atenciosamente,

SílfÕn Cardoso] Dias
retor de Planejamentoe Pesquisa

R.\COMAB\REGIAO_NORTn\201S\BR_230.PA 506OT.M5794_2004-49\OFlCIO\2l2_Oficio BR230PA_R«ificaçao daquilometragem íoscgmcnlo paralisado adjacente TI
Parakani IBAMA 25-08-1015 do;

Lya Ma) cr Ramal 4942

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasilia/OF - www.dnii.gov.br
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DNIT
JCGCOWT/DIR/DNITJ

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
Coordenação-Geral de ConstruçãoRodoviária
Memorando n^Jj6 /2015/CGCONT/DIR

À Coordenação-Geral de Meio Ambiente,

Brasília, *+ de Agostode 2015.

ASSUNTO: BR-230/PA - Retificação da quilometragem do segmento paralisado adjacente

TI Parakanã.

ANEXO:1-Mapacomdetalhamento do segmento paralisado adjacente a TI Parakanã;

2- ofício n° 541/DPDS/FUNAI-MJ;

3- ofício n° 559/DPDS/FUNAI-MJ;

4- Licença de Instalação n° 825/2011 (Renovação).

Senhora Coordenadora-Geral,

Considerando que, no ofício n° 541/DPDS/FUNAI-MJ, parágrafo 2o e item 2, a

FUNAI informa que o segmento bloqueado na rodovia BR-230/PA adjacente a TI Parakanã é:

" 2. Lote 02 - Trecho 02:20 Km antes do limite leste da TI Parakanã até Km 286,60.

Lote 01: - Trecho 01- Trecho 01: Km286,6até 20 Kmdepois do limite oeste da TI
Parakanã.";

Considerando que, no ofício n° 559/DPDS/FUNAI-MJ, o item "a" informa que o

segmento bloqueado na TI Parakanã vai do km 232 ao km 310,6;

Considerando que, na Licença de Instalação n° 825/2011 (Renovado), a

condicionante específica não autoriza as obras nos seguimentos entre os km 232 e 310,6 e km

728 e 851,10, até que a FUNAI emita anuência específica.

Informamos que, após a análise desta Coordenação, as informações das

quilometragens apresentadas nos ofícios supramencionados são baseadas nos dados do SNV

(Sistema Nacional de Viação), e que estas quilometragens não coincidem com os km de

projetos. . Tr1
Recebido no Afjoto da f\
CGMAB/DPP/DN1T /

Cleber - CGCONT - Ramal 4172

Em

Hora: JJ: 4
CS: ÍY)tt^

j Aconferir
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Informamos ainda que, conforme exposto no mapa anexo, as obras na rodovia

BR-230/PA, adjacente a TI Parakanã, estão Hberadas até o km 240 de projeto (estaca 3070,
coordenadas S 4.739371° e W 49.639213), tendo como referência o Rio Valentim.

Ressaltamos que, o km 240 de projeto corresponde ao km 232 do SNV e estando

distante do início da TI Parakanã exatos 20 km, conforme deteramiaçâo daFUNAI.

Relatamos que as obras no segmento em pauta, cuja responsabilidade é do
Consórcio TAMASA/CIMCOP, encontra-se paralisada no km 232 de proieto (estaca 2670 e
km 224 do SNV), estando aproximadamente a8km do ponto de bloqueio.

Assim, informamos essa Coordenação-Geral de Meio Ambiente sobre a

continuidade das obras nos 8 km restantes, até o limite do bloqueio estabelecido pela
FUNAI (km 240 de projeto equivalente ao km 232 do SNV).

Atenciosamente,

Coordenador-Geral de Coi

Ckber - CGCQNT - Ramal 4172

!Martins dê Araújo
/CGCONT/DIR/DNIT
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MINISTÉRIO DA JUSI1ÇA
Fundação Nacional doíndio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
Setor Bancário Sul Qd 02 Lote 14-Edifício Cleto Meireles, 6° andar Cep: 70070-120 -Brasília/DF

Fone: (61) 3247-6801 e-mail: dndsíójfiinai.gov.br

13/DPDS/FUNAI-MJ

Brasília, 31 de julho de 2013

A Sua Senhoiia a Senhoia

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recüisos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70818-900-Brasília/DF

•

Assunto: Manifestação da Funai sobre o licenciamento ambiental da BR 230/PA (Km 00 a
Krn 984 - subtrecho Divisa TO/PA- Rurópolis)
Referência: Processo Funai n° 08620 001080/2005-DV

Senhora Diretora,

1 Tendo em vista a necessidade de manifestação da Fundação Nacional do índio .--
Funai, em relação à continuidade do licenciamento ambiental visando a pavimentação da BR 230
(Km 00 a Km 984 - subtrecho Divisa TO/PA- Rurópolis), vimos por meio deste expor o que se
segue:

Desde 2005, a partir da aberturado processo administrativo em epígrafe no órgão
indigenista, a Funai vem buscando cumprir suas obrigações em referência ao
acompanhamento do componente indígena no licenciamento ambiental;

Em novernbro de 2005 (Ofl n° 466/CMAM/CGPTMA/05) e em março de 2007
(Òf n° 073/CMAM/CGP1MA/07), a Funai emitiu dois Termos de Referência
(TRs), contendo diretrizes e orientações gerais para a elaboração dos
cognominádos Estudos de Componente Indígena (ECI) por parte do
empreendedor Não obstante, não se obteve nesse período encaminhamentos
concretos por parte do DNIT;

Em outubro de 2009, foi celebrado. Termo de Cooperação Técnica entre Funai e
DNIT visando regularizar as ações do componente indígena, que já se enconüava
defasado e cujo objeto é: "assegurar a execução dos Estudos de Componente
Indígena do licenciamento ambiental e a implementação das medidas
mitigatórias e compensatórias aos impactos causados às Tis situadas nas áreas
de influência direta e indireta, advindos das obras de pavimentação da BR 230/PA
(subtrecho TO/PA-Marabá-Novo Repartimento-Medicilândia-Rurópolis), BR
422/PA (subtrecho Novo Repartimento-Tucuruí) e BR 163/PA (subtrecho
Santarém-Rurópolis)";

Em abril de 20ií (Ofs n° 570 s 5887CGMAB.'DPP), o DNIT encaminhou os
estudos referentes ao componente indígena, em relatórios individualizadosporTT;

•
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considerando que, dentre outras lacunas e inconsistências, a primeira versão de
todos os relatórios não considerou adequadamente o diagnóstico dos impactos
sinérgicos e cumulativos da BR 230 com a UHE Belo Monte, tal como
anteriormente requerido pelo TR anexo ao citado Termo de Cooperação Técnica
(no tópico "Desenvolvimento Regionar);

Em fevereiro de 2012, os.ECI foram considerados aptos à apresentação para as
comunidades indígenas, quando se iniciaram as tentativas de agendamento de tais
reuniõesjunto ao empreendedor;

Em julho de 2013, ainda na fase de verificação de impactos ambientais e
socioculturais junto aos povos e terras indígenas, foram apresentados os ECI nas
Tis impactádas pela BR 230/PA e BR 422/PA (à exceção da aldeia Akrakaprekti,
na TI Mãe Maria)', restando pendentes as apresentações dos ECI nas Tis afetadas
peÍaBR163/EA

2. Diante do exposto, nianifestamo-nos pela continuidade do licenciamento
ambiental em epígrafe, devendo ser observadas as seguintes condições1:

1. Lote Único - Marabá (Km 134,90) até Itupiranga - 43,70krn de extensão
Lote 01 - Trecho 01: Itupiranga até 20 Km antes do limite leste da TI Parakanã

a. Apiêséntação, em até l(um) mês, dos ECI referentes à Terra Indígena Mãe
Maria na aldeia Akrãkaprekti;

b Elaboração e validação do PBA paraas"Tenas Indígenas Mãe Maria, Sororó,
Gleba Tuapekuakau e Nova lacundá, com etapa de campo e gabinete,
garantindo ã participação indígena no detalhamento e a posterior apresentação
do produto às comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas daFunai, noprazomáximo de 4(quaüo) meses;

c. Teimo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco) meses e início da execução das medidas do PBA para as Terras
Indígenas Mãe Maria, Sororó, Gleba Tuapekuakau e Nova Jacundá, no prazo
máximo de 6 (seis) meses

2. Lote 01 - Trecho 02: 20 Km antes do limite leste da TI Parakanã até Km 286,60
Lote 02- Trecho 01: Km 286,60 até 20 Km depoisdo limite oesteda TI Parakanã

Tendp em vista a vulnerabilidade da Tena Indígena Parakanã e dos requisitos necessários para a
continuidade do licenciamento, manifestamo-noSvno sentido dé que intervenções relacionadas às
obras previstas neste trecho ocorram somente após o cumprimento das seguintes condições, e
que estas sejam atestadas pela Funai, ao TBAMA:

a Comprovação, mediante vistoria da Funai, da retirada dos comércios e bares
localizados na margem da Estrada Transamazônica e próximos a Ierra
Indígena Pmakanã, conforme relação e localização apresentadas pelo
Programa Parakanã, a título de ações emergenciais e de segurança;

b. Comprovação, mediante vistoria daFunai, da instalação de quebras molas nas
proximidades das aldeias e locais de circulação de índios nas proximidades da
rodovia;

c. Comprovação, mediante vistoria da Funai, do processo de uso d'água para
diminuição da poeira na estação seca, nos locais de acesso às aldeiase de uso
dos índios Parakanã no entorno da rodovia; uma vez que o aumento da
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circulação de veículostoma o uso. da estrada extremamenteperigoso, além de
afetar as atividades cotidianas dos Parakanã;

d. Implementação do Planode Proteção, previsto desde o Termo de Cooperação
Técnica Funai/DNIT de 2009, e formalizado em 2013;

, e. Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia;
f. Implementação de ações de proteção e resguardo das áreas de açaizais, com

execução de obras de engenharia específicas; mchiindo deslocamento do eixo
central da rodoviapata a margem não coincidente com a II (ou apresentação
de justificativa técnica atestando a impossibilidade de tal ação, no prazo
máximo de l(um) mês;

g Elaboração e validação do PBA para a Terra Indígena Parakanã, em etapa de
campo e gabinete, garantindo a participação indígena no detalhamento e a
posterior apresentação do produto às comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, contendo obrigatoriamente
ações que resguardem melhora territorialidade dos indígenas e promovam a
proteção daterra indígena, noprazo máximo de 3 (três) meses;

h. Termo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para a Terra
Indígena Parakanã, no prazo máximo de 5 (cinco) meses

3. Lote 02- Trecho 02:20 Km depois da TI Parakanã até Pacajá(Km 388,60)

a Elaboração e implementação do Plano de Proteção para a Terra Indígena
Troçará, previstono Teimo de CooperaçãoTécnica Funai/DNIT de 2009;

b Elaboração é validação do PBA para a Terra Indígena Trocará, com etapa de
campo e gabinete, garantindo a participação indígena no detalhamento e a
posterior apresentação do produto às comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo máximo de 4 (quatro)
meses;

c. Termode Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco) meses e início da execução das medidas do PBA para a Terra Indígena
Trocará, no prazo máximo de 6 (seis) meses

Observação: Considerando que o Termo de Cooperação Iécnica de 2009, no que concerne à
rodovia BR422/PA, está restrito ao subbecho Novo Repartmiento-Tucuruí, enfatizamos queem
caso de. proposta de pavimentação do trecho seguinte incidente na Ti Trocará, recomenda-se a
apresentação e discussão de traçados alternativos, com vistas à exclusão da BR do interior da
citada TI, previamente ao cumprimento dos demais requisitos legais e administrativos referidos
ao componente indígena.

4. Lote 03 - Pacajá (Km 388,60) até Anapu -105,00 km de extensão
a Implementação, em até 1 (um) mês, conforme compromisso assumido pelo

DNIT, das ações de fortalecimento daAssociação Indígena dáTerra Indígena
Trincheira Bacajá, podendo ser considerada uma ação antecipatória do PBA;

b. Elaboração e validação do PBApara a Teria Trincheira Bacajá, em etapa
de campo e gabinete, garantindo a participação indígena no detalhamento e
posterior apresentação do produto às comunidades seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas daFunai, noprazo máximo de 4 (quatro)
meses;

o Termo de Compromisso assinadoentre DNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco meses e inicio da execução das medidas do PBA para a Tena
Trincheira Bacajá, no prazo máximo de 6 (seis) meses;

5- Lote 04 -Anapu atéAltamira-' 150,00 km de extensão _o__„ t



seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

-b Elaboração e validação do PBA para a Área Indígena Junina do Km 17 -
Aldeia Boa Vista, garantindo a-participação indígena no detalhamento e
posterior apresentação do produto às comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, com obrigatoriedade de
previsão de ação visando o resguardo fundiário da comunidade no prazo
máximo de 3 (três)meses;

c Apoio à finalização dos processos de regularização fundiária das Terras
Indígenas Arara da Volta Grande e Paquiçamba e da Área Indígena Junina do
Km 17 - aldeia Boa Vista, conforme solicitação da Funai;

d Termo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo
de 4 (quatro) meses e início da execuçãodas medidas do PBA para as Tenas
Indígenas Arara da Volta Grande ePaquiçamba e da Área Indígena íuiuna do
Km 17—aldeiaBoa Vista,no prazomáximo de 5 (cinco) meses;

e Elaboração e validação de estudos e medidas/programas voltados ao
etoodesenvolvimento/fortalecimento institucional das comunidades indígenas
moradoras da cidade de Altamira, observando ás etapas previstas nas
Instruções Normativas da Funai no piazo máximo de 4 (quatro) meses;

f Termode Compromisso assinado entre DNIT e Funai, garantindo a execução
das ações aprovadas para as comunidades indígenas moradoras da Cidade de
Altamira, no prazo máximo de 5 (cinco) meses;

g Início da execução das ações aprovadas no prazo máximo de 6(seis)
meses;

h . Elaborar e validar, junto à Coordenação Geral de índios Isolados e Recém
Contatados- CGURC, programas, medidas e ações voltados à proteção da
Terra Indígena Ituna Itata, de índios isolados, no prazo máximo de 3 (três)
meses;

i Termode Compromisso assinadoenüe DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA paia a Terra

- IndígenaItuna Itatano prazomáximode 5 (cinco)meses;
j Início da execução dasações aprovadas no prazomáximo de 5 (cinco) meses -

6. Lote Sem denominação - Altamira até Medicilândia (Km 728) - 84,5 km de extensão
a.Elaboração e validação do PBA paraa Terra Indígena Koatinemo, garantindo

a participação indígena, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas da Funai,, no prazo máximo de 3 (três) meses;

b Elaboração e validação do PBA paia as Tenas Indígenas Araweté do
Igarapé Ipixunae Apyterewa, garantindo a participação indígena, seguindo as
etapasprevistas nas Instruções Normativas da Funai, com acompanhamento e
orientação obrigatórios da CGJJRC, no prazo máximo de 3 (três) meses;

ç Termo de Compromisso assinado enüe DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
• (quatro) meses e inicio da execução das medidas do PBA para as Terras

Indígenas Koatinemo, Araweté do Igarapé Ipixuna e Apyterewa, no prazo
máximo de 5 (cinco) meses;

d Extinçãodas vicinaisilegaisna faixa de domínio da rodovia -

7. Lote 01- Medicilândia (Km 728) até Uruará (Km 811,10) - 83,10 km de extensão
Lote 02 - Trecho 01: - Uruará (km 811,10) até Km 851,10 - 40,0 km de extensão

Tendo em vista a vulnerabilidade das Tenas Indígenas Arara, Cachoeira Seca e Kararaô,
manifestamc-nos no sentido de que intervenções relacionadas às obras previstas neste trecho
ocorram somente após o cumprimento das seguintes condições, e que estas sejam atestadas pela
Funai ao IBAMA:



08620 030823/2013-05

a. Início da execução de Planode Proteção nas Terras Indígenas Cachoeira Seca
e Arara, de acordo com as diretrizes descritas pelaFunai, no prazo máximo de
2 (dois) meses;

b Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia;
c. Elaboração e validação do PBA para as Terras Indígenas Arara e Kararaô,

gaiantindo a participação indígena e posterior apresentação do produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da
Funai, no piazo máximo de 3 (três) meses;

d. Elaboração e validação do PBA para a Teira Indígena. Cachoeira Seca,
garantindo a participação indígena e posterior apresentação do produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da
Funai, com acompanhamento e orientação obrigatórios da CQHRC, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

e. Apoio à finalização dos processos de regularização fundiária da lena
Indígena Cachoeira Seca, conforme solicitação da Funai;

f. Apoioàs ações de désintrusão/extrusão das Terras Indígenas Ararae Kararaô;
g Abertura de acesso terrestre, observada a legislação, até a aldeia Laranjal, na

Ierra Indígena Arara, podendo ser considerada uma ação antecipatória do
PBA;

h Termú de Compromisso assinado entre DNITe Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para as Tenas
Indígenas Arara, Cachoeira Seca e Kararaô no prazo máximo de 5 (cinco)

, meses.

8. Lote 02 - Trecho 02: - Km 851,10até Placas (Km 894,22) - 43,12 km de extensão
a.Execução de Plano de Proteção nas Tenas Indígenas Cachoeira Secae Arara,

de acordo com as diretrizes descritas pela Funai, incluindo a aviventação dos
limites da II Cachoeira Seca;

b Elaboração e validação do PBA para a Terra Indígena Cachoeira Seca,
garantindo a participação indígena e posterior apresentação do. produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da
Funai, com acompanhamento e orientação obrigatórios da CGURC, no prazo
máximo de 3 (três) meses

c.Elaboraçâo e validação do PBA paia as Terras Indígenas Arara, garantindo a
participação indígena e posterior apresentação do produto às comunidades,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

d. Elaboração e validação do PBA para as Tenas Indígenas Xipaya e
Kuruaya, gaiantindo a participação indígena e posterior apresentação do
produto às comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas da Funai,no prazomáximo de 3 (três) meses;

e.Ieimo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA paia as Terras
Indígenas Cachoeira Seca, Arara, Xipaya e Kuruaya, no prazo máximo de 5
(cinco) meses;

f Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia.

9. Lote 03 - Placas (Km 894,22) até Rurópolis (km 984) - 89,78km de extensão
a.Apresentação dos ECI paia as comunidades indígenas nas Áreas Indígenas

Borari Alter do Chão, Bragança, Km 43, Marimba, Muratuba do Pará,
Pimental, SãoLuizdo Tapajós e Taquara, no prazomáximo de 2(dois) meses;

b. Apresentação dos ECI para as Terras Indígenas Praia do Mangue e Praia



d Elaboração do PBA,garantindo a participação indígena no detalhamento,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, para as
Áreas Indígenas Borari Altei do Chão, Bragança, Km 43, Marimba, Muratuba
do Pará, PimentaL São Luiz do Tapajós e Taquara, no prazo máximo de 3
(três) meses;

e-Elaboração do PBA, garantindo a participação indígena no detalhamento,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas'da Funai, para as
Tenas Indígenas Praia do Mangue e Praia do índio, no prazo máximo de 3
(três) meses;

f Teimo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no piazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA paia as Tenas
Indígenas Praia do Mangue e Praia do índio e nas Áreas Indígenas Boiaii
Alter do Chão,Bragança, Km 43, Maiituba, Muratuba do Paia, Pimenta!,São
Luiz do Tapajós e Taquara, no prazomáximo de 5 (cinco)meses.

3 Ainda como condição necessária, ressalta-se que a elaboração e detalhamento das
ações que farão parte do Plano Básico Ambiental deverão levar em consideração as questões
surgidasa partir da apresentação dos ECI Da mesmamaneira, para a região do Médio Xingu, as
ações que serão contempladas no PBA deverão considerar o Plano Básico Ambiental da UHE
Belo Monte, de modo a não sobrepor, concorrerou substituirações já previstas.

4 Lembramos que está vedadaa localizaçãode caixas de empiéstimo, jazidas, bota-
-fora, canteiros e outras estruturasde apoio às obras no interior das terras indígenasem comento;
ao tempo em que recomendamos que tais itens guardem uma distância mínima de 10 Km das
Tb.

5. Considerando a vulnerabilidade dè algumas tenas indígenas ao longo da BR 230,
os impactos a que estão submetidos os povos indígenas devido às conseqüências advindas da
pavimentação, bem tomo ao histórico do processo dè licenciamento ambiental da BR 230/PA,
em especial aos compromissos assumidos pelo DNIT para.o componente indígena, solicitamos
ao IBAMA quepreveja, como condicionante, mecanismo de sanção e penalidade, a sei aplicado
contra o. empreendedor, no caso de descumprimento de quaisquer das condicionantes elencadas
pela Funai, e a sei reveitido em beneficio dos povos indígenas, sem prejuízo à solicitação de
suspensão da anuência da Funai no processo de licenciamento e da obrigação dè cumprimento
das condicionantes

6. Destacamos ainda que apenas com o cumpiimento rigoroso e integial das
condições elencadas, nos prazos estipulados, o componente indígena da região impactada pela
pavimentação da BR 230 poderá ser considerado como regular

7. Colocamo-nos à disposição paia quaisquer esclarecimentos através da Diretoria
de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS

Atenciosamente,

' Assinado nQoriginal
CAKOLINA SCHNEIDER COMANDULLI

Diretora Substituta
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
SetorBancário SulQd. 02. Lote 14- Edifício CletoMeireles, 6oandar. Cep: 70070-120 - Brasília/DF

Fone: (61) 3247-6801 e-mail: dpds@funai.gov.br

Brasília, 05 de agosto de 2013.

A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de-Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco C
70418-900 -Brasília/DF

Assunto: Manifestação da Funai sobre o licenciamento ambiental da BR 230/PA (Km 00 a
Km 984 - subtrecho Divisa TO/PA- Rurópolis) - esclarecimentos adicionais
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005-DV

Senhora Diretora, *

1. Tendo em vista a solicitação de esclarecimentos adicionais sobre o teor da
manifestação esboçada no Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ, efetuada por esse Instituto via
correio eletrônico, ratificamosainda que:

a) Os trechos em que a Funai entende ser imprescindível o cumprimento prévio
das condições e prazosratiresentadbs nos itens 2 e 7 do Ofício em epígrafe,
antes do início, de quaisquer intervenções relacionadas às obras de
pavimentação previstas, são: i) do Km 232 ao Km 310,6; e ii) do Km 728 ao
Km 851,10;

b) Reitera-se a necessidade de que seja referenciada a fonte dos dados de
marcação dos lotes utilizados pela Funai em sua manifestação, a saber: mapa
anexo ao Ofício n° 887/2013/CGMAB/DPP; o que se justifica em face de
informações divergentes recebidas a esserespeito em reuniões e comunicações
oficiais;

c) Enfatizamos ainda a importância de referência às condições e prazos
apresentados pela Funai em seu no Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ, de
modo a permitir o efetivo monitoramento das ações imprescindíveis à
regularização do componente indígena sob responsabilidade do empreendedor.

Atenciosamente,

ASSINATURA NO ORIGINAL

CAROLINA SCHNEIDER COMANDULLI

Diretora Substituta
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Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN rrecho 2 Ed. Sede do Ibama • Cx Postal n* 09366 Brasflla • DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 • 1670
www Ibama gov.bi

OF 02001.002259/2015-03 DHJC/IBAMA

Brasília, 05 de maro de 2015

Júlio César Maia
da Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
SAN QD. 03, LOTE A, S/N, ED NÚCLEO DOS TRANSP, Io AND, SL 1340
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto:Renovação da Licença de Instalação n* 825/2011 - Ref.: processo n9
02001.005186/2000-17

Em atenção ao processo de licenciamento ambiental relativo à BR 230/PA, encaminho a
Renovação da Licença de Instação nB 825/2011, com validade ate 26/09/2017,
contados a partir da data de sua assinatura.

Informo que o recebimento da licença deverá ser publicado nos termos da Resolução
CONAMA n° 06/86, devendo a cópia ser enviada para este IBAMA

Recebido no Apoio de
CGMAB/DFP/DNIT

-ora
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CONSÓRCIO AMBIENTAL BR-230(422tPA
Folha 30. Ouadra 04. Lote>$.-Sala 01

abá- PA.

CE# 66507-350
I ,- -.

ATESTADO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL N° 01/2015/M/Lt1

O Consórcio Ambiental BR-230/422/PA atesta que o Consórcio Tamasa-Cimcop, ESTÁ EM

CONFORMIDADE COM OS PROBLEMAS AMBIENTAIS identificados e descritos na NA

14/2015/M/LM. Esta comunicação advertia sobre supressão em área bloqueada pela LI 825/2011-

IBAMA. No entanto, conforme o ofício 687/2015/DPP e o memorando 2116/2015/CGCONT/DIR,

"as obras na rodovia BR-230/PA, adjacente a TI Parakanã, estão liberadas até o km 240 de

projeto (estaca 3070, coordenadas S 4.739371° e W 49.639213), tendo como referência o Rio

Valentim." Ainda conforme os documentos supracitados "o km 240 de projeto corresponde ao km

232do SNV e estando distante do início da TI Parakanã exatos 20km. conforme determinação da

FUNAI". Ressalta-se que a NA 14/2015/M/Ltl se referia ao km 232 (estaca 2671) do projeto de

engenharia que eqüivale ao km 224 do SNV, portanto dentro de área liberada pelo IBAMA.

Sugerimos que a construtora não avance a obra até a manifestação oficial do IBAMA.

ANotificação Ambientai e os ofícios citados estãoanexados ao presente atestado "

M-1J0/4H/P»

de 2015.

Fláv/y Antorífo/tie Oliveira Sousa
Supervisor Ambiental

Consórcio Ambiental BR-230/422/PA

Um» A»^ O- DNÊT ftMÕMnM •**•*





Correio :: BR-230/PA: encaminha cópia Of. 02001001950201642 https://webmail.ibarna.gov.br/horde/imp/dynarnic.php7r2agesniessag..

Responder Encaminhar Excluir

BR-230/PA: encaminha cópia Of. 02001001950201642

Data: 18-03-2016 (10:30:40 BRT)

De: Raquel.Lacerda@ibama.gov.br

Para: cglic@funai.gov.br dpds@funai.gov.br

Ce: larissa carolina amorim dos santos

Mensagem HTML (1 KB)

Prezados,
solicito encaminhamento do Ofício em anexo para técnico/equipe responsável pelo acompanhamento

do processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho Marabá -
Rurópolis (proc. FUNAI n° 08620.0001080/2006), para seu conhecimento e resposta.
Solicito que confirmem o recebimento do original, obrigada.

Sigo a disposição!

Raquel Lacerda
Analista Amb. COTRA/DILIC/IBAMA

tel.: 33161096, skype: raquelibama

Texto (1 KB)

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "03_OF_001950_FUNAI_solicita
confirmação para desbloqueio obras e retif Ll.pdf"]

22/03/2016 09:23
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° L\ }_yj /2016/CGMAB/DPP

Brasília,^1^ de março de 20'16. /j ^^t)
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Solicita permissão para utilização de madeira suprimida em
recuperação de áreas e bota-foras

Anexo: 1-) Memorando n°463/2016/CGCONT/DIR

Senhor Coordenador Geral

1. Em referência à condicionante n° 1.4 da ASV 716/2012, a qual informa que o

DNIT deverá dar aproveitamento econômico ao material lenhoso resultante das atividades de

supressão de vegetação da BR-230/PA, e em continuidade ao tema abordado na reunião

realizada em 11/03/2016, na qual o IBAMA afirma que o DNIT pode dar a destinação

econômica devida para o material lenhoso na própria obra, vimos pro meio deste solicitar a

esse Instituto permissão de utilização da madeira suprimida em recuperação de áreas

degradadas e em bota-foras, conforme proposto no Memorando n° 463/2016/CGCONT/DIR

(anexo).

2. Solicitamos ainda que não seja necessária a obtenção de DCUp^ar^o-JransriQrte

do referido material lenhoso até as áreas finais a serem recuperadas, destacando que este

transporte ocorrerá exclusivamente dentro da faixa de domínio do empreendimento em tela.

3. Afirmamos que esta ação trará aproveitamento econômico ao erário e somará

positivamente nas ações de recuperação das áreas degradadas.

4. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessária

Atenciosamente,

rá'Patricia Pr^Üo Lobo

Coordenadora Geral de Meio Ambiente £&. \â^ -fS>iJL
RiREGlAO NORTE\2016\BR 230-PA 50600005794 2004-4/\OFIÇIO\30 Oficio BR230-PA Solicitação depermissão para ulilizacao demadeira de suprcssao_em recup de áreas ebola-

foras_22-03-2016doc
Lya Mayer Ramal4942

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP. 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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DNIT
CGCONT/DIR/DNIT

•JMKck
Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
Coordenação-Geral de Construção Rodoviária
Memorando n° ^^ /2016/CGCONT/DIR

À Coordenação-Geral de Meio Ambiente,

$P

Brasília, ifc de Março de 2016.

ASSUNTO: BR-230/PA - Destinação do material vegetal proveniente das atividades de
supressão nos bota-foras.

ANEXO: Nota Técnica

Conforme acordado em reunião, estamos encaminhando Nota Técnica com o objetivo
de explicar, justificar e solicitar autorização para a deposição da madeira suprimida nos bota-

foras do empreendimento.

Atenciosamente,

Renan - CGCONT - Ramal 8148

i dos Santos

de Obras/CGCONT/DIR

-

•íbído no Apoio aa
MAB/DPP/f>N|T

CS:





DNIT
NOTA TÉCNICA

ASSUNTO: Destinação do material vegetal proveniente das atividades de
supressão nos bota-foras. BR-230/PA.

Não está sendo possível dar destinação econômica à madeira proveniente das
atividades de supressão da BR-230/PA, conforme a condicionante 1.4 da ASV
716/2012.

O material foi ofertado a diversas comunidades e instituições locais e não houve
interesse. Além disso, há o problema da necessidade de DOF para levar o
material além da faixa de domínio da rodovia, e foram encontradas diversas

dificuldades para obter esta autorização.

Desta maneira, a madeira tem sido cubada, empilhada e depositada na faixa de
domínio, aguardando a definição do destino definitivo. No entanto, as pilhas de
madeira vêm sendo roubadas, tendo sido então emitidos os Boletins de
Ocorrência já encaminhados ao IBAMA.

Vimos portanto propor ao IBAMA uma destinação definitiva para este material,
que representa aproveitamento econômico, não gerará impactos ambientais e
auxiliará os processos de recuperação:

Nosso objetivo é depositar as madeiras nos bota-foras do empreendimento. A
madeira oriunda das atividades de supressão é em sua maior parte madeira
branca, de baixa densidade e rápida decomposição. Este material irá incorporar
matéria orgânica ao solo rapidamente, auxiliando o desenvolvimento da
vegetação.

Pesquisadores da Universidade Federal Rural da Amazônia, do Museu
Paraense Emilio Goeldi e da Embrapa Amazônia Oriental realizaram um
experimento, adicionando resíduos de madeira em plantios de reflorestamento.
A área que recebeu estes resíduos apresentou maior sobrevivência de mudas,
e as mesmas atingiram maiores valores de DAP, em comparação com a área
controle (que não recebeu resíduos de madeira).1

Além de enterrar o material, é interessante depositar alguma quantidade sobre
o solo, formando núcleos (conforme a técnica de nucleação para restauração de
áreas degradadas2). Além da incorporação de matéria orgânica e potencial de

1 MONTEIRO, K.F.G.; KERN, D.C.; RUIVO, M.L.P.; RODRIGUES, T.E.; COMETTI, J.L.S. Uso de
resíduos de madeira como alternativa de melhorar as condições ambientais em sistemas de
reflorestamento. ACTA AMAZÔNICA. Vol. 40(3) 2010:409-414.
2REIS, A.; BECHARA, F.C.; ESPÍNDOLA, M.B.; VIEIRA, N.K.; SOUZA, L.L. Restauração de áreas
degradadas: a nucleação como base para incrementar os processos sucessionais. NATUREZAJ
CONSERVAÇÃO. Vol 1. N» 1. 2003: 28-36 ' \/.

ô>*

***
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rebrotação e germinação, estes núcleos servem de abrigo para a fauna, que traz
propágulos de outros remanescentes próximos.

O material depositado sobre o solo também cria rugosidade no relevo,
protegendo o solo do impacto direto da chuva e de processos erosivos e
diminuindo a velocidade da água3. Lembrando que esta técnica não dispensa a
instalação de dispositivos de proteção, quando estes se fizerem necessários.

Lembramos também que não se tratam de aterros ou base da rodovia, estes
bota-foras não possuem qualquer função de estrutura ou suporte da rodovia, e
a decomposição do material não representa qualquer risco ao pavimento.
Tratam-se apenas de depósitos de excesso de terra.

Ressaltamos ainda que trata-se de uma destinação econômica das madeiras, já
que a recuperação de áreas degradadas exige aporte de recursos por parte do
empreendedor. O solo depositado nos bota-foras é em geral muito pobre em
nutrientes, e toda matéria orgânica que puder ser incorporada será importante
para auxiliar o desenvolvimento de vegetação.

Não teremos também o problema com a emissão de DOF, pois o material vegetal
não sairá da faixa de domínio do empreendimento. Além disso, a distância para
transportar este material será menor, diminuindo as emissões de poluentes
provenientes de combustíveis fósseis e o gasto de dinheiro público com
combustível. rf~* \p

Qs crNo caso de aprovação destas medidas pelo IBAMA, as construtoras serão ^
orientadas quanto á metodologia a ser seguida para otimizar os benefícios 1&
ambientais

CONCLUSÃO

A destinação do material vegetal oriundo da supressão nos bota-foras
representa uma utilização com aproveitamento econômico, direcionado para
facilitar a recuperação ambiental e estabilização dos bota-foras. Representa
ainda economia de recursos públicos e combustíveis fósseis e menor emissão
de poluentes, devido às distâncias de transporte do material.

RENAN YAMASHITA FERREIRA

Analista em Infraestrutura de Transportes - Biólogo

3AUMOND, J. J. 2007. Adoção de uma nova abordagem paraa recuperação de área degradada
pela mineração. Tese de Doutorado. Universidade Federal de Santa Catarina. 265p.

f
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

OF 02001.002835/2016-95 COTRA/IBAMA
?fls Jms

7*1 IR' 1/

Brasília, 23 de março de 2016.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70867080

Assunto: BR-230/PA: informa procedimentos quanto a manifestação da FUNAI
para retificação da cond. 2.1 da LI 825/11

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em resposta ao Of. nQ 384/2016-CGMAB/DPP de 10/03/16, informo que foi
encaminhado à FUNAI o Ofício nQ 02001.001950/2016-42 DILIC/IBAMA , em 01/03/16,
solicitando sua manifestação expressa com a indicação precisa dos segmentos de
desbloqueio para obras na BR-230/PA (cond. 2.1 da LI nfi 825/11).

2. Saliento que, conforme solicitado pelo DNIT em reunião (11/03/16),
reiterou-se o encaminhamento do referido Ofício por meio de correio eletrônico à
DPDS/FUNAI e à CGLIC/FUNAI, em 18/03/16 (cópia em anexo).

3- Esta Coordenação segue no aguardo de resposta daquela Fundação para
prosseguir com a análise da solicitação de retificação da Licença em questão.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLINA AMOjRIM DOS SANTOS

Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/03/2016-11:25





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Transporte

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071
www.ibama.gov.br

OF 02001.003373/2016-23 COTRA/IBAMA

Brasília, 05 de abril de 2016.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Yonara Patrícia Prado Lobo

SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto: Encaminhamento da Ata de Reunião do dia 11/03/16 sobre a BR-230/PA

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da obra de pavimentação da
BR-230/PA, encaminho a Ata de Reunião realizada no dia 11/03/2016 para conhecimento e
providências. Solicito a devolução de uma das vias originais, devidamente assinada por
todos os representantes desse Departamento presente.

2. Como sugerido pelo DNIT, o IBAMA já entrou em contato com a FUNAI para verificar o
recebimento do Ofício n5» 02001.001950/2016-42, em 01/03/16, referente aos quilômetros
a serem desbloqueados, no aguardo de resposta.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLINA AMQRIM DOS SANTOS

Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 5/04/2016 - 09:16
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FUNAI/SEPRO
erviçode Expedição e Protocolo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul Qd. 02. Lote 14 - Edifício Cleto Meireles, 6o andar.

70070-120 Brasília/DF

Fone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpds@funai.gov.br

08620.100565/2015-95

Ql^ÀM(ç

Ofício tf £>ÇM /2016/DPSDS/FUNAI-MJ
Brasília,C6deabril de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA
70818-900-Brasília/DF

Assunto: Licenciamento ambiental da rodovia BR-230 - Plano Básico Ambiental da Rota 5.
Referência: Processo Funai n°. 08620.0001080/2006

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da BR-230, referimo-nos ao
Ofício 02001.001950/2016-42 DILIC/IBAMA, para expor o que se segue.

2. Por meio do Ofício n° 614/2015/PRES/FUNAI-MJ, a Funai apresentou a análise
técnica do Plano Básico Ambiental da Terra Indígena Parakanã, esclarecendo que o documento
atendeu satisfqtpria.rnfír|te fls.snlicitaçnes de complementação apresentadas pela Funai, por meio
do ofício n° 557/2015/DPDS/FUNAI-MJ, de 25/05/2015, e na reunião ocorrida em 20/07/2015.
Na oportunidade, foram apresentadas considerações que deveriam ser observadas no protocolo
do produto final e para a continuidade do processo de licenciamento em epígrafe, a saber:

a)deve-se promover as adequações do PBA para posterior protocolo da versão
final na Funai. A versão final deve ser impressa em 4 (quatro) vias, sendo umas
paraa Funai/CGLic, a segunda paraa CTLNovo Repartimento, e as outras duas
para a comunidade Parakanã; •. ' q 7

b)deve-se apresentar à Funai o Plano de Trabalho para execução do PBA da Terra
Indígena Parakanã, respeitadas as recomendações que compõem a Informação
Técnica n° 278/2015/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ;

c)em atenção ao Programa de Monitoramento da Fauna, encaminhar_AJnmaij)S
relatórios de monitoramento solicitados pelo Ibama;

d)reiterando manifestações anteriores encaminhadas ao Dnit e ao Ibama, deve-se-
de^loi^L^-eixo_darodovia BR-230, especialmente nos trechos em que é
limítrofe aos açaizais desconhecida" importância para comunidade indígena,
evitando assim possível supressão. Vale destacar que a «opressão He vegetação
de interesse dos Parakanã ííaò~foi identificada no estudo, e, nesse sentido, não
foram apresentadas no PBA medidas que previssem a mitigaeJo_gu
compensação desse impacto;

e)os Programas que compõem o Plano Básico Ambiental deverão ser iniciados de
formar concomitante ao início das obras de pavimentação no trecho debloqueado
por esta Fundação;

f) no âmbito do Plano Básico Ambiental da TI Trocará, realizar reunião conjunta
entre os atores responsáveis pela UHE Tucuruí e pelo Linhão de Tucuruí, na
Terra Indígena Trocará, visando articular as ações propostas no processo de
licenciamento desses empreendimentos.



n



3. Considerando que estas passam a figurar como condições específicas desta
Fundação na Licença de Instalação n° 825/2011, sem prejuízo as condições apresentadas no
Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ, manifestamos pelo desbloqueio do trecho compreendido
entre o km 739 an km-34rJT6r tendo em vista a aprovação do Plano Básico Ambiental da Terra
Indígena Parakanã.

Atenciosamente,

J\- Otr^xM^ Ü0cy^JL,/

ÍYímxl tiu^cUrf&U^

TCafRATOlLlC/lBAWA

Com cópia ao Senhor Adailton Cardoso Dias - Diretor de Planejamento e Pesquisa do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. SAN Quadra 03 Bloco A - Ed.
Núcleo dos Transportes. CEP: 70040-902 - Brasília/DF
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOI

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br

OF 02001.003850/2016-51 COTRA/IBAMA

Brasília, 13 de abril de 2016.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto: BR-230/PA: solicita relatório comprovando atendimento das
condicionantes para encerramento da ACCF ne 143/2011

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Trata-se de providências para regularização de antigas autorizações de
captura e coleta de fauna - ACCF junto ao processo de licenciamento ambiental das obras
de pavimentação da BR-230/PA, trecho Div. TO/PA - Rurópolis.

2. Antes da publicação da Portaria IBAMA nQ 12/2011 cabia à Diretoria de Uso
Sustentável da Biodiversidades e Florestas - DBFLO/IBAMA a emissão das ACCF's no

âmbito do licenciamento ambiental federal. Nesse processo (ne 02001.000333/2009-09),
foi emitida a ACCF nQ 143/2011 em 02/06/2011, válida até 02/06/2012 para a atividade de
levantamento dos recursos faunísticos, autorização essa que, posteriormente, foi
substituída pelas ACCTMB NQ 162 e 175/2012, emitidas pela COTRA/DILIC já no âmbito
do processo nQ 02001.005186/2000-17.

IBAMA pag. 1/2 13/04/2016 -15:56



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1071

www.ibama.gov.br

3. Para o devido arquivamento do processo nQ 02001.000333/2009-09 junto à
DBFLO, solicito o encaminhamento em até 30 dias de cópias de relatórios de atividades
que comprovem o atendimento às condicionantes estabelecidas na ACCF nQ 143/2011
durante a sua vigência, permitindo assim seu encerramento sem a sujeição dos
responsáveis, incluindo toda a equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na
legislação pertinente.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLINA AMORIM DOS SANTOS

Coordenadora da CÓTRA/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 13/04/2016-15:56



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

OF 02001.004810/2016-26 DILIC/IBAMA

Brasília, 06 de maio de 2016.

Ao Senhor

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND - SAN .

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70040902

Assunto: l9 Retificação da Renovação da Autorização de Supressão de Vegetação
716/2012 - Processo n? 02001.005186/2000-17

Senhor Diretor-Geral,

Em atenção ao processo de licenciamento ambiental relativo à BR 230 -
Rurópolis - Medicilândia - Novo Repartimento, encaminho a 1- Retificação da
Renovação da Autorização de Supressão de Vegetação 716/2012.

Atenciosamente,

IBAMA

THOMA2 MIApAKI DE TOLE
íiretor da DILIC/IBAMA
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Coordenação de Transporte

DESPACHO 02001.025913/2015-49 COTRA/IBAMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

<9'~

Brasília, 25 de setembro ae^i

ÀCoordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: ASV nQ 716/2012 - Retificação

Estando de acordo com os termos da Nota Técnica nõ 001755/2015-31 COTRA/IBAMA,
encaminho a Autorização de Supressão de Vegetação ns 716/2012 (Renovação) para
retificação, em favor do Dnit, referente às atividades necessárias às obras de
pavimentação e implantação deXíACs e OAEs na BR-230/PA, motivada pela necessidade
de correção da Condicionante 2.8 da ASV. Esclareço que esta demanda não acarretará
custos ao empreendedor. -S ~ ^

^\{ÂaAy^ (JeJL
TATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA

<£>K3VT" _, • .

^-** z.e>/<í/2ois

Coordenador Geral de Transportes.
Mineração e Obras Civis
CG rMO/DILIC/IBAMA

25/09/2015 - 09:37





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAI
RENOVÁVEIS

RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DEVEGETAÇÃO N° 716/2012
1" Retificação

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeada por Decreto de 5 de maio de 2015,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2015, no uso das atribuições que lhe conferem
o art.22°, parágrafo único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a
Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007.
RESOLVE:

Expedir a presente autorização de supressão de vegetação a:

EMPRESA: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 671360 *
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleo dos Transportes, 1° andar, sala 1318
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17 \

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da
BR-230/PA, no trecho localizado entre a Div. TO/PA e o município de Rurópolis, quilômetros 0,0 a
984,00, no Estado do Pará, de acordo com o projeto de engenharia aprovado pelo IBAMA,
totalizando a extensão de 984,00 km.

Esta Autorização estávinculada à Licença de Instalação n° 825/2011 - renovada em 30 de janeiro de
2015 e é válida pelo período de 1(um) ano, a partir da data de assinatura, e pressupõe a observância
das condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos que, embora não
transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

A validade desta licença está condicionada ao fiel cumprimento das condicionantes constantes no
verso deste documento.

Brasília-DF,

Data da assinatura: 12 de maio de 2015

RILENE RAMOS

residente do IBAMA

Data da retificação:^5 OUT 2015
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CONDIÇÕES DA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE
VEGETAÇÃO N° 716/2012 - 1" Retificação

1. Condições gerais

1.1. O DNIT é o único responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes
postuladas nesta Autorização;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificaras condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição
dá" licença;

• graves riscos ambientais e de saúde;

1.3. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano ambiental, a
continuação da atividade estará condicionada à anuência expressa do IBAMA;

1.4. Deverá ser dada a adequada destinação econômica ao material lenhoso proveniente da
supressão com o envio de documento comprobatório ao IBAMA. Caso seja necessário o seu
transporte, deverá vir acompanhado do documento de origem. Os procedimentos realizados para
eliminação dos restos de vegetação e de limpeza deverão ser informados ao IBAMA;

1.5. Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta Autorização e do
inventário florestal aprovado pelo IBAMA, bem como os registros das motosserras utilizadas na
supressão da vegetação;

1.6. Não é permitido:

• a utilização de herbicidas bem como seus derivados e afins;

• depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais
hídricos;

• uso do fogo para eliminação da vegetação, bem como a queima do material oriundo
do desmatamento;

1.7. A supressão da vegetação nos segmentos bloqueados para obras próximos às Terras
Indígenas Parakanã e Arara, conforme detalhado na Licença de Instalação n° 825/2011 - renovada,
não está autorizada até que a FUNAI emita anuência específica para as atividades nesses segmentos.

1.8. Havendo necessidade de renovação desta Autorização, o empreendedor deverá apresentar
requerimento com essa finalidade, num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término
da validade.

1.9. A renovação desta Autorização está vinculada ao início da execução do projeto de plantio
compensatório aprovado pelo IBAMA.

1.10. Observar as restrições estabelecidas pela Portaria MMA n° 443/2014 e respectivos atos
regulamentares.

*.
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CONDIÇÕES DA RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N°
716/2012 -

1" Retificação (CONTINUAÇÃO)

2 - Condições específicas

2.1 - Proceder à supressão da vegetação estritamente na faixa de domínio da rodovia, incluindo ast ^i9^>)
Áreas de Proteção Permanente, conforme tabela abaixo: \

N° Lote Extensão

(Km)
Área
APP (ha)

N°

APP

Pastagem
(ha)

Floresta Ombrófila (ha)

Pioneiro Inicial Médio

Único Marabá - Itupiranga 43,7 11,2 18 10 0,8 0,4 0

1 Itupiranga - Novo Repartimento 105,0 81,52 198 62,48 3,12 7,32 6,68

2 Novo Repartimento - Pacajá 105,0 103,92 193 68,48 15,64 9,78 8,4

3 Pacajá - Anapu 105 22,44 17,6 071,32 127 29,6

4 Anapu - Altamira 150 77,8 122 55 9,6 10,6 0

5 Altamira - Medicilândia 84,4 60,83 82 42,67 10,1 5,42 2,65

1 Medicilândia - Uruará 83,10 68,24 100 39,56 12 15,72
i

0

2 Uruará - Placas 83,12 75,32 102 52,6 11,6 10,16 0

3 Placas - Rurópolis 89,78 68,16 86 44,48 8,24 14,24 0,48

Total: 849,1 618,31 1028 404,87 93,54 91,24 18,21

2.2 Nas áreas em que a atividade de supressão ainda não foi realizada, deve-se antes fazer o resgate
de epífitas, e, a implementação do Subprograma de Resgate de Flora e Coleta de Germoplasma.
Deve ser apresentado relatório relativo ao resgatee recolocação da flora de espécimes.e plântulas às
famílias de bromélias e epífitas existentes na área passível de supressão. Para o resgate de flora,
deverá ser seguida as recomendações apresentadas no Plano de Supressão de Vegetação, devendo
ser apresentado relatório específico após a conclusão dos trabalhos, inclusive com documentação
fotográfica e coordenadas geográficas dos locais onde foram executados os transplantios.

2.3 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão por lote de obras, apresentando
relatório final em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão da mesma, incluindo relatório
fotográfico e descritivo, com a quantificação do total de material lenhoso gerado e discriminação da
destinação dada ao mesmo detalhando-se os receptores deste material e suas respectivas
quantificações. Para os lotes onde as atividades de supressão já tenham sido concluídas,
(re)apresentar o referidorelatórioem até 60 dias a contar da renovação desta Autorização.

2.4 As áreas desmatadas e/ou limpas ao longo da faixa de domínio, que resultem na exposição do
solo para as demais etapas das obras, deverão ser rapidamente recobertas com nova vegetação ou
protegidas de forma a prevenir a erosão, mesmo durante o período de execução das obras. Deve-se
evitar a exposição e movimentação do solo durante período de chuvas, adotando-se medidas
complementares (dispositivos temporários de proteção e de drenagem etc) sempre que necessário e
de forma excepcional, até a sua recomposição definitiva.

y^_
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CONDIÇÕES DA RENOVAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 716/2012
1" Retificação (CONTINUAÇÃO)

2.5 O material orgânico, proveniente de escavações, limpeza do terreno e/ou remoção de camadas
superficiais do solo (horizonte A), deverá ser estocado adequadamente, sendo garantido o seu
reaproveitamento futuro como revestimento vegetal de superfícies a serem recuperadas.

2.6 Incluir, no projeto de construção das OAE's ações para a recuperação das Áreas de Preservação
Permanente que sofrerem intervenção e a sua adequação para passagem seca de fauna, com a
utilização preferencialmente de espécies nativas do bioma local, conforme projetos de plantio
aprovados. Antes do início da sua construção, o(s) projeto(s) de engenharia deve(e) ser
apresentado(s) ao IBAMA para sua aprovação. Conforme conclusão das obras, por lote, apresentar,
no âmbito do PRAD, relatório específico, descritivo e fotográfico, ilustrando as medidas de
recuperação adotadas em cadaAPP interceptada ou afetada pelas obras na rodovia e sua eficácia.

2.7 Interferir o menos possível na vegetação nativa e, com máxima redução da plataforma de
trabalho da rodovia nos trechos que próximos às Terras Indígenas.

2.8 Apresentar em 90 dias a contar da renovação dessa autorização, projeto executivo readequado
para o plantio compensatório em áreade, no mínimo. 618,31 ha, acrescida de áreanecessária para a
reposição dosespécimes de castanheira suprimidos ou cuja supressão já está prevista.

2.9 Iniciar o projeto de plantio compensatório após aprovação pelo IBAMA e antesdo término das
obras. Uma vez concluída sua realização, enviar, em 30 dias, relatório da execução, incluindo
plantas georreferenciadas do local e registros fotográficos, com posterior envio de relatórios
semestrais com o resultado do monitoramento da(s) área (s) por, no mínimo, 3 anos, a fim de
assegurar o sucesso do plantio.

2.10 A liberação de corte de árvores não se aplica para as seringueiras (Hevea spp) considerando
que o artigo 33 da lei estadual n°6642/2002 proíbe a supressão desses espécimes em qualquer
hipótese. Arvores desse gênero que tiverem que ser obrigatoriamente removidas devido as obras,
deverão ser transplantadas, sendo que relatório específico sobre cada caso deverá ser encaminhado
para avaliação deste instituto. No caso de eventual mortalidade dos indivíduos transplantados,
deverá ser providenciado o plantiode 25 mudasde seringueira para cada indivíduo morto.

2.11 Caso haja necessidade de supressão de indivíduos arbóreos de castanheira (Bertholletia
excelsa), esta deverá ser autorizada pela Supervisão Ambiental do trecho, que julgará se tal
supressão é pertinente ou não. Deverá serprovidenciado o plantio de 25 mudas de castanheira para
cada indivíduo suprimido e informado nos relatórios semestrais o cômputo de castanheiras
suprimidas no período e o total por lote de obras, acumulado desde o início das atividades até o
último período de atividades relatado.

2.12 Apresentar nos relatórios semestrais, para cada lote, conforme conclusão das obras, relatório
descritivo e fotográfico da supressão ou replantio dos espécimes protegidos (seringueira e
castanheira), conforme condicionantes 2.10 e 2.11, com mapa de localização ou diagrama unifilar,
com a indicação dos pontos georreferenciados onde ocorreram a supressão ou replantio. Os
replantios devem ser monitorados, devendo ser relatada a evolução da sua eficácia nos relatórios
semestrais.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental /Nv
SCEN Trecho 2 Ed. Sede doIbama - Brasília - DF /£

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745 |°F|C
www.ibama.gov.br

OF 02001.004914/2016-31 DILIC/IBAMA

'°FLS,
Brasília, 09 de maio de 20

A Sua Excelência o Senhor

Dep. Nelson Marquezelli
Deputado Federal da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados, Anexo II, Sala 165-B
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70160900

Assunto: Resposta ao ofício n° 166/2016-P. Requerimento 169/2016. CPI Funai e
Incra.

REFERENCIA: OF 02001.004548/2016-10/CD

Senhor Deputado,

V«2^H

Em resposta ao Ofício nQ 166/2016-P de 10 de março de 2016, enviado pela Câmara dos
Deputados (prot. IBAMA n° 02001.004548/2016-10 de 15/03/16), o qual encaminhou o
Requerimento nQ 169/2016 em nome do Sr. Nilson Leitão, informo que:

Em relação aos quesitos "i", "v" e "b", os documentos abaixo listados trazem informações
acerca das condicionantes colocadas nas licenças ambientais dos empreendimentos BR
230, BR 174, BR 163 e BR 101.

BR 230 (processo 02001.005186)

Ofício n» 795/2012/DPDS-FUNAI-MJ de 21/02/2012, com a Informação n°
538/CGLIC/2012 de 19/11/12;

Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ de 31/07/13;

Ofício ns 558/2013/DPDS/FUNAI-MJ de 02/08/13;

Ofício nQ 6141/2015/PRES/FUNAI-MJ de 30/11/15;

Ofício nQ 022/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 13/01/16;

IBAMA pag. 1/3 910512016 -11:55



IBAMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

Ofício ns 051/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 15/01/16.

BR 174 (processo 02001.000832/1996-85)

Ofício FUNAI - protocolo IBAMA nõ 191/97;

Parecer Técnico n9 12/97 - IBAMA/DIRCOF/DEREL/DIAP;

Ofício FUNAI nõ 204/CMAM/DEPIMA;

Parecer Técnico nõ 46/2008/COTRA/CGTMO/DILIC;

Ofício nQ 760/2011/DPDS-FUNAI-MJ;

Termo de Compromisso IBAMA-DNIT;

Termo de Ajustamento de Conduta IBAMA-DNIT;

Ofício ne 375/2014/DPDS/FUNAI-MJ;

Ofício ne 749/2014/DPDS/FINAI-MJ;

Ofício 02001.014594/2014-65 DILIC/IBAMA.

BR 163 (processo 02001.005900/2000-77)

Parecer Técnico n8 135/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;

Nota Técnica n° 210/2012-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA;

Termo de Compromisso IBAMA-DNIT-FUNAI;

Nota Técnica 000143/2013;

Nota Técnica 02001.001536/2014-71 COTRA/IBAMA;

Nota Técnica 02001.000533/2016-82 COTRA/IBAMA.

BR 101 (processo 02001.006615/2010-45)

Parecer Técnico 02001.000164/2013 COTRA/IBAMA;

Ofício n° 455/CGPIMA/DAS/08 de 04/09/08;
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - BrasíUa - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

Ofício n° 347/2011/DPDS-FUNAI-MJ de 12/04/11;

Ofício n° 542/2013/DPDS-FUNAI-MJ de 31/07/13;

Ofício n° 718/2013/DPDS/FUNAI-MJ de 20/09/13;

Ofício n° 116/2014/DPDS/FUNAI-MJ de 12/02/14;

Ofício n° 293/2014/PRES/FUNAI-MJ de 14/05/14;

Ofício n° 326/2014/PRES/FUNAI-MJ de 22/05/14;

Ofício n° 363/2014/PRES/FUNAI-MJ de 04/06/14;

Ofício n° 743/2015/DPDS/FUNAI-MJ de 19/06/2015;

Ofício n° 1075/2015/DPDS/FUNAI-MJ de 03/09/2015;

Ofício n° 1407/2015/DPDS/FUNAI-MJ de 21/12/2015.

lf
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE P^LS

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
\

Sobre os quesitos "ii", "iii" e "iv", informa-se que o IBAMA não detém as informações
solicitadas, dado que as previsões, contratações e gerenciamento dos recursos
necessários para atendimento das condicionantes ambientais é responsabilidade do
empreendedor.

IBAMA

Atenciosamente,

THO
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° 4 33 /2016/CGMAB/DPP

Brasília, '^ de maio/áè-2D16
A Sua Senhoria a Senhora

Larissa Carolina Amorim dos Santos

Coordenadora da COTRA/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Recebia,- era: I í/5/2í&g

Assinatura

/3

4 **-*»
Assunto: BR-230/PA - Encaminha relatórios comprovando atendimento às condicionantes

para encerramento da ACCF n° 142/2011

Anexo: Relatórios complementares de fauna

Senhora Coordenadora,

1. Em resposta ao Ofício 02001.003850/2016-51 COTRA/IBAMA, encaminhamos

os relatórios complementares de fauna que atendem às condicionantes da ACCF n° 143/2011.

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Coordenadora de Licenciamento de
Transportes

COTRA/DILIC/IBAMA

r Patrícia Prado Lobo

Geral de Meio Ambiente

cSJa&ws
RAREG1AO_NORTE\2016\BR_230-PA 50600005794_20O4-49\OFIClO\46_Oticio_BR230-PA_encaminharelatorios_ACCF_243_20l I doe

Lya Mayer Ramal 4942

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasllia/DF - www.dnit.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA'

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

OF 02001.005123/2016-28 COHID/IBAMA

Brasília, 13 de maio de 2016.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Setor Autarquias Norte, Quadra 03 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70040902

Assunto: Licenciamento Ambiental BR-230/PA - Agendamento de vistoria técnica
(Processo n» 02001.005186/2000-17)

Senhora Coordenadora,

1. Tendo em vista o acompanhamento das obras na rodovia BR-230/PA, conforme condicionante
2.18 da Licença de Instalação nQ 825/2011 - Renovada (em 30/01/2015), venho comunicar sugestão de
data para vistoria, sentido Marabá -Altamira, entre os dias 30/05 a 02/06/2016, com a participação de 04
analistas desta Coordenação.

2. Dessa forma, solicito que a logística para o deslocamento terrestre seja fornecida pelo DNIT, e
que sejam disponibilizados representantes do Órgãojjara acompanhar a vistoria.

IBAMA

Atenciosamente,

FREDERICO QpEIl
Coordenado

pag. 1/1
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DNIT
MIVtA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO

r Documento-Tioo: fir- . -
IN? 02001.00 8 f45/2016-W

Racebido em: 17/5/2C1S.

Jfc2tf/&
Assinatura

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° "fSb/2016/CGMAB/DPP DIGITALIZADO NO IBAMA

Brasília, ^~> de maio de 2016

°PLS J*
A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília. DF

n-HR

ff:' %
Assunto: BR-230/PA - Encaminha 12° Relatório de Andamento dos Programas E

Ambientais (Relatório Semestral) da BR-230/PA.

Anexo: 1) Uma cópia impressa do Décimo Segundo Relatório de Andamento dos
Programas Ambientais - Tomo I, II, III, IV e V.

2) Uma cópia digital (CD) com o Décimo Segundo Relatório de Andamento dos
Programas Ambientais - Tomo I, II, III, IV e V e seus anexos.

Senhor Coordenador Geral

1. Encaminhamos em anexo, para conhecimento, o 12° Relatório de Andamento

dos Programas Ambientais (Tomo I II, III, IV e V), inerente ao período compreendido entre

Agosto de 2015 a Fevereiro de 2016. Este relatório é elaborado em atendimento às

condicionantes 2.17 e 2.18 da LI n° 825/2011 (Renovada em 30/01/2015).

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Coor

1 CO-

ra Patrícia Frade Lobo

ídora Geral de Meio Ambiente
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Oficio n° %/ /2016/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria a Senhora

Larissa Carolina Amorim dos Santos

Coordenadora da COTRA/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília. DF

Assinatu_ra_

Brasília, í« de maio de 2016

Assunto: BR-230/PA - Encaminha Ata de reunião do dia 11/03/16 assinada.

Anexo: Ata de reunião dia 11/03/16

Senhora Coordenadora,

1. Conforme solicitado no Ofício n° 02001.003373/2016-23 COTRA/IBAMA,

encaminhamos a ata de reunião assinadapor todos os representantes deste Departamento.

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

\r _T»_í._.r«_ n.. _ .• . v ai "
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora Geral de Meio Ambiente njSZz^^#*&fragosoCoordenadora Gemi de Meio AmKenie
Substituta

Portaria n« 1.406 de 23 de setembro de 2015

cà. \ òo. &&to

R\REGIAO_NORTE\2016\BR_23O-PA 50600005794 2004-49\OFICIO\49 Oficio BR230-PA lBAMA_encaminha_ala,rcuniao_l I.03_l6.doc
Gabriel-8465

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasflia/DF - www.dnit.gov.br
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^WU'"%\
Ata de Reunião

Í,Á
1. Organização *

Número: 02001.000056/2016-55

Data: 11/03/2016 Local: COTRA

Hora Início: 10:00 Hora Fim: 12:00

Organizador: Raquel Caroline Alves Lacerda

Secretário: Luana Silva Santos

2. Participantes

Nome

Raquel
Caroline

Alves

Lacerda

Luana Silva

Santos

Larissa

Carolina

Amorim dos

Santos

Marilia

Toledo Sousa

Eduardo

Trazzi

Martins

Luiz Eduardo

de Oliveira

Manuela

Alegria

Mariana Vaini

de Freitas

Edmar Cabral

Renan

Yamashita

Ferreira

Lya Mayer de
Araújo

Tiago
Oliveira

Moreira

3. Assunto

Instituição /
Área

COTRA

COTRA

COTRA

COHID

COHID

CGMAB/DNIT

Cons?rcio

Ambiental/DNIT

CGMAB/DNIT

Progaia/DNIT

CGCONT/DNIT

CGMAB/DNIT

CGCONT/DNIT

Pres

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Endereço Eletrônico Telefone Rubrica

raquel.lacerda@ibama.gov.br (0xx61)3316-1071

luanasilvasantos2@gmail.com (0xx61)3316-1071 •4±>

larissa.santos@ibama.gov.br 06133161071

marilia.pereira@ibama.gov.br (0xx61)8206-2733
iW^Ua I hpfAi

eduardo.martins@ibama.gov.br 41418446

luiz.eduardo@dnit.gov.br (0xx61)3315-4185

manuela.alegria@br230pa.com.br í ^mM^ÁS^jÍ
mariana.vaini@dnit.gov.br àò^d^
edmarjuniorl507@gmail.com (0xx61)9308-8124

renan.yamashita@dnit.gov.br (0xx61)3315-8148

lya.araujo@dnit.gov.br (0xx61)3315-4942 4A
tiago.moreira@dnit.gov.br (0xx61)3315-4473

BR-230/PA: Atualizações sobre o atendimento das condicionantes da ASV 716/12 e da LI 825/11

4. Referencia

IBAMA pag. 1/5 30/03/2016-11:09

n^WO>)



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

5. Pauta

- Solicitação Retificação da LI (condicionante 2.1 da FUNAI e inclusão Ponte Rio Araguaia), - Renovação da ASV,
Balanço sobre o Atendimento de condicionantes (ASV e LI), - Recomendações / solicitações de vistoria.

[6. Texto da Ata

O IBAMA inicia apresentando proposta de pauta e os analistas da COHID que passarão a
integrar o processo. Apresenta como objetivo da reunião a verificação das demandas
pendentes, para nivelamento sobre o processo à nova equipe.
Com relação às questões relacionadas a fauna, pela ausência da equipe contratada da
Hollus e da analista do DNIT responsável pelos serviços, o DNIT sugere que seja marcada
uma reunião posterior para discuti-los.
Sobre a anuência da FUNAI desbloqueios de segmentos às obras (cond. 2.1 da LI 825/11),^
o IBAMA informa que enviou à FUNAI o Ofício ne 02001.001950/2016-42 em 01/03/16
solicitando sua manifestação expressa a autorizar a retificação da LI quanto aos limites
dos desbloqueios, a fim de proceder esse processo da forma adequada, no aguardo de
resposta. Informa ainda que cabe manifestação do DNIT com relação à situação da Ponte
do Rio Araguaia, antes da retificação da LI, considerando a recomendação do IBAMA de
incluí-la na LI para a finalização de atividades remanescentes. O DNIT informa que as
obras nessa ponte foram concluídas e pergunta se ações como a manutenção da
iluminação na ponte estariam autorizadas. O IBAMA pede que se apresente o
detalhamento das atividades necessárias/pendentes, bem como respostas às solicitações
já apresentadas, para se manifestar a respeito.
Com relação a renovação da ASV, o IBAMA avisa que para a análise, aguarda resposta do
DNIT ao Ofício 02001.001030/2016-24, enviado em 04/02/16, que solicita comprovação do
atendimento das condicionantes. Quanto ao Proj. De Plantio Compensatório, o DNIT
informa que quer atender todas as pendências, tendo em andamento proposta junto à
ANA para solução de todas as áreas devidas pelo DNITjunto ao IBAMA, solicitando assirr}
que a condição das condicionantes relacionadas ao projeto sejam consideradas 'em
atendimento'. Informa ainda que, no âmbito deste processo, tem verificado áreas na
FLONA de Tapajós, onde é possível alocar os 600 Ha devidos, mas que depende das
tratativas em negociação pela CGMAB/DNIT com o ICMBio a fim de se firmar um acordo
oficial para destinação da área. O IBAMA lembra que a execução do projeto é uma
obrigação legal do empreendedor e que, ainda que haja tratativas na busca de uma
solução a médio/longo prazo, cabe o atendimento a todas as condicionantes das licenças e
autorizações vigentes. O DNIT destaca que a dificuldade está em encontrar área dentro
do próprio bioma, na área de influência da BR, e não de realizar o projeto, sendo que já
enviou oficips a todos os municípios e nenhum se manifestou favoravelmente. O IBAMA
solicita que o DNIT apresente para sua análise documentação atualizada que comprove a
concretização dessas tratativas.
Com relação aos segmentos bloqueados pela FUNAI, o IBAMA ressalta que enquanto não
ocorrer o desbloqueio dos trechos com a devida retificação da LI, segue impedida a
execução de atividades ou supressões. Em resposta ao solicitado no Of.

yP
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02001.001030/2016-24, o DNIT apresenta na reunião cópia dos documentos: NA
14/2015M Lote 1, Atestado de Conformidade Ambiental ne 01/2015/M/Ltl e OF. ne

687/2015 (prot. 02001.016997/2015-20). Informa que houve um equívoco no registro das
quilometragens na notificação ambiental que apontou a ocorrência de supressão de
vegetação no km 232, citando o Igarapé Tocantins como referência para o bloqueio, a 20
km da TI. O IBAMA responde que analisará a documentação apresentada quando da
anjyise_da_rejiQvação da ASV. Adianta que equívocos são evitados com a devida execução
dos acompanhamentos previstos pelo PBA, que incluem também resgate de germoplasma,
afugentamento de fauna, acondicionamento e destinação da madeira. Em tempo, lembra
também que cabem as adequações de projeto nesse trecho da TI, que são solicitações
antigas feitas pela FUNAI. Ainda que retificada a LI com o desbloqueio, as obras só podem
serunicia4as--ftpós~a-aTjrovação dessas adequações pela FUNAI e pelo IBAMA. DNIT
informa que será preciso um levantamento topográfico no trecho.
O DNIT registra dificuldades financeiras para a devida execução das obras e dos
programas, informando que estão avançando com trâmites para viabilizar ações como da
condicionante 2.2 da ASV (implementação do Subprograma de Resgate de Flora e Coleta
de Germoplasma). O IBAMA reforça que a autorização para a supressão está vinculada a
execução das medidas mitigatórias e que a previsão de recursos para as obras devem
incluir os necessários para a manutenção das medidas mitigatórias a fim de permitir a
execução das atividades autorizadas. Em relação à condicionante 2.3, o DNIT informa que
as atividades de supressão terminaram apenas em um dos lotes.
O IBAMA informa que as Cond. 2.10 (LI) e 2.4 (ASV) serão analisadas conjuntamente para
a renovação da ASV. Solicita que as informações sobre o corte das espécies protegidas
(cond. 2.10 e 2.11) sejam consolidadas com o acumulado nos períodos anteriores, tendo
como base no levantamento realizado no início das obras, o qual deve ser mantido
atualizado, período a período.
Quanto às condicionantes da LI, o DNIT solicitou a prorrogação para o atendimento de
várias das que definam prazos. O IBAMA pede ao DNIT consolidar eventuais pedidos de
prorrogação e os atendimentos, bem como as que tem relação com a renovação da ASV. O
DNIT informa que só o lote único teve as atividades plenamente terminadas.
A respeito das pontes (Cond 2.7 da LI), o DNIT informa que sua construção foi dividida em
lotes e que todas as solicitações ou recomendações do IBAMA constam anexadas ao edital
para incorporação aos projetos. Avisa que apenas um lote teve vencedor. Em referência à
Ponte do Rio Xingu, informa que está em processo de licitação, com recurso impetrado
pelo segundo colocado. Como não possui projeto e a disponibilidade de recursos é
limitada, deve demorar cerca de 2 anos para prosseguimento das obras.
Com relação ao Contorno de Altamira, o DNIT comunica que a prefeitura municipal foi
notificada pela Unidade Local do DNIT por realizar intervenções sem autorização, e que
existem tratativas administrativas para a municipalização do trecho urbano da BR. A
construção de uma variante está em estudo na CGPLAN para definição do seu traçado. O
IBAMA pede que seja informado sobre as intervenções citadas, em se tratando de área
sob a égide da licença vigente.

PU'.-
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O DNIT informa que apresentou documentação em atendimento às condicionantes da LI
relacionadas a desapropriação e que, para dar atendimento às ações, foi publicado edital
de Pregão 327/15-00, dia 26/02 para contratação de empresa especializada para apoio aos
serviços de desapropriação, remoção, reassentamento, instrução, condução dos processos
individuais de desapropriação, aplicação de cadastro de pesquisa socioeconômica e
demais procedimentos exigidos para obras de implantação, pavimentação e obras de arte
especiais da Rodovia BR-230/PA.
Em relação à proposta de metodologia PGSA para acompanhamento dos programas e do
PBA (cond. 2.16), o IBAMA sugere agendamento de reunião específica, para melhor
discussão a respeito. Salienta que se trata de uma orientação a todos os PBAs, para
análise dos indicadores propostos de forma simplificada e ajustada.
No atendimento da Cond 2.9, cabe ainda análise da documentação apresentada, mas o \
IBAMA cita uma melhora na apresentação das informações. Destaca preocupação com o^
prazo de prorrogação solicitado. O DNIT informa que os prazos decorrem da necessidade
de revisão do projeto e possíveis aditivos aos contratos vigentes. Alega que grande parte
das solicitações implicam em análises e estudos, como de um novo projeto, e afirma que
se a situação fosse de apenas "regularizar" os bota-foras, e colocar medidas protetoras
seria um procedimento mais simples. O DNIT informa que o projeto não contemplou
originalmente a definição das áreas de bota-foras, e que as sondagens realizadas não
resultaram em estimativas exatas de volume. Aponta como alternativa a recuperação de
caixas de empréstimos laterais para destinação do material como bota-fora. O IBAMA
identifica que cabe ao DNIT indicar qual a melhor solução de engenharia, mas por se
tratar de uma questão crítica no empreendimento, relacionada a várias das ocorrências
ambientais registradas, essas revisões têm urgência. O IBAMA reforça o fato de que a
condicionante é uma justificativa suficiente para a revisão do projeto desde a unificação
das Lis, mesmo que esta tratativa seja demorada. O DNIT argumenta que não tem como
estimar quando será possível a revisão do Projeto. Assim, como já informado por ofício, o.^
IBAMA esclarece que ficam proibidas novas implantações de bota-foras em-APPs-até^
concluída essas revisões. Sobre o questionamento do DNIT a respeito da possibilidade de
se realizar adequações das medidas exigidas na condicionante sem a revisão de projeto, o
IBAMA entende caber a apresentação de proposta, sendo objetivo desta condicionante
que as soluções a serem apresentadas sejam formalmente com base em uma análise
técnica consistente por responsável técnico competente, comprovando que as soluções
para os problemas ambientais recorrentes passarão a ser implementadas da forma
adequada, representando necessariamente a não disposição de material excedente em
novas áreas de proteção permanente (APPs).
O DNIT questiona se poderia destinar o material lenhoso para a recuperação dos
bota-foras. OIBAMA afirma que o DNIT deve dar a destinação ftconômicÊy devida para o
material lenhoso, ainda que sendo utilizada na própria obra, portanto, cabe ao DNIT
apresentar ao IBAMA uma proposta para essa destinação, com uma justificativa técnica
adequada. Tal medida é urgente, tendo em conta o avançar das obras.
No âmbito das obras emergenciais na ponte sobre o Rio Arataú, o DNIT informa que foi
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feita uma ponte de madeira aproveitando as vigas já existentes no local. O PRAD será
reiniciado assim que o nível rio permitir. O IBAMA reforça a importância em se ter a obra
dessa ponte como prioritária, considerando os problemas constantes. Alerta que a
melhora das vias traz um aumento de velocidade e da capacidade de carga dos veículos,
não compatível com o estado das pontes antigas. Sendo assim, o IBAMA recomenda que o
DNIT insialfi-sinalizações provisórias onde for necessária, com a indicação da capacidade
das pontes, evitando novos acidentes.
Quanto ao PRAD, o DNIT questiona se é possível o uso social pela população da área em
APP. O IBAMA afirma que o cercamento solicitado anteriormente é para que as áreas
degradadas com o desvio sejam efetivamente recuperadas; se no futuro houver o interesse
de se desenvolver atividades sociais no local, seria em outro escopo que não a do
licenciamento. Reitera que se deve pensar em soluções para evitar a intervenção da
população até que a APP seja recuperada. O DNIT questiona se pode incluir propostas
sociais na recuperação da área. O IBAMA não vê óbice, mas que caberia a reapresentação
do PRAD, já aprovado, com essa nova proposta.
Por fim, o IBAMA solicita ao DNIT que atualize a situação das principais frentes de obras
para a equipe montar logística para próxima vistoria.

Âcb

7. Pendências e encaminhamentos
Data

Limite
Responsável

Encaminhamentos: Marcar reunião específica com a equipe de Fauna e para tratar do PGSA;
Sugestão DNIT: verificar se o Ofício enviado à FUNAI foi recebido; o DNITse incumbe de
realizar uma verificação das áreas com açaizais no segmento a ser desbloqueado, pois pelo
projeto não sé consegue identificá-los.
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) APP

) Terras indígenas

« ) Faixa de Domínio

(Área-Fonte

Supressão sem licença ambiental

) Área de Apoio

) Áreade Depósito(Bota-Fora)
) Outros

Programa: Subprograma de Controle da Supressão de Vegetação
Obs. Supressão sem licença.

Notificação Ambiental Identificada

Foram identificadas atividades de supressão de vegetação irregular de 32m de extensão, no trecho sem licença Este procedimento esta em desacordo
com aU825/2011 condicionante 2.1 na pag 2" Esta Licença de Instalação não autoriza obras nos segmentos entre os km 232 e310,6 ekm 728 e
851,10 até que a FUNAI emita anuência especifica, conforme manifestado apresentada por meio dos Ofícios n« 541 e559/2013 DPDS/FUNAI Ml,
datados de 31 de julho e05 de agosto de 2013, respectivamente.' Encontra-se em desacordo também com acondicionante 1.8 da ASV 716/2012
retificação em 08 de agosto de 2013 pag 2"Esta Autorização não autoriza supressão de vegetação nos segmentos entre os kms 232 e310,6 ekm 728 e
851,10 até a FUNAI emita anuência especifica, conforme manifestado apresentada por meio dos Ofícios n« 541 e559/2013 DPDS/FUNAI-Ml. datados
de 31de julhoe 05 de agosto de 2013,respectrvamente."

Classificaçãoda Não Conformidade - j x )Grave ( ) Média

"• ''.

Relatório Fotográfico

Foto 01 - Supressão sem licença ambiental. Foto 02 - Supressão sem licença ambiental.

Relatório Fotográfico

^

Foto 03 - Supressão sem licença ambiental Foto 04 - Supressão sem licença ambiental

SUGESTÃO PARA AÇÃO CORRETIVA
Sugerimos que aconstrutora pare imediatamente as atividades esupressão vegetai. Está situação está em desacordo com a LEI N? 9.605 DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1998 Seção II Dos Crimes contra aFlora Art SOA. Desmatar. explorar economicamente ou degradar floresta, plantada ou nativa em
terras de dom.mo publico ou devolutas, sem autorização do órgão competente: (Incluído pela Lei n* 11.284, de 20O6) Pena -reclusão de 2(dois) a4
(quatro) anos e multa.

Prazo Indicado para manifestação - ( x ) Imediato ( ) Prazo dias corridos

Supervisão Ambiental

Consórcio Ambiental BB-230/422/PA



Eventuais não-conformidades que ocorram durante o processo de construção da rodovia serão notificadas às empreiteiras da seguinte maneira

1. Comunicação de Náo-Confotmidade Ambiental - CNC: é uma comunicação poi escrito por não-conformidades aos preceitos ambientais da construção Não
possui caráter punitivo Deve ser solucionada dentro do prazo estipulado pela Supervisão Ambientai A construtora, dentro desse prazo, deverá apresentas um

cronograma executivo com as soluções que serão tomadas para a correção da ocorrência.

2. Notificação Ambiental - NA: gerada a partir de ocorrências graves ou do não cumprimento do prazo de uma CNC. Pode haver solicitação de prorrogação de

prazo de atendimento mediante justificativa técnica

3. Ata de Compromisso de Ajuste Firmada entre DNIT, Supervisão Ambiental, Supervisão de Obras e a parte notificada A Ata de Compromisso de Ajuste serve

como ultima ação para a correção da não-conformidade A não correção de uma não-conformidade pode gerar sanções contratuais a construtora responsável

4. Atestado de Conformidade Ambientai - AC: Gerado apôs a correção de uma não-conformidade O AC e emitido e enviado á parte notificada para atestar o
cumprimento ao componente ambiental do empreendimento.

Ocorrência de

Nio

Conformidade

Ambiental

Atestado de

Conformidade

(AC)

«UM

compromisso

d* ejuua

Reunião «a

compromtsao

de ajuste

Atestado de

Conformidade

(AC)

Supervisão Ambiental

Consórcio Ambiental BB-230/422/PA

Ocorrência de

Nao

Conformidade

Ambientai

Grave

o?£/<?ô/'5



Folha 30. Ouadra 04, Lot'

ATESTADO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL N° 01/2015/M/Ltf

O Consórcio Ambiental BR-230/422/PA atesta que o Consórcio Tamasa-Cimcop, ESTÁ EM

CONFORMIDADE COM OS PROBLEMAS AMBIENTAIS identificados e descritos na NA

14/2015/M/Ltl Esta comunicação advertia sobre supressão em área bloqueada pela LI 825/2011-

IBAMA. No entanto, conforme o ofício 687/2015/DPP e o memorando 2116/2015/CGCONT/DIR,

"as obras na rodovia BR-230/PA. adjacente a TI Parakanã, estão liberadas até o km 240 de

projeto (estaca 3070. coordenadas S 4.739371° e W 49.639213). tendo como referência o Rio

Valentim." Ainda conforme os documentos supracitados "o km 240 de projeto corresponde ao km

232 do SNV e estando distante do início da TI Parakanã exatos 20km. conforme determinação da

FUNAI" Ressalta-se que a NA 14/2015/M/Ltl se referia ao km 232 (estaca 2671) do projeto de

engenharia que eqüivale ao km 224 do SNV. portanto dentro de área liberada pelo IBAMA

Sugerimos que a construtora não avance a obra até a manifestação oficial do IBAMA.

A Notificação Ambientai e os ofícios citados estão anexados ao presente atestado

<P Vi
M-DG.422.M
nwniiMifciu

Fláwo' Antônio de Oliveira Sousa
Supervisor Ambiental

Consórcio Ambientai BR-230/422/PA

A,*T« ,--. ONTT

de 2015.
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DNITMMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO
«Documento -Tipo: tOlS/yp-

n°.02ooi.oifl9 yjnàs-á
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Ofício n°£r?>/2015/DPf

„ Recebidoem: 01/09/2015 l v, c A

f^--^ T
Assinatura \ _^^

Brasília,Ò I de agosto 2015

A Sua Senhoria o Senhor

Thomaz Miazak de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dosRecursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Memorando 2116/2015/CGCONT/DIR, referente a retificação da
quilometragem dosegmento paralisado adjacente TI Parakanã.

Anexo: Memorando n° 2116/2015/CGCONT/DIR

Senhor Diretor

1. Ao cumprimentá-lo, encaminhamos em anexo, para conhecimento, Memorando

n° 2116/2015/CGCONT/DIR referente aietificação da quilometragem do segmento paralisado

adjacente à TI Parakanã.

2. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários

Atenciosamente,

Dliòn Cardoso] D'ias
iretor de Planejamento(e Pesquisa

RACGMAB\REGlAO NORTE\20ISVBR__230.PA 5C«W.W57W_2C<H-4y\OnCIOtf l2_Oficio BR230-PA Roíficiçlo d» «luitornclrígem ilose8ni«nIo p«r.liiJdo idjicerue TI
PirakanaJBAMA 25-08-2015 iloc

Lya Ma)cr Rjm.il4942

| SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transprartes - Fone: (61) 3315-4000

I CEP: 70.040-902 - Brasllla/DF - www.dnitgov.br
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DNIT
JCGCOWT/DIR/DNITÍ

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
Coordenação-Geral de Construção Rodoviária
Memorando n^QjJ 6 /2015/CGCONT/DIR

À Coordenação-Geral de Meio Ambiente,

Brasília, *l de Agostode 2015.

ASSUNTO: BR-230/PA - Retificação da quilometragem do segmento paralisado adjacente

TI Parakanã.

•

ANEXO: 1- Mapa com detalhamento do segmento paralisado adjacente a TI Parakanã;

2- ofício n° 541/DPDS/FUNAI-MJ;

3- ofício n° 559/DPDS/FUNAI-MJ;

4- Licença de Instalação n° 825/2011 (Renovação).

Senhora Coordenadora-Geral,

Considerando que, no ofício n° 541/DPDS/FUNAI-MJ, parágrafo 2o e item 2, a

FUNAI informa que o segmento bloqueado na rodovia BR-230/PA adjacentea TI Parakanãé:

" 2. Lote 02 - Trecho 02:20 Km antes dolimite lesteda TIParakanã até Km 286,60.

Lote 01:- Trecho 01-Trecho 01: Km286,6até 20 Km depois dolimite oeste da TI
Parakanã.";

Considerando que, no ofício n° 559/DPDS/FUNAI-MJ, o item "a" informa que o

segmentobloqueado na TI Parakanã vai do km 232 ao km 310,6;

Considerando que, na Licença de Instalação n° 825/2011 (Renovado), a

condicionante específica não autoriza as obrasnos seguimentos entre os km 232 e 310,6 e km

728e 851,10, atéque a FUNAI emitaanuência específica.

Informamos que, após a análise desta Coordenação, as informações das

quilometragens apresentadas nos ofícios supramencionados são baseadas nos dados do SNV

(Sistema Nacional de Viação), e que estas quilometragens não coincidem com os km de

projetos. tu
Recebido no Apoio da t:
CGMAB/DPP/DNIT |

' %
7 Aconferfr

Cleter - CGCONT - Ramal 4172

Hora:,;/.'-V^X^
CS: ' IfiOsui
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•

Informamos ainda que, conforme exposto no mapa anexo, as obras na rodovia/ '̂
BR-2307PA, adjacente aTI Parakanã, estão Uberadas até okm 240 de projeto (estaca 3O70{ÍPLS
coordenadas S 4.739371° eW 49.639213), tendo como referência o RioValentím.

Ressaltamos que, o km240 de projeto corresponde ao km 232 do SNVe estando

distante do início da TI Parakanã exatos 20 km, conforme determinação da FUNAI.

Relatamos que as obras no segmento em pauta, cuja responsabilidade é do
Consórcio TAMASA/CIMCOP, encontra-se paralisada no km 232 de projeto (estaca 2670 e
km 224 do SNV), estando aproximadamente a8km do ponto de bloqueio.

Assim, informamos essa Coordenacao-Geral de Meio Ambiente sobre a

continuidade das obras nos 8 km restantes, até o limite do bloqueio estabelecido pela
FUNAI (km 240 de projeto equivalente ao km232 do SNV).

Atenciosamente,

Coordenador-Geral de Co;

Cleber - CGCQNT - Ramal 4172

iMartins dê Araújo
•RodojWária/CGCONT/DIR/DNIT

OI IR
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08620 030823

MINISTÉRIO DA JUS1IÇA
Fundação Nacional do Índio

Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável
Setor Bancário Sul Qd 02 Lote 14-Edifício Cleto Meireles, 6o andar Cep: 70070-120 -Brasüia/DF

Fone: (61) 3247-6801 e-mail: dridsló)tunai.gov.br

OFICIO N° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ

Brasília, 31 de julho de 2013

A Sua Senhoiia a Senhora

GISELA DAMM FORATTIM

Düetoia de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recúisos Naturais Renováveis - LBAMA
SCEN Iiecho 2, Edifício Sede do IBAMA
70818-900 -Brasília/DF

Assunto: Manifestação da Funai sobre o licenciamento ambiental da BR 230/PA (Km 00 a
Km 984 -subtrecho Divisa TO/PA- Rurópolis)
Referência: Piocesso Funai n° 08620 001080/2005-DV

Senhora Diietoia,

1. Tendo em vista a necessidade de manifestação da Fundação Nacional do índio .--
Funai, emrelação à continuidade do licenciamento ambiental visando a pavimentação da BR230
(Km 00 a Km 984 - subtrecho Diyisa TO/PA - Rurópolis), vimos por meio deste expor o que se
segue:

• Desde 2005, a partir da abertura do piocesso adminishativo em epígrafe noórgão
indigenista, a Funai vem buscando cumprir suas obrigações em referência ao
acompanhamento do componente indígenano licenciamento ambiental;

• Em novembro de 2005 (Of n° 466/CMAM/CGP1MA/05) e em março de 2007
(Of n° 073/CMAM/CGPIMA/07), a Funai emitiu dois Termos de Referência
(IRs), contendo diretrizes e orientações gerais para a elaboração dos
cognominados Estudos de Componente Indígena (ECI) por parte do
empreendedor Não obstante, não se obteve nesse período encaminhamentos
concretos por parte do DNIT;

• Em outubro de 2009, foi celebrado Termo de Cooperação Técnica entre Funai e
DNIT visando regularizar as ações do componente indígena, que já se encontrava
defasado e cujo objeto é: "assegurar a execução dos Estudos de Componente
Indígena do licenciamento ambiental e a implementação das medidas
mitigatórias e compensatórias aos impactos causados às Tis situadas nas áreas
de influênciadireta e indireta, advindos das obras de pavimentação da BR 230/PA
(subtrecho TO/PA-Marabá-Novo Repartimento-Medicilândia-Rurópolis), BR
422/PA (subtrecho Novo Repartimento-Tucurui) e BR 163/PA (subtrecho
Santarém-Rurópolis)";

• Em abril de 20i! (Ofs n° 570 e 588'CGMAB/DPP), c DNIT encaminhou os
estudos referentes aocomponente indígena, emrelatórios individualizados porTI;



considerando que, dentre outras lacunas e inconsistências, a primeira versão de
todos os relatórios não considerou adequadamente o diagnóstico dos impactos
sinérgicos e cumulativos da BR 230 com a UHE Belo Monte, tal como
anteriormente requerido pelo TR anexo ao citado Termo de Cooperação Técnica
(no tópico "Desenvolvimento RegionaV);

• Em fevereiro de 2012, os ECI foram considerados aptos à apresentação para as
comunidades indígenas, quando se iniciaram as tentativas de agendamento de tais
reuniões junto ao empreendedor,

• Em julho de 2013, ainda na fase de verificação de impactos ambientais e
socioculturais junto aos povos e tenas indígenas, foram apresentados os ECI nas
Tis impactadas pela BR230/PÀ e BR422/PA (à exceção da aldeia Akrãkapxektí,
na TI Mãe Maria)', restando pendentes as apresentações dos ECI nas Tis afetadas
pelaBR163/PA.

2. Diante do exposto, manifestarao-nos pela continuidade do licenciamento
ambiental em epígrafe, devendo serobservadas asseguintes condições1:

1. Lote Único - Marabá (Km 134,90) até Itupiranga - 43,70km de extensão
LoteOi - Trecho dl: Itupiranga até 20Km antes do limite leste da TI Parakanã

a. Apresentação, em até l(um) mês, dos ECI referentes à Terra Indígena Mãe
Maria na aldeia Akrãkaprekti;

b. Elaboração e validação do PBApara as Tenas Indígenas Mãe Maria, Sororó,
Gleba Tuapekuakau e Nova Jacundá, com etapa de campo e gabinete,
gaiantindo à participação indígenano detalhamento e a posterior apresentação
do produto as comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas daFunai,noprazomáximo de4(quaüo) meses;

c. Termo de Compromisso assinado entreDNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco) meses e início da execução das medidas do PBA para as Terras
Indígenas Mãe Maria, Sororó, Gleba Tuapekuakau e Nova Jacundá, no prazo
máximo de 6 (seis) meses

2. Lote 01 - Trecho 02: 20 Km antes do limite leste da TI Parakanã até Km 286,60
Lote 02 - Trecho 01: Km 286,60 áté 20 Km depois do limite oesteda TI Parakanã

Tendp emvistaa vulneiabilidade da TenaIndígena Parakanã e dosrequisitos necessários paraa
continuidade do licenciamento, manifestamo-nos.no sentido dè que inteivenções relacionadas às
obras previstas neste trecho ocorram somente após o cumprimento das seguintes condições, e
que estas sejam atestadas 'pela Funai, ao IBAMA:

a. Comprovação, mediante vistoria da Funai, da retirada dos comércios e bares
localizados na margem da Estrada Transamazônica e próximos a Terra
Indígena Parakanã, conforme relação e localização apresentadas pelo
Programa Parakanã, a título de ações emergenciais e de segurança;

b. Comprovação, mediante vistoria da Funai,da instalação de quebras molasnas
proximidades das aldeias e locais de circulação de índios nas proximidades da
rodovia;

c. Comprovação, mediante vistoria da Funai, do processo de uso d'água para
diminuição da poeirana estação seca, nos locais de acesso às aldeias e de uso
dos índios Parakanã no entorno'da rodovia; uma vez que o aumento da

£7 ue juwu ua tuiJ



S. Lote04- Anapu até Altamira -'150,00 km de extensão

jfp
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circulação de veículos tomao usodaestrada extremamente perigoso, além de
afetar as atividades cotidianas dos Parakanã; Ajr

d. Implementação do Plano de Proteção, previsto desde o Teimo de Cooperação J
Técnica Funai/DNIT de 2009, e formalizado em 2013;

«. e. Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia;
f Implementação de ações de proteção e resguardo das áreas de açaizais, com

execução de obrasde engenharia específicas; incluindo deslocamento do eixo
central da rodovia paia a margem não coincidente com a Ti (ou apresentação
de justificativa técnica atestando a impossibilidade de tal ação, no prazo
máximo de l(um) mês;

g Elaboração e validação do PBA para a Tena Indígena Parakanã, em etapa de
campo e gabinete, garantindo a participação indígena no detalhamento e a
posterior apresentação do produto ás comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, contendo obrigatoriamente
ações que resguardem melhor a territorialidade dos indígenas e promovam a
proteção da terra indígena, no prazo máximo de 3 (três)meses;

h. Termo de Compromisso assinado entoe DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para a Tena
Indígena Parakanã, no prazo máximode 5 (cinco)meses

3. Lote02- Trecho 02:20Km depois da TI Parakanã atéPacajá (Km 388,60)

a Elaboração e implementação do Plano de Proteção para a Teirà Indígena
Troçará, previsto nó Teimo de Cooperação Técnica Funai/DNTT de 2009;

b Elaboração é validação do PBA para a Teira Indígena Trocará, com etapa de
campo e gabinete, garantindo a participação indígena no detalhamento e a
posterior apresentação do produto às comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo máximo de4 (quatro)
meses;

c. Termo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco) meses e início da execução das medidas do PBA para aTena Indígena
Tiocará, no prazomáximo de 6 (seis) meses

Observação: Considerando que o termo de Cooperação Técnica de 2009, no que concerne à
rodovia BR422/PA, está restrito ao subtrecho Novo Repaitrmento-Tucuruí, enfatizamos que em
caso de proposta de pavimentação do trecho seguinte incidente na TÍ Tiocará, recomenda-se a
apresentação e discussão de traçados alternativos, com vistas à exclusão da BR do interior da
citada II, previamente ao cumprimento dos demais requisitos legais e administrativos referidos
ao componente indígena.

4. Lote 03- Pacajá (Km 388,60) atéAnapu -105,00 km de extensão
a Implementação, em até 1 (um) mês, conforme compromisso assumido pelo

DNIT, das ações de fortalecimento da Associação Indígena dá Terra Indígena
Trincheira Bacajá, podendo ser considerada umaação antecipatória do PBA;

b. • Elaboração e validação do PBA para a Iena Iiincheiia Bacajá, em etapa
de campo e gabinete, gaiantindo a participação indígena no detalhamento e
posterior apresentação do produto às comunidades seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo máximo de4 (quatro)
meses;

c.Termo de Compromisso assinado entreDNIT e Funai, no prazo máximo de 5
(cinco meses e inicio da execução das medidas do PBA para a Tena
Trincheira Bacajá, no prazomáximo de 6 (seis) meses;



seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

~b Elaboração e validação do PBA paia a Área Indígena Junina do Km 17 -
Aldeia Boa Vista, garantindo a -participação indígena no detalhamento e
posterior apresentação do produto às comunidades, seguindo as etapas
previstas nas Instruções Normativas da Funai, com obrigatoriedade de
previsão de ação visando o resguardo fundiário da comunidade no prazo
máximo de 3 (três)meses;

c Apoio à finalização dos processos de regularização fundiária das Terras
Indígenas Aiara da Volta Grande e Paquiçamba e da' Área Indígena Junina do
Km 17- aldeia Boa Vista, conforme solicitação da Funai;

d Termo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no prazo máximo
de 4 (quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para as Tenas
Indígenas Arara da Volta Grande ePaquiçamba e da Área Indígena Junina do
Km 17- aldeia Boa Vista, no piazo máximo de 5 (cinco) meses;

e Elaboração e validação de estudos e medidas/programas voltados ao
etnodesenvolvimento/foitalecimento institucional das comunidades indígenas
moradoras da cidade de Altamira, obsetvando as etapas pievistas nas
Instruções Normativas da Funai no piazomáximo de 4 (quatro) meses;

f Termo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai,gaiantindo a execução
das açõesaprovadas para as comunidades indígenas moradoras da Cidade de
Altamira, no prazo máximo de 5 (cinco) meses;

g. Início da execução das ações apiovadas no prazo máximo de 6(seis)
meses;

h Elaborar e validar, junto à Coordenação Geral de índios Isolados e Recém
Contatados- CGURC, programas, medidas e ações voltados à proteção da
Tena Indígena Ituna Itata, de índios isolados, no prazo máximo de 3 (três)
meses;

i Termo de Compromisso assinado entreDNIT e Funai, no prazo máximo de4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA paia a Terra
Indígena ItunaItata no prazo máximode 5 (cinco) meses;

j inícioda execução das ações apiovadas no prazomáximo de 5 (cinco) meses -

6. Lote Sem denominação - Altamira até Medicilândia (Km 728) - 84,5 km de extensão
a Elaboração e validação do PBApaia a Terra Indígena Koatinemo, garantindo

a paiticipação indígena, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas da Funai,, no prazo máximode 3 (três) meses;

b Elaboração e validação do PBA paia as Terras Indígenas Araweté do
Igarapé Ipixuna e Apyterewa, gaiantindo a participação indígena, seguindo as
etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, com acompanhamento e
orientaçãoobrigatórios da CGURC, no prazo máximo de 3 (três) meses;

ç Termo de Compromisso assinadoentoe DNIT e Funai, no prazo máximo de 4
- (quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para as Terras

Indígenas Koatinemo, Araweté do Igarapé Ipixuna e Apyterewa, no prazo
máximo de 5 (cinco) meses;

d. Extinção das vicinaisilegaisna faixa de domínio da rodovia. -

7. Lote 01- Medicilândia (Km 728) até Uruará (Km 811,10) - 83,10 km de extensão
Lote 02 - Trecho 01: - Uruará (km 811,10) até Km 851,10 - 40,0 km de extensão

Tendo em vista a vulneiabilidade das Tenas Indígenas Arara, Cachoeira Seca e Kararaô,
manifestamo-nos no sentido de que intervenções relacionadas às obras previstas neste necho
ocorram somente após o cumprimento das seguintes condições, e que estas sejam atestadas pela
Funai ao IBAMA:
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a. Início daexecução de Plano de Proteção nas Terras Indígenas Cachoeira Seca
e Arara, deacordo com as diretrizes descritas pela Funai, noprazo máximo de/<»>v
2(dois) meses; /y

b Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia; ( FLS^í5Q2ít
c. Elaboração e validação do PBA para asr Terras Indígenas Arara e Kararaô, (Àuà"

gaiantindo a participação indígena e posterior apresentação do produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da
Funai, no piazo máximo de 3 (três) meses;

d. Elaboração e validação do PBA para a Terra Indígena, Cachoeira Seca,
garantindo a participação indígena e posterior apresentação do produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da
Funai, com acompanhamento e orientação obrigatórios da CGURC, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

e. Apoio à finalização dos processos de regularização fundiária da Tena
Indígena Cachoeira Seca, conforme solicitação da Funai;

f. Apoio àsações de désintrusão/extrusão dasTerras Indígenas Arara e Kararaô;
. g Abertura de acesso terrestre, observada a legislação, até a aldeia Laranjal, na

Terra Indígena Arara, podendo sei considerada uma ação antecipatória do
PBA;

h Termo de Compromisso assinado entreDNIT e Funai, no prazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA paia as Tenas
Indígenas Arara, Cachoeira Seca e Kararaô no prazo máximo de 5 (cinco)

• .meses.

. . ... • •

8. Lote 02 -Trecho 02: -Km 851,10 até Placas (Km 894,22) -43,12 km de extensão
a.Execuçãode Plano de Proteção nas Tenas Indígenas Cachoeira Seca e Arara,

de acordo com as diretrizes descritas pela Funai, incluindo a aviventação dos
limites da TI Cachoeira Seca;

b Elaboração e validação do PBA para a Terra Indígena Cachoeira Seca,
garantindo a participação indígena e posterior apresentação do produto às
comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções Noimativas da -
Funai, com acompanhamento e orientação obrigatórios da CGDRC, no prazo
máximo de 3 (três) meses

c.Elaboração e validação do PBA paia as Tenas Indígenas Aiara, garantindo a
participação indígena e posterior apresentação do produto às comunidades,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, no prazo
máximo de 3 (três) meses;

d. Elaboração e validação do PBA para as Tenas Indígenas Xipaya e
Kuruaya, gaiantindo a participação indígena e posterior apresentação do
produto às comunidades, seguindo as etapas previstas nas Instruções
Normativas da Funai, no piazo máximo de 3 (três) meses;

e.Teimo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no piazomáximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para as Terras
Indígenas Cachoeira Seca, Arara, Xipaya e Kuruaya, no prazo máximo de 5
(cinco) meses;

f Extinção das vicinais ilegais na faixa de domínio da rodovia.

9. Lote 03 - Placas (Km 894,22) até Rurópolis (km 984) - 89,78 km de extensão
a.Apresentação dos ECI para as comunidades indígenas nas Áreas Indígenas

Borari Alter do Chão, Bragança, Km 43, Marimba, Muratuba de Pará,
Pimental, São Luizdo Tapajós e Taquara, noprazo máximo de2(dois) meses;

b. Apresentação dos ECI paia as Terras Indígenas Praia do Mangue e Praia



d. Elaboração do PBA, garantindo a participação indígena no detalhamento,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas da Funai, para as
Áreas Indígenas Borari Alter do Chão, Bragança, Km 43, Marituba, Muratuba
db Paia, Pimental, São Luiz do Tapajós e Taquara, no piazo máximo de 3
(três) meses;

e.Elaboração do PBA, gaiantindo a participação indígena no detalhamento,
seguindo as etapas previstas nas Instruções Normativas' da Funai, para as
Tenas Indígenas Praia do Mangue e Praia do índio, no piazo máximo de 3
(três) meses;

f Teimo de Compromisso assinado entre DNIT e Funai, no piazo máximo de 4
(quatro) meses e início da execução das medidas do PBA para as Tenas
indígenas Praia do Mangue e Praia do índio e nas Áreas Indígenas Boiari
Alter do Chão,Bragança,Km 43, Marituba,Muratuba do Pará, Pimental, São
Luiz do Tapajós e Taquara,no prazomáximo de 5 (cinco) meses.

3. Ainda como condiçãonecessária, ressalta-se que a elaboração e detalhamento das
ações que farão parte do Plano Básico Ambiental deverão levar em consideração as questões
surgidasa paitu da apiesentação dos ECI Da mesma maneira, para a região do Médio Xingu, as
ações que serão contempladas no PBA deverão considerar o Plano Básico Ambiental da UHE
Belo Monte, de modo a não sobrepor, concorrerou substituirações já previstas.

4 Lembramos que está vedadaa localizaçãode caixas de empréstimo,jazidas, bota-
fora, canteirose outrasestouturas de apoio às obras no-interiordas terras indígenas em comento;
ao tempo em que recomendamos que tais itens guardem uma distância mínima de 10 Km das
Tis.

5. Considerando a vulnerabilidade dè algumas tenas indígenas ao longo da BR 230,
os impactos a que estão submetidos os povos indígenas devido às conseqüências advindas da
pavimentação, bem como ao histórico do processo dè licenciamento ambiental da BR 230/PA,
em especial aos compromissos assumidos pelo DNIT para o componente indígena, solicitamos
ao IBAMA que preveja, como condicionante, mecanismo dè sanção e penalidade, a ser aplicado
contra o.empreendedor, no caso de descumprimentb de quaisquer das condicionantes elencadas
pela Funai, e a sei revertido em benefício dos povos indígenas, sem prejuízo à solicitação de
suspensão da anuência da Funai no processo de licenciamento e da obrigação dè cumprimento
das condicionantes -

6 Destacamos ainda que apenas com o cumprimento rigoroso e integral das
condições elencadas, nos prazos estipulados, o componente indígena da região impactada pela
pavimentação da BR 230 poderá ser considerado como regulai.

7. Colocamo-nos à disposição paia quaisquer esclarecimentos através da Diretoria
de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável - DPDS

Atenciosamente,

' Assinado no original
CAROLINA SCHNFIDER COMANDULLI

Diretora Substituta



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Fundação Nacional do índio

Diretoria de Promoçüaao Desenvolvimento Sustentável
Setor Bancário Sul Qd. 02. Lote 14 ~Edifício Cleto Meireles, 6o andar. Cep: 70070-120 - Brasllia/DF

Fone: (61) 3247-6801 e-mail: dpdsfafunai.gov.br

OFICIO N° 559/2013/DPDS/FUNAI-MJ

Brasília, 05 de agosto de 2013.

A Sua Senhoria a Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos NaturaisRenováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Bloco C
70418-900-Brasil ia/DF

Assunto: Manifestação da Funai sobre o licenciamento ambiental da BR 230/PA (Km 00 a
Km 984 - subtrecho Divisa TO/PA - Rurópolis) - esclarecimentos adicionais
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005-DV

Senhora Diretora,

•• Tendo em vista a solicitação de esclarecimentos adicionais sobre o teor da
manifestação esboçada no Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ, efetuada por esse Instituto via
correio eletrônico, ratificamos aindaque:

a) Os trechos em que a Funai entende ser imprescindível o cumprimento prévio
das condições e prazos apresentados nos itens 2 e 7 do Ofício em epígrafe,
antes do início de quaisquer intervenções relacionadas às obras de
pavimentação previstas, são: i)do Km 232 ao Km 310,6; e ii) do Km 728 ao
Km 851,10;

b) Reitera-se a necessidade de que seja referenciada a fonte dos dados de
marcação dos lotes utilizados pela Funai cm sua manifestação, a saber: mapa
anexo ao Ofício n° 887/2013/CGMAB/DPP; o que se justifica em face de
informações divergentes recebidas a esse respeito em reuniões e comunicações
oficiais;

c) Enfatizamos ainda a importância de referência às condições e prazos
apresentados pela Funai em seu no Ofício n° 541/2013/DPDS/FUNAI-MJ, de
modo a permitir o efetivo monitoramento das ações imprescindíveis à
regularização docomponente indígena sob responsabilidade do empreendedor.

Atenciosamente,

ASSINATURA NO ORIGINAL

CAROLINA SCHNEIDER COMANDULLI
Diretora Substituta

$-* :x



MINISTÉRIO 00 MEIO AMBIENIE
INSI liuro BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENIE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de licenciamento Ambiental

SCEN rrecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - OF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 • 1670
www ibama gov.bi

OF 02001.002259/2015-03 DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de maro de 2015

Júlio César Maia
da Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
SAN QD. 03, LOTE A, S/N, ED NÚCLEO DOS TRANSP, Ia AND. SL 1340
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70040902

Assunto: Renovação da Licença de Instalação n9 825/2011 - Ref.: processo nfi
02001.005186/2000-17

Em atenção ao processo de licenciamento ambiental relativo à BR 230/PA, encaminho a
Renovação da Licença de Instação n» 825/2011, com validade ate 26/09/2017,
contados a partir da data de sua assinatura.

Informo que o recebimento da licença deverá ser publicado nos termos da Resolução
CONAMA nB 06/86, devendo a cópia ser enviada para este IBAMA

Recebido noApoio de
CGMAB/DFP/DNIT

ora

hGSEp

TRAMA pag 1/1 5/03/2013.09:17



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS,
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Transporte fjp \

Pfls4
MEM. 02001.007491/2016-19 COTRA/IBAMA

Brasília, 19 de maio de 2016

À Senhora Coordenadora da SIC

REFERENCIA: MEM. 02001.001822/2016-07/SIC

Assunto: Resposta ao pedido de acesso à informação ns 1678/2016

1. Em atendimento a solicitação de informações sobre o processo de licenciamento
ambiental das obras de pavimentação da BR-230/MT/PA, encaminhada através do
Mem.02001.001822/2016-07 SIC/IBAMA, informo que é possível acompanhar o seu
andamento, bem como acessar o Plano Básico Ambiental e outros documentos relevantes
do processo referentes a esse empreendimento, por meio do sítio http://
www.ibama.gov.br/licenciamento.

2. O caminho para acesso aos documentos do processo é: http://
www.ibama.gov.br/licenciamento> consulta> empreendimentos > Número do
processo:02001.005186/2000-17 > BR 230 - Trecho Marabá - Rurópolis > documentos do
processo. Para acessar estudos e relatórios, http://licenciamento.ibama.gov.br/.

3. Destaco que o Licenciamento Ambiental do Porto de Miritituba é de Competência
Estadual, portanto, para esclarecimetno das dúvidas é necessário o questionamento ao
órgão estadual responsável pelo licenciamento.

3. Vale salientar que são observadas terras indígenas nos limites da área de influência do
trecho licenciado, não sendo registrada nesses limites interferência em unidades de
conservação.

Atenciosamente,

LARISSA CAROLINA AMOKlM DOS SAÍ

Coordenadora da COTRA/IBAMA

Oku" '%„•:
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DNIT

MMA/SBArM/SCDE • PROTOCOLO

k DoajTipntc -Tipo: jQr"'

ReceJlIdO em: 30/5/.Í01S

ImiiâJb.-
Assinatura

Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n°Sw /2015/CGMAB/DPP
DIGITALIZADO NO

Brasília,aií /de maio de 20

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Encaminha Termo de Suspensão de Prazo e Ordem de Paralisação
para o Lote 03 (km 388,60 ao km 493,60) e Lote 04 (km 493,60 ao
km 643,60).

Anexo: Memorando n° 1020/2016/CGCONT/DIK

Senhor Coordenador Geral.

1• Em atendimento à condicionante 2.2 da LI 825/2011 (renovadaem 30/01/2015),

encaminhamos, em anexo, o Memorando n° 1020/2016/CGCONT/DIR de 25/05/2016,

contendo o Termo de Suspensão de Prazo e Ordem de Paralisação emitidos respectivamente

para a construtora TORC. responsável pelo Lote 03 (km 388.60 ao km 493,60) e Lote 04 (km

493,60 ao km 643,60).

2. Informamos ainda, que pelo motivo exposto, esta CGMAB apresentará a

proposta de adequação das atividades a serem executadas pela Gestão Ambiental, com os

procedimentos ambientais exigidos pelo IBAMA, em caso de paralisação ou conclusão de

obra.

3. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

^Atenciosamente,

I '<11u if uaiauu\_i
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ctor CTT^de Sousa
Coord. Subst.COTRA/DIUC

Port.457/2016'lt)ama

mara ratrícía~"I*raWo Lobo

!*60rdenadora Geral de Meio Ambiente

cs wqiú
R RllCilAOJJORTE\20l6\BR_2.50-PA 50600 005794 2004-49\OFiaO>50 OficioBR230-PA_F.ncaminha ordemparalisarão/TORC Lole3 e-lJBAM A 25-05-2016 doe

Gabriel Froés Ramal 4942

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70 040-902 - Brasilia/DF - www.dnit.qov.br
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DNIT C6CòMT/D!h;ílT|

Diretoria de Infraestrutura Rodoviária
Coordenação-Geral de Construção Rodoviária
Memorando n° jQ^O/2016/CGCONT/DIR

y

Brasília,^^ de Maio de 2016.

À Coordenação-Geralde Meio Ambiente,

ASSUNTO: BR-230/PA - Paralisação do Contratos de Pavimentação da BR-230/PA.

Anexo: Cópia Termo de Suspensão de Prazo do Contrato 532/2013 -Construtora TORC.

Cópia da Ordem de Paralisação do Contrato 584/2010 - Construtora TORC.

Encaminhamos para conhecimento e providência dessa Coordenação-Geral de

Meio Ambiente cópias do Termo de Suspensão de Prazo e Ordem de Paralisação dos

Contratos 532/2013 e 584/2010, respectivamente.

Informamos ainda, que outros contratos, também, deverão ser paralisados. Esta

situação ocorre em virtude do contingenciamento de recurso imposto ao DNIT pelo

Governo Federal.

Ressalta-se que, o DNIT manterá as ações de recuperação das pendências

ambientais, assim como a execução das medidas protetivas nas áreas sensíveis indicadas

nos pareceres e nos relatórios de vistoria do IBAMA, até o retorno das obras, conforme

disponibilidade de recurso.

Sugerimos ainda, que essa Coordenação-Geral mantenha apoio da Gestão

Ambiental paramonitoramento daspendências ambientais nos lotes paralisados.

Atenciosamente,

4r
Eng° André Martins de Araújo

Coordenador Geral de Construção Rodc/viária/CGCONT/DIR

pi IR
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Processo n°: 50600.004496/2009-46.

DNIT
CONTRATO N° TT-532/2013-04

04° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÀO E
SUSPENSÃO DE PRAZO AO CONTRATO TT-532/2013-
00, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REMANESCENTES DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR-230/PA, TENDO
COMO CONTRATADA A EMPRESA TORC -
TERRAPLENAGEM, OBRAS RODOVIÁRIAS E
CONSTRUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

DAS PARTES. DO FUNDAMENTO LEGAL E DO OBJETO

11 DAS PARTES .

1.11 CONTRATANTE ™

0 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, doravante
simplesmente denominado DNIT ou CONTRATANTE, com inscrição no CNPJ de n°
04.892.707/0001-00. representado pelo Superintendente Regional nos Estados do Pará e Amapá,
Eng.° JOÃO CLÁUDIO CORDEIRO DA SILVA JÚNIOR, nomeado através da Portaria n° 135. de
26/08/2013, publicada no DOU de 27/08/2013, com base na Delegação de Competência constante
da Portaria n° 1.170 de 21/08/2015, publicada no DOU de 24/08/2015, de lavra do Diretor-
Executivo/DNIT,

1.21 CONTRATADA

EMPRESA TORC - TERRAPLENAGEM, OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA,
representada por seu Representante Legal e Responsável Técnico, já qualificado no Contrato-Base
TT-532/2013-00

2) DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1) SUSPENSÃO DE PRAZO: O presente Termo tem fundamento legal no art, 57, § 1o, inciso III,
art 60, art 79, § 5o da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. Ordem de Serviço/DG n° 003 A
de 30 de dezembro 2009 e na Cláusula Sexta, parágrafo segundo, do Contrato TT-532/2013-00 "
Sua formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional no Estado do Pará. conforme
consta do Processo Administrativo n° 50600 004496/2009-46, fl 1.029, em razão do que são
introduzidas as seguintes alterações ao mencionado Contrato

3) DO OBJETO

3.1) SUSPENSÃO DE PRAZO: a partir da data de assinatura do presente Termo, por interesse da
Administração, conforme justificativas constante no processo n° 50600.004496/2009-46.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ADITAMENTOS/MODIFICAÇÕES São introduzidos no Contrato original
as seguintes modificações às disposições contratuais vigentes

1-CLÁUSULA SEXTA -DOS PRAZOS ESUAS PRORROGAÇÕES I.

O prazo de duração/execução dos trabalhos objeto do Contrato acima referido, celebrado em data
de 31/07/2013, com início na data de 14/08/2013 e cujo vencimento estava previsto para a data de
30/03/2016, fica SUSPENSO, a partir da data de assinatura do presente Termo. Asuspensão de *%
prazo foi regularmente autorizada pelo Superintendente Regional.



Processo n°: 50600.004496/2009-46.

DNIT
CONTRATO N°TT-532/2013-04

CLÁUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO Ficam inteiramente ratificados, em todos os sei/sj1 llQ\(j
termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem sido F
retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e
inseparável do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - EFICÁCIA: O presente Termo terá eficácia a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União

E. por assim estarem acordes, as partes firmam o presente Termo, por seus representantes,
juntamente com o Supenntendente Regional do DNIT-PA e o Coordenador de Engenharia, abaixo
nominados, que assinam na presença de duas testemunhas.

Belém-PA. ão de março de 2016.

ENG° JOÃO CLÁUDIO CORDEIRO DA SILVA JÚNIOR
Superintendente Regional

DNIT-PA

SILVIA VILELA MIARI PAULINO

Responsável Legal - Contratada
TORC - TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA.

iUlr... I
TÚLIO VILELA MIARI

Responsável Técnico - Contratada
TORC - TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ENG° EURlVAL REGQE CUNHA
Coordenador de Engenharia
Superintendência Regional

- DNIT-PA

Testemunhas

Nome C.P.F

Nome CPF.



N° 67, sexta-feira, 8 de abril de 2016

JORDANA ALCÂNTARA DE QUEIROZ MACEDO. Diretora de
Adminiíiraçíodo CompusJoão Cémara. Ratificação em 23/03/2016,
SÔNIA CRISTINA FERREIRA MAIA. Diretora Geral do Compus
Joio Câmara. Valor Global: RS 19.000,00. CNPJ CONTRATADA :
04.196.645/0001-00 IMPRENSANACIONAL.

(SIDEC - 07*04.-2016) I58373-2643S-2016NE8CO030

CAMPUS NATAL-CENTRAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 121*2016 - UASG 158369

Numero do Comraio: 510/2013. N" Processo: 23057007992201611.
PREGÃO SRP N° 52/2013. Conlraiante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO. -CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
15138716000127. Contraindo ; VIA LIMPA RN - SERVIÇOS AM-
B1ENTAISELOCAÇÃO DE EQUIPAM. Objeio: Prorrogação, por 12
(dOK) meses, da vigência do Coninito N~ 510/2013-PROJU7IFRN.
Fundamento Legal: Lei n~ 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Vigência: 04/04/2016 a 03/04/2017. ValorTotal:RSI37.872.00. Fon
te: 112000000 - 20I6NE800070. Data de Assinatura: 01/04/2016.

(SICON - 07 042016) IS8369-2643S-2016NE800066

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

CAMPUSIBIRUBÁ

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO N' 2/2016 - UASG 158675

Número do Contraio: 4/2015. N* Processo: 23366O00O2920IS32.
PREGÃO SRP N* 109/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, -CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CNPJ Con
tratado: 033624S0000112. Contratado : CARAPE SERVIÇOS DE
DESIGN LTDA • -Ml-, Objeio: Renovação contratual por !2 meses.
Fundamenlo Legal: An. 57. Inc II da Lei 8666/93. Vigência:
13/04/20168 12*04/2017. Valor Tolal: RS2.898.Q0. Fonte: 112000000
- 2016NE80O0I2. Data de Assinatura: 05/04/2016.

{SICON - 0704^20161 15S675-26419-2OI6NE80OO46

CAMPUS CANOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO Aditivo no Contrato de Professor
Substituto N* 16/2015. CONTRATANTE: Instituto Federal de Edu
cação. Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Câmpus Canoas.
CONTRATADO: Agner Lopes Bilencourt. OBJETO: Prorrogação do
prazo contratual, de acordo com a cláusula quinta do contrato ori
ginal VIGÊNCIA: de 09/04/2016 a 08/04/2017. Dala c Assinatura:
08'04/2016. Mariano Nicolao. pela Contratante, e Agnei Lopes Bi
lencourt, pelo Contratado.

CAMPUS PORTO ALEGRE RESTINGA

EXTRATODE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 32/2016 tASG 158326

N" Processo: 23369O0OO4020I653 . Objeio: Inscrição em Cursos da
ESAF para capacitação de Servidores do IFRS - Carupus Restinga.
Total de Itens Licitados: 00017. Fundamento Legal: Art 24*. Inciso
VIII da Lei n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Aquisição de ser
viços prestados por órgão que integre a administração pública c que
tenha sido criado para esse fim. Declaração de Dispensa em
04/04/2016. CAROLINE DAIANE KULBA. Diretora de Adminis
tração. Ratificação cm 06/04/2016. GLEISON SAMUEL DO NAS
CIMENTO. Ordenador de Despesas. Valor Global: RS 20.200.00.
CNPJ CONTRATADA : 02.317.176/0001-05 ESCOLA DE ADMI
NISTRAÇÃO FAZENDARJA.

(SIDEC - 07/04/2016) I58326-264I9-2O16NE800OO7

CAMPUS RIO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO V 3*2016 - UASG 1S8262

Número do Contraio: 98/2014. N" Processo: 23370O0O87420I468.
DISPENSA N- 168/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, -CIÊNCIA E TECNOLOOIA DO. CNPJ Contratado:
03149832000162. Contratado : MULTIAGIL LIMPEZA PORTARIA
E -SERVIÇOS ASSOCIADOS LTDA. Objeto: Repactuacao de va
lor» com fiilcro na Convenção Coleliva de Trabalho da categoria -
ano base 2016, com efeitos retroativos a daia-base dn referida Con
venção. Fundamento Legal: An. 65, alínea d. da Lei 8.666/93. Vi
gência: 01/04/2016 a 30/09/2016. "valor Total: RS30.930.93. Fonte:
112000000 - 20I6NE800011. Dai* de Assinatura: 31/03/2016.

{SICON - 07/04 2016) I58262-264I9-2016NE800028

Diário Oficial da União - Seção 3
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
CAMPUS COLORADO DO OESTE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO V 120016

Comunicamos a suspensão da licitaçío supracitada, publi
cada no D.O.U em 28/03/2016 . Objeio: Pregão Eletrônico - Con
tratação de coleta de lixo químico e resíduos tóxicos

LARISSA FERRAZ BF.DOR JARDIM
(Huenadoiu do Dcspcsis

(SIDEC - 07.042016) I5834I-2642I-20I6NE8O0II2

CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE

EXTRATO DE CONCESSÃO N" 02/2016 - UASG 158532

Processo: 23243.005917/2015-38. PREGÃO N" 08/2015.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS
E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA. CNPJ Coniratodo:
06.234.024/0001-91. Contratado: DIGICOPIAS LTDA-EPP Objeto:
Uso remuneradode espaço público para a exploração dos serviços
REPROGRAFIA por empresa especializada, em área própria do Ins
tituto Federalde Rondônia • Câmpus Porto Velho Zona Nono.Fun
damento Legal- LEI 8666/93. vigência: 02/05/2016 a 01/05/2017.
Data de Assinatura: 01/04/2016.

CAMPUS RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2016 - UASG 393003

Número do Contrato: 268/2011.
N" Processo: 5O60O013560200980.
CONCORRÊNCIA SISPP W 223/2010 Coniratanlc: DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES.
CNPJ Contratado; 32116154000130. Contratado ; DYNATEST EN
GENHARIA LTDA -Objeio: Prorrogação de Prazo c Aumento de
Valor Contratual ao Contraio TT-268/2011. Prorrogação de prazo por
mais 365 dias consecutivos, passando seu término para 03/04/2017. O
valor do contraio a (PI) passa de RS 50.563.339,44 para RS
58.662.878.56. lace no acréscimo de RS 8.099.539,12. Fundamento
Legal: Lei n* 8.666/93, art. 57. inc. I e *2*, art. 60; art- 65, inc. I.
Data de Assinatura: 01/04/2016.

(SICON - 07/04/3016) 393003-39252-2016NE8000II

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2016 - UASG 393003

Número do Contrato: 532/2013.
N" Processo: 50600004496200946.
DISPENSA N° 23<20I3. Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO NA
CIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado:
17216052000100. Comralado : TORC TERRAPLENAGEM OBRAS
-RODOVIÁRIAS E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeio: Suspensão de
Prazo ao Contrato TT-532/20I3. Suspensão de prazo a partir da data
da assinatura do Termo. Fundamento Legal; Lei n" 8.66693. art. 57,
«T. inc. 111. art. 60. art. 79. «-5*. Data de Assinatura: 30/03/2016.

(SICON - 07/04/2016) 3930O3-39252-20I6NE80OO1I

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO V 100/2016 - UASG 3931103

N* Processo: 5060O0I302720I566 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con
tratação de Empresa especiali/ada para desenvolvimento de revisão
do projeto executivo de engenharia do contorno ferroviário de Join-
ville/SC • EF 485. trecho: São Francisco do Sul/SC - Mafra-SC. Total
de Itens Licitados: 00001. EdiUl: 08/04/2016 de 0&b00 os I2h00 c de
14b às 17h59. Endereço: San Q. 03 Bloco V - 4* Andar BRASÍLIA
- DF ou vvww.corriprasgovcrnamenlais.gov.br/cdiUl/393003-05-100-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2016 ás 08h00 no site
www.comprasnel.gov.br. Abertura das Propostas: 26/04/2016 às
I6h00 n site www.comprasnctgov.br. Informações Gerais: O edilal
poderá ser obtidona Coordenação-Geral de Cadastro c Licitações ou
por meio sítios: www.comptasnct.gov.br ou www.dnii.gov.br.

DIONISIO BISPO DE OLIVEIRA NETO
Prej-oeiro

(SIDEC - 0704 2016) 393OO3-39252-2O16NE8O00I1

PREGÃO V 103/2016 - UASG 393003

N" Processo: 50600005334201654 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con
tratação de empresa paia prestação de serviços de condução de vei
cules oficiais (motoristas) da frota da Sede do Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transporte - DNIT'Sedc. Total eleItens Licitados:
00001. Edital: 08/04/2016 de OShOO às I2h00 c de 14h as I7h59
Endereço: San Q. 03 Bloco "a" - 4" Andar BRASÍLIA - DF ou
www.comprasgovTrnamcntois.gov.bi/edilol/393003-05-103-2016.

/SSA> 1677-7069 53

Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2016 ás OShOO no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura dos Propostas: 25/04/2016 ás
10HOO n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edilal
poderá ser obtidona Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações ou
por meio sítios; www.coraprasnet.gov.br ou www.dnil.gov.br.

LEANDRO FRAUZINO REAL
Preguei-»»

(SIDEC - 07/04/2016) 3930O3-39252-2O16NE8O0OII

RDC ELETRÔNICO V* 102/2016 - UASG 393003

N* Processo: 50610001694201587 . Objeto: Contratação de empresa
de consultoria para execução dos serviços técnicos especializados de
gerenciamento de empreendimentos rodoviários no estado do Rio
Grande do Sul. Toial de Itens Licitados: 00001. Edital: 08/04/2016 de
OShOO ás 12h00 c de 14h às 17h59. Endereço: San Q. 03 Bloco "a*
- Mezanino - Cgcl Asa Norte - BRASÍLIA - DF ou www.com-
prasgovcmamcntais.gov.br/cdital/393CO3-99-I02-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 08/04.2016 às 08h00 no site wwwcompras-
netgov.br. Abertura das Propostas: 03/05/2016 ás lOhOO n siic
wwvv.comprasnct.gov.br. Informações Gerais: O edital poderá ser ob-
lidooa Coordenação-Geral de Cadastro e Licitações ou por meio >i-
rios: www.comprasnct.gov.br ou vmw.dmt.gov.br .

EMANUELLE MATOS DE OLIVEIRA
Presidente da Comisao de Licitação

(SIDEC - 07/04-2016) 393003-39252-2016NE80001I

RDC ELETRÔNICO N" 104/2016 - UASG 393003

N* Processo: 50600017198201301 . Objeto: Contratação integrada da
empresa paro elaboração dos projetos básico c executivo de enge
nharia,demandasambientais e execuçãodas obras de implantação c
pavimentação, obras de arte correntes do contorno rodoviário da BR-
230/PA. acesso no complexoportuárioda CompanhiaDocasdo Para,
Distrito de Miritituba no município d? Itaituba*PA. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 08/04/20)6 de OShOO ás I2h00 e de 14h ás
17h59. Endereço: San Q. 03 Bloco V - Mezanino - Cgcl Asa Norte
- BRASÍLIA - DF ou www.comprasgovemamcntats.gov.br/edi-
lal/393003-99-Il>4-2016. Entrega das Propostos: a partir de
08/04/2016 às OShOO no site wwwcomprasnei.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/05/2016 os I5h00 n site www.comprasnet.gov.br. In
formações Gerais: O edital poderá ser obtidona Coordcnaçào-Gcra) de
Cadastro e Licitações ou por meio sítios1www.comprasoet.gov.br ou
www.dnit.gov.br .

NAYARA SAMPAIO BRAGA
Presidente Ja Comissão de Licitação

(SIDEC - 07/04/2016) 3930O3-39252-20I6NE80OOII

INSTITUTO FEDERAL DEEDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS NOVO PARAÍSO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO V 83/2015

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo N° 23230OOO2022OI457. . publicada no D.O.U de
16/12/2015 . Objeio: Pregão Eletrônico - Fomecimcnlo de equipa
mentos de informática para atender o IFRR, visando melhorar c
ampliar os recursos de TI c os serviços prestados para o corpo
discente, docente e tecnico-administralivo no desenvolvimento das
atividades de ensino, pesquisa e extensão, bem como administrativas,
conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. Novo Edital: 08/04/2016 das OShOO ás I2h00 e
d14h00ás 17h30.Endereço: Rua FernãcDiasPaes Leme, 11Calunga
- BOA VISTA - RREutrego das Propostas: a panir de 07/04/2016 ás
OShOO no sile w-ww.comprasnei.|-ov.bT. Abertura das Propostas:
20704/2016, às lOhOO no site www.comprasnel.gov.br.

MOACIR lOSF ROSSETTI JÚNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 07/04/2016) 158I52-26437-2016NE8O0O14

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n*90/2016. Professor Substtttno. Edital de processo seletivo
simplificado n' 04.2016. Contratante Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina CNPJ: I1.402.887/u00-6O
Conrratadoía): Eduardo Fodi. CPF: 071.434.509-10. Objeto: Con
tratação de professor substituto em favor do câmpus Joragui do Sul -
Rau/SC. Vigência: 04/04/2016 à 21/07.2016. Fundamenlo Legal: lei

n". 8.745 de 09/12'*93 e demais alterações posteriores. Data da as
sinatura; 04/04/2016. Assinatura das panes: Professora Maria Clara
Kaschny Schncider - Rciiora; Eduardo Fodi - Professor Substituto.

Este documentopode ser verificado no endereço eletrônico hllp: Iaww.in igovitfauWtàJratdtJtlni*,
pelo código 00O320I604O800OS3

Doctrmcnto assinado digitalmcntc conforme MP n* 2.200-2 de 2A082001. que institui a
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - iCP-Brasil.
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DNIT
ORDEM DE PARALISAÇÃO

À TORC ~ Terraplenagem. Obras Rodoviárias e Construções Ltda -
CONTRATO N° TT-S84/2010-00.

Considerando a solicitação dessa empresa de paralisação datada de
üõ/04/2016, alegando como fatos motivadores as restrições financeiras impostas
pela autarquia DNIT desde 2015 e as disponibilidades orçamentárias para o ano
de 2016. fica esta Empresa AUTORIZADA a PARALISAR a Execução dos
Serviços Remanescentes das Obras de Implantação e Pavimentação n&
Rodovia BR-230/PA; Trecho: Div. TO/PA - Div. PA/AM, Subtrecho: Fim do
Trecho Pavimentado - Fim do Trecho Pavimentado, Segmento: km493,60 -km

'30, Extensão: 150,00 km. a partir de 01/06/2016.

Belém, 23 de maio de 2016

Eng.° João Claudlr>C<
Superint

DNfr pA

Da Silva Júnior

egional

t

um





DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente 7,,„
Ofício n°§^q /2015/CGMAB/DPP

0°cu,r,ento-TipoT-

"•^-w^Sr*^

DIGITALIZADO NO IBAMA ^
Brasília,"^ de junho de itífa fá J& Ç]

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Assunto: BR-230/PA - Encaminha Relatório Final de Supressão Vegetal referente ao Lote
02 (km 283,60 ao km 388,60) e ao Lote 05 (km 643,60 ao 728,00)

Anexo: 1-) Relatório Final de Supressão Vegetal Lote 02
2-) Relatório Final de Supressão Vegetal Lote 05
3-) Autorização de Supressão de Vegetação n°716/20l2 (Renovada em 12/05/2015)

Senhor Coordenador Geral.

1. Em atendimento à condicionante 2.3 da ASV n° 716/2012 (Renovada em

12/05/2016). encaminhamos, em anexo, o Relatório Final de Supressão Vegetal inerente ao

Lote 02 (km 283,60 ao km 388,60) e ao Lote 05 (km 643,60 ao km 728.00).

2. Ressaltamos, que as atividades de supressão de vegetação no Lote 02 foram

realizadas apenas na quilometragem permitida (km 310.60 ao km 388.60) pela LI n ° 825/2011

(Renovada em 30/01/2015). Restando ainda, o trecho adjacente à TI Parakanã. situado entre o

km 283,60 ao km 310,60.

3. Em relação ao Lote 05, evidenciou-se a necessidade, conforme orientações desse

Órgão Licenciador, de realizar algumas modificações/revisões no projeto executivo, em alguns

pontos do trecho em comento. Desta maneira, aguarda-se do Setor competente deste DNIT

finalizar tais alterações para verificar ao certo a necessidade ou não de novas supressões de

vegetação.

4. De qualquer maneira gostaríamos de enfatizar, que este DNIT se compromete a

enviar a esse IBAMA, caso haja a necessidade de se realizar novas Supressões de Vegetal no

:S;A@A&44éL
R (REGIÃO NORTB20NMIR..230-PA 50600005794 2004-4<h<)FICI<>\M Oficio BR230-PA F.ncaminha Rei final ui|iressao I.me 02 Ijile 05 Sanche* IBAMA 08-06-2016doe

Gabriel Frocs Ramal 4042

SAN - Seior Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone (61) 3315-4000
CEP: 70 040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov br
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Transportes ^:
COTRArD/LíC/IBAMA

07/7/M

Fredeico Queiroga doAmaral
Coordenador deEnergia Hidrelétrica
COMIta/COENC/PILIO/IBAMA



DNIT k

Lote 05 ou quando houver a liberação de execução de obras no trecho impedido no Lote 02,.»á?> n ^
complementação das informações inerentes aos relatórios em destaque. -*FLS Jjsl '^

5. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer '***•»» ~/

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora Geral de Meio Ambiente

Substituta
portaria -r 1.406 de 23 de setembro de 2015

R REGIÃO>ORTR,20I6\BR .230-PA 50600005704 2004-49\OFICIO\54 Oficio BR230-PA EncaminhaRei final supressão Une 02 Lole 05 Sanches IBAMA 08-06-2016doe
Gabriel Froés Ramal 4042

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone. (61) 3315-4000
CEP 70 040-902 - Brasilia/DF - www dnit gov br
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

DESPACHO 02001.013088/2016-11 COTRA/IBAMA

X"/kl <R'

Brasília, 09 de junho de 2016

ÀCoordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: BR-230/PA: encaminha documentos referentes ao processo IBAMA para
ciência e providencias

Tendo em vista o repasse para a COHID do processo IBAMA nQ 02001.005186/2000-17,
referente ao licenciamento ambiental das obras de pavimentação da BR-230/PA, trecho
Div. TO/PA - Rurópolis, encaminho os documentos abaixo listados, para apensar ao
processo e demais providências.

• Despacho nQ 02001.012194/2016-87, relativo à Nota Técnica nQ 02001.001586/2015-30
• Ofício ne 804/2016-CGMAB/DPP de 27 de maio de 2016, protocolo IBAMA nQ

02001.009513/2016-77 f^w,,/1/T/1 •**„ „ r

LARISSA CAROLINA AMQRIM DOS SANTOS
Coordenadora da COTRA/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 9/06/2016 -14:50
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE /f" x
INSTITUTO BRASII-EIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte V

DESPACHO 02001.012194/2016-87 COTRA/IBAMA /$ , /)^

Brasília, 31 de maio ò!er2

À Coordenação de Transporte

Assunto: Processo ne 02001.005186/2000-17. Rodovia BR-230 Div. TO/PA ?

Rurópolis. Responsabilidade ambiental por supressão em faixa de domínio.

Em resposta aos itens "a" e "b" da Nota Técnica nQ 1586/2015/COTRA/Ibama, esclareço à
equipe técnica do licenciamento e à futura coordenação de condução do processo, a
COHID, que o posicionamento desta COTRA, salvo melhor juízo, é no sentido de que:

a) a dominialidade federal sobre a faixa de domínio do empreendimento rodoviário em tela
não desloca à União (via Ibama) a competência para o licenciamento ambiental da linha
de distribuição da CELPA. Implica, contudo, na necessidade de que o DNIT autorize
quaisquer intervenções de outros empreendimentos nessa mesma FD, e se responsabilize
por qualquer atividade desenvolvida dentro da faixa de domínio, sobre as quais o DNIT
responde de forma objetiva, comprovada a omissão em evitar o referido dano. No caso
concreto, aduz-se ter o DNIT adotado todas as providências no sentido de interromper as
atividades da CELPA, não tendo mesmo autorizado estas, motivo pelo qual pode-se aferir
a responsabilidade do DNIT para recuperação da área (conforme entendimento pacífico
da AGU nesse sentido, em casos similares), porém não pela infração ambiental em si (caso
haja - entendimento a ser submetido à DIPRO, por oportuno). Assim: tem-se que o
licenciamento da linha de distribuição pode ser originalmente de competência estadual ou
local, se assim predisser a Lei Complementar nQ 140/2011 (artigos 1- a 9Q), deve o DNIT
fazer valer a dominialidade da União sobre a faixa de domínio da rodovia, imediatamente,

ou formalizar a autorização de intervenção no trecho pela CELPA, mediante o devido
termo de compartilhamento de responsabilidades civis e ambientais. Perante o
licenciamento ambiental federal, prevalece o DNIT como único responsável pela gestão
ambiental da FD da rodovia;

b) além dos encaminhamentos já listados no item acima, pode-se considerar a
competência concorrente do Ibama (DIPRO) e da SEMA/PA para aferição de danos e
lavratura de autos de infração decorrentes das intervenções de obra da CELPA, no caso: (i)
Ibama - por danos ambientais ocorrentes na faixa de domínio da rodovia, sem que estejam
abarcados pela licença ambiental do DNIT, ou sem a autorização deste para intervenção
na área sob sua dominialidade; (ii) SEMA/PA - por atividades inerentes à implantação da
linha de distribuição, porém em desacordo com a respectiva licença, do ente estadual.

IBAMA pag. 1/2 31/05/2016 - 07:4



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIEiNTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

A aplicação in concreto das orientações supra deverá ser apurada no âmbito da DIPRO,
quando assim consultada para lavratura de auto de infração, se constatada conduta do
DNIT ou da SELPA nesse sentido.

Por fim, em atendimento ao despacho da CGTMO no anverso da Nota, deve ser elaborado
ofício ao DNIT, para regularizar a situação da intervenção da CELPA em sua FD, e à
SEMA/PA, para averiguar in loco eventuais desconformidades das atividades da CELPA na
instalação da linha de distribuição e tomar ciência da Nota Técnica e do presente
Despacho. Segue-se para as providências necessárias. ^

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Coordenador Substituto da COTRA/IBAMA

< c

Victor C. F. de Sousa
Coord. Subsl. COTRA/DILIC

Port. 457/2016/lbama

•W-, ^-jOsM^wC^t- •

Wl

IBAMA

AbesLacak
Analista Ambiental

COTRA/DILIC/IBAMA
Matricula: 2449427

pag. 212 31/05/2016 - 07:44
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
i

Coordenação de Transporte \

NOT. TEC. 02001.001586/2015-30 COTRA/IBAMA
;kÇãXji\

Brasília, 31 de agosto de 201

Assunto: BR-230/PADiv. TO/PA-Rurópolis: posicionamento quanto a supressão de
vegetação realizada por terceiros na faixa de domínio da rodovia

Origem: Coordenação de Transporte

REFERENCIA: OF 02001.013655/2015-58/DNIT, OF 02001.015336/2015-87/DNIT

Ementa: BR-230/PA, Div. TO/PA-Rurópolis:
posicionamento quanto a supressão de
vegetação por terceiros na faixa de domínio
da rodovia

1. Trata-se da supressão de vegetação nativa por terceiros que foi registrada nos limites
da faixa de domínio da BR-230/PA, cujo o trecho da Div. TO/PA a Rurópolis, com extensão
de 984 km, vem sendo licenciado pelo IBAMA para obras de pavimentação, autorizadas
pelas Licença de Instalação ne 825/2011 (renovada em 30/01/2015), e pela Autorização de
Supressão Vegetal ne 716/2012 (renovada em 12/05/2015), ambas vigentes.

2. Em vistorias realizadas em outubro de 2014 e junho-julho de 2015 (RVs nQ 009/2015 e
011/2015, respectivamente), a equipe da COTRA identificou que vem sendo realizadas
atividades de supressão de vegetação nos limites da faixa de domínio da rodovia em
obras para a instalação ou ampliação de rede de distribuição de energia, sob
responsabilidade da empresa estadual Centrais Elétricas do Pará S/A - CELPA, de forma
desordenada, à revelia das orientações presentes na ASV e nos programas ambientais do
Plano Básico Ambiental das obras de pavimentação.

3. Questionados sobre essa situação, os responsáveis pelas obras informaram desconhecer
autorização do DNIT à CELPA para essas atividades, o que ensejou o envio do Ofício
IBAMA nQ 02001.007452/2015-22 de 16 de julho de 2015 ao DNIT, com anexo fotográfico,
formalizando esse questionamento.

4. Em resposta, o DNIT enviou, por meio do Ofício ns 1268/2015-CGMAB/DPP (protocolo
nQ 02001.013655/2015-58), uma série de documentos que indicam medidas já tomadas
pela unidade local e superintendência do DNIT do estado do Pará, sem uma definição ou
perspectiva de solução concreta para a situação. Em complementação, o DNIT
encaminhou o o Ofício nQ 601/2015/DPP (prot. 02001.015336/2015-87) no qual registra
reunião com a CELPA onde se admititiu que as atividades tem sido executadas sem a
autorização do DNIT, disponibilizando-se pela resolução do problema e pela mitigação dos
impactos gerados. Nessa ocasião, foi entregue ao DNIT e anexado ao referido Ofício
cópias das licenças e autorizações ambientais emitidas pela SEMA/PA em nome da CELPA

IBAMA pag. 1/2 31/08/2015 -10:21
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Transporte

para a instalação da rede de distribuição rural, como parte integrante do Programa Luz
para Todos.

5. Considerando que as atividades de supressão de vegetação seguem initerruptas na
faixa de domínio de vários dos lotes em obras, em desacordo com as condições definidas
na LI e ASV vigentes para as obras na rodovia, que apesar do DNIT ter solicitado a
interrupção das atividades pela CELPA elas seguiram interruptas, que as licenças ou
autorizações emitidas pela SEMA/PA vigoraram somente a partir de março de 2015, e que
essa intervenção tem caracterizado danos ao ambiente limítrofe (não aproveitamento dj
material lenhoso, descarte inadequado da cobertura vegetal, assoreamentos de corp
hídricos etc) e obstrução às obras em execução licenciadas pelo IBAMA (conformação de
taludes, abertura de caminhos de serviço etc), conforme registrado nas vistorias,
recomendo solicitar orientação junto ao gabinete da DILIC ou à PFE para avaliar:

a) a compentencia da SEMA para licenciar a implantação da rede de distribuição de
energia na faixa de domínio da BR-230/PA, em área comum com a das obras em
andamento, já licenciadas pelo IBAMA;

b) caso se reconheça a competência da SEMA para tal, qual a recomendação para tomada
de providencias necessárias junto à CELPA, à SEMA ou ao DNIT, tendo em vista os danos
ambientais ali observados.

Raquel Caíoline Alves Lacerda
Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

lTIANA VEIL DE SOITATIANA VEIL DE SOUZA

Coordenadora da COTRA/IBAMA

:"'

<^Upô tVxioçtOrm d^ç^ift) * QM<&ri*rf* Q^y^

IBAMA

?AO_A etA^CVlAÍLIbtíamlkiíde Souza
Coordenadora de Liegncjamento de
Transportes, Rodovias e Ferrovias

COTRA/CGTMO/DILIC/IBA«M
/ fo , g^iAT-Aure A SULTÃO fe Seu
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011
(RETIFICAÇÃO)

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.22°, parágrafo único, inciso V do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril
de 2007; RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação ao:

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
CNPJ: 04.892.707/0001-00

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL / IBAMA: 671360
ENDEREÇO: SAN Quadra 3, Lote A - Edifício Núcleodos Transportes
CEP: 70.040-902 CIDADE: Brasília UF: DF

TELEFONE: (61) 3315-4185 FAX: (61) 3315-4083
REGISTRO NO IBAMA: Processo N° 02001.005186/2000-17

Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da
BR-230/PA, no trecho entre a Divisa PA-TO e o município de Rurópolis/PA, km 0,00 ao km
984,00, totalizando 984 km de extensão.

Esta Licença de Instalação é válida até 26 de setembro de 2017, observadas as condições
discriminadas neste documento e nos demais anexos constantes do processo que, embora não
transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Brasília, DF,

Data da assinatura: 30/01/2015 Data da Retificação: Q ] •_jDn ?*).'/

r o^\

IMARILENE RAMOS
Presidente do IBAMA Ass.J
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011 (Retificação)

1 - Condições Gerais:

1.1. Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 006/86 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da

licença;
• graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, ou da finalidade do empreendimento
deverá ser precedida de anuência do IBAMA.

1.4. No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causa dano ambiental, a
continuação da atividade estarácondicionada à anuência expressa do IBAMA.

1.5. O empreendedor deverá portar cópia desta Licença Ambiental e do projeto de engenharia
aprovado pelo IBAMA juntoao local de implantação doempreendimento.

1.6. Havendo necessidade de renovação desta Licença o empreendedor deverá requerê-la, num
prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, antes do término da sua validade.

1.7. Os prazos definidos para atendimento das condições específicas desta Licença devem
contar a partir da sua última renovação.

2 - Condições Específicas:

2.1. Estão liberadas as obras entre os km 232 e 310,6, referente ao segmento limítrofe à Terra
Indígena Parakanã, conforme manifestação da Funai presente no Ofício n°
304/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 05 de abril de 2016. Esta Licença de Instalação não autoriza
obras no segmento entre os km 750 e 851,10 até que a FUNAI emita anuência específica,
conforme definido no Ofício n° 051/2016/DPDS/FUNAI-MJ, de 15 de janeiro de 2016.

2.2. Comunicar, ao IBAMA, as paralisações, início e/ou reinicio e o final das obras com pelo
menos 15 dias de antecedência.

2.3. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36da Lei n° 9985/2000, apresentar o Valor
de Referência - VR atualizado do empreendimento, com a relação, em separado, dos valores
dos investimentos, dos projetos e programas paramitigação de impactos e dos valores relativos
às garantias e oscustos com apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os §§1°
e 2o do art. 3o da Resolução CONAMA n° 371/2006. O VRatualizado, incluindo os relativos às
Obras de Arte Especiais, deverá ser informado em até 15 dias da finalização do processo de
licitação das obras.

2.4. Apresentar outorga ou sua dispensa adquirida junto ao órgão gestor de meio ambiente
competente, antes do início de novas captações para usode águaou lançamentos.

2.5. Apresentar nos relatórios semestrais o cadastro dos passivos ambientais e das áreas
degradadas pelaobra, por lote de obras, com fichas individuais de cadaárea contendo a sua
caracterização, croqui georreferenciado do local, medidas corretivas previstas ou adotadas,
cronograma e prazos para execução das medidas corretivas, dados de monitoramento após
suaexecução por, no mínimo, 2 anos, e registros fotográficos (com a evolução temporal).

frL,
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011 (Retificação)

(Continuação)

2.6. Ao final das obras em cada lote, apresentar, em até 60 dias após sua conclusão, relatóriojjp. gN£DQ "
consolidado e um atestado de conclusão das atividades que comprove a conformidade^
ambiental no respectivo lote, por meio de tabelas e fichas individuais contendo: a) descrição \ -i
atual da área, b) localização (km, estaca, coordenadas geográficas, lote, lado da rodovia) e c)
imagens fotográficas, comprovando a inexistência de passivos ambientais ou áreas degradadas
ao longo da faixa de domínio e das áreas de apoio utilizadas para as obras. As obras só serão
consideradas finalizadas junto ao IBAMA uma vez comprovada essa conformidade quanto à
inexistência de passivos ambientais ou áreas degradas em cada lote de obras.

2.7. Apresentar os projetos de engenharia das OAE's para a aprovação do IBAMA, antes de
autorizar o início das obras. Os projetos devem conter, necessariamente, para cada ponte:
recomendações do diagnóstico realizados nas APPs e o PRAD para a sua recuperação,
avaliação quanto a sua adequação para passagem seca de fauna, plano de sinalização e
desvio do tráfego, medidas ambientais específicas para mitigação dos impactos da obra e da
operação da ponte, em especial as relacionadas aos dispositivos de drenagem, e medidas
corretivas para os encabeçamentos e pontos de junção com o trecho já pavimentado.

2.8. As licenças ambientais de áreas de apoio situadas fora da faixa de domínio deverão ser,
preferencialmente, obtidas junto aos órgãos estaduais ou municipais competentes, devendo ser
apresentadas cópias ao IBAMA.

2.9. É proibida a deposição de material excedente (bota-foras) e restos de obras, ainda que
provisoriamente, em Áreas de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras áreas
ecologicamente sensíveis. Nos casos previstos em projeto, onde o local escolhido se
encontrar inserido ou limítrofe a essas áreas, determina-se:

a) Nos casos já implantados, apresentar em até 60 dias caracterização de cada área,
georreferenciada e por lote de obras, com análise técnica de cada local conforme previsto
no projeto de engenharia e propostas de correção com apresentação de cronograma para
execução, se identificado que as medidas previstas em projeto e executadas não foram
eficazes;

b) Nos casos que estão em fase de implantação nas frentes de obras em andamento,
apresentar em até 60 dias cadastro georreferenciado dessas áreas, por lote de obras, com
análise técnica de cada local conforme previsto no projeto de engenharia, com proposta
técnica de adequação do projeto para aumento de sua efetividade, quando couber. Uma
justificativa técnica que comprove a não existência de alternativa locacional para
deposição do material excedente deverá ser apresentada;

c) Nos casos previstos mas ainda não implantados, apresentar em 90 dias, levantamento
georreferenciado das ADME's que se enquadrarem nessa situação, por lote de obras, com
a caracterização de cada local conforme previsto no projeto de engenharia e a proposição
de alterações locacionais, de forma a evitar sua interferência, direta ou indireta, em Áreas
de Preservação Permanente, áreas úmidas e outras ecologicamente sensíveis;

d) Em todos os casos, apresentar análise técnica do projeto, por lote de obras e para cada
ADME, contendo: medidas preventivas adotadas e adequadas de proteção de taludes,
sistema de drenagem de águas superficiais e demais ações de mitigação de impactos,
inclusive temporárias para o período de chuvas durante as obras; registros fotográficos;
poligonais georreferenciadas e quilometragem de referência, com os limites da ADA, da
faixa de domínio, das APPs, áreas úmidas e outras ecologicamente sensíveis limítrofes,
em escala apropriada.
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(Continuação)

2.10. Apresentar em 60 dias plano de ação para proteção das áreas sem cobertura vegetal
decorrente da supressão de vegetação realizada nas frentes de obras, contendo, no mínimo:
as medidas específicas que previnam e/ou mitiguem os impactos ambientais recorrentes nas
frentes de obras após a fase de supressão da vegetação; as soluções-tipo e a caracterização
com a previsão de instalação de dispositivos provisórios, onde for necessário, durante o
período chuvoso. Este Plano deverá integrar as ações previstas no PRAD e no PAC.

2.11. Apresentar manifestação do IPHAN sobre o andamento das atividades de Resgate e
Monitoramento Arqueológico, bem como de Educação Patrimonial, na área de influência do
empreendimento.

2.12. Apresentar, em até 120 (cento e vinte) dias, o mapeamento contendo usos e ocupações
irregulares na faixa de domínio do empreendimento, além de estradas vicinais e acessos
autorizados e não autorizados pelo DNIT, para os seguintes lotes: Lote 03 (km 894,22 -km
984), Lote 02 (km 811,10 - km 894,22 [851,10]), Lote Único (km 134,90 - km 178,6) e
Lote 01 (km 178,6 - km 232).

2.13. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, levantamentos das ocupações existentes na faixa de
domínio da rodovia, bem como as áreas já desapropriadas. Se for o caso, devem ser
incluídas informações acerca dos processos de desapropriação ou realocação já concluídos.

2.14. Apresentar, em até 60 (sessenta) dias, o levantamento de todos os aglomerados
populacionais interceptados pela rodovia, assim como a solução a ser adotada (estruturas
físicas e de medidas operacionais) para evitar ou diminuir os efeitos da segregação urbana,
enfatizando a segurança e o conforto dos moradores locais e dos usuários da rodovia.

2.15. Apresentar, em no máximo 30 (trinta) dias, uma proposta atualizada dos pontos
selecionados para a instalação de passagens de fauna, com a distinção das medidas
indicadas conforme o andamento das obras (segmentos pavimentados, em obras e com obras
a serem ainda iniciadas). O documento deverá conter também a justificativa para a
implantação da medida mitigadora proposta (caso não seja indicada passagem de fauna),
considerando os dados consolidados das campanhas de monitoramento de atropelamento de
fauna, além de apresentar a análise efetuada para a seleção dos pontos.

2.16. Apresentar em 60 (sessenta) dias, proposta de metodologia para avaliação da efetividade
ambiental dos programas ambientais e da conformidade ambiental das obras, onde deverão
ser avaliadas, necessariamente, as medidas mitigadoras previstas e executadas, o andamento
das obras e as não-conformidades e ocorrências ambientais registradas pela supervisão
ambiental. A metodologia, uma vez aprovada, deverá ser incorporada aos relatórios
semestrais, no âmbito das atividades previstas no Programa de Gestão Ambiental.

2.17. Os relatórios semestrais a serem encaminhados ao IBAMA devem atender ao definido no
Parecer Técnico n° 02001.004649/2014-29 COTRA/IBAMA e às orientações presentes nos
próximos pareceres técnicos e/ou nos relatórios de vistoria emitidos por este Instituto, com o
detalhamento das atividades de cada programa.
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CONDICIONANTES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 825/2011 (Retificação)
(Continuação)

2.18. Implementar os programas ambientais abaixo relacionados, apresentando relatórios^i4-'
semestrais de acompanhamento de suas atividades, contendo, no mínimo: objetivos geraJ^ç
específicos de cada programa, metas e indicadores definidos, atividades desenvolvidas(nf^s ^Of\S
período, equipe responsável participante de cada programa, avaliação de efetividade das
ações (metas alcançadas e seus indicadores), conclusões e recomendações, relatório-
fotográfico, registro do acompanhamento das ocorrências e não conformidades ambientais e
atividades para o próximo período.

1. Programa de Apoio Técnico às Prefeituras
2. Programa de Educação Ambiental
3. Programa de Comunicação Social
4. Programa de Desapropriação, Indenização e Reposição de Imóveis
5. Programa de Resgate, Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimonial
6. Programa de Apoio ao Controle de Estradas Secundárias e Ramais - PROFAIXA
7. Programa de Proteção a Flora
7.1. Subprograma de Controle da Supressão da Vegetação
7.2. Subprograma de Resgate de Flora e Coleta de Germoplasma

8. Projeto de Plantio Compensatório
9. Programa de Proteção a Fauna
9.1. Subprograma de Afugentamento e Salvamento de Fauna.
9.2. Subprograma de Monitoramento dos Atropelamentos de Fauna.
9.3. Subprograma de Monitoramento das Passagens de Fauna.
9.4. Subprograma de Monitoramento da Fauna
9.5. Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada.
9.6 Subprograma de Conectividade de Fragmentos

10. Programa Ambiental de Construção - PAC
10.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos
10.2. Subprograma de Segurança e Saúde dos Trabalhadores e de Treinamento e
Capacitação da Mão de Obra
10.3. Subprograma de Combate a Incêndios
10.4. Subprograma de Instalação, Operação e Desmobilização de Acampamentos e Áreas
Industriais

11. Programa de Monitoramento da Qualidade de Água
12. Programa de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD
13. Programa de Gestão Ambiental

2.19. As adequações aos programas ambientais do Plano Básico Ambiental - PBA,
recomendadas pelo Parecer Técnico n° 02001.004649/2014-29-COTRA/IBAMA e demais
documentos pertinentes, deverão ser incorporadas e consolidadas em uma versão definitiva do
PBA, a ser apresentada em meio digital ao IBAMA para aprovação final antes da apresentação
dos próximos relatórios semestrais a serem elaborados.

Y<~
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Transporte

DESPACHO 02001.007578/2016-88 COTRA/IBAMA

A)-

Brasília, 05 de abril de 2016'

ÀCoordenação Geral deTransporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Licença de Instalação nQ 825/2011 - Recomenda Retificação

Considerando os encaminhamentos definidos por meio da Nota Técnica
02001.000145/2016-00 COTRA/IBAMA, tem-se que, após consulta formulada por meio do
Ofício 02001.001950/2016-42 DILIC/IBAMA, a FUNAI encaminhou ao Ibama o Ofício n*
304/2016/DPSDS/FUNAI-MJ com manifestação favorável ao desbloqueio do trecho
compreendido entre o km 232 ao km 310,6 da Rodovia BR-230/PA, motivando, assim, a
retificação da Condicionante 2.1 da LI nQ 825/2011.

Quanto aos demais encaminhamentos indicados na NT, registra-se que o DNIT foi
comunicado sobre a necessidade de atendimento ao Ofício 02001.000918/2015-69,
conforme registro na Ata de Reunião ne 02001.000056/2016-55, de 11/03/2016, não tendo
sido recebida resposta do empreendedor até o momento, impossibilitando, assim, a
incorporação das obras remanescentes referentes à construção da ponte sobre o Rio
Araguaia na LI ne 825/2011.

Dessa forma, sugiro a retificação da LI nQ 825/2011 de forma a contemplar somente o
desbloqueio de trechos autorizado pela FUNAI.

IBAMA

^fttí*w iL/
LATIANAVEILDESTATIANA VEIL BE SOUZA

Coordenadora Substituta da COTRA/IBAMA

2)c Á^o«i\)o
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Transporte

Brasília, 04 de fevereiro de'

Assunto: retificação da Licença de Instalação nQ 825/2011, no que tange sua
condicionante 2.1 (bloqueio para obras no segmento limítrofe à terras indígenas)

Origem: Coordenação de Transporte

Ementa: BR-230/PA: retificação da Licença de
Instalação nQ 825/2011, no que tange sua
condicionante 2.1

INTRODUQÃO

1. Trata-se de análise da solicitação de retificação da Licença de Instalação ns 825/2011, no que tange
sua condicionante 2.1, referente ao processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação da
BR-230/PA, trecho Div. TO/PA - Rurópolis, conforme Ofício ns 079/2016-CGMAB/DPP (prot. IBAMA n°
02001.00935/2016-87).

2. A condicionante 2.1 da LI nQ 285/11, renovada em 30/01/2015, define que a Licença "não autoriza
obras nos segmentos entre os km 232 e 310,6 e km 728 e 851,10 até que a FUNAI emita anuência
específica, conforme manifestação apresentada por meio dos Ofícios n" 541 e 559/2013/DPDS/FUNAI-MJ,
datados de 31 de julho e 05 de agosto de 2013, respectivamente".

3. Para a presente análise, foram considerados os seguintes documentos:

• Ofício nQ 079/2016-CGMAB/DPP, de 18 de janeiro de 2016 (prot. 02001.000935/2016-87);

• Ofício nQ 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, anexa,
de 30 de novembro de 2015 (prot. 08620.067873/2015-00);

• Ofício nQ 22/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 13 de janeiro de 2016 (prot. 08620.051730/2015-78);

• Ofício n° 51/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 15 de janeiro de 2016 (prot. 08620.085191/2015-71).

ANÁLISE

4. Em 18/01/2016, por meio do Ofício nQ 079/2016-CGMAB/DPP, o DNITencaminhou cópia do Ofício nQ
614/2016-PRES/FUNAI-MJ de 30 de novembro de 2015, já recebido pelo IBAMA em 04/12/15, o qual
expressa o posicionamento da FUNAI com relação ao Plano Básico Ambiental da Terra Indígena
Parakanã.

5. Neste Ofício, a FUNAI registra que o estudo referente à TI Parakanã (ou seja, ao trecho bloqueado do
km 232 e 310,6) está apto para a fase de execução, tecendo, dentre outras, as seguintes as
considerações:

a) que as adequações ao PBA - indígena fossem promovidas para protocolo da versão final junto à FUNAI;

b) que fosse apresentado à FUNAI o Plano de Trabalho para execução do PBA - indígena, respeitadas as
recomendações presentes na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ;

c) que fossem encaminhados à FUNAI os relatórios do monitoramento de fauna solicitado pelo IBAMA,
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no âmbito do Programa de monitoramento de fauna;

d) que seja deslocado o eixo da rodovia, especialmente nos trechos limítrofes aos açaizais de reconhecida
importância para a comunidade indígena, evitando assim sua supressão; e

e) que a execução dos programas do PBA - indígena seja iniciada concomitante ao início das obras no
trecho desbloqueado.

6. Ainda que nesse documento encaminhado pela FUNAI não esteja claro se tais considerações
configurem como condições prévias à retificação da Licença ou, ainda, ao início das intervenções (com
exceção do item "e" acima), percebe-se que a retificação da LI é pertinente e que as consideraçõ<~ v
traçadas devem ser incorporadas ao processo de licenciamento ambiental.

7. Portanto, sugere-se consulta à FUNAI para esclarecer se a retificação da LI pode ser realizada de
imediato e, em complementação, encaminhamento ao DNIT para que proceda as adequações necessárias
com a inclusão das recomendações presentes no Ofício nQ 614 /2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação
Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, no que couber, no âmbito das atividades e objetivos dos
programas ambientais do PBA em execução, em atendimento à cond. 2.18 da LI. Cabe essas adequações
especialmente aos programas que se referem às questões relativas à proteção da flora (supressão da
vegetação e resgate de germoplasma) e da fauna (resgate e monitoramento), bem como todos
relacionados a medidas decorrentes das alterações de projeto (controle dos processos erosivos, PRAD,
etc), conforme solicitado pela FUNAI.

8. A FUNAI manifestou-se também indicando que o trecho do bloqueio para obras próximo à TI Arara
passou a ser, do km 750 ao km 851,10 e não mais do km 728 e 851,10, destacando que os estudos para
essa TI está em fase de análise do Plano de Trabalho, conforme Ofícios nQ 22 e nQ
51/2016/DPDS/FUNAI-MJ de 13 e 15 de janeiro de 2016, respectivamente. Assim, o desbloqueio vale
para o segmento entre os km 232 ao 310,6, que margeia a TI Parakanã, e também mais 22 km inseridos
no segmento bloqueado limítrofe à TI Arara.

9. Dessa forma, quando esclarecido pela FUNAI os termos para o debloqueio das obras no segmen i
limítrofe àTI Parakanã, recomenda-se a retificação da condicionante 2.1 da LI nQ 825/11, da seguinte
forma:

"Estão liberadas as obras entre os km 232 e 310,6, referente ao segmento limítrofe à Terra Indígena
Parakanã, conforme manifestação da Funai presente no Ofício n° 614/2015/DPDS/FUNAI-MJ de 30 de
novembro de 2015 {atualizar, se necessário, após manifestação da FUNAI]. Esta Licença de
Instalação não autoriza obras no segmento entre os km 750 e 851,10 até que a FUNAI emita anuência
específica, conforme definido no Ofício nQ 051/2016/DPDS/FUNAI-MJ, de 15 de janeiro de 2016".

10. Em tempo, aproveitando-se do trâmite de retificação da LI, cabe consulta ao DNIT sobre as
providências para a formalização do pedido de inclusão no seu escopo das obras remanescentes para
conclusão da construção da Ponte sobre Rio Araguaia, na divisa entre os estados do Pará e do Tocantins,
conforme definido no Parecer Técnico nQ 02001.000250/2015-50 COTRA/IBAMA de 22/01/15 e no Ofício
nQ 02001.000918/2015-69 COTRA/IBAMA de 26/01/15.

CONCLUSÃO

11. Após análise da documentação apresentada pela FUNAI e pelo DNIT, entende-se ser pertinente a
retificação da LI nQ 825/11 - renovada, no que se refere a condicinante 2.1. No entanto, tendo em vista se
tratar de uma condicionante existente em função da interferência do projeto em terras indígenas, sob
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tutela da FUNAI, recomenda-se consultá-la a fim de esclarecer se a retificação da LI pode ser realizada
de imediato ou somente após atendidas as considerações presentes no Ofício nQ
614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, Uma vez obtida
uma manifestação decisiva quanto ao desbloqueio do segmento do km 232 ao km 310,6, entende-se
pertinente a retificação da LI, conforme texto proposto no item 9 deste Parecer.

12. No entanto, considerando que já havia uma orientação do IBAMA ao DNIT para retificação da
Licença para incluir as obras remanescentes referentes à construção da ponte sobre o Rio Araguaia, na
rodovia BR-230/PA, Div. TO/PA, sugere-se consultar ao empreendedor quanto as providências para o
atendimento às exigências elencadas no Ofício nQ 02001.000918/2015-69. Uma vez atendidas, o DNIT
deverá dar andamento à solicitação de retificação da Licença junto ao SISLIC, tanto no que se refere à
condicionante 2.9 quanto à inclusão das obras da Ponte no seu escopo.

13. Por fim, após retificada a Licença, sugere-se oficiar o DNIT para que comprove as adequações
necessárias ao PBA já em execução para o cumprimento das orientações presentes no Ofício nQ
614/2015/DPDS/FUNAI-MJ e na Informação Técnica nQ 278/15/CGLIC/DPDS/FUNAI-MJ, conforme
exposto neste parecer, cabendo às obras nos segmentos desbloqueados o atendimento a todas as
condicionantes da LI nQ 825/11 e da ASV nQ 716/12, vigentes.

Original Assinado

Raquel Caroline Alves Lacerda

Analista Ambiental da COTRA/IBAMA

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

Original Assinado
LARISSA CAROLINA AMORIM DOS SANTOS

Coordenadora da COTRA/IBAMA
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Processo:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

SCEN - Trecho 2, Edifício Sede - Bloco C. Brasília - DF CEP: 70.818-901

Tel.: (Oxx) 61 316-1071 Fax: (Ojk) 61 3225-0546 - URL: http://www.ibama.gov.br

Empreendimento

02001.005186/2000-17
Relativa às obras de pavimentação e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR
230/PA, no trecho localizado entre a Div. PA/TO e o município de Rurópolis, km 0,0 a 984,00, no
Estado do Pará, totalizando a extensão de 984,00 km de obras, excluindo-se o trecho entre os km
750,00 ao 851,10, bloqueados pela FUNAI.

Destinatário: Departamento Nacional de Infraestruturade Transportes - DNIT CNPJ: 04.892.707/0001-00

N° de Fax: (61)3315-4083 Data: 05/04/16

N° depáginas incluindo esta: 01 'a^ULA w
ÍNSAGEM/TEXTO

No âmbito do licenciamento ambiental da rodovia BR 230/PA, informo que a Lei n° 9960 de 28 de janeiro de 2000, definiu os
custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

SeMo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação LI, utilizando os boletos em anexo,
ciworme cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

K

38,42

+

+

(AxBxC)

768,39

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E = N° de técnicos que viajaram

F = N° de viagens necessárias

= Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da LI

Valor Total (Valor da Análise + Valor da LI)

+

+

52,00

44,05

0,00

0

0

Técnico Responsável: Analista Ambiental
COTRA/DILIC/IBAMA

Matricula: 2449427
Carimbo e Assinatura

(D x E x F)

0,00

1

8

96,05

38,42

806,81

0,00

806,81

OCALDE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada
[Logo após o pagamento, solicito enviar as cópias (legíveis) das GRUs para esta Coordenação para a liberação daj

l
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Dala do documento

13/06/2016

N° do documento Nosso Número

00000000025275821

Banco

001

Data do Processamento

13/06/2016

Vencimento "3F.LS.jn

) Valor do documento

806,81

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções

**********

Nome: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA

DE TRANSPORTES CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00

Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4

AND

BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

LD: 00199.58412 00000.000000 25275.821210 1 68540000080681

(♦) Mora / Multa / Correção +) Outros Acréscimos

**********

13/07/2016

(=) Valor cobrado
-::••-

806,81

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Análise de documentos referente à Renovação da

Licença de Instalação n° 825/2011, empreendimento relativa às

Obras de Pavimentação e Implantação de Obras de Artes

Correntes e Especiais da BR-230/PA, no trecho localizado entre a

Div. PA/TO e o municipio de Rurópolis, processo n°

02001.005186/2000-17.

Autenticação mecânica

|001| 00199.58412 00000.000000 25275.821210 1 68540000080681

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Vencimento

13/07/2016

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

N° do documento Espécie DOC Aceite Nosso NúmeroData do documento

13/06/2016
Data de processamento

13/06/2016 00000000025275821

N° da conta / Respons. Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto pi cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

=) Valor do documento

-) Desconto / Abatimento

-) Outras deduções

) Mora / Multa / Correção

} Outros Acréscimos

=) Valor cobrado

Sacado

Nome: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES CPF/CNPJ: 04.892.707/0001-00
Endereço: QUADRA 03, LOTE A, S/N, ED N DOS TRANSP 4 AND
BRASÍLIA - DF

CEP: 70040-902

Sacado / Avalista Código de baixa

806,81

.,«,......

..........

**********

806,81

Autenticação mecânica FICHADE COMPENSAÇÃO
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Data: 13-66-2016 [15:22:33]
De: licenciamento.sede@ibama.gov.br
Para: Diego Ramos Ribeiro <diego.ribeiro@dnit.gov.br>
Ce: maryturrean@gmail.com, diegopublic@gmail.com
Assunto: Fax Cobrança - Retificação da Licença de Instalação n» 825/2011 - Diretoria de
Licenciamento Ambiental/IBAMA

Prezados,

Encaminhamos em anexo fax cobrança e respectivas Guias de Recolhimento da União (GRU),
reimpressas e relativas à emissão da Retificação da Licença de Instalação n° 825/2011 atinente a BR
230 - Rurópolis - Medicilândia - Novo Repartimento.

Após efetuarem os requeridos pagamentos, solicitamos que sejam enviadas cópias dos comprovantes e
um endereço válido, em resposta a este e-mail, para que a via original da licença/autorização possa ser
enviada por correio.

Atenciosamente,

Mariel Lopes
Técnica Administrativa

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
|55|61 3316-1972

Citando Diego Ramos Ribeiro <dieqo.ribeiro@dnit.aov.br>:

Boa tarde,

ó^

Prezada Cláudia, como conversamos por telefone, ficou acordado de você nos enviar a atualização
da GRU 825/2011. Por isso, venho reiterara urgência deste pedido.

Atenciosamente,

Diego Ramos Ribeiro

Analista em Infraestrutura de Transportes

Mat. 5557

Equipe do Sistema de Licenciamento Ambiental Federal - SISLIC

Assessoria Técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama
IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Bloco A - Gabinete da DILIC - CEP 70818-900 - Brasília-DF
Tel. 61-3316-1972

ivnfi/->.nifi is-74





EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CREDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

TAXA CAMBIO

OBSERVAÇÃO / FINALIDADE

DPP.146 - QD.63/2016 - PGTO.DE RENOVAÇÃO DA LI N.825/2011,RELATIVOS AS OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO EIMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES ESPECIAISDA

BR-230/PA, DIV.PA/TO E O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS.

16Junl6 NUMERO: 2016NE000264 ESPÉCIE: EMPENHO DE DESPESA

393003/39252 - DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES.

04892707/0001-00 FONE: 3315-4225
SETOR DE AUTARQUIAS NORTE , QUADRA 03, LOTE A,L2 NORTE - ED. DNIT
9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70040-902

193034/19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/MATRIZ
SCEN-SETOR DE CLUBES ESPORT.NORTETRECHO 2 BLOCO A SALA 129-CGFIN

9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70818-900

CÜwá

«PO

PARO

1 39252 26121212620UA0001 092569 0100000000 449147 393005 MT00206

ORDINÁRIO MODALIDADE DE LICITAÇÃO: NAO SE APLICA

INCISO: PROCESSO: 50600.015560/2016-43
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: NA /
ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA DA DISPENSA: NUM. ORIG.:

VALOR EMPENHO : 806,81
OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS*******************************
******************************************************************************

******************************************************************************

******************************************************************************

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 449147 SUBITEM: 10 -TAXAS

SEQ.: 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :
806,81
806,81

VIGAMENTO DE RENOVAÇÃO DA LI N.825/2011, RELATIVOS AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E

€PLEMENTACAO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES ESPECIAIS DA BR-230/PA, LOCALIZADO
TRE A DIV.PA/TO E O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS, EM FAVOR DO IBAMA.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

ORDENADOR

TOTAL

GESTOR FINANCEIRO

806,81

iw""S

t>iw





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

EMISSÃO

EMITENTE

CNPJ

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

CREDOR

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

TAXA CAMBIO

OBSERVAÇÃO

NOTA DE EMPENHO
PAGINA: 1

16Junl6 NUMERO: 2016NE000264 ESPÉCIE: EMPENHO DE DESPESA

393003/39252 - DEPART.NAC.INFRA ESTRUTURA TRANSPORTES.

04892707/0001-00 FONE: 3315-4225
SETOR DE AUTARQUIAS NORTE , QUADRA 03, LOTE A,L2 NORTE - ED. DNIT
9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70040-902

193034/19211 - IBAMA - INST.BRASILEIRO MEIO AMBIENTE/MATRIZ
SCEN-SETOR DE CLUBES ESPORT.NORTETRECHO 2 BLOCO A SALA 129-CGFIN

9701 - BRASÍLIA UF: DF CEP: 70818-900

/ FINALIDADE

DPP.146 - QD.63/2016 - PGTO.DE RENOVAÇÃO DA LI N.825/2011,RELATIVOS AS OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO EIMPLEMENTACAO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES ESPECIAISDA

BR-230/PA, DIV.PA/TO E O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS.

CL. ,3 : 1 39252 26121212620UA0001 092569 0100000000 449147 393005 MT00206

TIPO : ORDINÁRIO MODALIDADE DE LICITAÇÃO: NAO SE APLICA

f"*.PARO: INCISO: PROCESSO: 50600.015560/2016-43
VfVMUNICIPIO BENEFICIADO: NA /
ORIGEM DO MATERIAL :

REFERENCIA DA DISPENSA: NUM. ORIG.:

VALOR EMPENHO : 806,81
OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS*******************************
******************************************************************************

******************************************************************************

******************************************************************************

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL OU SERVIÇO

ND: 449147 SUBITEM: 10 -TAXAS

SEQ.: 1 QUANTIDADE: 1 VALOR UNITÁRIO:

VALOR DO SEQ. :
806,81
806,81

-GAMENTO DE RENOVAÇÃO DA LI N.825/2011, RELATIVOS AS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO
IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES ESPECIAIS DA BR-230/PA, LOCALIZADO
TRE A DIV.PA/TO E O MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS, EM FAVOR DO IBAMA.-\-

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

ORDENADOR

TOTAL 806,81

GESTOR FINANCEIRO





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596 "V/<*j>

3-\

OF 02001.007611/2016-70 COHID/IBAMA

Brasília, 12 de julho de 2016.

À Senhora
Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral da Dnit/Cgmab
SAN - Qd. 3 Lote A, Ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70040902

Assunto: BR-230/PA: acompanhamento e gestão do processo de licenciamento
ambiental (nQ 02001.005186/2000-17)

www.ibama.gov.br /_y . <g-

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Trata-se do processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação da
BR-230/PA, trecho Div. TO/PA - Rurópolis (n» 02001.005186/2000-17, sob a égide da
Licença de Instalação nQ 825/1 le da Autorização de Supressão da Vegetação ns 716/12.

2. Informo que o acompanhamento e a gestão do referido processo se dará junto a
esta coordenação, no âmbito do IBAMA, cabendojj.£jicammhainento de documentos e/ou
estudos à COHID e não mais à COTRA.

Atenciosamente,

FREDERICO QUÈIR0GA DÒ~
Coordenador da COHID/IBAMA

QC.IBAMA pag. 1/1 12/07/2Ú1Ò • 17:41
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Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente

Ofício n°. JO<3í /2016/CGMAB/DPP

Documento -Tipo:/ 27 ?—~ *l'"-

Recebido em: j.9;7/2016

.-__. Alí^natura

Brasília, JX de julho de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral Melo

Coordenador Geral CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Publicação do Recebimento da Licença de Instalação n°

825/2011 (Retificação)

Anexos: Comprovantes das Publicações no D.O.U. e em jornal local

Senhor Coordenador,

1. Em atendimento ao disposto na legislação ambiental, de acordo com o previsto na

Resolução CONAMA n°. 006 e Resolução CONAMA n°. 237, encaminhamos, em anexo,

comprovantes das publicações, no Diário Oficial da União e em jornal local, do aviso de
recebimento da Licença de Instalação n°. 825/2011 (Retificação) referente às obras de pavimentação

e implantação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230/PA, no trecho entre a Divisa PA
TO e o município de Rurópolis/PA, km 0,00 ao km 984,0, totalizando 984,0 km de extensão.

2. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Eng" Anj

Coordenadora Gerafldfe Meio Ambiente

SAN Seior de Autarquias Norte - Quadra 3 - l.ole A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315 4000

CEP: 70 040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br

CNPJ: 04.892.707/0001-00

IBAMA_Pub.Rec da LIR-825-1 l_BR-230-PA.doc
Jeú de M. Cardoso - Ramal 4105
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Mat. 1714457
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N"124. quinta-feira. 30de junhode 2016

Laguna, tudo emconformidade com o Edilal e apensos. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 30/06*2016 de OShOO as I2h00 c de I4h às
17hí0. Endereço: Av. Com. Rodrigues Alves, Sn Macuco - SAN
TOS - SP ou WTVw.comprasgovcmamentais.gov.br/cdital-,'399W)3-05-
41-2016. Entrega das Propostas, a partirde 30/06/2016 às 08hO0 no
site www.comprasnei.gov.bf. Abertura das Propostas: 13/07/2016 às
lOhOO n site www.comprasnet.gov.br

ADEMIR BENTO H MOR
Preguein<

(SIDEC - 29*062016) 399OO3-O0O53-20I5NE532012

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 5.-2016

Objeto: PAVIMENTAÇÃO EM TRECHOS CRÍTICOS
EMERGENCIAL DAS VIAS INTERNAS E DA VIA DE ENTRA-
DA DAÁREA PORTUÁRIA DE VILADO CONDE

A Comissão Permanente de Licitação da CDP/PA. por meio
de sua presidente, toma público o resultado do julgamento dosdo
cumentos de habilitação apresentados no ccrlainc em referencia, in
formando, queporunanimidade decide pela HABILITAÇÃO da em
presa IDS CONSTRUÇÃO CIVIL E RODOVIÁRIA LTDA. Única
empresa que compareceu à sessão pública do dia 22/Ü6'2016. de
signada poresla Comissão parao sanean>eiito com base no que au
torizao art. 48. parágrafo 3"da Lei8.666-93. Entendendo que foram
sanadas todas as falhas de habilitação constatadas anteriormente, es
tando os documentos da empresa em consonância com as exigências
editalicias. Deste modo. abre-se o prazo para imerposição de recursos
ate o dia 07/O7/20I6; Não havendo recursos fica designado o dia
13/07às iOh para abertura do envelope com a proposta de preço.

A Ata da Reunião de Julgamento encontra-se á disposição
dos interessados no site www.cdp.com.br. bem como para consulta,
juntamente com as propostas financeiras, na sede da COMPANHIA
DOCAS DO PARA - CDP situada na Avenida Presidente Vargas. 41.
Centro, CEP66.010-000. nesta cidade de Belém, estadodo Para. das
Rh às 14 h.

INÊS ALVES
Presidem.- da Cofftitfle

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE 1NEXIGIBI1.IDADE
DB LICITAÇÃO V 20/2016 - UASG M3M3

N* Processo: 00784000369201618 . Objeto: Participação de Procu
radores Federais da PFETJN1T, integrantes da Coordenação de As
suntos Estratégicos, no curso"O NovoCódigo de Processo Civil",a
ser realizado em Brasilia-DF. Total de Itens Licitados: 00001. Fun
damento Legal: An. 25". Inciso II da Lei n°8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Ari. 25°. Inciso II da Lei n° 8.666 de 21061993. De
claração de Inexigibilidade em 28/0672016. GUSTAVO ADOLFO
ANDRADE DE SA. Diretor de Administração c Finanças/dnit-subs-
tiluto. Ratificação cm 28/06/2016. VALTER CASIMIRO SILVEIRA.
DiretorGeral do Dnit. ValorGlobal: RS 9.599.40. CNPJ CONTRA
TADA : 04.310.392/000M6 ANILANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPAÇÕES S/A.

(SIDEC - 29-06/2016) 393003-39252-2OI6NE80OO1I

EXTRATO DE TERMO ADITIVO V 3/2016 - UASG 393003

Número do Contrato: 817/2013. N° Processo: 5060OO5314820I389.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL N" 165 2013. Contratante DNIT-DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ
Contratado: 17164435000174. Contratado : EMPRESA CONSTRU
TORA BRASIL SA -Objeto: Revisão do projetoem fase de obras
com reflexo financeiro positivo e inclusão de preço novo aoContrato
TT-8I7 2013. O Valordo contrato passará de R$ 530.000.000.00para
RS 531.463.853.50 face ao acréscimo de RS 1.463.853.S0.Funda-
mento Legal: Lein' 8.666 93.art.58.inc. I. -2".art.60.art.65.inc.
I, **l* e 2°. Data de Assinatura: 28*06/2016.

(SICON - 2906 2016) 393003-39252-2016NE80O0II

EDITAIS DE NOTIFICAÇVO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES • EXTRATO DE EDITALDE NOTIFICAÇÃODE
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DETRANSITO N.* 038*2016

A Autoridade de Trânsito do DNIT, com base nas com
petências elencadas noart.21e fulcro no281 daLei9.503/97 - CTB,
e ainda, conforme art. 12 da Resolução CONTRAN 404/12. NO
TIFICA os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de
infrações de trânsito, concedendo-Ihes o pra/o legalestabelecido até o
dia1807;20I6 para. casoqueiram, apresentarem Formulário de Iden
tificação de condutor - FICI ou Defesa da Autuação nos lermos das
Resoluções CONTRAN N- 299/2008 c 404/2012. A Defesa da Au
tuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito do DNIT e ins-
miida conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas,
contendo no mínimo: requerimento comas razoes, datadoe assinado;
cópia deste Edital, da Notificação, do Auto de Infração oudocumento

Diário Oficial da União - Seção 3

contendo a placa do veículo c número do Auto de Infração; cópia do
CRLV e documento de identificação do requerente que comprove sua
ussinatura, procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica,
documento que comprove a representação. O Formulário de Iden
tificação de Condutor Infrator - FICI deverá ser devidamente pre
enchido, assinado c acompanhado de cópia do documento de ha
bilitação ICNH ou Permissão para Dirigir) do condutor responsável,
além de documento de identificaçãodo proprietáriodo veiculo ou seu
representante legal, o qual, nestecaso.deverájuntardocumento que
comprove a representação. Ao proprietário cabe a responsabilidade
nas esferas penal, cível c administrativa, pela veracidade das in
formações c dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou
Identificação de Condutor Infrator poderão ser apresentadas pelo link
infracoes.dnit.gov.br'dnitcidadao; enviada por remessa postal para
SAN 00. 03. Lote "A" Edifício Núcleo dos Transportes.Sala 32.69,
Brasílis^DF, CEP 70.040-902; protocolizada na Sedeou cm qualquer
Superintendência Regional do DNIT. Não serão conhecidas Defesas
da Autuação e/ou FICI apresentadas fora do pra/o. sem comprovação
de legitimidade, semassinatura ou sem os documentos necessários,
exigidos pela legislação. A lista completa das autuações e demais
informações poderão ser obtidasno site ou canaisde comunicação do
DNIT (www.dnit.gov.brl. Total de autuações publicadas no Edital:
157.552 (cenlo e cinqüenta e sete mil. quinhentos e cinqüenta e
dois).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRANSITO N'
039/2016

A Autoridade de Transito do DNIT. com base nas com
petências elencadas noart. 21 e fulcro no 281 e 282 da Lei 9.503*97
- CTB. c ainda, conforme art. 12 da Resolução CONTRAN 404/12,
NOTIFICA da imposição de penalidade de multa os responsáveis
pelocometimento de infrações de trânsito. concedendo-Ihes o prazo
legal estabelecido até o dia 01/08/2016 para procederem ao paga
mento da multa por 80%(oitenta por cento)do seu valor, na forma
estabelecida pelo art. 284do CTB e/ou. caso queiram, apresentarem
Recurso nos termos das Resoluções CONTRAN N" 299 2008 e
404/2012. O Recursodeverá ser instruídoconforme as Resoluçõesdo
CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: requerimento
com as ra/ões. datado c assinado; cópia deste Edital, da Notificação
da Penalidade, do Auto de Infração ou documento contendo a placa
do veiculo e número do Auto de Infração, cópia do CRLV e do
cumento de identificaçãodo requerente que comprove sua assinatura:
procuração, quando foro caso; sendo pessoa jurídica, documento que
comprove a representação. O Recurso poderá serenviado porremessa
postal para SAN QD. 03. Lote "A" Edifício Núcleo dos Transportes.
Sala T2.56. Brasília/DF,CEP 70040-902; protocolizado na Sede ou
cm qualquer Superintendência Regional do DNIT Não serão co
nhecidos Recursos apresentados fora do prazoestabelecido, semcom
provação de legitimidade, sem assinarura ou sem os documentos
necessários, exigidos pela legislação. A lista completa das penali
dadesc demaisinformações poderão ser obtidasno site ou canais de
comunicação do DNIT (www.dnit.gov.br). Total de penalidades pu
blicadas no Edital: 438.197(quatrocentos e trinta e oito mil. cento e
noventa e sete).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - EXTRATODE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DETRÂNSITO N." 040/2016

A Autoridade de Transito do DNIT com base nas com
petências elencadas noart. 21 c fulcro no281 daLei 9.503/97 - CTB.
e ainda, conforme art. 12 da Resolução CONTRAN 404/12. NO
TIFICA os proprietários de veículos autuados pelocometimento de
infrações detrânsito. concedendo-Ihes o pra/olegal estabelecido ateo
dia 18/07/2016 para.casoqueiram, apresentarem Formulário de Iden
tificação de condutor - FICI ou Defesa da Autuação nos termos das
Resoluções CONTRAN N"299/2008 e 404/2012. A Defesa da Au-
niaçâodevera ser dirigida à Autoridade de Transito do DNITc ins
truída conforme as Resoluções do CONTRAN aqui referenciadas,
contendo no mínimo: requerimento comas razões, datadoe assinado;
cópia deste Edital, daNotificação, doAulo de Infração ou documento
contendo a placa do veiculo e número do Auto de Infração; cópia do
CRLV c documento de identificação do requerente que comprove sua
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica,
documento que comprove a representação. O Formulário de Iden
tificação de Condutor Infrator - FICI deverá sct devidamente pre
enchido, assinado e acompanhado de cópia do documento de ha
bilitação (CNHou Permissão para Dirigirl do condutorresponsável,
além de documento de identificaçãodo proprietáriodo veiculo ou seu
representante legal, o qual. neste caso. devera juntar documento que
comprove a representação. Ao proprietário cabe a responsabilidade
nas esferas penal, eivei e administrativa, pela veracidade das in
formações e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou
Identificaçãode Condutor Infrator poderão ser apresentadas pelo link
infrações.dnit.gov.br'dnitcidadao; enviada por remessa postal para
SANQD. 03. Lote "A" Edifício Núcleo dos Transportes. Sala 32.69.
Brasília/DF.CEP 70.040-902; protocolizada na Sede ou em qualquer
Superintendência Regional do DNIT. Nãoserão conhecidas Defesas
da Autuação cou FICIapresentadas forado prazo,semcomprovação
de legitimidade, semassinatura ou sem os documentos necessários.
exigidos pela legislação. A lista completa das autuações e demais
informações poderão ser obtidas no site ou canaisde comunicação do
DNIT (www.dnit.gov.brl. Total de autuações publicadas no Edital:
737.291 (setecentos e trinta c sete mil. duzentos e noventa e um).

/SSA' 1677-7069

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
PENALIDADE DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRANSITO N.°
041/2016

A Autoridade de Trânsito do DNIT. com base nas com
petências elencadas noart. 21 e fulcro no 281 c 282 da Lei9.503/97
- CTB. c ainda, conforme art. 12 da Resolução CONTRAN 404/12.
NOTIFICA da imposição de penalidade de multa os responsáveis
pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo-Ihes o pra/o
legal estabelecido até o dia 02/08/2016 para procederem ao paga
mentoda multa por 80%(oitenta por cento)do seu valor,na forma
estabelecida peloart. 284do CTB e/ou. caso queiram, apresentarem
Recurso nos termos das Resoluções CONTRAN N" 299'2008 e
404/2012. O Recurso deverá ser instruído conforme as Resoluções do
CONTRAN aqui referenciadas, contendo no mínimo: requerimento
com as razões, datado e assinado; copia deste Edital, da Notificação
da Penalidade, do Auto de Infração ou documento contendo a placa
do veículo e número do Auto de Infração; cópia do CRLV c do
cumento de identificaçãodo requerenteque comprove sua assinatura,
procuração, quando foro caso:sendopessoajurídica,documento que
comprove a representação. O Recurso poderá ser enviado porremessa
postal paraSAN 0D. 03.Lole "A"Edifício Núcleo dos Transportes.
Sala T2.56. BrasíliaDF. CEP 70.040-902: protocolizado na Sede ou
cm qualquer Superintendência Regional do DNIT. Não serão co
nhecidos Recursos apresentados forado prazoestabelecido, semcom
provação de legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos
necessários, exigidos pela legislação. A lista completa das penali
dades e demais informações poderão ser obtidas no site ou canais de
comunicação do DNIT(www.diiit.gov.br). Total de penalidades pu
blicadas no Edilal: 29.986(vinte e nove mil. novecentos e oitenta c
seis).

Em. 29 de junho de 20|r>
IZABEL LIMA ALEXANDRIA

lutofidado de Mn-riti

\\ ISOS DE LICENÇA

O DepartamentoNacional de Infraestruturade Transportes -
DNITtoma público o avisode recebimento da Licença de Instalação
n" 1117/2016, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Re
cursos Naturais Renováveis - IBAMA. emitida cm 16/W20I6, válida
pelo período de 04(quatro) anos a partir dadaladeemissão, relativa
àsobras de pavimentação daRodovia BR-3I6/AL. trecho Div. PE/AL
- Entr. BR-I01. subtrecho Div. PE/AL - Entr. 423. km 0 ao km 49.
numa extensão total de 49 km..

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT torna públicoo aviso de recebimento da Licença Prévia n"

512/2015, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, emitida em 3007*2015. válida pelo
período de 04 (quatro) anos a partir da datade emissão, relativa à 2*
PonteInternacional Brasil- Uruguai sobreo RioJaguarâo, acessode
9.080 m em território brasileiro e Complexo de Fronteira, na BR-
IIcVRS. ligando os municípios de Jaguarão/RS (Brasil) c RioBranco
(Uruguai).

O Departamento Nacional de Infracstnitiirade Transportes -
DNITtomapúblicoo avisode recebimento da Licença de Instalação

n" 825/201 KRctificJÉçao).do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA.emitida cm 05/04/2016.
válida até 26 09 2017. relativa ás obras de pavimentação e implan
tação de Obras de Artes Correntes e Especiais da BR-230 PA, no
trecho entre a Divisa PA-TOc o município de Rurópolis'PA,km 0.00
ao km 984,00. totalizando 984 km de extensão

Em, 29 de pinho de 2016
VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Diretor GcRj

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS
E RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO V 208/2016 - UASG 393009

N" Processo: 506O0O0799120I555.
PREGÃO SISPP N** 364 2015. Contratante: DN1T-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Con
tratado: 04718687000156. Contratado : ANTONELLY CONSTRU
ÇÕESE SERVIÇOS -LTDA. Objeto: Execução dos Serviços de Ade
quação dasPontes da Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte
- IP4 no Município de Parintins noEstado do Amazonas. Fundamento
Legal- Lci.l0520/02,Dec.5.450/05 e Dec. 3555 00.alt. Dcc.3693 00e
3784/01 e Lei 8666/93 e Edital Pregão Elct. 364/2015-01. Vigência:
01/O7/20I6 a 27/01/2017 Valor Total: RS2.449.O0O.I3. Fonte:
100000000 - 2OI6NE8OOO30. Data de Assinatura: 24/0672016.

(SICON - 29/06/2016) 3930O9-39252-2016NE8O0023

EXTRATO DE CONTRATO N" 209/2016 - UASG 3*13009

N" Processo: 50600008035201591.
PREGÃO SISPP N* 409 2015. Contratante: DNIT-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES CNPJ Con
tratado: 0IO577270OOI78. Contratado : LAGHI ENGENHARIA LT
DA -Obieto: Prestação dos Serviços Técnicos de Gerenciamento para
subsidiar a Certificação, a Convalidaçâo da Certificação. Inscrição e
Registro das Estruturais Navais de 15(quinze)Instalações Portuárias
Públicas de Pequeno Porte - IP4. no Estado do Amazonas. Fun-

Este documento pode serverificado noendereço eletrônico http: /Ww.in.govJ-tftuerilicidr^^
pelo código00032016063000181

Documento assinado digitalmeiuc conforme MPn* 2.200-2 de 2408 2001. queinstitui a
Infracstnirura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Pacote

O presidente interino Mlchel
Temer prepara o lançamento de
um 'pacote sociaP na pnmtlra
quinzena de julho, dentro do
propósito di- avançar na anra
em que o PT atua\ a quase
com exclusividade. A idéia é
ftjuinclar vários programas
complementarts ao Bolsa
Família, como o lançamenlo
do "Cheque Ctonstruçao', qtn-
alendcrá a fartüllas de baixa
renda que precisam fazer
pequena» obras de reforma em
suas casas.

Crianças
O ministro Osmar Terra
flX-strmiihimcnto Social c

Agrário» prepara um programa
destinado á proteção social de
mancas carentes.

Articulação
O líder do governo na (amara.
André Moura(PSC-SE). lá articula
tom os deputados aliados a
aprovação do 'pacote social*.

Digitais

A tdeia do gmerno Miche] lémer é
mesmo melhorar siirrciarxiajmcn»*

o Bolsu Família, neutralizando as
digitais do PTno programa.

Abrangência
MfiíM iV da população de Estados
malS pobres do Norte-e Nordeste
depende do BolsaFamília, dai a
forçaeleitoral do programa.

Atraso

() Haniltu cedeuã pressãode poutxus
que nao usam\oos caneraals
(ou nào pagam por ekrslpani
vetar a amiBrõxia de crnprusas
estrangelRis nu nierudiljnisik-lro.
Recuomí»hiIioso csuspelnssimo

Votos

Politxos do PI evitam comentar o
aumento de 12,>%rki Bois* Família,
concedido por MhIk-1 lemcr. mas
a nm-didadesefciabillzouu partido.
F.que. para o PI',sua KiVntlncacào
ao Bolsa Família poderia garantir
um desempenho minimamente
digno, nas próximas eleições. No
fundo, os pr*istas concordam com
o deputado Jarbas Vasconcelos
(PMDK-P13: o Bolsa l-amilia è o
maior pnigrama de compra tle
votos do mundo*.

Povão

Políticos petistas acham que o
publico atendido pelo Bolsa Fami lia
esta mais interessado no dinheiro

dn programa do que na LavaJato.

Topete

\oavistar José XledeiitiMPSD-MTl
na comissão do impeachrnenl,o
senador Walderair MoVa fPMDK-MSi
brincou: "EMs não morrar numa
alusão ao vistoso topete do colega.
Medeiros riu. atilando o cabelo.

Vai, Dilma!
0 presidente, senador Raimundo
1ira (PMDB-PBXainda não sabe
m-Dilma vai pessoalmente á
comissão do impeachment. dia 6. Os
pcifsuis temem que, desfilando sua
arrogância, ela prejudique a própria
•i, fi-„.

Opositores
•"Não CT)*lumamos entrar em

assuntos pessoais", di/. Ronaldo
CaladotDEM-tOi. ao explicar o
constrangedor silêncio do Seriado
sobre o roubo a senidores que
levou á prisão do ex-ministro Paulo
Bernardo.

Hermanos

AInflação argentina dew começar
a cair em Julho, diz o ministro das
Finanças Alfònso Prat-Goy. Mas
tente que uma recessão conlinuada
no Brasil contamine mais a

economia portenha que o BrcxM.

Pergunta

A *Vaquinha virtual* para custear
asi iiimlonii,&de Dilmapi>deiTi ser
usada para ressarciros lrasifeiros
em dlflatddades.que cntirrairam
empréstimos cmsignadosc acabarani
roubados,durante seu kiim n« i'

PODERSEMPUDOR

IBenzetacil
cura susto

Militante conxinlstA.(^eialdo
Ribeiro ganhava a vida como
propattaiidistade Wxwaiiirio
de medksmentos.nos
anos li*).No dia seguinte au
golpe de l%4,eJe andava
labisbalxona ruado iTi r*.;pe,
aoladodocomando do IV
EwixUo. no Recife,quando
de uni jipe militar desceu um
"fria!, esbafund» r.-GeraldA
com quem você esta?-
-Com as fítrças ."urradas,
meu ci-ronel -mentiu. - Não
e isso,Geraldo.Euquero
saber em que laboratwio

Ivocè trabalha. Ando fcwco
por uiria aninstra-srális de
Bcn/rlatíL.

Ampliação
"Ea provade queos programas
em andamento serão mantidos- e
ampliados*, di/. André Moura que
sr reuniu ontem com Temer.

Reajuste
Oprimeiro passo do projeto de
avançar na área o reajuste de
12.>%do Bolsa Família, carro-
chefedo governo do Pf.

Exploração
Empresas aéreas "nacionais*
continuarão autori/adas* a cobrar
por unia passagem Kio-Mnceiõ ate
4 lí/es mais do que elas próprias
exigem parao trecho Klo-Miami.
onde enfrentam concorrência
Internacional.

Nãoéo
apartamento
funcional que
tem foro"

• , Paulo Btimo

de Azevedo «Ma» ADUttt

wtHMrtnwrrediOrti
Hefm ••

Aposta

Apesar ii'--1 ii rtw lt-n: ias, a <Hatingiu
nol ,'M'is 320 mil assinantes do seu
oombo OI Total em lodo o Brasil.
Têm sido 80 mil mstalações por mes.
Esua grande aposia para aumentar a
presença no mercado.

Baixa estatura

"Fabsurda a situação atual da
Câmara', protesta o deputado
('nv-x Lorvn/oni fDFM-RSl. sobra
a suspensão das sessões. Para ele,
Waldir Maranhão não tem "estatura
morar para comandar a (amara.
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Governo do Para e Celpa
investem R$ 242 milhões
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NO MARAJÓ
Até o final de 2018,
mais nove cidades
serão interligadas ao
novo sistema elétrico

Em Poota de Pedras, muni

cípiocommuitas hmfljM
de baixa renda, transpa

rece a necessidade de investl-
meniixs sociais e. de desenvoF
vimeitiu. Parao padre Manuel
Monteiro. SOanos, é urgente
a constituição de bases para
melhorar os índice* sociais.
F uma das principais era a
energia elctrfc a de qualidade.
"Esse e o primeiro ponto pa
ia as fabricas se instalarem e
também para os nossos meios
de comunicação que pere
ciam dê boa energia elétrica.
Conversei uma vez com uma
empresa que queria se insta
lar aqui e disse - padre, nào
vamos ficar porque nâo tem
iiH-rnia eli-trfea. seria multo
caro ficar -.Agora é um sinal
de tima nova era pam '•Man
jo",acredita.

A obra foi uma parceria

O Departamon» Nadonal de IntraeatnAira da Transportas - DNIT tom* püNco o aviso de
recebimento <fet Licença de Iratatoc*» n" B2St20Wfr*tfKaç!*>y do InstXuto BrKsOeiro do Meo
Ambiente o do» Recurso» Naturais Renováveis - IBAMA. emitido em 05*04/2016. *alda ate
2*sV0W20* i. relativa ta obrw de pawnenlaçéo e implantação da Obras d* Artes Correntes e
Especiais da 8R-23Q/*,A. no trecho ent/e e Dwaa PA-TOe o mumcípOde RurOpota/PA. .m 0.00 ao
km 904 00. toUMando 984 km da ailensao

entre o (íoverno do ]£siadu v
as Centrais Ücrrtcas do Pará
iCelpa). Do lulal de RS 242
milhões investidos. RS \20
milhões sâodft Programa de
Investimento em Áreas So
ciais (PIS* e RS 122 milhões
da Celpa. O objeth u e que.
alé o final de 20]S. outros
nove-municípios do Marajó
sejam interligados ao siste
ma que sao Soure, Salvaler-
ra. Cachoeira do Anui. Santa
Cru/ do Arari. Ariajas,Cha
ves, Afuá. São Sebastião da
Boa Vista e Muaná. Somente
para construir o cabo foram
necessários RS õli milhões,

que transfere eneruia c tele
fonia do distrito de Vila do
Conde, rro Barcanma. atra
vessa a Baia do Morado e vai
até a cidade Ponta de Pedras.
Ü cabo eletro-optxo com 17
quilômetros é o maior da
America Latina, tem a es
pessura de 11.3cm e chega
a pesar 28 kg por metro.

latene destacou que 0 sis
tema é fruto do pagamento
dmt tarifas pelo-, consumi
dores paraenses e também
que outras obras importan
tes serão realizadas no mu
nicípio como a estrada da
Mangabeira. por exemplo.
"Essa obra ê feita sobretudo

com as tarifas pagas pelos
paraenses. Confesso que
nõs vamos ter que lazer a
rstr-ida melhor, mas quando
perguntarem quem fez.foi
cada um de nós. rvus todos
aqui, políticos e secretários,
somos os instrumentos",

discursou.
í) presidente da Celpa.

Nonato Castro, se declarou
satisfeito com o resultado do
trabalho. "Isso transformará

essa região do Pará. A Celpa
está satisfeita porque esta
mos melhorando os índices
do forrado em ww na ener
gia e subimos lí* posições
dentre as distribuidoras de
energia em três anos e meio
no Brasil A Celpa csiá aqui
para aiudar", afirmou.

A Empresa de 'tecnologia
da Informação e Comunica
ção do Estado IProdepaj foi
a responsável de criar o pro
jeto da fibra ótica que tem
capacidade de transmissão
de 40 glgabitcs por segun
do. A comunicação será
primeiramente utilizada
pelo programa NavegaPará
Cpc-loserglos públicos de
Ponta de Pedras. Durante
os próximos dois meses,
a intenção * dialogar com
empresas de telefonia c ser-

f-rcaio Ekttrònko . 049*201$

O nc»p*«l L>M«nniano «ao «• Benoi Beire» - 1/fP*. abienK 0e «a
Pogoaua. aenjnaflc oetaPortana*•* 166.de 17-ayv>ae ZQ14 »*>»
RiaOQiMuo0wnnii.'M* tonapòbkoao»irftiren.eilo'.querstfaa*»
mooomo Híato-to ra TodalKl^J» Preoto Fteirfin«o do tpo mono- p-eço

PREGÃO ElE tRÕMCO r*. Mfr M1t - O0J6TO: COMTRAMÇAO DE

EMf-BESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REACENtES
ISSUWOS F CESSÃO OE EQUIfAMENTOS PARA OS SETORES DE
HORWÒMOS. MARCADOUES TUMORAIS CARDÍACOS C VIRAIS.
;Cf-"o'™ ane^i i do ÜrUM) - 0a!a aa Ar*rtura 1187-2016 - Horino
1» 3r«*in (HDíaro ne Bnalkat

OBS: 0 :d»sl »-mrara-«e ao>ui<ei n> Site i^yff/gweiamignv»

Belém (Pa).30 de iu"he de »1t
EDMA CRISTINA VIEIRA CONCEIÇÃO

Pregoeira

O aitfuipelago
também terá
internet de

qu.-slidade a
partir de agora

\ Ktorc-sde Inlernet para sa
ber do interesse em utilizar
a infraestrutura oferecida
pelo Estado. A transmissão
de comunicação começou a
operar ontem. "Estávamos
c-sperando começar a f:n,i!l-
/.açao do serviço para poder
começar a dialogar com as
empresas. O interesse do
governo é atender a todas
as operadoras, o governa
dor sempre fala cjuc temos
que combater a nobreza e
a desigualdade. Com Isso.
estamos combalindo a de
siguatdade de acesso t tam
bém podemos criar renda
local com servidores local*
oferecendo o serviço"', asse
gurou o presidente da Pro-
depa. 1rieo Pires.

Para a prefeita Consue-
lo Castro, uma nova era irá
começar em Ponta de Pe
dras. "Ü linhâo é de grande
Importância para todos os
marajoaras e. em especial,
para Ponta de Pedras. V,il
oportuni/ar alguns investi
mentos com a energia boa
e de qualidade. Ea inlernet
vai conectar o marajoara ao

mundo. Ponta de Pedras en
tra no século XXI c vai fazer
a diferença na história dessa
cidade", enfatizou.

aras
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Assinatura

Oficio n°J/2*72016 -DG
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Brasília, OH de agosto de 2016

''<t

hgüBA Sua Senhoria a Senhora

Suely Araújo
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

Assunto: BR-230/PA - Resposta à Notificação Extrajudicial emitida pela Associação
Bebo Xicrin do Bacajá - ABEX em nome do DNIT

Anexos. Nota Técnica n° 1l5"/2016 - DNIT/DPP/CGMAB

Senhora Presidente,

1. Referimo-nos ao componente indígena do licenciamento ambiental da BR-230/PA,

especialmente à Terra Indígena Trincheira Bacajá e à Associação Bebo Xicrin do Bacajá - ABEX,
entidade sem fins lucrativos que a representa.

2. Considerando a Portaria Intermínisterial n° 60, de 24 de março de 2015, que
estabelece procedimentos administrativos que disciplinam a atuação dos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal em processos de licenciamento ambiental de competência do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

3. Servimo-nos deste para cientificar esse Instituto, na qualidade de autoridade
licenciadora do processo de licenciamento ambiental em comento, sobre o teor de Notificação
Extrajudicial emitida pela ABEX em nome deste Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes, oportunidade em que prestamos esclarecimentos por meio de Nota Técnica anexa.

19. Ademais, cumpre esclarecer que, de acordo com o VI do art. 2o da PI n° 60/2015,
os órgãos e entidades envolvidos no licenciamento ambiental são aqueles incumbidos da
elaboração de parecer sobre temas de sua competência, nos processos de licenciamento ambiental
conduzidos por esse Instituto. No caso de terras indígenas, o órgão ou entidade envolvido no
licenciamento ambiental é a FUNAI, conforme arts. Io e 2oda PI n° 60/2015, arts. Io a 3oda IN n°
02/2015 e parágrafo único do art. Io da Lei n° 5.371/1967.

20. O art. 16 da PI n° 60/2015 estabelece que as solicitações ou exigências indicadas
nas manifestações dos órgãos e entidades envolvidos (no caso, a Funai), em relação aos estudos,
planos, programas e condicionantes, deverão guardar relação direta com os impactos identificados
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ós estudosdesenvolvidos parao licenciamento da atividadeou do empreendimento, devendo ser
acompanhadas de justificativa técnica. Ainda, segundo o art. 16 da PI n° 60/2015 (§ Io), o Ibama,
na qualidade de autoridade licenciadora, realizará avaliação de conformidade entre referidas

exigências e os impactos da atividade ou do empreendimento objeto de licenciamento, devendo
ser incluídas nos documentos e licenças pertinentes do licenciamento somente aquelas que
guardem relação direta com os impactos decorrentes da atividade ou empreendimento.

21. Portanto, nos termos da PI n° 60/2015 e da IN FUNAI n° 02/2015, as demandas ou

exigências decorrentes do licenciamento ambiental de empreendimentos devem ser acompanhadas
de justificativa técnica, guardar relação direta com os impactos decorrentes da atividade ou
empreendimento e ser submetidas e chanceladas pelo órgão ou entidade envolvido no
licenciamento ambiental (no caso, a Funai) e pelo órgão ambiental (no caso, o Ibama).

22. Considerando o exíguo prazo oferecido para manifestação deste Departamento,
informamos a essa autoridade licenciadora que cópias desta manifestação serão encaminhadas à

Funai, na qualidade de coordenadora e principal executora da política indigenista do Governo
Federal, e à ABEX, destacando os procedimentos definidos pela Portaria Interministerial n°

60/2015 e pela IN FUNAI n° 02/2015, especialmente no que diz respeito à consulta e manifestação
dos órgãos e entidades envolvidos no licenciamento ambiental.

Atenciosamente,

À Co HI £>) "^ °- va« 1 'V^1
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URGENTE

NOTA TÉCNICA N°/f \ 5/2016- DNIT/DPP/CGMAB

Assunto:

Anexos:

BR-230/PA - Notificação Extrajudicial emitida pela Associação Bebo Xicrin
do Bacajá - ABEX em nome do DNIT

1. Cópia da Notificação Extrajudicial emitida pela ABEX em 25/06/2016;
2. Cópia do Ofício n° 413/2016/DPDS/FUNAI-MJ, de 10/05/2016;
3. Cópia da Memória de Reunião realizada em 21 e 22/06/2016

I. Dos fatos

•• Em atenção ao despacho dessa Coordenação de Acompanhamento Ambiental de
Obras e Serviços, encaminho, para ciência e providências, manifestação acerca do teor da
Notificação Extrajudicial emitida pela Associação Bebo Xicrin do Bacajá - ABEX, anexa, em
nome deste Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, oportunidade em que
apresento os esclarecimentos abaixo.

2- Na oportunidade, a ABEX notifica o DNIT pelo descumprimento do item
3.1.1.1.2.3 do Edital n° 0496/2013, que contratou a Gerenciadora Executiva para elaboração e
detalhamento do PBAI da BR-230/PA, transcrito abaixo:

"Após aprovaçãofinal do PBAIpela FUNAI, omesmo deverá ser apresentado aos
indígenas envolvidos, por meio de reuniões a serem realizadas nas aldeias para
sua efetiva validação. "

5. Por conseguinte, como reparação do dano. aABEX: i. sinaliza que indicará aequipe
que fará a elaboração e detalhamento do PBAI; ii. solicita um escritório executivo da contratada
do DNIT, em Altamira/PA, durante aelaboração do PBAI, para que os indígenas participem das
etapas de campo e gabinete.

6. Destarte, restou claro anecessidade de esclarecer àPresidência eàrepresentação
jurídica da referida Associação em que fase eetapa do licenciamento ambiental aTerra Indígena
Trincheira Bacajá se encontra.

H- Da análise técnica eda fundamentação legal

7. No âmbito do processo de licenciamento ambiental que envolve o componente
indígena, está pré-estabelecida a seguinte seqüência de fases:

Estudo do Componente Indígena - ECI é um produto equivalente ao Estudo de
Impacto Ambiental - EIA, apresentado ao Órgão Licenciador. Nele estão descritos
os possíveis impactos que podem ser gerados pelo empreendimento sobre a

í.
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comunidade indígena e sua terra. Os estudos considerados aptos pela Funai são
apresentados à comunidade indígena para aprovação. Tendo sido superada essa
etapa a Funai emite um parecer final viabilizando assim a continuidade do processo
para a etapa de elaboração do PBAI;

ii. Plano Básico Ambiental Indígena- PBAIo empreendedor detalhará, com apoioda
contratada, os programas, as metas e as ações que deverão ser executadas com
vistas a minimizar ou mitigar os impactos identificados no ECI. O PBAI é

elaborado com a participação da comunidade indígena (oficinas de detalhamento),
nos termos do Plano de Trabalho aprovado pela Funai, e uma vez aprovado pela
Fundação, submetido à aprovação da comunidade indígena. Após essa etapa, a
Funai emite um parecer final viabilizando assim a contratação, por parte do
empreendedor, de empresa que procederá a execução desse PBAI;

iii. A execução do PBAI corresponde à fase em que uma empresa ou um consórcio de
empresas é contratado para executar e acompanhar as ações pactuadas no PBAI,
dando ciência ao interveniente (Funai) e ao Licenciador (neste caso o IBAMA)
sobre a sua execução.

8. Nesse contexto, esclarecemos que a Terra Indígena Trincheira Bacajá superou a
fase de elaboração/aprovação do ECI, finalizada em 2013, e encontra-se na fase de elaboração do
PBA Indígena. Contudo, importa ressaltar que, também na fase de elaboração do PBAI, existem
etapas a serem seguidas, em atendimento à legislação vigente.

9. A Elaboração do PBAI passa pelas seguintes etapas:

Etapas

Elaboração do Plano de Trabalho com base

nas definições do ECI;

Análise e aprovação do Plano de Trabalho

por parte da Funai;

Autorização e definição de data pela Funai

para ida a terra indígena para apresentação do
Plano de Trabalho:

Apresentação do Plano de Trabalho e oficina

de detalhamento com as comunidades

indígenas (Io campo) - ETAPA ATUAL;

Status de andamento para a TI Trincheira

Bacajá

Atendido

Atendido

Atendido

Inicialmente agendado para iniciar no dia

22/05/2016. Equipe esteve em campo, mas não

foi autorizada a iniciar o detalhamento do

^
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Elaboração do PBAI versão preliminar;

Análise e aprovação do PBAI preliminar por
parte da Funai;

Apresentação do PBAI preliminar à
comunidade indígena, para validação do
documento (2o Campo);

Emissão de Parecer Final por parte da Funai
aprovando o produto e/ou indicando
possíveis adequações;

Elaboração e
versão Final;

encaminhamento do PBAI

PBAI. Próxima agenda: 01/08/2016 a
22/08/2016 (Sede da ABEX e TI), acordado na
reunião realizada em Brasília, no dia
21/06/2016.

Previsão: 29/08/2016 a 30/11/2016

Previsão: 01/11/2016 a 31/01/2017

Previsão: segundosemestrede 2017, em data a
ser agendada após realização do Io campo de
todas as Terras Indígenas atendidas pelo
licenciamento ambiental da BR-230/PA

Previsão: segundo semestre de 2017, 30
(trinta) dias após a apresentação à comunidade
indígena

Previsão: segundo semestre de 2017, 30
(trinta) dias após o recebimento do Parecer
Final da Funai

10- Para tanto> o DNIT conta com a expertise da empresa Ecoplan Engenharia Ltda..
contratada em 13/05/2014 (Contrato PP-409/2014-00), para as atividades de consultoria
especializada em Gerenciamento Executivo para Elaboração do Detalhamento do Plano
Básico Ambiental do Componente Indígena - PBAI das obras de pavimentação da rodovia
BR 230/PA - BR 422/PA, das Terras Indígenas (TTS) - Rota 1: Mãe Maria. Nova Jacundá
e Sororó; Rota 2: Apyterewa, Araweté-lgarapé Ipixuna e Koatinemo; Rota 3: Juruna KM
17, Kuruaya e Xipaya; Rota 4: Arara Volta Grande Xingu; Rota 5: Trocará eParakanã, Rota
6: Paquiçamba e Trincheira Bacajá, Rota 7: Cachoeira Seca, Arara e Kararaô.

No que diz respeito àRota 06, que écomposta pelas Terras Indígenas Paquiçamba11.

eTrincheira Bacajá, em 10/05/2016, aFunai, por meio do Ofício n° 413/2016/DPDS/FUNAI-MJ
(anexo), aprovou oPlano de Trabalho para elaboração do PBAI eautorizou oingresso da equipe
técnica nas referidas Tis, a fim de proceder à apresentação e realização das oficinas de
detalhamento dos Programas mitigatórios.

12. No entanto, ao se deslocar para Aldeia Bacajá, na TI Trincheira Bacajá, entre os
dias 21 a 23/05/2016, para apresentação do Plano de Trabalho e realização das oficinas de
detalhamento, a discussão foi redirecionada para o cumprimento de um Plano Emergencial

h
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(Programa de Fortalecimento Organizacional), exigido pelas lideranças indígenas à época da
aprovação do ECI.

13. Dessa forma, a fim de viabilizar a continuidade do trabalho na referida Terra

Indígena, DNIT, Funai, (Sede e Coordenação Regional), lideranças indígenas e representantes da
ABEX reuniram-se nos dias 21 e 22/06/2016, na sede do DNIT em Brasília, onde acordaram,

conforme memória de reunião anexa, que a equipe contratada pelo DNIT e aprovada pela
CGLIC/FUNAI, retornaria à Altamira/PA em 01/08/2016, para realizar a atualização e o
detalhamento do Plano Emergencial e dos demais Programas constantes do PBAI.

14. Dessa forma, é importante frisar que o PBAI sequer foi elaborado em sua

versão preliminar, etapa que se pretende iniciar nesta semana, realizando o Io campo com os
xicrins, conforme fluxograma abaixo:

Rota 6
Plano de

Trabalho

Legenda:

Fase Superada

Fase Atual

Fase Posterior

1« Campo
PBA

jvnar
2S Ca

PBA

Defli"

Relatório
do Parerer

FUNAI

15. Ante o exposto, resta claro que não houve qualquer descumprimento por parte

do DNIT ou de sua contratada, seja no que diz respeito ao item 3.1.1.1.2.3 do Edital n°

0496/2013, que culminou na contratação da empresa Ecoplan Engenharia Ltda. como
Gerenciadora Executiva para elaboração do PBAI da BR-230/422/PA, bem como de nenhum dos

dispositivos legais mencionados na Notificação Extrajudicial que ora respondemos.

16. Destarte, considerando que a elaboração do PBAI em tela está em etapa
anterior à reclamada pela ABEX e, portanto, o direto à participação indígena segue

garantido e respeitado por este empreendedor, não há que se falar em reparação de dano.

17. Não obstante à inexistência de dano que necessite ser reparado, julgamos pertinente
prestar esclarecimentos adicionais referentes às solicitações apresentadas pela Associação

Indígena.

18. Com relação à empresa e à equipe que fará a elaboração do PBAI, cumpre destacar
que estas atenderam a todos os requisitos técnicos e legais para execução deste trabalho, incluindo
a aprovação de seu Plano de Trabalho e a emissão de autorização de ingresso pela Funai, nos

moldes previstos pelos arts. 16 a 18 da Instrução Normativa Funai n° 02/2015, de 27 de março de

V
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2015, que estabelece procedimentos administrativos aserem observados pela Fundação Nacional
do índio - Funai nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe.

Art. 16. Compete àDPDS expedir aautorização de ingresso em terra indígenapara
a realização de todas as atividades relativas a estudos e a execuções de medidas
de mitigação e controle inerentes ao processode licenciamento ambiental.

§ IoOprocedimento de autorização será instruído pela CGLIC com o Plano de
Trabalho apresentado pelo empreendedor, contendo, no mínimo, a metodologia a
ser utilizada, a identificação da equipe que realizará ostrabalhos e o cronograma
da atividade.

§ 2o Os pesquisadores que ingressarão em terra indígena devem apresentar termo
de compromisso individual, conforme modelo anexo a esta Instrução Normativa.

§ 3oA identificação da equipe contratada deverá especificar a atividade a ser
desenvolvida por cada um dos membros, acompanhada dos seguintes documentos:

I - cópia da carteira de identidade e do comprovante de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, ou do passaporte e
do visto de trabalho, no caso de estrangeiros;

II - currículo; e

III - documentos que atestem oseu estado de saúde, em conformidade com a
regulamentação do Ministério da Saúde.

Art. 17. Recebido oplano de trabalho, cabe à CGLIC analisá-lo no prazo máximo
de quinze dias. devendo ser observados osseguintes aspectos:

I - cumprimento do Termo de Referência Específico ou dos planos,
programas e projetos, incluindo as medidas de controle ambiental e demais
condicionantes a serem detalhados, conforme o caso:

II- aplicabilidade dametodologia;

III - cronograma e adequação das atividades a serem desenvolvidas para
avaliação dos impactos ou em relação às medidas de mitigação e controle
ambiental, conforme o caso; e

IV - análise de currículos dos membros da equipe, com objetivo de verificar
se o profissional designado apresenta experiência no desenvolvimento das
atividades propostas no Plano de Trabalho e se conta com pendências
injustificadas na entrega de algum produto contratado pela Funai.

Art. 18. Asolicitação de ingresso em terra indígena de um ou mais integrantes da
equipe será decidida pela Funai. que considerará:

\
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/ - a manifestação dos povos indígenas afetados;

II - inexistência de pendência injustificada na entrega de produtos à Funai;
e

III - ausência de histórico de conflitos com as comunidades indígenas
envolvidas.

(...)

19. Ainda, sobre a manifestação dos povos indígenas quando do ingresso da equipe
técnica aprovada pela CGLIC, cumpre destacar que as datas e os cronogramas das atividades
desenvolvidas in loco são submetidas, pela Funai, à avaliação e aprovação das comunidades
indígenas afetadas.

20. Nesse sentido, conforme encaminhamento constante da memória de reunião

realizada no dia 21/06/2016, na Sede do DNIT em Brasília, as lideranças indígenas reiteraram
manifestação favorável ao ingresso e ao trabalho da equipe técnica contratada pelo DNIT, tendo
inclusive acordado reinicio dos trabalhos de detalhamento parao dia 01/08/2016, não apenas para
o Plano Emergencial (Programa de Fortalecimento Organizacional), mas também para as demais
ações mitigatórias previstas nos Programas que comporão o PBAI da TI Trincheira Bacajá.

21. Destaque-se, portanto, que a equipe técnica da Ecoplan Engenharia Ltda. se
encontra na cidade de Altamira desde o dia 28/07/2016, dialogando com os atores envolvidos e
desenvolvendo as atividadesconforme cronograma pactuado em reunião.

22. Comrelaçãoà contribuição dos indígenas na elaboraçãodo PBAI, importaressaltar
quea participação da comunidade indígena se dará em duas etapas de campo,por meiode reuniões
autorizadas e agendadas pela Funai, com a presençade representantes da sua Coordenação Geral
de Licenciamento Ambiental e Coordenação Regional Centro Leste do Pará, em conformidade
com a metodologia de trabalho aprovada pela Funai e o art. 21 da IN FUNAI n° 02/2015, cujos
trechos transcrevemos abaixo:

Art. 21. A CGLICacompanhará, diretamente ou por meio das unidades locais da
Funai, a realização dos trabalhos de campo junto às comunidades e terras

indígenas.

§ IoOacompanhamento dos trabalhos de campo pela Funaideveráconsiderar sua
adequação e compatibilidade com a metodologia de trabalho proposta, a equipe
responsável e o cronograma definido pelo empreendedor no Plano de Trabalho.

§ 2oAs atividades decorrentes do acompanhamento previsto neste artigo deverão
ser registradas por meio de um relatório, que deverá ser juntado aos autos do
processo de acompanhamento do licenciamento. (Instrução Normativa FUNAI n°
02/2015. de 27/03/2015) .

.4
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'•3.5.2 LEVANTAMENTO EANÁLISE DEDADOS PRIMÁRIOS

(...)

A equipe técnica deverá realizar dois trabalhos de campo, conforme descrito na
Relação eDescrição das Atividades Técnicas edemonstrado no Cronograma.

Oprimeiro trabalho de campo é composto por duas etapas: I) a realização de
Oficinas Participativas com cada comunidade indígena para apresentação e
análise conjunta do escopo básico dos programas e ações de mitigação e
compensação ambiental elaborado pela equipe técnica, e II) apesquisa de campo
visando a levantar dados primários para o detalhamento dos programas. Este
trabalho de campo será realizado após a aprovação, por parte da Funai/CGLIC,
deste Plano de Trabalho. O agendamento das datas de campo passa pela
Funai/CGLIC Ainda, nesta oportunidade serão realizados os contatos diretos com
a CR Altamira, SESAI e outras instituições que sefizerem necessárias para coleta
econfirmação de dados, visando sempre aexequibilidade das açõespropostaspara
o PBA.

Osegundo trabalho de campo consiste na realização de Oficinas Participativas
nas aldeias para apresentação, consolidação e validação do PBA junto aos
indígenas, atividade que ocorrerá após aaprovação da Versão Preliminar do PBA
pela Funai epelo DNIT. "(Relatório de Mobilização e Planejamento deAtividades
da Rota 6 - Plano de Trabalho Tis Paquiçamba e Trincheira Bacajá)

19. Ademais, cumpre esclarecer que, de acordo com o inciso VI do art. 2° da Portaria
Intermínisterial n° 60/2015, de 24 de março de 2015, os órgãos e entidades envolvidos no
licenciamento ambiental são aqueles incumbidos da elaboração de parecer sobre temas de sua
competência, nos processos de licenciamento ambiental conduzidos pelo Ibama. No caso de terras
indígenas, oórgão ou entidade envolvido no licenciamento ambiental éaFunai, conforme arts. Io
e 2o da PI n° 60/2015, arts. Io a 3o da IN n° 02/2015 e parágrafo único do art. Io da Lei n°
5.371/1967.

Oart. 16 da PI n° 60/2015 estabelece que as solicitações ou exigências indicadas
nas manifestações dos órgãos eentidades envolvidos (no caso, aFunai), em relação aos estudos,
planos, programas econdicionantes, deverão guardar relação direta com os impactos identificados
nos estudos desenvolvidos para o licenciamento da atividade ou do empreendimento, devendo ser
acompanhadas de justificativa técnica. Ainda segundo oart. 16 da PI n° 60/2015 (§ Io), oIbama,
na qualidade de autoridade licenciadora, realizará avaliação de conformidade entre referidas
exigências e os impactos da atividade ou do empreendimento objeto de licenciamento, devendo

%
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ser incluídas nos documentos e licenças pertinentes do licenciamento somente aquelas que
guardem relação direta com os impactos decorrentes da atividade ou empreendimento.

21. Além disso, de acordo com o art. 17 da PI n° 60/2015, as exigências de
complementação oriundas da análise da atividade ou do empreendimento, bem como dos estudos,

planos e programas devem ser comunicadas pelos órgãos e entidades envolvidos (no caso, a Funai)

de uma única vez ao empreendedor, na fase de apreciação do documento, ressalvadas aquelas
decorrentes de fatos novos.

22. Portanto, nos termos da PI n° 60/2015 e da IN FUNAI n° 02/2015. as demandas ou

exigências decorrentes do licenciamento ambiental de empreendimentos devem ser acompanhadas
de justificativa técnica, guardar relação direta com os impactos decorrentes da atividade ou
empreendimento e ser submetidas e chanceladas pelo órgão ou entidade envolvido no

licenciamento ambiental (no caso, a Funai) e pelo órgão ambiental (no caso, o Ibama).

III. Considerações finais

23. Considerando o exíguo prazo oferecido para manifestação deste Departamento,
sugerimos encaminhar manifestação ao Ibama, na qualidade de autoridade licenciadora, com

cópias à Funai, na qualidade de coordenadora e principal executora da política indigenista do

Governo Federal, e à ABEX, associação interessada.

Brasília, DF, 0^ deagosto de2016

A consideração superior.

Gabrieila Gom es Pereira Giacomazzo

Analista em Infraestrutura de Transportes/DNIT
Representante da Adm. Pública no Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n° 409/2014-00
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ASSOCIAÇÃO BEBOXIKRIN DO BACAJA-ABEX
CNP: 05.928.575/0001-92

Aldeia Indígena Bacajá, Município de S. José Porfírio-Paré, CEP: 68.360.000
Escritório em Altamlra-PA, Rua Ostento de Alencar Mala, 604,
Bairro Jardim Independente II, CEP 68.372245.
E-mail: abexbacaja@gmall.com

Altumira-

NOTIFICACÂO EXTRAJUDICIAIL:

NOTIFICADA:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTORTES-DNIT DPP/CGMAB

CNPJ: 04.892.707/0001-00
SAN Quadra 03, Bloco A- Asa Norte.

Via L2 - Norte - CEP: 70.040- 902.
Sede Brasflfa-DF, www.dnlt.gov.br. Telefone: (61)3315-4000

Dlretor-Geral/Chefla

Valter Caslmlro Silveira.
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Prezados Senhores

NÓS da ASSOCIACÃO KB0 XIKRIN DO BACAJA-ABEX, inscrita no CNPJ sob o número CNPJ-
05.928.575/0001-92 esta que tem em sua finalidade amparar as comunidades indígenas estas representadas do
povoXiknn da Terra indígena Trincheira BACAJÁ. diante de todas as situações que abrangem a interferência da
sociedade civil junto a tais comunidades, posto isto e considerando o que prevê a Constituição Federal o Estatuto
doíndio e demais leisquenos amparam, citam-se alguns artigos:

Art. 79 e o Art. 68. III - Êgarantida a participação indígena e suas entidades representativas na
elaboração, na execução, na avaliação e no gerenciamento das ações de incentivo as atividades econômicas a
serem desenvolvidas em seu benefício;

Art. 81. II - realização da consulta na própria terra habitada pelos indígenas, quando se tratar de
atividade obra ouserviço incidente nesta tena indígena;

,u -í a convenfSo 169 - da 0,T s°bre Povos Indígenas e Tribais, Convocada em Genebra pelo
Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido no dia sete de junho de
1989, nela é reconhecida aos índios sua organização social:

>/. „ FaPRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere oart. 84, caput incisos IV
e VI alínea a , da Constituição Federal promulgou pelo Decreto no 5.051. de 19 de abril de 2004, agarantia dos
direitos da Convenção 169 da - OIT, que em seus art. 6° e art. 7° Aplicam às disposições, os governos deverão-

Art. 7° garantir aos povos indígenas o direito de escolher suas próprias prioridades no que diz
respeno ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete suas vidas, crenças, instituições e bem
estar espiritual, bem como as tenas que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar na medida do
possível, o seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural.

Com fundamentos nas leis acima citada, e demais legislações aplicáveis, apresente ação proposta
™™rím; íí? ° COndão de notificar Prejudicialmente, o DEPARTAMENTO NACIONAL DEINFRAESTRUTURA DE TRANSPORTORTES-DNIT /DPP/CGMAB, por descumprimento por parte de sua
contratada, vencedora do Processo n° 50600.057011/2013-01, contidos no Edital DE LICITAÇÃO RDC
«222Í5S, n^2013-°°' PUb'ÍCada nd Se*à0 2 d° Dlárío Oficial da União n'16mo?3 PApIEr!AB°^ÇA0 °° DETALHAMENTO DO PLANO BÁSICO AMBIENTAL DO COMPONENTE INDÍGENA - PBAI
MS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA BR 230/PA - BR 422/PA. DAS TERRAS INDlGFNAS (TVS
KI™v££f SS?* N°VA JACUNDÁ ESORORO: R0TA 2ApYTEREWA, ARAWETÊ^^e1p1(^E
SníFfr^^^^^^ 17' KURUAYA EXIPAYA; ROTA 4: ARARA VOLTA MANDE XINGU-

DTA^^iàffMBA E^RMadf1SASAfAfh —jAPOIO DA.
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ASSOCIAÇÃO BEBO XIKRIN IX)BACAJA-ABEX
CNP: 05 928.575/0001-92

01- Descumprimento do item3.1.1.1.2.3 pag. 39, o qual faz a devida referência:

"Após a aprovação final do PBAI pela FUNAI. o mesmo deverá ser apresentado aos indígenas
envolvidos, por meio de reuniões a serem realizadas nas aldeias para sua efetiva validação."

REPARO DO DANO-A Associação ABEX representante do povo Xikrin da TI Trincheira Bacajá. acordado
com sua Diretoria-Geral e lideranças Xikrin, e fundamentados nos direitos adquiridos por lei e conforme o
edital Indicará a equipe que fará a elaboração e detalhamento do PBAI nas partes de gabinete e campo.

> -GERENCIAMENTO EXECUTIVO:

COORDENADOR GERAL, ENGENHEIROCML, ARQUITETO, CONSULTOR.

(A) EQUIPE TÉCNICA: (COORDENADOR SETORIAL DA ROTA, PROFISINAL DA ÁREAS HUMANAS/SOCIAL,
PROFISIONALÁREAS AMBIENTAIS/NATURAIS, PROFISSIONAIS MEIO FtSICO E UM TRADUTORXIKRIN.

(B) EQUIPE TÉCNICA. (Técnico Auxiliar, Motorista, Cozinheiro e Auxiliarde COZINHA).
Considerando os Estudos Ambientais indígenas, e as questões surgidas a partir da apresentação

dos ECIe visando atender o Gerenciamento Executivo da elaboração e detalhamento do plano básico PBAI-CI, da
melhor forma para detalhar todos os programas, considerando as nonnas e diretrizes legais, com técnica,
experiências profissionais e conhecimentosmultidisciplinares.

Conforme o editalna pagina quatro no item 5.6.2.da diz que: A vencedora do certame está ciente e
concorda com as condiçõescontidas no edital e seus anexos, bem comode que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no Edital,

Considerando o mesmo na pagina 51 no item 7.11. e que em seus anexos faz referencia ao Oficio
N° 541 dejulho/2013 FUNAI/MJ-DF encaminhado ao IBAMA, garantir a participação das comunidades indígenas e
das instituições envolvidas durante a etapa de detalhamento e elaboração do PBAI, bem como da apresentação
do PBAI para sua efetiva validação;

Solicitamos ao DNIT um escritório executivo da ECOPLAN ENGENHARIA em Altamira-PA, e não
aceitaremos em hipótese alguma que seja em outro lugar, considerando que servira para suporte e apoio aos
indígenas impactados pela pavimentação da BR 230, pois a maioria dos povos são os mesmo impactados pelo
empreendimento UHE- Belo Monte, que tem sede em Brasilia-DF. mais possui um escritório de apoio aos
indígenas em Altamira; desta forma os indígenas poderão contribuir e participar da elaboração em gabinete;

Desta feita já tendo ciência que o DNIT não custeará aos indígenas e a Diretoria das Organizações
indígenas para acompanhamento e participação na elaboração e detalhamento em gabinete com o escritório em
Brasília, a devida solicitação visa assim uma melhor interface e sinergia com as executoras dos programas do ^k
PBA-CI do UHE Belo Monte, como prevê os estudos do PBAI-DNIT, pois todas as executoras dos componentes ~
indígenas possuem suas sedes fora do município, mas possui um escritório de apoio em Altamira, posto isto
solicitamos a abertura de um escritório no município de Altamira, com o intuito de nos amparar quanto a
elaboração e acompanhamento da interface de todo o PBA-CI;

> A EQUIPE TÉCNICA como: Técnico Auxiliar, Motorista, Cozinheiro (a) e Auxiliar de COZINHA
faz-se necessário a aceitação dos indígenas e para que dêem preferência para a mão de obra
local que aqui possui.

Onão atendimento no prazo de 07(sete dias) dias a contar do protocolo, a presente notificação será entendida ^
como desinteresse e negação tácita, oque ensejará a tomada de medidas judiciais cabíveis para notificada. Q

.$•
Or.AnàifiCmÉmàmtM, O**

Bepkamuty Xikrin AndrtAutfusto Gastaldon Rios
Presidente da ABEX U ATc \/ f) 3° ^vogado da Abex

I \ H ' ^ -*" OAB/GO N° 35.750



FUNAI/SEPRO
lerviço de Expedição e Protocol

08620 110204/2015-57

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
I I NDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Setor Bancário Sul. quadra 02. lote 14 - Edifício Cleto Meireles. 6o andar

70070-120 Brasília 'DF

Telefone: (61) 3247.6801/6900 - E-mail: dpdstglrunai.gov.br

Oficio n° L\iÒ /2016/DPDS/FUNAI-MJ
Brasília.JC de maic/ia,3'<)">•<-

f
A Sua Senhoria o Senhor

HIDERALDO LUIZ CARON

Diretor de Infraestrutura Terrestre

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT
Setor de Autarquias Norte. Quadra 03 Lote A - Ed. Núcleo dos Transportes
70040-902 - Brasília/DF

Assunto: Autorização de Ingresso - pavimentação da BR-230.
Referência: Processo Funai n° 08620.001080/2005-48.

Senhor Diretor,

1. Em referência ao processo de licenciamento ambiental da BR-230, com vista à
elaboração do Componente Indígena do Plano Básico ambiental, informamos que os
profissionais abaixo relacionados ficam autorizados a ingressar nas Terras Indígenas Trincheira
Bacajá e Paquiçamba. e na Reserva Indígena Juruna Kml 7.

Nome Função RG CPF Período

üabriel Cassali dos Santos Antropólogo 1086618129 015477950-42 Até maio de 2017

Heberton Júnior dos Santos
Engenheiro
Ambiental

9084520759 016179390-80 Até maio de 2017

Miguel Bonumá Brunet Sociólogo 1093834073 024587350-37 Até maio de 2017

Rodrigo Wienskoski Araújo Geógrafo 5083112937 829901900-15 Até maio de 2017

Ronaldo Godolphim Piá Geógrafo 2066093754 956103160-49 Até maio de 2017

2. Quanto ao Plano de Trabalho encaminhado, informamos que os objetivos - geral e
específicos, o referencial teórico-metodológico. a descrição das atividades técnicas e os
resultados desejados foram descritos de forma satisfatória.

3. Todavia, em atenção à programação das atividades de campo, reiteramos que os
programas consolidados no Plano Básico Ambiental preliminar devem ser apresentados às
comunidades indígenas previamente ao protocolo dessa versão junto a Funai, sem prejuízo ao
momento posterior de oitiva com a participação da Coordenação Gerai de Licenciamento
Ambiental. Ressaltamos que tal solicitação visa garantir a participação das comunidades
indígenas como agentes do processo de construção das medidas de mitigação e compensação dos
impactos.

4. Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais por meio da
Coordenação do Componente Indígena de Energia Petróleo e Gás - COEP da Coordenação Geral
de Licenciamento Ambiental, e-mail cglic@funai.gov.br. telefone (61) 3247-6909.

Atenciosamente. (J^u-f 'TxXv •
PATRlffAXHAGÃÍÍ NEVES

)iretora Substituta
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REUNIÃO DNIT/FUNAI/ABEX

CGMAB/DPP n .

CS:

ASSUNTO: Assinatura do Termo de Compromisso para a realização do Plano EmergenciaJ da TI
Trincheira Bacajá.

LOCAL: DNIT/Brasília/DF.

DATA: 21/06/2016

Reuniram-se na data de 21/06/2016 , na sala da Colegiada do DNIT sede,
representantes da ABEX, constituídos pelas lideranças da TI Trincheira Bacajá; o Diretor Geral
do DNIT, Dr. Valter Casemiro; a Coordenadora Geral de Meio Ambiente do DNIT, Dra. Yonara
Lobo; o Presidente substituto da FUNAI, Dr. Artur Nobre ; a Coordenadora de Licenciamento
Ambiental, Dra. Rosane Amaral; Técnicos da FUNAI, sra. Tatiana, Sr. Caetano, e Sr. Gilson;
Técnicos da CGMAB/DNIT, sra. Gabriella e Sr.Luiz Eduardo; e o Advogado da associação ABEX,
Sr. Ariel.

Foi informado pelo presidente da ABEX, a necessidade de assinatura imediata do

Termo entre DNIT e ABEX, inerente ao Programa de Fortalecimento da ABEX da TI em
comento.

O Diretor Geral do DNIT informou que devido o documento ter sido entregue no ano
de 2014, se faz necessário atualizar as informações, as necessidades e as novas demandas em

relação a esse Plano Emergencial, para sóentão, realizar a assinatura solicitada pela ABEX.

O Presidente da FUNAI reforçou a necessidade de atualização das informações
supracitadas.

OAdvogado da ABEX informou que as atividades contempladas pela Norte Energia
não anulariam os acordos celebrados com o DNIT durante a reunião realizada no DNIT sede,
no final do ano de 2013. ACoordenadoraGeralde Meio Ambiente, Dra. Yonara Lobo informou
que a ata da reunião ocorrida em 2013 não foi localizada nos arquivosdo DNIT.

A Coordenadora Geral de Licenciamento da FUNAI, Dra. Rosane Amaral, esclareceu
sobre as demandas acordadas entre os representantes indígenas e técnicos da FUNAI e DNIT,
quando entãofoi apresentado o Estudo Etnoecológico naTerra Indígena Trincheira Bacajá.

Atécnica questionou os representantes indígenas, se as demandas apresentadas em
2014 iriam permanecer para o ano de 2016. Se a compra da residência para sede da
Associação, a empresa pré-indicada para a execução das atividades, dentre outras demandas,
continuariam, conforme apresentado no ano de 2014.

O Diretor Geral do DNIT explanou sobre o trâmite legal e burocrático que é exigido
pela administração pública para a realização da contrataçãosolicitada pela ABEX.

Sugeriu que as atividades já contratadas pelo DNIT em relação ao detalhamento do
PBA Indígena continuassem normalmente, e que após a finalização desses estudos, fosse
realizada a antecipação da atividade solicitada pela Associação ABEX, enfatizando que a
execução de todo o PBA se daria de forma mais célereque fragmentá-lo.
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O presidente da ABEX enfatizou novamente a necessidade da assinatura do Termo

conforme o Plano protocolado no DNIT em 2014. Informou queas ações do Plano Emergencial
em destaque seriam realizadas pela própria ABEX.

O Diretor Geral explicou sobre as dificuldades que a legislação impõe sobre assinar

um termo sem antes passar nos setores exigidos dentro do DNIT. Sobre a necessidade de

realizar chamamento público no caso de convênios e dos pré-requisitos que precisam ser
atendidos. Da dificuldade que a ABEX poderá encontrar em relação a execução de tal
Programa, da prestação de contas, da estrutura requisitada pela administração pública, dentre
outros.

O Presidente da FUNAI reiterou que independentemente do pedido de antecipação,
as ações propostas no Plano Emergencial integram um dos Programas do PBA, o de
Fortalecimento Organizacional, sendo, portanto, todasdemandas a serem atendidas pelo PBA.
Nesse sentido, sugere que as lideranças ponderem se há algo tão urgente que não possa
aguardar a conclusãodo PBA pela empresa já contratada pelo DNIT.

OAdvogado da ABEX sugeriu que fosse feito um cronograma, contendo a execução
das atividades, para que desse modo, possa se visualizar melhor as tratativas e os
encaminhamentos acordados entre DNIT, ABEX e FUNAI.

O técnico Gilson, da FUNAI, propôs a possibilidade da associação ABEX ser executora
ou co-executora no Plano a ser contratado pelo DNIT. Podendo por exemplo, indicar os
profissionais, discutir ações a serem executadas, dentre outros.

O Técnico da FUNAI, Sr. Caetano, enfatizou a preocupação em não ser assinado o
Termo solicitado pela ABEX, em detrimento da equipe do DNIT, responsável pelo
detalhamento do PBAI, não poder adentrar a TI Trincheira Bacajá e realizar as atividades
previstas.

Após a discussão dos fatos supracitados, foram tomados os seguintes
encaminhamentos:

a- A empresa ECOPLAN irá trabalhar diretamente com a associação ABEX, em
Altamira, para o detalhamento do Programa de Fortalecimento Organizacional,
utilizando como base técnica o ECI aprovado e as ações do Plano Emergencial,
apresentado pela ABEX em 2014. Após o detalhamento desse Programa, um
representante da empresa retornará ao escritório, para adiantar o

detalhamento. Em seguida, o restante da equipe irá a campo, detalhar o restante
das ações do PBA nas aldeias da TI Trincheira Bacajá. Após ser escrito, o
Programa de Fortalecimento Organizacional será apresentado a
DNIT/FUNAI/ABEX antes dos demais Programas. As lideranças indígenas
aprovaram o encaminhamento e permitiram o ingresso e o trabalho da equipe da
Ecoplan.

b- Cronograma sugerido:

a. Início dos trabalhos em 01/08/2016, na sede de ABEX, levaria entre 3 a 5

dias (detalhamento do Programade FortalecimentoOrganizacional);

rfo. A IO Q
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b. Em seguida, detalhamento dos demais Programas do PBA (construção do
documento) nas aldeias. Previsão de campo: 25 dias

c. Programa de Fortalecimento Organizacional: após 40 dias, do início do
campo, a empresa apresentará ao DNIT o resultado do detalhamento.

DNIT e FUNAI apreciarão, técnica e juridicamente, no prazo de 60 dias, e
apresentarão avaliação à Associação.

d. Os demais Programas serão detalhados no prazo de 90 dias a contar da
data de início do campo.

AFUNAI encaminhará à Associação, cópia do ECI Trincheira Bacajá, referente à
BR-230/PA e demais pareceres enviados pela Fundação ao IBAMA e ao DNIT ao
longo do processo de licenciamento. Ainda encaminhará aprovação do Plano de
trabalho e da equipe contratada pelo DNIT.

O Presidente da Associação solicitou que qualquer agenda de campo ou
necessidade de reunião seja comunicada previamente à Coordenação Regional
Centro Leste do Pará da FUNAI, que encaminhará oficialmente à ABEX.
O representante da Associação, Sr. Robson, manifestou reivindicação da
comunidade para que um tradutor (representante indígena) acompanhe o
trabalho da Ecoplan, a fim de garantir o entendimento e a participação da
comunidade.

f- AAssociação ABEX expôs seu interesse em executar algumas atividades do PBA
diretamente por meio de Convênio com o DNIT, especialmente algumas ações do
Programa de Fortalecimento. O DNIT expôs que é prerrogativa da Autarquia
avaliar legalmente qual o melhor instrumento para execução da atividade,
enfatizando que a modalidade usualmente adotada é a licitação.

g- Após aprovação do detalhamento por partedo DNIT, da FUNAI e da comunidade
indígena, será avaliada, técnica e juridicamente a possibilidade de ações ou ação
a ser executada com o apoio da ABEX. Uma vez a alternativa seja considerada
viável técnica e juridicamente por todas as instituições, o DNIT orientará quais
normas e documentos precisam serapresentados pela Associação.

Nada mais a informar, a reunião foi iniciada no dia 21/06/16 e concluída no dia
22/06/16, às 12h43. Seguem, em anexo, asassinaturas dos participantes desta.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.018233/2016-50 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 08 de agosto de 2016

ÀDiretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Ofício n. 1185/2016-DG - Nota Técnica n. 115/2016-DNIT/DPP/CGMAB.

REFERENCIA: OF 02001.014367/2016-00/DNIT

Interessado: DNIT

Para conhecimento e demais providências.

IBAMA

V0 MÜLLER DE PODESTA
de Gabinete do IBAMA

pag. 1/1 8/08/2016-10:15
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Documento-Tipo.^T^
Ni. 02002.0 lA5£j(/-?ll6-_^ j

Recejjirjp em. 8/8/2016

'M/La— j
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n° \ | £5/2016/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria o Senhor

Larissa Carolina Amorim dos Santos

Coordenadora da COTRA/CGTMO/DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília, DF

'Assinatura __/*W?

Brasília, 0 $ de agosto de 20*)6 /. ü^-Jf-

Assunto: BR-230/PA - Programa de Proteção à Fauna - Encaminhamento de ata de
reunião e atendimento à condicionantes.

Anexo: 1-) Ata de reunião
2-) Aviso de início de campanha (via email)
3-) Ofício n° 395/2016/CGMAB/DPP

Senhora Coordenadora Geral

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, enviamos ata de reunião assinada e

informamos, em cumprimento às condicionantes 2.1 da ACCT N°l 75/2012 (2a Retificação) e

2.2 da LI N° 825/2011 (Retificação), o início das atividades de amostragem da 1Ia Campanha

de Monitoramento de Fauna e Monitoramento de Fauna Ameaçada.

2. As atividades tiveram início no dia 29/07/16, no novo módulo de Parakanã e tem

previsão de término para dia 25/08/2016 no novo módulo de Placas. Ressaltamos o aviso

prévio da realizado via email conforme anexo.

3. Outrossim, informamos que, para o atendimento da condicionante 2.15, da LI

retificada em 05 de abril/2016, foi enviado o Ofício n° 395/2016/CGMAB/DPP, em

10/03/2016, contendo em anexo o 4o Relatório Especial de Passagens de Fauna.3.

4. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer

r_i -'o.

esclarecimentos que se fizerem necessários.
A *-"•»•'OjHiÜ, v*"0

*; yy^

Atenciosamente. í

VlctorfVF.-oVS^Ss
Coord. Subst.COTRAIDIUC

Port.457/2016/Ibama

Nilton Luiz cecco amos

Coordenador de Acompanhamento Ambiental
de Obras e Serviços - Substituto

l~"

R \REG1AO_NORTE\2016\BR_230-PA 50600.005794_2004-49\OFICIO\7l_ORcio BR230-PA_PRogtama de Fauna_enviaala de reuniãoe informa atendimentoa condicionantesdoe
Grabriel Fróes Ramal 4984

SAN - Setor Autarquias Norte - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone: (61) 3315-4000
CEP: 70.040-902 - Brasília/DF - www.dnit.gov.br
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ATA REUNIÃO

Data: 27/06/2016

Local: Sala de Reunião - IBAMA

Pauta: Retificação da ACCT M175/2012 e atraso de campanhas.

Participantes:

IBAMA

Cristiane LopesCosta e Marília Toledo Sousa
CGMAB

Marcos Gabriel Duraes Froes

Consórcio HOLLUS/MRS-PA

Samuel Bemardes, Ana Maria Olivatti e Gustavo Nepomuceno Pinto.

Esta reunião foi solicitada por parte do DNIT afim de alinhar questões relativas
ao Programa de Proteção de Fauna que faz parte do processo de licenciamento da BR-
230/PA. Aprincipal questão estava relacionada à mudança dos módulos amostrais
solicitada pelo IBAMA (PT 02001.004649/2014-29 COTRA/IBAMA) devido à grande
distancia das áreas em relação ao eixo da rodovia, em atendimento aesta solicitação o
DNIT encaminhou o 32 Relatório Especial (Of. 1756/2015/CGMAB/DPP), para o qual
ate então não tinha resposta do IBAMA. Por e-mail o analista do DNIT Marcos Gabriel
adiantou a pauta da reunião e no dia 23/05/2016, a analista Marília do IBAMA
encaminhou o Parecer N* 02001.004150/2015-1COTRA/IBAMA que dá anuência à
troca de áreas amostrais.

De início, a técnica do IBAMA Marília Toledo Sousa se apresentou como nova
analista responsável pelo processo do Programa de Proteção de Fauna da BR-230/PA
Oanalista do DNIT Marcos Gabriel deu inicio as tratativas da reunião informando às
analistas do IBAMA que ele e os técnicos do consórcio Hollus/MRS-PA não tinham
conhecimento de tal parecer até omomento em que receberam o e-mail. As analistas
Marília eCristiane, afirmaram que tanto este parecer quanto a2§ Retificação da ACCT
Ns 175/2012 haviam sido entregues ao DNIT em dezembro de 2015, sendo que no
processo há uma via com o recebido da ACCT pelo DNIT. Ainda que o DNIT tenha
recebido estes documentos, o responsável por este contrato no órgão e o consórcio
Hollus/MRS-PA responsável pela execução das atividades de campo do Programa de
Proteção de Fauna da BR-230/PA não tinham conhecimento de tais documentos Foi
indicado então, que a partir desta data todas as atividades de amostragem dos
Subprogramas de Monitoramento de Fauna eMonitoramento de Fauna Ameaçada do
Programa de Proteção de Fauna da BR-230/PA, devem ocorrer nas novas áreas
amostrais.

Foi perguntado para as analistas do IBAMA sobre a inclusão de três
profissionais na ACCT N2175/2012, cujo pedido foi realizado em dezembro de 2015 As
anal.stas informaram que o IBAMA recebeu as ARTS, no entanto oofício recebido não
solicitava inclusão de equipe na referida ACCT, solicitava ajunção da documentação ao
processo, e informaram ainda que estão faltando documentos para tal procedimento

/

y ~)





assim o DNIT encaminhará todos os documentos necessários para inclusão de eq(jif
nesta ACCT.

Foi discutido ainda sobre a não execução de duas campanhas do Subprograma
de Monitoramento de Fauna e Monitoramento de Fauna Ameaçada, do Programa de
Proteção de Fauna da BR-230/PA, a saber: a 2^ campanha que deveria ter ocorrido/^''
entre os meses de outubro e novembro de 2013 (período de transição entre as-3 [ipci^S
estações seca e chuvosa) que não foi realizada devido a falta de ACCT válida; E a » r
campanha que deveria ter ocorrido entre os meses de julho e agosto de 2015 (período
de estação seca) e não foi realizada devido à pendências orçamentárias entre o DNIT e
o consórcio HOLLUS/MRS-PA responsável pela execução das atividades. As analistas do
IBAMA solicitaram que fosse elaborado um ofício indicando os motivos da não

execução das duas campanhas citadas acima, bem como a proposição de um novo
cronograma de execução para a realização dessas campanhas ao final do contrato.

/W V^vua (QiivottT

KsaíUf S^w.

í&.





Aviso de início de campanha de Monitoramento ... - Marcos Gabrie... https://correio.dnit.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&lt.

Aviso de início de campanha de Monitoramento de FaunL

\^LS£lwR3l>\
Marcos Gabriel Duraes Froes

qua 20/07/2016 15:46

Para:marilia.pereira@ibama.gov.br <marilia.pereira@ibama.gov.br>;

Cc:'Ana Maria' <aolivatti@holluseng.com.br>;

Boa tarde Marília,

Faço esta comunicação via email a fim de agilizar a informação, sendo que está sendo protocolado ofício nesse
Instituto com o mesmo teor do que segue.

Conforme condicionante da LI (CE 2.2) e ACCT (CE 2.1) da BR 230/PA (retificada), que fala sobre a necessidade
de aviso ao IBAMA quando do início das campanhas com antecedência, informamos o início das atividades de

amostragem da 11*" Campanha de Monitoramento de Fauna e Monitoramento de Fauna Ameaçada.

As atividades iniciarão no dia 29/07/16 e tem previsão de término para dia 25/08/2016.

Àdisposição para esclarecimentoscaso necessário.

Att,

Marcos Gabriel

CGMAB/DPP/DNIT

ldel 05/08/2016 11:18





DNIT
Diretoria de Planejamento e Pesquisa
Coordenação Geral de Meio Ambiente
Ofício n°3*} < /2016/CGMAB/DPP

A Sua Senhoria o Senhor

Marcus Vinícius Leite Cabral de Melo

Coordenador Geral/CGTMO/DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília. DF

MMA/IBAMA/SEDt- PROTOCOLO

k Documento -Tipo: (li-
8 NS. 02001.0 04 331ÍW,-à--ll

Recebido em: WS/i-ois

Assinaturs

f
Brasília. jfQáe março daióre

Assunto: BR-230/PA - Encaminha 4" Relatório Especial de Passagens de Fauna

Anexo: 1-) Ofício BR-230/PA n° 117/2015-HoIlus-MRS
2-) 1 (uma) via impressa do 4" Relatório Especial de Passagens de Fauna
3-) 1 (uma) via digital do 4" Relatório Especial de Passagens de Fauna

Senhor Coordenador Geral

1. Ao cumprimentá-lo, encaminhamos o 4o Relatório Especial de Passagens de

Fauna elaborado pelo Consórcio Hollus-MRS, executor do Programa de Fauna exigido na

referida LI.

2. O referido relatório apresenta as complementações do 2° Relatório Especial de

Passagens de Fauna e Mitigação dos Atropelamentos de Fauna, com base nas considerações

feitas por esse IBAMA na visloria n° 009/2015/COTRA/CGTMO/DILIC c no ofício OF

02001.009809/2015-15.

3. Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Coor

losam

dia,
Patrícia Prado Lobo

eral de Meio Ambiente

eSJ£2.^o>
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SAN - SetorAutarquias Nona - Quadra 3 - lote A
Edifício Núcleo dos Transportes - Fone. (61) 3315-1000
CEP 70.040-902 - Braslüa/DF - www.dnh.gov.br



Proteção de Fauna
BR-23Ò/422 PA ~'i iú Consórcio

Hollus-MRS

AítSVlCOKl •

DNIT

OFÍCIO BR-230/PA n° 117/15

Goiânia, 09 de dezembro de 2015.

Ao

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT

At. Yonara Patrícia Prado Lobo.

CGMAB - Coordenação Geral de Meio Ambiente,

Assunto: BR-230/PA E BR-422/PA - Encaminha 4a Relatório Especial de Passagens de Fauna -

Subprograma de Monitoramento de Passagens de Fauna - Novembro/2015. m9

Anexos: 2 Vias impressas e 2 vias digitais do referido relatório

Prezada Coordenadora,

O Consórcio HOLLUS/MRS-PA, com vistas ao andamento do Contrato n° PP-653/10-00,

firmado com o DNIT e Ordem de Serviço emitida em 24 de junho de 2013, cujo objeto é a execução dos

serviços do PROGRAMA DE PROTEÇÃO DE FAUNA, REFERENTE ÀS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA

BR-230/PA TRECHO ENTRE A DIVISA DOS ESTADOS DO PA/TO E RURÓPOLIS E DA BR-422/PA TRECHO

ENTRE NOVO REPARTIMENTO ETUCURUÍ, COM EXTENSÃO TOTAL DE 1057,7 KM, encaminha em anexo o4° A

Relatório Especial de Passagem de Fauna - Novembro/2015 contendo a análise dos pontos propostos para

passagem de fauna.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

'•U^A Lorena Artiaga Moreira

Consórcio HOLLUS/MRS-PA

iãxdQ iVl&HÍ^H-v-xQ,

•*-<eceDído no Apoio da
CGMAB/DPP/DN1T

Hora. M -• 3LI -C?
CS: y IU:,iÃM*^—

,/ A conftfnr, . ,o

Rua llfi.Od. n/.ü • Goiània-GO-CEP 7408S-400 f lonn: 162)3097-8719

www.hollusertij.com.br
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS R|*N©y£VEIS
Diretoria de Proteção Ambiental

•mio

MEM. 02001.011832/2016-42 DIPRO/IBAMA

Brasília, 16 de agosto de 2016

À Senhora Diretora da DILIC

REFERENCIA: MEM. 02001.017356/2014-10/DILIC

Assunto: MEM. 02001.017356/2014-10 e MEM. 02001.012416/2015-81

1. Encaminho, em anexo, cópia dos Autos de Infração nQ 9061102-E, nQ 9061103-E
e nQ 9061104-E, lavrados em desfavor da Empresa Torc - Terraplanagem, Obras e
Construções LTDA., por descumprimento de condicionantes das Licenças de Operações nQ
954/2010, nQ 961/2010 e nQ 1111/2012 respectivamente.

2. Informo que os Autos de Infração foram lavrados tendo como subsídios os
documentos técnicos encaminhados pelos Mem. 02001.017356/2014-10 DILIC/IBAMA, de
06/11/2014 e Mem. 02001.012416/2015-81 DILIC/IBAMA, de 12/08/2015.

Atenciosamente,

SANTOS COELHO ^ERRA
Diretor Substituto da DIPRO/IBAMA

À C<?>4 , b , *-*/) *_ •*

ji*t~~\ r*>~ ^ '>**• C**-r /W«*K>vO

r^_ in^f.loit,.

l/uL.
Victor C. F. da-:
Coord. SubsL COTRA/DILIC

P"t. 457/2010/lnam.-,
IBAMA pig.V? 16/08/2016 - 16:25
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Tipo de doe; flJ"

NV Série: <1Úb IIOZ.Í

\

-

Ministério do Meio ***ien**

Oiretoria *^!f^L!^í?l
MULTA

Série
E

DoUi
01/08/2016

Autuado
Torc -

9061102

Operação

Üíria"»»*-*
gsçfsfí-s SPB^17:29

Terraplanagem, Obros
g Construções LTDA_

IW&Wo n° 1694
Bairro
Funcionários

^3^052/0001-ee

ÍrizonteMuniciai
BE10 HÔS

30.150-331 MC

"tTlnc/Alin/S
70 |1

Ílnc/Alin/S
3 III

Inc/AÍin/ti
II

WAlin/S
II

Oa/Oo
Lei federal

Do/Do ,
Decreto Federal

9605/98

NÚBETO
6514/08

^TÃUnTTca-Artlnc/AlWS Do/"*»

Sanções indicada»
Multo Sirrples

0autuado «. «n»^Jr*<rrS^Í-^-*
«W^PSS^TÍ1». doto do venc^o^rá

apresentando de defesa, o*£'"'«„*"f0"nome do devedor será

CAOlS; con. posterior execução fiscal

te5inaturo do Autuado
ÇKjtEnwiodo por A.l.
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Tipo de doe: fti

I

Ministério do Meio Aebiento

«snnno -«j^US^^11" KaJ
Diretoria de Proteção Aetiiental - PIP***>

Aijro¥iifiinaõ MUI!*

Data Hora
01/08/2016 17:44

Coordenadas
03-19-02" S SI 9'00"

Autuado
Torc -
Terraplanagem, Obras
e Construções LTDA
Endereço
Rua Maranhão n° 1694

Bairro
Funcionários

CPf/CNPJ
17.216.052/0W1-

Município
BELO HORIZONTE

Nureero
9061103

Série
E

Operação

Diriaente

CEP UF
30.150-331 MC

I Descrição da Infraçãouescriçao aa nmy»' _ , . _ -
Deixar de atender as condicionantes 1.1, Z.l, 2.^. «:.
2 5, 2.6, 2.9 e 2.11 estabelecidos na licença de Oper

.3. 2.4
•ação n°

C.3. £.V,

961/2010.

TJFAAflO OT ACOfaX COM OS
Ari Inc/Al in/% Cos Art

72
Inc/AlüVS
II

Da/Do
Lei Federal

Mueero

9605/98

N*/Série: HCàilÍQ-t. s wAiin/s
^ 3 II

Ca» Art
66

Inc/Alin/5
II

Da/Do
Decreto Federal

Núscro
6514/08

Artlnc/Alin/S Cae Art Inc/Alin/$

Sanções indicadas
Multa Simples

Oa/Do NÚMero

0 autuado tem o prazo de tu dias. contados da ciência do
atuação para pagar o débito ou oferecer defesa, apresentando
-a em qualquer unidade do IBAMA.
Ao pagamento realizado até a data do vencimento será
concedido o desconto de 30V Após esta dota, o valor devido
sofrerá atualização e juros no forma do art. 37-A da lei n
10.522/02, calculados pela variação da taxa SELIC e IX no
mês de pagamento, além de multa moratória de 0.33X ao dia
até o limite de 20» do valor atualizado do débito.
Em caso de inércia do autuado ' pelo nào pagamento ou
apresentação de defesa, o auto de infração será fiamologado.
o débito inscrito em divida ativa e o nome do devedor será
incluído no Cadastro de Inndinplente do Governo Federal -
CAOIN, com posterior enecuçáo fiscal

Data Vencúeento
2V0S/2016

Valor:
R$ 1.700.S00.00

Local da Infração
BR 230 km 357 - 507

Assinatura do Autuado
(X)Lnviado por A.l.

Cod. Unidade
72

Município
ALTAMIRA

UF
PA

iLçy-^-g- KAY. L*u6
latiane Maria Vieira Leite
Matricula n* U6S6U

ID





M M A

m»*doc.:_JLL

N*/Série: Wb })&/<

h

Ministério do Meio Aefcíente MMA y._

DIPUODiretoria de Proteção Aefciental
Séne
E

Data Hora
01/08/2016 17:56

MULTA Muaero
9061104

Coordenadas

Autuado
Torc -
Terraplanagem, Obras
e Construções LTDA

Eislercçp
Rua Maranhoo n° 1694

Bairro
Funcionários

03°19,02" i 51°l9'00" W
CPf/OMPJ —
17.216.052/0001-00

Operação

Dirigente

Município
BELO H0RI70NTE

CEP UF
30.150-331 MC

SrA^Tas condicionas 112 1. 2.3 e2.4
estabelecidas na licença de Operação n" 1111/cvu. .

IMFAAÇAO oTACora» COM os
AríWAÍ in/5 ICoiTÃri"
70 li

Inc/Alín/S iDav-Oo
II liei federal 9605 •'••

ílnc/Alin/5
3 III 6c

Ca* Art Inc/Alin/5 Do/Do
II iDecreto Federal

Múeero
6514/08

ÍWAlín/S Ca> Art Inc/Alin/§| Do/Do

Sanções indicados
Muita Simples _

at^par^^^

sofrerá atualização e juros na fonna ** «l*- "í*,?VlÍ "10 522/02, calculados pela variação da taxa SELIC e « no
mès de pagamento, alar, de «Ata ""-"atoria de M» ao dia
até o limite de 20* do valor atualizado do debito.
Fm caso de inércia do autuado pelo ™° ear""T° J?wresentaçóo de defesa, o auto de infração »**^^jolooa*.
o^ debito inscrito em divida ativa e o nome do devfdor será
incluído no Cadastro de Inadimplente do Governo Fede. ai -
CAD1N, com posterior enecuçào fiscal

Data Vencueento
21/08/2016

Valor:
R$ 4.310.500,00

Local da Infração
BR 230 km 357 - 507

Assinatura do Autuado
(X)Enviado por A.K.

Cod
72

Unidade

Município
ALTAMIRA

UF
PA

o>\&C"-*-**—
í~\a/ UutíL

Tatiane%Maria Vieira leite
Matricula n* UK&eM





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁV

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.010620/2016-48 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

À Senhora

Yonara Patrícia Prado Lobo

Coordenadora-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN Quadra 03 lote A ed. Núcleo dos Transportes
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70040902

Assunto: BR-230/PA e Div TO/PA- Rurópolis: posicionamento quanto a supressão
de vegetação realizada por terceiros na faixa de domínio da Rodovia.

Senhora Coordenadora-Geral,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da obra de pavimentação
da BR-230/PA e Div TO/PA- Rurópolis, encaminho Despacho 02001.012194/2016-87
COTRA/IBAMA e conforme referido documento, solicito que seja verificado, junto à
Companhia de Energia Elétrica do Pará - CELP/^a-si^ação de intervenção da vegetação
na faixa de domínio da BR.

Atenciosamente,

IBAMA

FREDERICO QUEIROGA DO

^ordenadorMa-eOHID/IBAMA

pag. 1/1

'•a-JÉS-si
19/09/2016-10:07





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA'
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 -1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.010622/2016-37 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

À Senhora
Francisca Lúcia Porpino Telles
Diretora da Sec. de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade-Semas/Pa
Tv. Lomas Valentinas, 2717

BELÉM - PARÁ
CEP.: 66083390

Assunto: BR-230/PA e Div TO/PA- Rurópolis: posicionamento quanto a supressão
de vegetação realizada por terceiros na faixa de domínio da Rodovia.

VVE4

Senhora Diretora,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da obra de pavimentação
da BR-230/PA e Div TO/PA- Rurópolis, processo n° 02001.005186/2000-17, solicito
informações a respeito do Licenciamento Ambiental da Linha de Distribuição que corre
paralalelo à BR-230, principalmente quanto às áreas da Autorização de Supressão da faixa
de serviço da LD que sobrepõe a faixa de domínio da referida BR. Ocorre que a CELPA
vem realizando supressões irregulares na área, e segundo foi determinado no Despacho
02001.012194/2016-87, anexo, tal procedimento foi considerado irregular e deve ser
autorizado pelo DNIT, sendo este o único responsável pela gestão ambiental da FD da
rodovia e somente a ele cabe a autorização de quaisquer intervenção de outros
empreendimentos sobre a área.

2. Diante das irregularidades verificadas, solicito também que SEMAS realize
averiguação in loco das desconformidades das atividades da CELPA na instalação da rede
de distribuição, por interferências sem autorização junto ao DNIT.

3. Em tempo, encaminho também Nota Técnica 02001.001586/2015-30
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COTRA/IBAMA , a qual define posicionamento quanto à supressão de vegetação realizada
por terceiro em faixa de domínio da rodovia.

Atenciosamente,

FREDERICO QÜEIROGÂ bO AMARAL
:oordenadoiW-COHIDHBAMA
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Memória de Reunião

Local: IBAMA SEDE

Data: 01/04/15

Horário: 14:30 às 16:30

Assunto: BR-230/PA

Lista de presença em anexo

O DNIT informou que foram protocolados dois ofícios (n°41 e 570/2015) referentes à
solicitação de revisão dos prazos de cumprimento das condicionantes da LI renovada.

A Hollus/DNIT encaminhará diagrama unifilar com atualização da situação das obras
(pavimentado, em obras, não pavimentado) em quilômetros e com a indicação das passagens
de fauna.

O Ibama informa que o relatório de vistoria será encaminhado ao DNIT, por meio de ofício,
até o dia 07/04, sendo encaminhada cópia para os e-mails: scoelho@;holluseng.com.br:
sbernardesc(a>hotmail.eom e vaness30.df(g).gmail.com.

Os dados para o subprograma de conectividade deverão ser trabalhados na mesma escala
apresentada no 2o Relatório Especial de Passagens de Fauna (raio de 5km a partir do eixo da
rodovia). Para compor a análise a ser apresentada, devem ser utilizados os dados de todos os
programas de monitoramento de fauna.

As duas próximas campanhas de monitoramento, que serão realizadas em abril/maio (7a
campanha) e julho/agosto (8a campanha), utilizarão as áreas amostrais atuais, mas em julho
será protocolada proposta de alteração das áreas para aproximá-las da rodovia. O Ibama
solicita que seja apresentada uma análise da utilização das orientações da IN n° 13/13 para a
metodologia aplicada às novas áreas.

Quanto ao salvamento/resgate de fauna, ficou ratificada a proposta apresentada na página
271 do PBA, com a conseqüente retirada da exigência de construção do CETAS.

Em relação ao protocolo dos projetos das pontes, o IBAMA analisará apenas as propostas
relativas às passagens de fauna.

Foi informado pelo DNIT que, no momento, a prioridade é que o IBAMA analise os
projetos de passagem de fauna das pontes.

No que se refere ao programa de monitoramento de atropelamento de fauna, devem ser
selecionados dois trechos de 1km para cada um dos quatro segmentos.
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MEMÓRIA DE REUNIÃO
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Horário: "\\\
Assunto: yp3Sç/v^~c-?
Participantes: Lista Anexa
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV

Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESP. ENC. ABERT. 02001.000261/2017-00 COHID/IBAMA

Brasília, 02 de março de 2017

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo nQ
02001.005186/2000-17. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para Coordenação de Hidrelétricas - COHID.

Atenciosamente,

êát
ROSÂNGELA TEIXEIRA TIAGO

Analista Ambiental da COHID/IBAMA
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Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 03 dias do mês de março de 2017, procedemos ao encerramento deste
volume no XXV do processo de n<> 02001.005186/2000-17, contendo 189 folhas. Abrindo-se
em seguida o volume n° XXVI. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS
Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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